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Primavera do Leste. 24 de Maio de 2023

COMUNICAÇÃO INTERNA N® 203- 2023 / GP - VAS

De: Valdecir Alventino da Silva - Presidente da Câmara Municipal.

Para: Secretaria Legislativa.

Prezada,

Encaminho o Protocíolo 010196/2023, para a Secretaria Legislativa para providências

e posteriormente a Assessoria Jurídica para providências.

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e

consideração, ao tempo em que nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente.

Documento assinado diçitalmente
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Data: 24/OS/202311 32:26-0300

Verifique em httjis://validar.iti.eo«’.bi
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VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal- Vereador (PSD)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT ] Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
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excelentíssimo senhor vereador presidente do poder
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - ESTADO

DE

MATO GROSSO

RODRIGUES SOBRINHO, brasileiro, casado, pedreiro, CPF
918.491.951-53, RG 18080146 SSP/MT, Título de Eleitor n

seção 0202, Celular 66 996495229, com endereço na Rua Araras, n 284, bairro

Guterres, em Primavera do Leste-MT, vem mui respeitosamente diante dessa Colenda

I e art. 7°, inciso III, §1 ,

DIANARI
021800861830,zona 040,

Casa de Leis, com inteligência e amparo nos artigos 5°, inciso

todos do Decreto-Lei n° 201/1967, C/C a Sumula Vinculanle 46, e das Súmulas 496 e

de Processo Político-Admimstrativo722 - STF, denunciar e requerer a instauração

Disciplinar com pedido de Cassação de Mandato de Vereador por:

QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR

desfavor do Vereador ADRIANO CARVALHO (Podemos), brasileiro,
231669410 SSP/SP e do CPF n.

Em

divorciado, vereador, portador da CIRG
772.817.216-68, domiciliado na Av. Primavera, n. 300, Primavera II, nesta urbe, pelos

n

motivos de fato e de direito adiante expostos.

1 - DA LEGITIMIDADE ATIVA

devidamente amparado à propor a presente
de Vereadores, consoante autorizativo legal

O denunciante encontra-se

medida junto à esta Colenda Câmara
exposto no art. 5^ inciso I do Decreto Lei 201/67, veja:

do mandato do Prefeito pela

artigo anterior, obedecerá
"Art. 5° O processo de cassação

Câmara, por infrações deifnidas
ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação

no

PROTOCOLO N’

010196/023
2} de maio Jc 202$

do Estado respectivo:
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/ - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por

exposição dos fatos e a indicação dasqualquer eleitor, com

provas. Se o denunciante for Vereador, ifcará impedido de votar

sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante,
atos de acusação. Se opodendo, todavia, praticar todos

denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência
substituto legal, para os atos do processo, e

necessário para completar o quórum de julgamento. Será
convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual

não poderá integrar a Comissão processante. ”

os

só votará se
ao

anexo percebe-se queLogo, pelas documentações alinhadas
denunciante cumpriu com as formalidades exigidas pela legislação de regência.

em

DOS FATOS QUE ENSEJAM A QUEBRA DE DECORO PARLAMENTARII-

O vereador Adriano, ora denunciado, em várias ocasiões ao longo do seu

mandato feriu e fere a dignidade e o decoro parlamentar, agindo

antiético e indecoroso, extrapolando os limites da imunidade parlamentar e/ou fazendo

interpretação propositalmente equivocada desta prerrogativa, manifestando atitudes

em desconformidade com o parâmetro ético que deve se ater os agentes políticos.

com fúria e ódio

uma

Desde o início, seus atos de truculência e violência foram um padrão de

, desrespeitando a tudo e a todos, tanto em tribuna, quanto em suas mídias pessoais
dignidade da Câmara

açao

e em sua

Municipal a qual compõe.

atuação diária, agindo de modo incompatível com a

Abaixo, restará cabalmente comprovada a postura incompatível com a

vereança, na qual o modus operandi do Vereador Adriano Carvalho é de ameaça,

discursos injuriosos, e utilização de espaço público e mídias sociais das quais se projeta

ante seu cargo público, a fim de denegrir todo e qualquer cidadão que ousar discordar de

seu pensamento.

de ameaça do vereador em

rede social, além de perseguição política a servidores públicos e agentes
Traremos situações fáticas e com provas

plenário, em

políticos.

Notar-se-á que o intuito vexatório é claro, e não há humor no ponto em que

postagem perde a graça e toma-se ofensa.a

Vejamos:
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Em vídeo publicado em sua rede social, datado de 19/10/2021, o vereador

denunciado faz chacota com o vereador Temazim Pedreiro, depreciando

particularidades de expressão verbal deste em tribuna; e, como se não bastasse, escreve

colega de parlamento, dizendo

as

O
legenda atribuindo apelido pejorativo
veradorlltemar, mais conhecido como Mandizinho do Kuluene. se revolta contra os

ao

protetores dos bichos em nosso município.’’' Segue print da publicação:

.tl 4GL_>14:57

INSPETORAORIANO

Publicações<

inspetoradriano

Temasiti Pedreir* • PEM

i

Z> Q Y

Curtido por tiagoaivesadvs e outras pessoas

inspetoradriano Edil da base aliada do prefeito Leo
Bortolin se enfurece e gagueja ao criticar política de auxílio

à causa dos animais.

O verador titemar, mais conhecido como Mandizinho do
Kuluene, se revolta contra os protetores dos bichos em

nosso município.

Tal qual o Chefe do Executivo, parlamentares da situação
dão de ombros para o abandono e a ausência de projetos
relacionados ao tema.

Lamentável que ainda existam pessoas que não se
preocupam ou desdenhem de uma questão tão importante
e humana conto essa.

#coragemparamudar
#in$petoradriano

Ver todos os 62 comentários

inspetoradriano @marci25pva Então.

(A) Q. @

Mais do que a própria manifestação pejorativa catalogada de maneira escrita

é a montagem audiovisual que o Vereador Adriano íez com características vis e

ultrajantes em relação à fala do vereador Temazim Pedreiro, expondo uma peculiaridade

de dicção com nítido intuito de humilhar o colega e lançá-lo sob o julgo da intolerância

social.
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O vídeo com a integralidade da ofensa pública manifestada pelo Edil

denunciado pode ser visualizado pelo link

htlps://www.instagram.com/p/CVOLsSchyqi/?igshid^YmMyMTA2M2Y%3D

E as ofensas gratuitas verbalizadas e anunciadas pelo Vereador Adriano não

param por aí. Em outra publicação veiculada
(@inspetoradriano), o denunciado qualifica seus pares de casa com a alcunha de

satânicos, pessoas diabólicas, componentes do grupo das trevas, vejamos.

sua rede social Instagramem

m

TRIO SATÂNICO TENTA
ASSEDIAR VEREADORES

DA OUTRA CHAPA

PRA MESA DIRETORA i
V /

I
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FORMAM 0 GRUPO DAS

TREVAS AINDA

ZANCANARO

MANOEL n

CROCODILO
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intenção do denunciado é desonrar o

poder legislativo com caracteres de afronta religiosa aos demais Edis. Com essas
Nesta publicação visualiza-se que a
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circunstâncias, percebemos que a ética e o decoro parlamentar não são atributos

inerentes ao vereador denunciado.

Noutra ocasião, o edil Adriano Carvalho atacou por intermédio de suas

redes sociais o ex-servidor do legislativo municipal, Luiz Carlos Rezende, tecendo

palavras que feriram a honra subjetiva do então servidor, aplicando-lhe a alcunha de

‘‘parasita”, vejamos:

LEO E ADEMIR FORÇAM
PERMANÊNCIA DE PARASITA
NA CÂMARA MUNICIPAL

Neste episódio, o vereador denunciado não só feriu a honra do servidor

público identificado, como também, por extensão, deixou claro sua percepção sobre o

funcionalismo público, independente do modo de ingresso nos quadros públicos. Logo,

mais uma vez, o vereador se portou de maneira alheia à ética e ao decoro parlamentar,

merecendo, portanto, se ver processado na forma da lei.

É importante identificar que neste caso em específico o servidor atingido

ingressou com uma ação judicial para, ao menos, reparar financeiramente o dano que

sofreu com a postagem indigesta do vereador, conforme pode ser visto do processo n.

1000244- 12.2023.8.11.0037.

Neste enredo, e não menos grave, o vereador, dando continuidade às suas

investidas antiéticas e indecorosas, costuma se referir à outros agentes políticos e
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servidores com alcunhas pejorativas e coléricas, utilizando, para tanto, sua ferramenta

digital de alcance massivo social, o Instagram @inspetoradriano, conforme pode ser

verificado desta postagem em que intitula o prefeito municipal de Leonardo “Melancia

Bortolin e a Secretaria de Educação de Adriana “Poste” Tomazoni, vejamos:

na ■%2'x.mTs.-a-? 4» «

mapoforocíriono
i *•

h

ir 9

co^^n^àr^os'. Que r\dícu\oVOS

F^refeitcir3 cria comitê iDara ap>rimorar^^^^
seourartca nas escolas de F^rimavera do

Curtido por tassiaPernardi e outras 1 34
pessoas

cliquefS A Prefeitura de Primavera do Leste
anunciou nesta quinta-feira (06), a cri... mais

2 horas ' Vsr traOuçSo

( Enviar mensagem

-k‘O <III
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Adriano Carvalho
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Na prática, a Secretária de Educação, Adriana
Poste Tomasoni,que está no cargo por indicação
política, recebeu seus 33% de aumento, enquanto
quem

que se contentar com os 27%.

<

realmente exerce a função por mérito, teve

#coragemparamudar

#inspetoradriano

PRESIDENTE DÁ COM UMA MÃO,
PREFEITO E BASE ALIADA
TIRAM COM A OUTRA!

'-s*w

PISO SECRETÁRIOS
PISO

PROFESSORES

Escreva um comentário...

33%

(OD

CT)
M«iPerfilMerketplpce/•IchPágio* íniçlel

alvos da fúria e ódio antiéticos eSem olvidar, importante lembrar que

indecorosos do vereador denunciado atingem contexto extra político e parlamentar,

afetando a honra objetiva da instituição legislativa e a honra subjetiva de agentes

políticos. Na publicação a seguir, intitulou o vice-prefeito de Ademir “Chaveirinho ,

os

vejamos:

Inspetoradctafto • S«guj<

CHÁ DE RIFA DO
LÉO E DO ADEMIR

Inspetondri^no Prefeito Leo hfelands
e Ademir Chavwnnho l*in ortentído

Oi dirctorei das esolas muniopais a

faaertm rifes para custear pequenos

reparos nas urádades de ensirto.

Desta vci a arrecada>;3o na EMEI
Santa Drsula foi deodida em reunião

indusive com os pais dos akinos.. * AJtJPEABMEl
SANTA tJRSULA

VALOR: 120 RêAIS

laa

O valor de RS 120.00 serã utüizade rso

osnserto da efdtadura da porta do

refeitdrio que foi arrombada por um

saqueador.

Qual sena a solufão?

0 Inspetor Adnarto apresentou um

projeto que autoruava o Executivo »
transferir recursos de otrma direta

para as escotas.

C? Q V

91 curtidas

rrcEuaaQ n xa

Entrar para Curtir ou comentar.
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Outrossim, destaca-se que a agressividade com que o vereador se porta em

relação à sua função parlamentar não se detém apenas às suas falas e atitudes em sede

virtual, mas também de maneira física e pessoal, cujos comportamentos e ações viraram

até manchete de tabloide de notícias, vejamos:

https://www.elnews.com.br/post/vereador-adriano-faz-amea%C3%A7as-ofensas-e-

promove-persegui%C3%A7%C3%A3o-para-ter-relev%C3%A2ncia-pol%C3%ADtica

EtyUal ' 13 M<Mz.de2022 - Zrrwipvator

Vereador Adriano faz ameaças,

ofensas e promove perseguição

para ter relevância politica
Vsroida tenta prender servidor e eai eem nada. No parlamento é criticado pelos seus pares

r
9

https://primaveradoleste.cliquef5.com.br/noticias/servidor-registra-boletim-de-

ocorrencia-contra-vereador-apos-se-sentir-coagido/325463
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Servidor registra boletim de
ocorrência contra vereador após se

sentir coagido
Adriano Carvalho ainda ameaçou mandar prender o servidor por descumprimento de lei

□□BH
Da Redação

Em uma tentativa de exigir o direito de ter acesso

a documentos de uma empresa, o vereador

Adnano Carvalho (PODEMOS) extrapotou e

tentou coagir um (urtcionário púbiico da prefeitura

na semana passada.

O parlamentar tentou Ía2et o servidor Fább José

de Oliveira, que trabalha há 10 artos no setor de

tributos, lhe entregar documentos de terceiros

sem a devida solicitação oficial.

Um vereador tem o direito e o dever de fiscalizar

0 municipio. porém deveria ter feito a solicitação

por escrito e assim teria os documentos

Ainda, na típica e reiterada conduta agressiva e ofensiva perpetrada pelo

referido vereador, no dia 07/11/2022 o Sr. Yuri Lima Cabral registrou Boletim de

Ocorrência (anexo), com a seguinte narrativa: “NO DIA 03/11/2022, AO COMENTAR

UMA PUBLICAÇÃO DIFAMATÓRIA NO PERFIL DO VEREADOR INSPETOR
ADRIANO, O MESMO COMENTOU DIZENDO QUE “SOU UMA PRAGA” QUE

MINHA BATATA ESTAVA ASSANDO” APÓS INÚMERAS PESSOAS ME

MANDAREM MENSAGEM PARA EU ME RESGUARDAR, VISTO QUE O

MESMO É POLICIAL E ANDA ARMADO, AGORA TENHO MEDO DE ALGO

PIOR ME ACONTECER. REALIZEI DENUNCIAS PARA O MINISTÉRIO

PÚBLICO DO MESMO O QUAL AGORA ME PERSEGUE.”(sic)

Como visto, usa de sua condição de policial para intimidar aqueles que

dissidem de seu pensamento, agindo de forma padrão com truculência, buscando

polêmicas e confrontos. Abaixo, colacionamos “prints”, que subsidiaram o BO acima
citado:

inspeloredrtano 24 sem

(giyurilimecabral Opel Peraè.
Deixa eu ver se vocé tem

alguma boquinha de favor na
prefeitura. Um momento. Olha
tá' Tem sim. Você é só mais um

parasita que ocupa um cargo

em comissão. Tal qual o Lana
e a Poste Tomasorti. Deixa eu

ver 0 salário que vocé ganha
sem concurso. Peraê. Olha lá!

Quase 8.500 reais. Rsrs! Aivocé

tem mais é que defender essa
cambada. Senão tá na rua e vai

viver do que, né? Se preparem,
porque em 2024 a mamata de
vocês acaba.

Responder Ver tteduçio

4

incpetondrteno 24 $«m

gtyurilimacatxsl Se vtx;è é tão
especial assim porque tá num

cargo de favor? Eu passei no

concurso público e no concurso

da população Vem com tudo

que vocè tiver Já tui ameaçado
por todo tipo de gente. Vocé é
só mais um parasita que vive de
uma gestão pra outra militando
na esquerda Eu faço jusà verba
e ao meu salário Tudo dentro

da lei. Me chama de corrupto!
Sua praga! Rsrs

RwpoTMter Ver uadtiçáo

2

inspetoradrfano 24 sem

@yurilimacabral Tenta a sorte.
Já usaram tudo contra mim.

Vai na íé. Respondo pelos
meus atos. Eu sou que nem
0 Bolsonaro. Falo tudo que
vem na mente. Vai procurando

emprego. Que sua batata tá
assando. Rsrs

Responder Ver tradução

d
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Isso se nota desde o início do mandato, conforme discurso havido no dia

18h,

vereador afirma com

às19/04/2023diaacessado(link no22/02/2021

https://www.voutube.com/watch7v~Q8zfURsm Hc) no qual o

todas as letras a partir do minuto 00h32: “ew resolvo com você do jeito que você quiser,

é você falar, na verdade, por força da minha profissão eu não costumo baixar a bola

pra ninguém, mas Já foi resolvido essa questão você me procura tá, você tem meu

endereço, pode vim" ao se dirigir a um cidadão sentado na tribuna da casa de leis deste

município. O tom de ameaça é claro. A postura ameaçadora é clara. A conduta do

inspetor não condiz com a de um vereador, e isto também
é claro.

" Com esse apanhado de agressões gratuitas e indigestas, verificamos que

atitudes do vereador Adriano Carvalho revelam uma clara afronta ao comportamento

estabelece o art. 75, II do RÍCM c/c

as

compatível com o decoro parlamentar, como o que
art. 20, II da LOM, in verbis:

Lei Orgânica

Art. 20 Perde mandato o Vereador:

I - que infringir quaisquer das proibições estabelecidas no Art. 19;

- cujo procedimento for declarado incompatível com
o decoro

parlamentar;

Regimento Interno

Art. 75. O Vereador que descumprir os deveres inerentes a seu

mandato e adignidade da Câmara, a sua conduta pública, estará sujeito

a processo e as

legislação aplicável que definir outrasinfrações e penalidades, além

das seguintes:

I - censura;

II - perda do mandato.

II

medidasdisciplinares previstas neste Regimento e em

Nesse diapasão, conclui-se de maneira inafastável que asatitudes do

denunciado colocam em xeque a honra e dignidadeda Casa de Leis e de todos os

devida resposta por parte do legislativo municipal,
Dec. Lei 201/67 e as garantias

vereadores; e, portanto, merece a

respeitando-se o
constitucionais da ampla defesa, contraditório e do devido processo legal.

procedimento elencado no

O Supremo Tribunal Federal, invocando lições doutrinárias, assentou:
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direitos individuais, conquanto previstos na Constituição, não

podem ser considerados ilimitados e absolutos, em face da natural

restrição resultante do princípio da convivência das liberdades,

pelo quê não se permite que qualquer deles seja exercido de modo

danoso à ordem pública e às liberdades alheias. Fala-se, hoje, não

mais em direitos individuais, mas em direitos dohomem inserido na

sociedade, de tal modo que não é mais exclusivamentecom relação ao

indivíduo, mas com enfoque de sua inserção na sociedade, quese

justificam, no Estado Social de Direito, tanto os direitos como as

suaslimitações”. (Al 595395, Relator(a): Min. CELSO de MELLO,

julgado em20/06/2007, publicado em DJ 03/08/2007 PP-00134).

os

Portanto, verificou-se que as atitudes do parlamentar ultrapassaram as

barreiras da razoabilidade,onde há aimputação de atos criminosos, ultrajantes e

fiagrantemente mentirosos acerca de agentes políticos e servidores públicos, sendo

passívelde sanção política, o que se requer com a presente denúncia.

Cumpre salientar o conceito de decoro, que é indeterminado, e como

aspalavras da Constituição devem ser entendidas em seu sentido vulgar - salvo quandoa

palavra só tiver sentido técnico ou quando este for inequívoco em face do contexto -

temos como ponto de partida, de recorrer aos dicionários,

decoro significa recato noHouaiss,

comportamento,decência, acatamento das normas morais, dignidade, honradez,

pundonor, seriedadenas maneiras, compostura, postura requerida para exercer qualquer

Segundo

cargo ou funçãopública.

correção moral.Aurélio, decoro significaConforme

compostura,decência, dignidade, nobreza, honradez, brio, pundonor.

O dicionário da Academia das Ciências de Lisboa define decorocomo

respeito pelas boas maneiras, pelas conveniências sociais, compostura no modode estar,

de se comportar.

Conforme Maria Helena Diniz (Dicionário Jurídico), decoro,

nalinguagem jurídica em geral quer dizer:

a) honradez, dignidade ou moral;

b) decência;

c) respeito a si mesmo e aos outros.

Assim, temos que Decoro parlamentar é a conduta individualexempl ar

adotada pelos políticos, representantes eleitos de suasociedade, que
que se espera ser

não firam a lei, a ordem, os bons costumes.
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A definição é importante, porque o procedimento incompatível como

perda do mandato, o que se espera no presentedecoro parlamentar pode acarretar

caso, ressaltando sua profissão como Policial o que corrobora ainda mais com o temor

real dos agredidos.

a conduta doNão obstante, se tem que não é necessário, que

Vereadorse configure em ilícito penal; basta demonstrar que fere a dignidade da Câmara

Municipal,desprestigia a respeitabilidade do mandato
que de pronto,também justifica a presente denúncia.

atenta contra a moralidade, oou

III - DAS FALAS MISÓGINAS E PERSEGUIÇÃO CONTRA MULHERES

Desde o início de seu mandato, o vereador Adriano tem sua conduta

marcada pela perseguição contra mulheres, mantendo constantes atitudes machistas,

denegrindo as mulheres por sua condição de mulher, enfim, atacando-as

desavisadamente.

Isto é notável em diversos momentos/falas em tribunas do referido

vereador, conforme exemplificado abaixo em trechos de seus discursos em tribuna,

março
2021dede1°• Em

('https://\wvw.voutube.com/watch?v—dp7amdhuPDU&list PLBmUYP

mWFfSSVNKdipelcTvaUSt n7t4). aos 36’55minutos, discursa de

forma agressiva: “A gente vai acompanhando as nomeações e a gente

depara aqui com a nomeação da esposa do Fábio Parente. O Fábio

Parente ta aqui nas mídias sociais dele, fez campanha para o Manoel,

divulgou amplamente sua campanha, ganhou seu cargo na prefeitura e

a esposa dele também. A família toda aí no serviço público (...) e

passa a direcionar os ataques à servidora mulher assessora direta do

presidente Manoel Mazutti enquanto vereador assume cargo maior, se

incomodando com o fato de que esta teve um aumento de salário,

como se progredir na carreira seja algo irregular para uma mulher,

O presidente Manoel até deu um upgrade à assessora dele.

mudou de cargo, ganhava 5

se

vejamos:

É questionável, mas enfim, a
mil reais e agora está ganhando mais de 13 mil reais. Mudou de

e teve aí um salto na vida ifnanceira, na carreira ifnanceira

assessora

cargo

espetacular. Quantos na sociedade primaverense queriam ter essa

oportunidade, e pular de 5 mil para 12 ou 13 mil em função

gratificada." Finaliza deixando claro seu descontentamento
com a

evolução patrimonial da servidora Carol Amora.
sessãomesma

mi/03/21https://www.voutube.com/watch?v^qr22vIpZY4k&Ust=PL
• Ainda na
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BmUYPmWFfôSVNKdipelcTvaLJSt n7t4&index=2).no vídeo de

continuação, aos 49 minutos, continua; “5'e prepare viu presidente,

porque eu tenho 4 anos para falar dessa Sra. São 4 anos de Danusa

Guimarães aqui (...) ela fez concurso aqui em 2019, prestou concurso,

fez prova, para dois cargos, um cargo de agente de trânsito e outro

cargo de agente administrativo. Duas provas. O Sr. sabe que nota que

ela teve? Ela não foi nem classiifcada. Ela ficou abaixo da média nas

duas provas. Ela não atingiu 50% (...) ela não se classificou (aqui

falado com ênfase), em uma prova de 100 pontos possíveis, ela fez

47,5 e em outra prova de 100 pontos possíveis ela fez 40, ela não é

mediana, ela é abaixo da média, não tem explicação para o Sr.

Manoel ter contratado ela .(..) eu volto a bater, é falta de

capacidade ”.

• Em 15 de março de 2021 (httPs://www.voutube.com/watch?v^CHxI-
N 8kwg&list-PLBmUYPmWFf88VNKdipeIcTvaLJSt n7t4&index=

5), aos 42’15minutos, diz “a pessoa não passa no concurso, não tira

nota média no concurso, e é nomeada mesmo assim .(..) a pessoa para

chefe ela tem que ser incapaz, tem que ser incapaz para ser chefe'"

referindo à servidora Danusa. Já no segundo expediente do mesmo

dia, retoma sua fúria direcionando à Sra. Cibele, esposa do vereador

Manoel Mazutti, com os dizeres: “O presidente Manoel foi lá na casa

dele e pediu para alguém trazer os diplomas da esposa. A quantidade

de documentos que ele trouxe deveriam fazer com que ela não

precisasse do cargo público. Como é que ela estudou tanto daquele

jeito lá e ainda tem que viver de favor? Eu quando fiz o concurso da

polícia rodoviária ffederal não tinha nenhum diploma, nem mesmo o

segundo grau (...) ou eles compraram esses diplomas aí ou leram só

orelhas dos livros que deram aso ao certificado. Essa quantidade

de documento aí era pra ser suifciente a não precisar de dinheiro

público. Do tanto que estudou. Na verdade prestou 3 concursos e não

passou em nenhum. O único concurso que passou exigiu PNE, fez um

concurso antes de ter a diplomação para ver se colava, se passava, é

como eu fazer um concurso para delegado e não ter o curso de

direito. Ela fez para PNE. Na hora de apresentar o atestado, não

estava dentro daquele lá .(..) queria ludibriar provavelmente né?!, Ah

não, vou entrar lá, vai ver que a gente passa."
abril

f'https://www.voutube.com/watch?v=ApD3Zb8E9Vo&list=PLBmUY
PmWFfS UOExnc7ah6UmaVvRwwdWP), aos 42’20minutos, assim

disse o vereador Adriano: "‘‘‘Tem a questão da Sandra, Sandra

Cristina. A Sandra Cristina é vó do neto do vice-prefeito", quando é

interrompido pela vereadora Carla que defende a servidora
identificando que a servidora encontra-se no serviço público desde

2013, sendo ratificada a informação pela vereadora Vanessa que

nem

ser

se

as

2021dede05• Em
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ressalta seu bom trabalho. Aos 44’49minutos, continua a vereadora

Vanessa afirmando que: ' Uma coisa que eu tenho ifccuio

pouco chateada e tenho que falar, representando\um

as mulheres aqui da mesa, eu tenho percebido esse

ataque muito voltado para as mulheres, e eu não
acho elegante só mulheres sendo atacadas, vereador
driano. Mas o Sr. me desculpe, com todo oI

respeito, mas eu como mulher, me sinto mal em ver
nomes de amigas pessoais, de pessoas queridas que

a gente convive no nosso dia-a-dia, sendo citadas^
Mais adiante, a vereadora Geovana toma a palavra para também

defender a servidora Sandra dos ataques gratuitos e infundados do

referido vereador, demonstrando o desconforto das mulheres presentes

ante a postura perseguidora do vereador com

públicas.

as mulheres servidoras

Como visto, ao abordar mulheres ocupantes de cargo comissionado,

exercício do labor é um incômodo constante para o vereador, como a próprianão só 0

progressão/promoção de mulheres são motivos de reclamação por parte deste.

Chega ao absurdo de levantar suspeitas sobre os títulos/diplomas
apresentados por servidora mulher, questionamento que nunca se pronunciou quanto a

homens, como se mulheres fossem seres inferiores, desprovidos de moral e não

merecedoras de confiança ou boas remunerações, muito menos cargos de chefia.

Isso resta bastante evidente no ponto em que ao denunciar que Danusa

e Fabio Parente são casados, requereu apenas a exoneração da Danusa, e nunca do Sr.

Fábio.

Diante do exposto, a conduta do Vereador Adriano é incompatível

com a vereança, com os valores morais e com os preceitos éticos, pelo que, a procedente

da presente denúncia é irrefutável.

IV - DOS ATAQUES ÀS INTITUIÇÕES

Ainda, o vereador demonstra total desrespeito às instituições, atitude

não condizente com a casa que representa, tendo sido objeto de repúdio pela Ordem dos

Advogados do Brasil, Subseção Primavera do Leste, e tendo sido esta lida e ironizada

lh30’40

(https://vvww.voutube.coni/watch7v—JpecXtS3hig&list=PLBmUYPmWFf8 UQExnc7q

h6UmaVvRwwdWP&index=2~).

12/04/2021diadoeste. aspor
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Após ler trecho da nota de repúdio, assim manifestou: tempos Sr.

Dr. Darlei, a OAB não representa mais os interesses da sociedade, ela se tornou

apenas e tão somente uma instituição político partidária de esquerda. Então vocês

realmente não sentem necessidade primordial de fiscalizar os poderes públicos porque

a rigor tem muito pouca serventia para a sociedade. Essa é minha opinião .(..), essa

nota de repúdio que o Sr. enviou aqui para mim, eu vou comprar uma taça em forma de

troféu, vou colocar no meu gabinete e vou por a sua nota de repúdio, isso aqui pra mim

é motivo de orgulho Dr. Darlei. Eu me sinto orgulhoso de ser repudiado pela OAB...''' e

segue em sua raiva desmedida, em segundo expediente do mesmo dia, às 3hl9,12, onde

diz; ‘"‘‘vocês estão igualzinho o STF no caso do Sr. Daniel Silverio, que pune quem está

falando a verdade. ”

V - DA NÃO INCIDÊNCIA DA IMUNIDADE PARLAMENTAR NESTE CASO

De mais a mais, os vereadores, por força art. 29, inciso VIII,

as suasdaConstituição Federal, desfrutam imunidade absoluta, contudo, desde que

opiniões,palavras e votos sejam proferidos no exercício do mandato (nexo material) e

nacircunscrição do município (critério territorial) não excedam os limites.

Cumpre destacar que as manifestações contidas nos vídeos que

serviramcomo plataforma para a prática das infrações penais anunciadas acima escapam

àproteção da imunidade parlamentar, que não abrange esse propósito, como pareceter

compreendido o Vereador em questão em algum momento, a partir do que se extrai

desuas falas.

Suas expressões ultrapassam o mero excesso verbal, na medida que

ameaça diretamente civis em sua rede social e em tribuna.

Por essa razão é que não podemos conceber que estamos diante deuma

garantia ilimitada, que possa albergar todo tipo de abuso de expressão do

pensamento.Assim, por todo abuso que venha a cometer, responde o vereador, mesmo

porque ele édotado de prerrogativas, não de privilégios pessoais.

Dessa forma, não cabe dúvida de que todo abuso do direito de

seexpressar livremente no exercício do seu mandato não se coaduna com o disposto

naConstituição Federal.

Vejamos o que o Superior Tribunal de Justiça já esclareceu sobre

otema, para que restem presentes a inviolabilidade do vereador é necessária que a

condutaextemada seja “(1°) no exercício das funções próprias do seu mandato

(legislativas ouflscalizadoras); (2.°) em matéria ligada aos interesses locais do

município” (cf. RT 660, p.348).

Melhor dizendo, é necessário, para que a conduta do vereador

sejaatípica, nexo funcional e interesse público municipal.
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Oil
difamatóriasAssim, logo se vê que as atitudes injuriosas,

agressivas, ameaçadoras do ora representado não guardam qualquer relação eom

ao município, razão pela qual

não incide a imunidade prevista na Constituição Federal, art. 29, VIII.

exercício do mandato ou com questões atinentes0

Nesse diapasão, é patente a competência desta Câmara Municipal,

eisque houve manifesto abuso de prerrogativa ao usar a palavra livre para proferir

ofensas emdesfavor dos demais vereadores, servidores, agentes políticos e cidadãos,

atributos inerentes à atividade

parlamentar.Trata-se inclusive, de obrigação, de um dever de obediência aos princípios

da administraçâopública, constante no art. 37 da CF. Assim, os integrantes do poder

legislativo estãosubmetidos aos princípios da administração pública, e a quebra do

decoro parlamentar, maisque uma infração funcional, é uma afronta ao princípio da

moralidade pública.

A ética e o decoro são

Desse modo, para que a presente representação prossiga

seustrâmites pré-estabelecidos, necessária que seja determinada a abertura do processo

administrativo com eleição da Comissão Processante, nos termos do Dec. Lei 201/67.

nos

VI- DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer:

a) Seja a presente denúncia recebida e processada na forma do

Decreto Lei n. 201/67 c/c art. 71 do RICM;

b) A instauração do competente Processo de Cassação por Quebra de

Decoro Parlamentar, a fim de apurar a prática de conduta atentatória contra o decoro

parlamentar do Vereador ADRIANO CARVALHO, nos termos da legislação de

regência;

c) A instituição da Comissão Processante;

d) Por fim, seja determinada a cassação do vereador Adriano Carvalho

por Quebra de Decoro Parlamentar, na forma exposta nesta denúncia;

e) Protesta pela produção de todas as provas admitidas em direito, sem

exceção de qualquer delas;

Termos em que, pede deferimento.

Primavera do Leste/MT - 22 de maio de 2023

DIANARI RODRIGUES SOBRINHO
CPF 918.491.951-53
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também está obrigado a usá-los, para prevenir aci-
^ ;nlcs c evitar as doenças profissionais.

Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o
cercam no trabalho.

Cada acidente é uma. lição que deve ser apreciada,
para evitar maiores desgraças.

Todo o acidente tem uma causa que é preciso ser
pesquisada, para evitar a sua repetição.

Se você for acidentado, procure logo o socorro médi
co adequado. Não deixe que **entendido$** e '"curiosos
concorram para o agravamento de sua lesão.

Se você não é eletricista, não se meta a fazer serviços
de eletricidade.

Procure o socorro médico imediato, se você for víti

ma de um acidente, amanhã será tarde demais.

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve
respeitá-las.

Atenda às recomendações dos Membros da CIPA e de
seus mestres e chefes.

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde
você trabalha.

Conversa e discussão no trabalho predispõem a aci
dentes pela desatenção.

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos
cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes.

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não
fazem parte do seu uniforme de trabalho.

Mantenha sempre as guardas protetoras das máqui
nas nos devidos lugares.

Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou
lubrtficá-la.

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes.
Use equipamentos de proteção adequados a seu serviço.

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositi
vos de combate ao fogo existentes cm seu local de traba
lho. Você pode etr necessidade de usá-los algum dia.
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PRIMAVERA DO LESTE

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

Certifico que no cJia 24 de maio de 2023, às 11h50min foi recebido na

Assessoria Legislativa, vindo do Protocolo da Câmara Municipal, enviando

Requerimento 010/2023, “Requerer e denunciar a instauração de Processo Político

Administrativo Disciplinar com pedido de cassação de mandato de vereador por

quebra de decoro parlamentar, em desfavor do Vereador Adriano Carvalho

Visto e etc.

Na data de 24 de maio de 2023, faço estes autos conclusos ao Presidente da

Câmara Municipal, conforme disposições regimentais.

Do que, para constar, lavro este termo.

Primavera do Leste, 24 de maio de 2023.

elSouza Pereira PintoRegina Célii

Tec.\Adrhhistração Legislativo

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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PRIMAVERA DO LESTE
u

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Certifico que no dia 24 de maio de 2023, recebí da assessoria

legislativa o Processo n°079/2023 e, nesta data, faço estes autos

conclusos, despacho a Assessoria Jurídica para parecer, conforme

disposições regimentais.

Do que, para constar, lavro este termo.

Primavera do Leste, 24 maio de 2.023.

TÜ

Vereador VALDEOR ALVEN^O DA SILVA

Presidente

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT ( Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT
Primavera do Leste - Mato Grosso - Tel. (66) 3498-3590Av. Primavera, n® 300 — CEP 78850-000 -

TERMO DE JUNTADA

Faço nesses autos, JUNTADA do Parecer Jurídico n°

031/2023, referente ao Processo n° 079/2023 que requer Processo Político-

administrativo Disciplinar com pedido de cassação de mandato de vereador em

desfavor do Vereador Adriano Carvalho.

Do que, para constar, lavro este termo.

Primavera do Leste, 25 de maio de 2023.

/■ *

Isaac Silvà^N^ry de Oliveira
Assessor Jurídico

Lauda 1 de 1
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

PARECER JURÍDICO

ISNO-031/2023

Ementa: DENUNCIA APRESENTADA

POR ELEITOR EM FACE DE

VEREADOR. FALTA DE DECORO

PARLAMENTAR. ARTIGOS 5°, I e 7°,

III, §1° do Decreto Lei n° 201/1967 C/C

a Súmula Vinculante 46, e das

Súmulas 496, 722 - STF. DIREITO

PUBLICO.

CONSTITUCIONAL.

Político-administrativa / ÉTICO -

PARLAMENTAR. PROCESSO DE

CASSAÇÃO DE MANDATO DE
VEREADOR RECEPÇÃO DO
DECRETO-LEI N. 201 DE 1967.

DIREITO

INFRAÇÃO

I - Da Solicitação

Trata-se de requerimento protocolado sob o n° 010196/023 datado de 23 de

maio de 2023 do eleitor Sr. DIANARI RODRIGUES SOBRINHO, no qual postula

pela cassação do parlamentar ADRIANO CARVALHO, por suposta prática

incompatível com o decoro parlamentar na sua conduta pública, nos moldes do

inciso III, do artigo 7°, do Decreto-Lei 201/67.

Para tanto, acompanha o presente requerimento:

a) CPF(Fls. 017);

b) Cópia do Título de Eleitor do autor (FIs. 019/020);

c) Carteira de Trabalho (FIs. 021/022;

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT i TeL: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

LESTEPRIMAVERA tK

Após despacho da Presidência da Mesa Diretora, a representação veio para

estudo e análise desta Assessoria Jurídica, sob a ótica da legislação de regência e

preceitos de ordem interna, razão pela qual passamos às seguintes considerações

II - Da Legitimidade Para Emissão de Parecer

De proêmio, urge ressaltar a legitimidade desta Assessoria Jurídica para

realizar a análise do pedido de parecer encaminhado por Vossa Excelência. Nesse

sentido, determina o artigo 226, do RICM:

“Art. 226. Compete à Consultoria Jurídica, subordinada diretamente à Presidência da

Câmara, emitir parecer técnico-jurídico nas proposições e outras matérias que lhe forem

encaminhadas pelo Presidente, além de outras atribuições constantes no Regulamento

respectivo.

Parágrafo único. Nenhuma proposição poderá tramitar sem parecer jurídico de

admissibilidade, sob pena de nulidade. (NR). (Redação dada pela Resolução n° 23, de 25

de fevereiro de 2015)”

Análise Jurídica: Representação. Infração Político-Administrativa.

Rito Decreto 201/67. Pressupostos Formais.

III

Conforme reiteradamente firmado por esta Assessoria, nas formas

democráticas de governo, o instituto da representação pode significar um notável

instrumento administrativo pelo qual o sujeito, denunciando irregularidades,

ilegalidade e condutas abusivas oriundas de agentes, reivindica a apuração de

determinadas posturas e a regularização de situações decorrentes.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Nas lições de José dos Santos Carvalho Filho, uma representação, ainda

que formulada por uma pessoa não afetada pela irregularidade ou abusividade da

conduta, significa um meio efetivo do exercício da cidadania. (CARVALHO FILHO,

José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26® ed. rev.; ampl. e atualizada

até 31/12/2017. São Paulo Atlas. 2013. p. 957).

De toda forma, irrefutável que o exercício do direito de representação

contra qualquer cidadão pátrio, entre os quais abrangidos também os vereadores,

condiciona-se a ao cumprimento de requisitos formais.

Diante do conjunto fático trazido neste expediente, necessária uma

abordagem do Decreto 201/67, que dispõe sobre o rito do processo de cassação do

Mandato do Prefeito e dos Vereadores, e enumera as circunstâncias que podem

levará apuração de responsabilidade político administrativa do vereador, a saber:

‘Art. 7® A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador, quando:

{...)

III - Proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câmara ou faltar com o decoro

na sua conduta pública, “(arifo nosso).

De igual maneira, dispõe o art.. 20 da Lei Orgânica do Município de

Primavera do Leste-MT:

‘Art. 20. Perde mandato o Vereador:

(...)

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;

§ 1° É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no Regimento

Interno e no Código de Ética Parlamentar, o abuso das prerrogativas asseguradas aos

Vereadores ou a percepção de vantagens indevidas. “ (grifo nosso)
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Não obstante, em relação ao decoro parlamentar prevê o Regimento

Interno da Câmara Municipal de Primavera do Leste, vejamos:

“Art. 70. Perderá o mandato o Vereador:

(...)

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar na forma

prevista no Capítulo V deste Título;

Art. 75. O Vereador que descumprír os deveres inerentes a seu mandato e a dignidade

da Câmara, a sua conduta pública, estará sujeito a processo e as medidas disciplinares

previstas neste Regimento e em legislação aplicável que definir outras infrações e

penalidades, além das seguintes:

I - censura;

II - perda do mandato.

§ 4® É incompatível com o decoro parlamentar:

#
I - 0 abuso das prerrogativas inerentes ao mandato;

II - a percepção de vantagens indevidas;

lli - a prática de irregularidades no desempenho do mandato ou de encargos dele

decorrentes.

Quanto ao rito a ser utilizado quanto a infração sobredita, por disposição

expressa no §1° do art. 7° do Decreto 201/67, o processo de cassação de mandato

de vereador segue o rito estabelecido no art. 5°, assim redigido:

‘Art. 5° o processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido

pela legislação do Estado respectivo:
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I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a exposição

dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de

votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar

todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a

Presidência ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário

para completar o quórum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador

impedido de votar, o qual não poderá integrar a Comissão processante.

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, determinará

sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento,

peio voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a Comissão

processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão,

desde logo, o Presidente e o Relator.

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro em

cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e

documentos que a instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia,

por escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o

máximo de dez. Se estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por edital,

publicado duas vezes, no órgão oficial, com intervalo de três dias, pelo menos, contado

0 prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante

emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento

da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo

prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o início da instrução, e determinará

os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o depoimento do

denunciado e inquirição das testemunhas.

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou

na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas,

sendo lhe permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular perguntas e

reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa.

V - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões

escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer

final, pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da

Câmara a convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, serão

lidas as peças requeridas por qualquer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a

seguir, os que desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 15

(quinze) minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo

máximo de 2 (duas) horas para produzir sua defesa oral; ÍRedação dada oela Lei n°
11.966. de 2009),
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VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem as

infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o

denunciado que for declarado pelo voto de dois terços, pelo menos, dos membros da

Câmara, em curso de qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o

julgamento, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar

ata que consigne a votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação,

expedirá o competente decreto legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o

resultado da votação for absolutório, o Presidente determinará o arquivamento do

processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da Câmara comunicará à Justiça

Eleitoral o resultado.

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em noventa

dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o

prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia

ainda que sobre os mesmos fatos.”

Por seu turno, no âmbito desta Casa Legislativa, o processo para

declaração de perda de mandato cujo procedimento for declarado incompatível com

o decoro parlamentar é congruente com o rito estabelecido no art. 5°, do Decreto

201/67 , senão vejamos o art. 71 do Regimento Interno da Câmara Municipal:

“Art. 71. O processo para declaração da perda do mandato, nos casos do § 1® do Art. 70,

será iniciado por denúncia escrita, formulado pela Mesa ou por Partido Político

representado na Câmara, com a exposição dos fatos e a indicação da disposição

infringida, acompanhada das provas do alegado ou indicação daquelas que não

podem ser produzidas desde logo.

§ 1® De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão ordinária

subsequente, determinará sua leitura e consultará o Plenário sobre se deve ser

recebida e processada;

§ 2° Aprovados o recebimento e processamento da denúncia, por maioria simples, na

mesma sessão se constituirá uma Comissão Processante,que elegerá desde logo, o

seu Presidente e Relator;

§ 3® A Comissão compor-se-á de 03 (três) Vereadores escolhidos mediante

sorteio, entre os desimpedidos;

§ 4° Recebendo o processo, o Presidente da Comissão providenciará o início dos

trabalhos dentro de 05 (cinco) dias, cientificando o denunciado, com remessa de

cópia da denúncia, para oferecer defesa prévia por escrito, no prazo de 10 (dez)

dias, indicar as provas e arrolar testemunhas, até o máximo de 10 (dez);

§ 5® Decorrido os prazos fixados no § 4° deste artigo, dentro de 05 (cinco) dias a
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Comissão emitirá parecer, concluindo pelo arquivamento do processo que, neste

caso, irá a Plenário para deliberação, ou pelo seu prosseguimento, quando o

Presidente designará o início da instrução, determinando os atos, audiênciase

diligências que se fizerem necessários, inclusive o depoimento das testemunhas,

podendo sempre ouvir o denunciante;

§ 6° A votação de que trata o § 5° será por maioria simples, cabendo ao Presidente da

Câmara determinar o sorteio de nova Comissão Processante, no caso de ocorrer a

rejeição do parecer pelo arquivamento do processo, ficando desde logo extinta a

primeira Comissão Especial. A nova Comissão dará prosseguimento ao processo,

iniciando imediatamente a sua instrução;

§ 7° De todas as audiências e diligências dever-se-á cientificar, por intimação com pelo

menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, o denunciado,individualmenteou na

pessoa de seu procurador, sendo lhe permitido assistir a todas as audiências e

diligências, formular perguntas e reperguntas as testemunhas e requerer o que for de

interesse da defesa;

§ 8° O denunciado deverá ter ciência dos atos subsequentes, na audiência a que

comparecer;

§ 9° Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado para razões, no

prazo de 05 (cinco) dias; § 10. Transcorrido o prazo a que se refere o § 9®, a Comissão

emitirá parecer final, a ser encaminhado ao Plenário, concluindo pela procedência ou

improcedência da denúncia;

§ 10. Transcorrido o prazo a que se refere o § 9°, a Comissão emitirá parecer final, a ser

encaminhado ao Plenário, concluindo pela procedência ou improcedência da denúncia.

§11. Recebido o processo com o parecer fina! da Comissão, o Presidente convocará a

Câmara, que se reunirá em Sessão Extraordinária dentro de 05 (cinco) dias para o

julgamento;

§ 12. Na Sessão de julgamento, o Presidente da Câmara determinará a leitura integral do

processo, e, a seguir, submeterá o parecer à discussão, facultando a cada Vereador

manifestar-se no tempo máximo de 15 (quinze) minutos, sem apartes, e assegurando ao

denunciado ou seu procurador o direito de defesa ao final, sem apartes, por prazo não
excedente a 02 (duas) horas;

§ 13. Será concedido a cada Vereador o tempo de 05 (cinco) minutos para a réplica, e de

40 (quarenta) minutos, ao denunciado ou seu procurador, para a tréplica, vedados os

apartes em qualquer caso;

§ 14. Finda a defesa, declarado da maioria absoluta, proceder-se-á tantas votações

nominais quantas foram às infrações articuladas na denúncia, considerando-se cassado,

definitivamente, o mandato do Vereador que for declarado, pelo voto de 2/3 (dois terços).
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pelo menos, dos membros da Câmara, incurso em qualquer das infrações especificadas

na denúncia:

§15. Concluído o julgamento, o Presidente da Câmara proclamará o resultado, fará lavrar

imediatamente a ata. onde conste o resultado da votação nominal, e expedirá o

competente Decreto Legislativo, enviando à Justiça Eleitoral o inteiro teor do seu texto:

§ 16. De acordo com o resultado da votação, o Decreto Legislativo estabelecerá a

absolvição do denunciado ou a cassação de seu mandato, entrando em vigor

imediatamente após a sua expedição:

§ 17. Quando o denunciante for Vereador, não poderá participar da Comissão Especial

nem das votações da Câmara referentes ao processo:

§ 18. O denunciado não poderá participar de qualquer votação referente ao processo:

§ 19. O processo deverá estar julgado pela Câmara dentro de 90 (noventa) dias, a

contar da data em que for dada ciência da denúncia ao Vereador acusado, sob pena de

trancamento, sem prejuízo de nova denúncia ainda que sobre os mesmos fatos:

§ 20. A denúncia não será recebida se o denunciado, por qualquer motivo, houver

deixado definitivamente o cargo, arquivando-se o processo, se ta! ocorrer durante a sua

tramitação:

§ 21. A renúncia de Vereador submetido a processo que vise ou possa levar à perda do

mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais

de que tratam os §§ 15 e 16. as hipóteses típicas elencadas como incompatíveis com o

decoro parlamentar, aludidas no inciso II do art. 85 do Regimento Interno, sujeitas,

portanto, à perda de mandato, encontram-se estampadas no art. 89, também do

Regimento Interno.” (grifo nosso).

Conforme assinala a lição de Maria Sylvia Z, dl Pietro, tem-se: “O

procedimento é o conjunto de formalidades que devem ser observadas para a

prática de certos atos administrativos; equivale ao rito, a forma de proceder; o

procedimento se desenvolve dentro de um processo administrativo. " (Dl PIETRO,

Maria Sylvia. Direito Administrativo. 24° Ed. São Paulo: Atlas, 2010. p. 623).

Da norma acima transcrita, imprescindível que a denúncia exponha todos
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OS fatos que pesam em desfavor do representado, bem como indique provas que

servirão para a comprovação do alegado.

No caso em tela, verifica-se que os requisitos de admissibilidad e estão

presentes., ao passo que consta no presente requerimento, o pedido formulado por

eleitor, o que se comprova pelo título de eleitor juntado ás fis. 019/020. exposição

dos fatos e a indicação das provas que baseiam a representação.

iV Das Conclusões

Portanto, diante de tudo que fora exposto, considerando que os

pressupostos formais de admissibilidade encontram-se preenchidos de acordo com

o Decreto n° 201/67 e demais diplomas aplicáveis ao processo de cassação,

especial a legitimidade, os fatos que pesam em desfavor do representado, e

indicação de provas para a comprovação do alegado, entendo que o mesmo se

encontra regular, razão pela qual, opino favoravelmente ao prosseguimento do

Processo sob análise, devendo seguir o seu trâmite regimental.

Este parecer é meramente opinativo/esclarecedor e as opiniões

não vinculam o ato administrativo e não obrigam o

cumprimento/acatamento pelos solicitantes, o qual é de responsabilidade dos

respectivos gestores.

em

^ técnico/jurídicas

É 0 nosso parecer.

Primavera do Leste/MT, 25 de maio de 2023.
Docum«nto assinado disitsimente

ISAAC SILVA NERY OE OLIVEIRA

DaCa:2S;05/2023 10:OS:S3-0300

Verifique em hnps://validar.ici.gov.br
g::^r

iSAAC SILVA NERY DE OLIVEIRA

Assessor Jurídico

Portaria n° 015/2023

OAB/MT 23.565/0
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TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que no dia 25 de maio de 2023, foi recebido na

Assessoria Legislativa vindo da Assessoria Jurídica, Parecer

Jurídico Favorável a tramitação do Requerimento n°
010/2023, Processo Legislativo n° 079/2023.

E, nesta data, faço juntada do Parecer Jurídico, que
adiante segue, na forma que se apresenta.

Do que para constar, lavro o presente termo.

Primavera do Leste, 25 de maio de 2023.

Regina CMlia M^ouza Pereira Pinto

Téc. 'Admin^açào Legislativa
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Visto e etc.

Nesta data, faço estes autos conclusos, ao Presidente do

Legislativo Municipal, do Processo Legislativo 079/2023, conforme

disposições regimentais.

Primavera do Leste, 25 de maio de 2023.

Regina Célia í e^uza Pereira Pinto
Téc\Admi»Waçào Legislativa
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA:

Solicito a Assessoria Legislativa a inclusão do

Requerimento n“ 010/2023, Processo Legislativo 079/2023, na

Pauta da Sessão Ordinária do dia 29 de maio de 2023, para Leitura,

discussão e votação.

Primavera do Leste, 25 de maio de 2023.

VALDECIR ALVEN'

Ver. Vereador Presidente

A SILVA
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TERMO DE JUNTADA:

Nesta data, junto aos autos do Processo Legislativo 079/2023

o Projeto de Decreto Legislativo n° 004/2023 e do Decreto

Legislativo n° 321/2023 ao Requerimento n° 010/2023,

apresentados pelo Presidente da Câmara Municipal na Ordem do

Dia da Sessão Ordinária do dia 29 de maio de 2023, que adiante

segue, na forma que se apresenta.

Do que para constar, lavro o presente termo.

Primavera do Leste, 29 maio de 2023.

Regina Célia dépòuza Pereira Pinto
Técnica Aèhnpiistraçâo Legislativa
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 004.

em 29 de maio de 2023.

Ementa; Dispõe sobre a formação de
Comissão Processante, referente a

instauração de Processo Político

Administrativo Disciplinar por quebra de
decoro parlamentar em desfavor de

ADRIANO CARVALHO.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU,
PRESIDENTE, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME CONFEREM O

ART. 30, INCISO IV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO C/C O ART.

23, INCISO XIII DO REGIMENTO INTERNO, PROMULGO O
PRESENTE DECRETO LEGISLATIVO:

CONSIDERANDO o requerimento recebido do Sr. Dianarí

Rodrigues Sobrinho, o Requerimento de abertura de processo de

cassação de mandato, por quebra de decoro parlamentar em face do

Vereador Adriano Carvalho.

CONSIDERANDO o art. 29, Inciso IX, da Constituição
Federal; art 192 e parágrafo único da Constituição Estadual; Decreto Lei

n° 201/67 c/c SUM 496 STF; art. 20, inciso II da Lei Orgânica Municipal,

no que couber; art. 70, inciso í e seguintes, c/c capítulo V do Regimento
Interno da Câmara Municipal, no que couber;

RESOLVE-SE
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Art. 1® - Fica constituída a Comissão Processante

finalidade de investigar o vereador ADRIANO CARVALHO, por suposta

quebra de decoro parlamentar, nos termos da legislação pertinente
assunto.

com a

ao

§ 1“. A Comissão a que trata o art. 1° é composta dos
Membros Titulares a seguir arrolados:

I - Presidente Vereador Tayllan Barbieri Zanatta

il - Relator Vereador Elton Baraldi

III - Membro Vereador Didigeovane de Oliveira Soares

Art. 2° - Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor
nesta data, publicado nesta Sessão Ordinária realizada em 29 de maio

de 2023.

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2023.

Vereador VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

PRESIDENTE da Câmara Municipal.
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DECRETO LEGISLATIVO N° 331. em 29 de maio de 2023.

Ementa: Dispõe sobre a formação de
Comissão Processante, referente a

instauração de Processo Político

Administrativo Disciplinar por quebra de
decoro parlamentar em desfavor de

ADRIANO CARVALHO.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU,
PRESIDENTE, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME CONFEREM O

ART. 30, INCISO IV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO C/C O ART.

23, INCISO XIII DO REGIMENTO INTERNO, PROMULGO O
PRESENTE DECRETO LEGISLATIVO:

CONSIDERANDO o requerimento recebido do Sr. Dianari

Rodrigues Sobrinho, o Requerimento de abertura de processo de

cassação de mandato, por quebra de decoro parlamentar em face do

Vereador Adriano Carvalho.

CONSIDERANDO o art. 29, Inciso IX, da Constituição
Federal; art 192 e parágrafo único da Constituição Estadual; Decreto Lei

n° 201/67 c/c SUM 496 STF; art. 20, Inciso II da Lei Orgânica Municipal,
no que couber; art. 70, inciso I e seguintes, c/c capítulo V do Regimento
Interno da Câmara Municipal, no que couber;

RESOLVE-SE
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Art. 1° “ Fica constituída a Comissão Processante, com a

finalidade de investigar o vereador ADRIANO CARVALHO, por suposta

quebra de decoro parlamentar, nos termos da legislação pertinente ao
assunto.

§ 1°. A Comissão a que trata o art. 1° é composta dos
Membros Titulares a seguir arrolados;

I - Presidente Vereador Tayilan Barbieri Zanatta

!l - Relator Vereador Elton Baraldi

III - Membro Vereador Didigeovane de Oliveira Soares

Art, 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor nesta data

publicado nesta Sessão Ordinária realizada em 29 de maio de 2023.

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2023.

,/

Vereador VAL

Presidente da câmara municipal.

R ALVENTINO DA SILVA

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT ] Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

wwwv.primaveradoleste.mt.leg.br



ILCÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTB

TERMO DE JUNTADA:

Nesta data, junto aos autos do Processo Legislativo

079/2023 do Requerimento rf 004/2023, comprovação da votação

do mesmo, e aprovado na forma que se apresenta a seguir.

Do que para constar, lavro o presente termo.

Primavera do Leste, 29 maio de 2023.

Regina Célia cL za Pereira Pinto

Técn\Aà^yLegislativa

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradofeste.mt.leg.br
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Primavera do Leste - MT

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo UyL

Votação Nominal

Matéria; Requerimento n° 10 de 2023

Ementa: Requer a instauração de Processo Político Administrativo Disciplinar com pedido de cassação de mandato de vereador
DESFAVOR do vereador Adriano Carvalho.

em

Votos

Didi Forró Show - Sim

Inspetor Adriano - Não Votou

Iva Viana * Sim

Kinha Juriti - Sim

Nhonho - Sim

Sérgio Crocodilo - Sim

Temazin Pedreiro - Sim

Wanessa Mello - Sim

Enfermeira Giovana - Não

Inspetor Zancanaro - Sim

Karla da Saúde - Sim

Manoel Despachante - Sim

Renato do Sindicato Rural - Sim

Tayilan Zanatta - Não

Vado Valdecir - Não Votou
%

Anular Votação

Não
V

ResuKado da Votação; Aprovada por maioria absoluta

^Téc. /

Contagem do Resultado:

Votos Sim: 11

Votos Não: 2

Abstenções; 0

Votos Não Registrados: 2

Observações

Primavera do Leste - MT

Av. Primavera No 300, Bairro Primavera II

CEP: 78850-0001 Telefone; (66) 3498-3590

QpenAPl [ Site | Fale Conosco

Desenvolvido pelo Interleois em software livre e

aberto.

Conteúdo e dados sob licença Creative

CommQns 4.0

AUibuir Fonte - CornoaiTilhar Icjual

hdpc/«a(i.prli »lMl»jnLlia.hrrmiiB>277*n1gnlanfwjiarvotnom/a<inri4l1/3609?p«o»= l
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, junto aos autos, cópia da publicação no

n° 2521, o Decreto Legislativo n°Diophma edição Extraordinária

331/2023, em 30 de maio de 2023.

Do que, para constar, lavro este termo.

Primavera do Leste 31 de maio de 2023.

Regin Souza Pereira Pinto

Tec. AdmitíJ^raçào Legislativa



DIOPRIMA . Diáriu onttil de Primavera du Leste - MT • 30 de maio de 2023 • Ediçi» Enraurdinária 2521 • Ano XVII«Lei n“ 946 de 21 de setembro de 2006.

Cifnsr? Pva do

'TRuTT
-*\MT

K. r.L
CAMARA MUNICIPAL DE

í

PRIMAVERA DO LESTE
'4

DECRETO LEGISLATIVO N° 331. em 29 de maio de 2023.

Ementa; Dispõe sobre a formação de
Comissão Processante, referente a

instauração de Processo Político

Administrativo Disciplinar por quebra de
decoro parlamentar em desfavor de

ADRIANO CARVALHO.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU,
PRESIDENTE, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME CONFEREM O

ART. 30. INCISO IV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO C/C O ART

23, INCISO XIII DO REGIMENTO INTERNO, PROMULGO^
PRESENTE DECRETO LEGISLATIVO:

CONSIDERANDO o requerimento recebido do Sr. Dianarí

Rodrigues Sobrinho, o Requerimento de abertura de processo de

cassação de mandato, por quebra de decoro parlamentar em face do

Vereador Adriano Carvalho.

CONSIDERANDO o art. 29, Inciso IX, da Constituição
Federal: art 192 e parágrafo único da Constituição Estadual; Decreto Lei

201/67 c/c SUM 496 STF; art. 20, Inciso II da Lei Orgânica Municipal,

no que couber; art. 70, inciso I e seguintes, c/c capítulo V do Regimento
Interno da Câmara Municipal, no que couber;

RESOLVE-SE

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL DE n
L

PRIMAVERA DO LESTE

Art. 1® - Fica constituída a Comissão Processante, com a

finalidade de investigar o vereador ADRIANO CARVALHO, por suposta

quebra de decoro parlamentar, nos termos da legislação pertinente ao
assunto.

§ 1°. A Comissão a que trata o art. 1° é composta dos
Membros Titulares a seguir arrolados:

I - Presidente Vereador Taytlan Barbieri Zanatta

II - Relator Vereador Elton Baraldi

III - Membro Vereador Didigeovane de Oliveira Soares

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor nesta data,

publicado nesta Sessão Ordinária realizada em 29 de maio de 2023.

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2023.

Vereador VALI R ALVENTINO DA SILVA

Presidente da câmara municipal.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.lcg.br
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CAMARA MUNICIPAL OE Rii/

PRIMAVERA DO LESTE

CERTIDÃO

Certifico que o Requerimento n° 010/2023, foi

publicado no 1® Expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de

maio de 2.023, e na Ordem do Dia aprovado, o Senhor

Presidente encaminhou para o Presidente da Comissão

Processante, conforme Decreto Legislativo n° 331/2023, nos

termos do Art. 71, § 4 do RICM.

Do que, para constar, lavro este termo.

Primavera do Leste, 30 de maio de 2.023.

Regina Célia de

TécMdii
Sí^a Pereira Pinto
legislativa

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada nos autos da ATA n. 001/2023 da Comissão Pro-

cessante - Decreto Legislativo 331/2023

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 31 de maio de 2023.

/

TAYLLAN BARBIÊRIMNAm

Presidente aa Comíssão/Processante
(De.a -Ldg. 231/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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PRIMAVERA DO LESTE
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ATA N" 001/2023

Comissão Processante - Decreto Legislativo 331/2023

COMISSÀO PROCESSANTE

No dia trinta e um do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às oito horas, na Câmara Municipal

de Primavera do Leste - MT, Reuniram-se os Vereadores, Tayllan Barbieri Zanatta - Presidente da Co

missão Processante; Elton Baraldi - Relator da Comissão Processante; e o Vereador Didigeovani de

Oliveira Soares - Membro da Comissão Processante, conforme Decreto Legislativo 321/2023. publica

do no DIOPRIMA edição 2521 de 30 de maio de 2023, procedeu-se a instalação da Comissão para

análise dos fatos a serem investigados, deliberou-se preliminarmente: a) Notificar o denunciado para to

mar ciência do Processo Legislativo 079/2023, Requerimento 010/2023 para apresentar defesa por es

crito; para dar ciência ao investigado conforme legislação cm vigor, designa-se os servidores, Sr. Lean

dro Rossetto Nogueira - Assessor das Comissões Permanentes, Marco Antônio Pereira da Silva - As

sessor Legislativo; e o Sr. Ranyelle Rodrigues Brandão - Assessor Legislativo. Não havendo nada mais

digno de ser registrado em foi encerrada a reunião as oito horas e vinte e cinco minutos, que foi di

gitada por mim. Didigiovani^e O^e ra Soares, Membro da Comissão Processante.

TAYLLAN BARÉIE^Z
Presidente da Còmissão Processante

A ELTON BARALDI

Rcl^ Comissão Processante

/

Documento assinado diBit*lmente

DIDIGEOVANI DE OLIVEIRA SOARES

Dau: 31/0S/2023 13:49:29-0300

Verifique em https://valid4r.rti.gov.br
g vb

DIDIGEOVANI DE OIJVEIRA SOARES

Membro da Comissão Processante

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850*000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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PRiMAVERA DO LESTE

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada nos autos da Certidão de “Citação Não Realiza

da”.

Primavera do Leste/MT, Sala das Coirrfssões, 02 de junho de 2023.

tayllAn barbkbrí
Presidente da Corr{fssã(lProcèssante

(Dec. Leg. 331/2023)

Ti

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT ] Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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CERTIDÃO - CITAÇÃO NÃO REALIZADA

(ATA n. 001/2023)

Eu, Leandro Rossetto Nogueira, Assessor das Comissões Permanentes desta Casa de Leis,

Certifico que, por ordem da Comissão Processante (ATA n. 001/2023), instaurada através do

Decreto Legislativo n. 331, fui acompanhado pelo Assessor Legislativo, Sr. Marco Antônio

Pereira da Silva e o Assessor Legislativo. Sr. Ranyelle Rodrigues Brandão, no dia

02/06/2023, por 2 (duas) vezes na residência do Excelentíssimo Vereador Adriano Carvalho,

situado na Rua Paranatinga n. 893, nesta cidade e não encontrei. Do mesmo modo, me dirigi

por 1 (uma) vez em seu trabalho, na sede Polícia Rodoviária Federal, situada na BR 070, Km

287, na cidade de Primavera do Leste - MT, o qual também não foi encontrado.

Na sequência, nos dirigimos ao gabinete do Vereador Adriano Carvalho na Câmara

Municipal de Primavera do Leste, onde em conversa com sua Assessora Parlamentar Cláudia,

informou que o mesmo encontra-se fora da cidade de Primavera do Leste - MT, retomando

apenas na segunda-feira (05/06/2023). Não obstante, tentei contato via Whats App, a

mensagem foi enviada sendo recebida pelo destinatário, uma vez que o aplicativo Whats App

sinalizou a entrega com dois “tickets”, contudo não houve interação ou resposta do

destinatário ate o presente momento.

Sendo o que tinha a certificar, lavro a presente, firmando-a com os demais servidores que

acompanharam as diligências.

Segue abaixo fotos com detalhamentos da hora e local das diligências.

Primavera do Leste - MT, 02 de junho de 2023.

NTÔMO P. DÀ SILVAMARiLEANDRO ROSSETTO NOGUEIRA

Assessor LosíslatívoAssessor das Comissões Permanentes

\

\

S BRANDÃORANYELLE ROD

Assessor/Legislativo
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vereador Adriano C. ■« V.

Hoje

Bom dia doutor, tudo bem? No uso

das atribuições que me foi delegada
pela Comissão Processante através da
ata n 001/2023 - decreto legislativo n. <
311/2023, estou com a notificação em ■
relação ao processo n 079/2023. movido
por Dianari Rodrigues Sobrinho, em seu
desfavor por suposta quebra de decoro
parlamentar.
Onde posso encontrá-lo? 08 44 1

1. '^ O d f© |y/1ensagem 't' ,



Pva I

CAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

TERMO DE JUNTADA

Nesta data. faço juntada nos autos do Edital de Citação do Denunciado n.

001/2023.

Primavera do Leste/MT, Sala das CoroiSsõê^ 05 de junho de 2023.

TAYL

Presidenije da Cçmisiãk/Processante
fpec. Lég. 331/2023)

'A

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT I Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO n® 001/2023

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO POR ESTAR AUSENTE DO MUNIClPIO,
EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO LEGISLATIVO N° 079/2023 DA CÂMARA

MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, PROMOVIDA POR DIANARI RODRIGUES

SOBRINHO CONTRA ADRIANO CARVALHO.

O MM. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, Sr.

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que
o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo
LEGISLATIVO n° 079/2023 que nesta Casa de Leis corre seus trâmites, processo de
Perda de Mandato por Quebra de Decoro Parlamentar com fulcro no Decreto Lei n°

201/67, Lei Orgânica do Município de Primavera do Leste-MT e Regimento Interno em
que figura como denunciado ADRIANO CARVALHO. RG 231XXXX, CPF xxx.123.123-

XX. Foram realizadas tentativas para localizar o denunciado nos seguintes endereços:
Rua Paranatinga n. 893 na cidade de Primavera do Leste - MT e BR 070, Km 287 -

Polícia Rodoviária Federal, não sendo encontrado. Após houve conhecimento de que
este encontra-se em viagem em local não sabido, não sendo possível citá-lo
pessoalmente, eis que ausente do município. Nestas condições faz-se a citação pelo
presente edital, nos moldes do art. 5° inciso III do Decreto Lei n° 201/1967 para que, no
prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique as provas que
pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez e ser notificado dos

ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer. EDITAL, para os atos e
termos da denúncia proposta e para que, no prazo de 10 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, que será publicado duas vezes, no órgão oficial,
com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação para
que apresente resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2® via fica
afixada no local de costume. NADA MAIS.

Dado e passado nesta cidade de Primavera do Leste, 05 de junho de 2023.

Documento assinado diptalmence

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

Data: OS/06/202310:42:25-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada nos autos da Notificação de Denuncia, referente

ao Processo legislativo n. 079/2023

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 05 de junho de 2023.

mVLLA

Pr^idente'da
NATTA

(mjé^cfProcessante
'(DeaLeg. 131/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT I Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

ww>A/. primaveradoleste.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PR/yi1/l1/£RA DO LESTE

NOTlFlCACÂO DE DENÚNCIA

PROCESSO LEGISLATIVO N. 079/2023

REQUERIMENTO N. 010/2023
AUTOR: DIANARI RODRIGUES SOBRINHO

DENUNCIADO: ADRIANO CARVALHO

RELATOR: ELTON BARALDIt

Excelentíssimo Senhor Vereador Adriano Carvalho,

A Comissão Processante de Denúncia, por meio de seu Presidente, Tayllan Barbieri
Zanatta, imbuído de suas atribuições legais, vem, por meio desta, notificar Vossa Excelência, da

denúncia oferecida por Dianari Rodrigues Sobrinho, cientificando-lhc dc seu inteiro teor, cuja cópia do
expediente inaugural segue em anexo e em mídia de CD para Vosso conhecimento.

No mais, salienta-se que Vossa Excelência possui o prazo de 10 (dez) dias para oferecer
defesa prévia por escrito, podendo indicar provas e arrolar testemunhas até o máximo de 10 (dez),
conforme disposição do inciso IlI do art. 5°, Decreto-Lei 201/1967 e do §4 do artigo 71 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

Primavera do Leste - MT. 31 dc maio

TAYLLAN BARBl'

Presidente da Comiifeào Processante

(Decreto Legislativo 331/2023)

ATTA

Z

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT 1 TeL: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE
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PRIMAVERA DO LESTE 0^0 ^

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada nos autos do Edital de Citação do Denunciado
publicado no DIOPRIMA, Edição n. 2525

Primavera do Leste/MT, Sala das^omrssões, 06 de junho de 2023.

/:

TAYLLAN BARBh

Presidente da Comis^â(^Proc^sante
(Dec. Leg. 331/2023}

'A

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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PODER LEGISLA TIVO

PORTARIA N" 176 DF US DE JIj-NHO DF. 2n2;^ PORTARIA N‘ 177 DK 05 DF. JLNHQ DK 2023

Exonerar servidor em cargo de provimento em comissão e dá ouli-as pro\ i-
déncias.

Nomear servidor em cargo de provimento cm comissão e dá outras provi
dências.

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA. PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso dc suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 23,
anexo XV. do Regimento Interno;

VAf.DF.CIR ALVENTINO DA SD.VA, PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, c de acordo com o artigo 23,
anexo XV. do Regimento Inicmo;

RESOLVE:

NOMEAR, o sei-vidor RODRIGO SOLDERA DALLEK no cargo de AS

SESSOR Parlamentar, que perceberá remuneração prevista na Lei

Municipal 10511/2008 e suas alterações, nivel VII, classe A, com efeitos a
partir em 01 de Junho de 2023,

Registre-se.
Publique-se.

RESOLVE:

EXONERAR o servidor Sr. MANOEL ANANlAS ALVES PEREIIUV,
cargo de ASSESSOR DE PLENÁRIO, com efeitos a partir de 01 de junho
de 2023.

no

Registrc-se,
Publique-^e.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
Em 05 de junho de 2023.

Gabinete du Presidente da Câmara Municipal.
Em 05 de junho dc 2023.

VTR. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

Presidente da Câmara .Municipal

Ver. VAI.DECIR Al.VENTINO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO n® 001/2023

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO POR ESTAR AUSENTE DO MUNICÍPIO
EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO LEGISLATIVO N° 079/2023 DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, PROMOVIDA POR DIANARI RODRIGUES

SOBRINHO CONTRA ADRIANO CARVALHO.

O MM. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, Sr.
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, na forma da Lei. etc. FAZ SABER a todos os que
o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo
LEGISLATIVO n® 079/2023 que nesta Casa de Leis corre seus trâmites, processo de
Perda de Mandato por Quebra de Decoro Parlamentar com tulao no Decreto Lei n®

201/67, Lei Orgânica do Município de Primavera do Leste-MT e Regimento interno
que figura como denunciado ADRIANO CARVALHO. RG 231XXXX. CPF xxx.123.123-

XX. Foram realizadas tentativas para localizar o denunciado nos seguintes endereços:
Rua Paranatinga n. 893 na cidade de Primavera do Leste - MT e BR 070, Km 287 -
Polícia Rodoviária Federal, não sendo encontrado. Após houve conhecimento de que
este encontra-se em viagem em local não sabido, não sendo possível citá-lo
pessoalmente, eis que ausente do município. Nestas condições faz-se a citação pelo
presenteedital, nos moldesdo art. 5® inciso III do Decreto Lei n® 201/1967 para que, no
prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique as provas que
pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez e ser notificado dos

ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer. EDITAL, para os atos e
termos da denúncia proposta e para que, no prazo de 10 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, que será publicado duas vezes, no órgão oficial,
com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação para
que apresente resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2® via fica
afixada no local de costume. NADA MAIS.

Dado e passado nesta cidade de Primavera do Leste, 05 de junho de 2023.

em

Documf CTO ftiskudn

g yb
VAJ wcm Al VFNTmO DA SR VA

V«t«fÍ4u^ hiQK ic cevar

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

VoE-n«ils: dic^imjf^va.mi.íov.br (ilioprima;i^utlook.com | Tel: (6613498-J333 Enderevo Etarímico: httpi: .'piiniavcr»ilol«íc.mLgov.br/dioprinw .hini)



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada nos autos do Requerimento sem número, do Ve

reador Adriano Carvalho que trata de “ausência de documentos e acosso aos autos"

Primavera do Leste/MT, Sala junho de 2023.

TAYLLANB

Presidente da l

(Dec. L

ATTA

fmlèsào Processante
g. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT ] Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoieste.mt.leg.br
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REQUERIMENTO

Primavera do Leste/MT, 12 de junho de 2023

Ao Presidente da Comissão Processante

Sr. Taylan Zanatta

Referência: Protocolo 010196/2023

Assunto: Ausência de Documentos e Acesso aos Autos - Art. art. 5^, inc. III do

Decreto Lei n.^ 201/1967.

URGENTE

Sr. Presidente,

A par de cumprlmentá-lo é a presente para informar que no dia

05/06/2023 este Vereador foi intimado em plenário pelo Servidor Sr.

Leandro, assessor desta Câmara Municipal, quanto à denúncia recebida

sob o protocolo 010196/2023.

Destaca-se que no ato de citação/intimação o servidor entregou ao

Requerente uma cópia em "CD" informando que todos os documentos

referentes ao processo recebido estariam anexados digitalmente.

Todavia, após acessar o "CD" que lhe foi entregue, constatou-se a

ABSOLUTA AUSÊNCIA de todos os documentos que suspostamente

deveriam instruir a denúncia.

Com efeito, aiém de não existir qualquer documento anexado à

"denúncia", também não existia qualquer ato processual (atas, votação,

etc) referente à sessão que supostamente recebeu a denúncia e
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determinou a citação do Requerente, limitando-se o questionamento

sobre as nulidades que ocorreram no ato.

Outrossim, mesmo citado/intimado, o Requerente tem tentado obter

cópia integral do processo, o que tem sido dificultado pela Casa-

Legislativa, a qual nega a retirada dos autos físicos da casa, tampouco

disponibiliza ou entrega o "CD" devidamente com os documentos que

instruem o processo.

Frise-se que é a terceira vez que o Requerente vem vivenciando e

sendo processado pelos mesmos fatos, inclusive, já havendo sido

declarado a nulidade do Processo Legislativo 007/2023, justamente por se

desrespeitar direitos básicos do Requerente, de modo que, parece-nos

insistente os atropelos processuais que se tem cometido com o objetivo

de condenar o Requerente a qualquer custo, o que não se pode admitir

em direito.

Aliás, o art. 5^, inc. III do Decreto Lei n.^ 201/1967, que tão tem sido

citado nessa Casa Legislativa para sustentar os "pedidos de cassação",

assegura o direito básico do Requerente ao contraditório e à ampla

defesa, isto é, o acesso irrestrito a todos documentos dos autos, devendo

ser, no ato de citação/intimação, entregue ao denunciado, senão

vejamos:

Art. 55 O processo de cassação do mandato do Prefeito

pela Câmara, por infrações definidas no artigo anterior,

obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido

pela legislação do Estado respectivo;

III - Recebendo 0 processo, o Presidente da Comissão

iniciará os trabalhos, dentro em cinco dias, notificando o

denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e

documentos que a instruírem, para que, no prazo de dez

dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique as

provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o

máximo de dez. Se estiver ausente do Município, a

notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no

Página 2 de 3
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órgão oficial, com intervalo de três dias, pelo menos,

contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo

de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro

em cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou

arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será

submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo

prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o

início da instrução, e determinará os atos, diligências e

audiências que se fizerem necessários, para o depoimento

do denunciado e inquirição das testemunhas.

Portanto, considerando que o Denunciado/Requerente foi notificado

da presente "denúncia" sem qualquer documento que a instruem, muito

menos os atos administrativos praticados, ainda, não disponibilizado os

documentos para o exercício pleno da defesa, REQUER seja determinada a

notificação do denunciado, no prazo de 24hs, e lhe seja entregue TODOS

OS DOCUMENTOS que instruem a denúncia, sob pena de violação ao

exercício pleno de defesa e, notadamente, ao art. 5.® , inc. III do Decreto

Lei 201/1967, desde já prequestionado.

Sem mais, espera as providencias com a URGÊNCIA necessária e as

medidas de cautela relacionadas ao fato noticiado.

Adriano Carvalho

Vereador - Denunciado

Página 3 de 3



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada nos autos do Requerimento sem número, do Ve

reador Adriano Carvalho que trata de “Impedimento e suspeição de membro da comissão

processante”, porém, saliento que o documento em questão será encaminhado ao Presi

dente da Câmara Municipal, conforme consta no destinatário do Requerimento.

Primavera do Leste/MT, Sala/ías Con^ssões, 14 de junho de 2023.

I

/

TAYLLAN

Presidente da Comfs^o ^rbcessante
(Dec. Leil331/2023)

TTA

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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Primavera do Lesfe, 12 de i/nlho de 2023
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Vi REQUERIMENTO

Ao Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste
Assunto: Impedimento e suspeição de membro da Comissão Processante

Considerando o Regimento Interno da Câmara Municipal de Primavera do Leste;

Art. 64. São deveres dos Vereadores:

(..•)

V - votar as proposições submetidas à deliberação
da Câmara, abstendo-se de discutir ou votar em

assuntos de seu manifesto interesse particular
ou de pessoas de que seja procurador ou
representante e de parentes consanguíneos ou
afins, até o terceiro grau, inclusive, sob pena de
nuiidade da votação quando seu voto for
decisivo.” (grifos nosso)

Nesse sentido, é imperioso trazer à baila a condição de impedimento e suspeição
do Vereador Elton Baraldi (Nhonho) do MDB, uma vez que o mesmo possui apetite voraz
na cassação do Vereador Inspetor Adriano.

Senão, vejamos.

Da Inimizade Notória

Logo no início da Legislatura, em 24 de maio de 2021, o parlamentar Nhonho
defxou bem claro que tinha grande revolta e inimizade para com o Inspetor Adriano.

Tanto que o emedebista proferiu diversos termos grosseiros contra seu colega de
parlamento, ocasião em que chamou o Vereador Adriano de “vagabundo” “viciado” e
porcana

As ofensas foram tão pesadas que inclusive ganharam às paginas de vários sites
da imprensa de Mato Grosso, como podemos observar nas manchetes listadas a seguir;



J

Vereadores de Primavera discutem durante
sessão legislativa

NHQNHQ - vigora eu já sei quem foi o ‘vagabundo’,
'o porcaria’, que no grupo de whatsapp de política, o

cidadão que colocou lá, o áudio que foi distorcido.”

httPS://prímaverado[este,cliauef5.com.br/dfifitaqt]Pç;/v
sreadores-de-primavera-discutem-durante-sfiRsan-
leQÍslativa/26Q437

POLÊMICA I Vereador de Primavera é chamado
de “viciado” em plena sessão

NHQNHQ - “Um viciado igual o senhor não tem
moral pra falar comigo”

l3fíPS;//nmt.CQm.br/2Q21/Q5/26/Doleniica-vereador-de-
primavera-e-çhamadQ-de-víciado-em-Dlena-sessan/

Vereadores brigam em tribuna: vagabundo, inútil
e viciado;

NHQNHQ - “mas chamei Adriano, pessoas que nem
você de porcaria, o senhor tem que ter respeito
vereador"

httPS;//www.vanoticias.com.br/Dolítica/vereadorfiR-

briqam-gm-tribuna-vaqabundo-inutil-e-vícíadQ-veja-
VLdeo/78382

Vereadores batem boca e trocam ofensas: "Inútil,
vagabundo e porcaria"

NHQNHQ - "O senhor sim, vem querer fazer política
cima de nós. O senhor quando é escalado

polícia para trabalhar vai doar sangue para outro dia
não ter que trabalhar, aqui não existe tonto, não
existe besta”

em
na

https;//www.reportermt.com/aeral/vereadQres-hatpm-
bQCa-e-disparam-ofensas-ínutil-bandidn-
yicíado/144175

Nota-se, portanto, que as agressões verbais do Sr. Baraldi dirigidas ao Inspetor
Adriano foram^muito além das críticas político-ideológicas e extrapolaram todos os limites
da boa convivência e do debate de idéias, revelando assim seu “animus Jocandi”.
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Da Condição de Vítima
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...r- • ° Nhonho figura como ofendido no caderno processual
sera inclusive inquirido na condição de testemunha.

e como tal

É inadmissível, sob a égide do contraditório
político-administrativo j . 6 da ampla defesa, que um processo
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Conforme aduz o Denunciante

grande desonra ao vereador Nhonho;
as palavras usadas na publicação teriam trazido

“o denunciado qualifica seus pares de
alcunha de satânicos,
componentes do grupo das trevas, vejamos;

“Nesta publicação visualiza-se que a intenção do
denunciado é desonrar o poder legislativo com
caracteres de afronta religiosa aos demais Edis”

casa com a

pessoas diabólicas,

Nessa senda, se até mesmo uma pessoa alheia à convivência dos vereadores
acredita haver enorme angústia e ressentimento, quem dirá a pessoa diretamente
envolvida no episódio.

Da ütigâncía Processual

Também não é segredo pra ninguém que o Denunciado moveu e ainda move um
pedido de abertura de CPI em desfavor do vereador Nhonho.

If* Mandado de Segurança ainda tramita na Justiça de Primavera do
Leste. Nessa demanda, o Inspetor Adriano judicializou um pedido para que a Comissão
ariamentar de liiquérito fosse aberta mesmo o emedebista tendo alcançado um Acordo

de Nao Persecução Cível junto ao Ministério Público de Primavera do Leste.

Denunciado vem buscando a responsabilização político-
administrativa do Nhonho, notadamente após ter confessado dirigir empresas em nome
oe laranjas.

^ é, uma pretensa cassação do vereador Adriano abriria caminho para a
^ influencia ^política do Nhonho com fito sepultar de vez qualquer possibilidade de

investigação sobre sua pessoa na Casa de Leis.

A vontade da saída definitiva de. . .. maior desafeto é causa suficiente de
impedimento e suspeiçao nos moldes do que preceitua o Regimento Interno.
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Do Registro de Ocorrência

o Vereador Nhonho vem frequentemente ameaçando o Inspetor Adriano acerca

das eleições municipais ano que vem.

A todo momento diz que tem um "bomba" pra iançar em plena campanha eleitoral.
Sobre essas premeditações criminosas, o Denunciado já registro Boietim de Ocorrência
na Poilcia Judiciária Civii de Primavera do Leste.

“SOU VEREADOR DO MUNICiPIO DE PRIMAVERA
DO LESTE, SENDO UM PARLAMENTAR DA
OPOSIÇÃO À ATUAL GESTÃO DO EXECUTIVO,
TODAVIA, DIANTE DE VÁRIAS DENÚNCIAS DE
IRREGULARIDADES

ESPECIAL COM RELAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS LIGADAS A PARLAMENTARES E UM
PEDIDO DE ABERTURA DE CPI EM TRÂMITE NO
JUDICIÁRIO, VENHO SOFRENDO DIVERSAS
AMEAÇAS REITERADAS DE OUTROS
PARLAMENTARES, EM VÁRIAS DATAS, OS QUAIS
INSINUAM QUE IRÃO ME FAZER MAL GRAVE E
INJUSTO, ALÉM DE DIVULGAR NOTICIAS FALSAS
A MEU RESPEITO, CASO CONTINUE COM A
ATUAÇÃO EM FAVOR DA POPULAÇÃO ”

NO MUNICÍPIO, EM
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[VÍTIMA - 1]
Moxm :

Est. Civil..:

S«xo :

dias

Escolaridad*:

Nacionali...:

Noma da Mia.:

Noma do Pai.:

CPF :

ADRIANO CARVALHO

DIVORCIADO(A)

MASCULINO Mascijnanto. . : 26/03/1974 Idada : 48 anoS/ 1 meses, 20

SUPERIOR COMPLETO

BRASIL

LÍBIA JOSÉ FERREIRA CARVALHO

LADISLAU PEDRO CARVALHO

77281721668

: 231669410 Órgão Ex....: SSP Data Eiaissão:
66 99669-3223 [CELULAR]
MINAS GERAIS Número

JARDIM RIVA Municipio...; PRIMAVERA DO LESTl ÜT

Natureza(s) vinculada(a) a vitima;

AMEAÇA (CONSUMADO)

RG

Telefona....:

Logradouro..:
Bairro :

: 1280

: MT

SUSPEITO

Noma

Tipo

Modus Oparan:
Sexo

: ELTON BARALDI

: ALCUNHA Alcunha : NHONMO

: MASCULINO Idada :

Noma da Háa.: ADELAIDE FILIPIM BARALDI

l-egi8lahifa?ü?i-vi)2-i
iff *»6W4(mS74.Ci»C00IU) .

^ Legislatura 2021/2024 ^ ( |
*M66S«»W74.CmCOCWO ^ ‘0 m i+55 66 9986-7500
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município. Nada mais funciona.
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I
Falou 0 invasor de terra e o dono

de empresa em nome de laranja.
13:11

Que desgraça! T 3.11^
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••'3 J
13:11 ^

- Eu devo estar no lugar errado.
13:12-í*

‘i-ri':'- ' '
+55 66 9986-7S00
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2031.9'

09.32
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Boa noite

1

Para 0 mundo que quero descer.
13:12 .
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Essa é uma pequena parte que demonstra cabalmente o interesse particular do
emedebista na manutenção do seu status quo, a fim de perpetuar seu grupo político à
frente da gestão do Executivo Municipal, nem que pra isso use de todos os subterfúgios e
sortilégios para cassar o mandato do Denunciado.



Destarte, pede-se a imediata saída do Sr.
contaminar o procedimento investigativo.

Para que não se alegue futuramente
pede deferimento.

Elton Baraldi do Colegiado a fim de não

ocorrência de vício insanável, neste termos

Respeitosamente

Vereador Inspetor Adriano



CÂMARA MUNICIPAL DE ’ : i

PRIMAVERA DO LESTE m ^

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada nos autos do Despacho em resposta ao Requeri

mento que trata de ausência de documentos e acesso aos autos.

Primavera do Leste/MT, Sala áks Comissões, 14 de junho de 2023.

TAYL

Presidentç da Comi^sào Processante
(Dec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT I Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoieste.mt.ieg.br



GAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

DESPACHO

Vistos, etc.

Em resposta ao Requerimento sem número, que trata de ''Ausência de

Documentos e Acesso aos Autos - Art. art. 5°, inc. III do Decreto Lei n. 201/1967’' proposto
pelo “Denunciado” Sr. Adriano Carvalho, recebido por este Presidente no dia 12 de junho
de 2023 às 18:00 horas, passo a responder:

Aduz 0 Requerente que foi intimado da denúncia recebida sob protocolo

010196/2023 que trata do Processo 079/2023 - Requerimento 010/2023 em plenário pelo
servidor Leandro, assessor da Câmara Municipal.

Informa, que no “CD" entregue pelo assessor constatou-se “absoluta au

sência de todos os documentos que supostamente deveriam instruir a denúncia”.

Argui que, além de não haver nenhum documento anexado à denúncia,

também não existia nenhum ato processual, qual seja, atas, votação, etc, referente à ses
são que recebeu a denúncia.

Alega que o Requerente tem tentado obter cópia integral do processo e
casa etem sido dificultado pela Casa Legislativa, a qual nega a retirada dos autos físicos da

nega também a entrega do “CD” com os documentos que instruem o processo.

Menciona, ainda que no artigo 5°, inciso III do Decreto Lei 201/1967, “que
tão tem sido citado nessa Casa Legislativa para sustentar os pedidos de cassação, assegu
ra o direito básico do Requerente ao contraditório e à ampla defesa, isto é, o acesso irrestri

to a todos os documentos dos autos, devendo ser, no ato de citação/intimação, entregue
denunciado.

ao

Por fim, requer o prazo de 24 horas para que seja entregue todos os docu

mentos que instruem a denúncia, sob pena de violação ao exercício pleno de defesa, art.
5°, inc. III do Decreto Lei 201/1967.

Pois bem, primeiramente faz-se necessário tecer alguns esclarecimentos:

A notificação da Denúncia do processo n° 079/2023 - Requerimento

que requer a instauração de Processo Político Administrativo Disciplinar, em des-

f^do Ver. Adriano Carvalho, foi realizada por este Presidente da Comissão Proces

se e NÂO pelo assessor desta Casa de Leis, como afirma o Requerente em seu
lento, conforme se observa no documento.

re-
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O CD entregue por este presidente, contém a denúncia na íntegra, na qual
contém 22 (vinte e duas) páginas, junto com os documentos que às instruem, como ordena

do pelo Inciso III do artigo 5 do Decreto Lei 201/1967, que aqui transcrevo:

art. 5°...

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão inici

ará os trabalhos, dentro em cinco dias, notificando o denun

ciado, COM A REMESSA DE CÓPIA DA DENÚNCIA E

DOCUMENTOS QUE A INSTRUÍREM, para que, no prazo
de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique

as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até

o máximo de dez ...”

(grifo nosso)

Como mencionado no inciso supra, o Presidente da Comissão deve enviar

A CÓPIA DA DENÚNCIA E OS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A DENÚNCIA e nao os

documentos que instruem o processo, como erroneamente interpretado pelo Requerente.

Isto posto, RATIFICO que a Denúncia e todos os documentos que a ins

truem, como reza o Inciso III do artigo 5° do Decreto Lei 201/1967, estão em posse do Re
querente, tanto em mídia digital quanto em cópias físicas, desde o dia 05 de junho de 2023,
conforme consta na Notificação da Denúncia, colacionada às fis. 057 do Processo
079/2023.

O Requerente alega que não lhe foi entregue atas, votação, etc., referente

a sessão que recebeu a denúncia e determinou a sua citação, em que pese os documentos

requeridos não fazerem parte da “denúncia ou dos documentos que a instruírem" (conforme
parte do inc. III supracitado), todos os atos do processo que já foram cadastrados, podem
ser acessados e obtidos através do site de consultas de andamentos processuais da Câma
ra Municipal, qual seja, (https://saDl.Drimaveradoleste.mt.lea.br/materia/3609 acessado

13 de julho de 2023 às 9:21 h), o qual todo cidadão tem acesso.

em

Vaie dizer que, não há qualquer prejuízo para a parte que possa ser ale

gado, uma vez que todos os atos foram lidos em plenário na presença do ora requerente,
sem que o mesmo tivesse suscitado qualquer questão de ordem ou mesmo de nulidade dos

atos perpetrados.

O Requerente alega, de forma leviana e sem qualquer compromisso com

a verdade, que tem tentado obter cópia integral do Processo, porém NENHUM REQUERI
MENTO ESCRITO OU VERBAL FOI FEITO PELO REQUERENTE OU PROCURADOR

weeidente ou ao seu gabinete, detentor da posse do mesmo, e mais, perguntado na Asses-

ao
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soria Legislativa e na Sala das Comissões Permanentes, onde geralmente ficam os Proces

sos Legislativos, o que eventuaímente o Requerente possa ter se equivocado e ter lá busca
do, também não houve nenhum pedido de cópias ou de entrega de CD.

Por fim, considerando que não houve nenhum vício por parte desta Co
missão Processante, apesar das alegações do denunciado não estarem em consonância

com as legislações em vigor, encaminho este Despacho, acompanhado da cópia “capa a
capa” do Processo 079/2023, com 59 fis. até a data de hoje (13/06/2023) ao Vereador Adri
ano Carvalho, restituindo a integralidade do Prazo para apresentação da defesa a fim de

que não se alegue cerceamento de defesa ou se equivoque em aludir toda sorte de nulida-
de.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 13 de junho de 2023.

TAYLLAN BARBÍ^Á
Presidente da Comilão

(Dec. Leg^31/2{

SiATTA

cessante
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TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada da Defesa Prévia do Vereador Adriano Carvalho,

junto ao Processo n. 079/2023 - Requerimento 010/2023.

Primavera do Leste/MT, Sala çtós Comisáões, 23 de junho de 2023.

/LM/V BA

Prdsidente da Oonr íssáo Processante
(Dec.Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850>000

Primavera do Leste - MT i Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



£

rojr ! â/ .

EXCELENTÍSSIMOS MEMBROS DA COMISSÃO PROCESSANTE

REQUERIMENTO 010/2023- PROCESSO 079/2023

Requerimento: 010/2023

Processo: 079/2023

ADRIANO CARVALHO, já qualificado nos presente autos, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar DEFESA

PRÉVIA nos autos do procedimento ético disciplinar, instaurado a partir de

representação por quebra de decoro parlamentar, formulada por Dianari

Rodrigues Sobrinho, requerimento 0010/2023, processo 079/2023, o que

faz, tempestivamente, com fulcro no art. 59, inc. LV da Constituição Federal,

art. 79 do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de

Primavera do Leste -MT, e art. 59, inc. III do Decreto Lei n.2 201/1967.

1. SÍNTESE DA DENÚNCIA.

Em 23 de maio de 2023, o Sr. Dianari Rodrigues Sobrinho apresentou à

presidência da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT pedido de

'"cassação de mandato do vereador por falta de decoro parlamentar" ern

desfavor do vereador Adriano Carvalho, por suposta “truculência" e

discursos "injuriosos", a fim de denegrir a imagem de seus pares e cidadãos.

ao2-?>
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Quanto ao direito, fundamenta que os fatos narrados caracterizariam

"quebra DE DECORO parlamentar'' e que tais condutas "afrontam o artigo 20, da

LeiOrgânica, eo artigo 75, DO Regimento Interno" (Autos - Sic. fl. 011/013).

Por fim, sustenta que a imunidade material não deverá ser observada,

citando contraditoriamente jurisprudência que assegura a imunidade

material aos vereadores no exercício das funções próprias do mandato e

matérias ligadas aos interesses locais do município, (fis. 016)

Nos pedidos pugnou: pelo recebimento da representação; pela constituição

da comissão processante; pela declaração de perda do mandado do

vereador representado por faltar com o decoro parlamentar;

Em 24/05/2023,0 pedido foi concluso à Presidência da Casa (fl. 23), a qual

encaminhou os autos para parecer jurídico (fl. 24).

Em 25/05/2023, foi juntado aos autos o Parecer Jurídico opinativo favorável

à tramitação do Requerimento, ora assinado pelo assessor jurídico Isaac

Silva Nery de Oliveira (fis. 25/35).

Em 25/05/2023, a Presidência da Casa despachou determinando a inclusão

do Requerimento "'010/2023" (sic). Processo Legislativo 079/2023, na pauta

da sessão ordinária do dia 29/05/2023, para leitura e demais trâmites

necessários (fis. 037)

Em 29/05/2023, foi juntado aos autos o Projeto de Decreto Legislativo n.^

004/2023 e do Decreto Legislativo n.5 321/2023, o qual nomeou a

"Comissão Processante", tendo por membros os vereadores Taylalan

Barbieri Zanatta (Presidente), Elton Baraldi (Relator) e Didigeovane de

Oliveira Soares (Membro) - fis 38/42.
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Em 31/05/2023, foi juntado aos autos a Ata n.9 001/2023, a qual a Comissão

Processante delibera o início dos trabalhos, determinando a citação do

denunciado, (fls. 49/50).

Em 05/06/2023, foi juntado aos autos a Notificação da Denúncia com

assinatura do denunciad (fls. 56/57).

Em 12/06/2023 o Denunciado apresentou à presidência da Comissão

Processante requerimento informando a ausência de documentos, quando

da notificação e a dificuldade para obter cópia dos autos e o devido acesso.

Em 13/06/2023 o Presidente da Comissão despachou, restituindo o prazo

para a apresentação da defesa, a fim de evitar futuras nulidades por

cerceamento de defesa.

Assim, o Vereador-Denunciado comparece aos autos tempestivamente para

apresentar sua defesa prévia aos fatos noticiados no Requerimento

010/2023, a fim de ver declarada as nulidades a seguir descritas, bem como,

ao final, o julgamento improcedente e arquivamento do pedido.

2. DAS PRELIMINARES:

2.1. DA ILEGITIMIDADE ATIVA DO DENUNCIANTE.

A denúncia foi realizada por Dianari Rodrigues Sobrinho, cidadão, que alega

que o denunciado faltou com o decoro parlamentar e que seria legitimado

para apresentação, segundo o art. 5, inc. I do Decreto Lei 207/67.

Essa é a síntese da denúncia. A pergunta que deve ser feita é, teria um

cidadão qualquer legitimidade para realizar denúncia por quebra de decoro

parlamentar em razão de suposta ofensa proferida entre Vereadores?
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Entendemos que não, e para sustentar essa conclusão, nos amparamos no

próprio Regimento Interno desta Câmara, que de forma lógica, elenca os

legitimados para a realização de denúncias com esse objeto, a teor do art.

70, § 1 e 71, caput:

§ 15 Nos casos dos incisos I, II e V, a perda do mandato será declarada

pela Câmara, por voto da maioria absoluta, dos membros da Câmara,

mediante iniciativa da Mesa ou de Partido Político representado na

Câmara, assegurada ampla defesa; (g.n.)

Art. 71. O processo para declaração da perda do mandato, nos casos

do § 19 do Art. 70, será iniciado por denúncia escrita, formulado pela

Mesa ou por Partido Político representado na Câmara, com a

exposição dos fatos e a indicação da disposição infringida,

acompanhada das provas do alegado ou indicação daquelas que não

podem ser produzidas desde logo. (g.n.)

Não figura entre os legitimados, qualquer cidadão, devendo ser observado

o disposto no Regimento Interno, devendo o mesmo prevalecer nesse caso,

sob qualquer outra disposição legai.

Veja ainda que, no caso em tela, em que as supostas ofensas foram

proferidas em tese, em desfavor de outros Vereadores, caberiam aos

mesmos, caso se sentissem ofendidos, comunicar o fato a Mesa Diretora,

conforme disposto no art. 76 do RI, verbis:

Art. 76. Quando, no curso de uma discussão, um Vereador for acusado

de ato que ofenda a sua honorabilidade, poderá solicitar ao Presidente

da Câmara, que mande apurara veracidade da arguiçâo e o cabimento

de censura ao ofensor.
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Não ocorreu nenhum uma coisa nem outra, a denúncia não se encontra

subscrita pela Mesa Diretora ou por Partido Político e não se tem notícias

de que algum Vereador solicitou ao Presidente da Câmara que apurasse

qualquer conduta nesse sentido.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudência):

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. DENÚNCIA VISANDO ÀCASSAÇÃO DE MANDATO DE

VEREADOR. VÍCIO DE INICIATIVA. PROCESSO DE CASSAÇÃO REGULADO

POR LEGISLAÇÃO LOCAL (REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE

VEREADORES DEPRUDENTÓPOLIS). INAPLICABILIDADE DO DECRETO-

LEI N5 201/67 (APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA). ILEGALIDADE DO ATO EM

DECORRÊNCIA DA ILEGITIMIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE

DETERMINOU O ARQUIVAMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO

CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇAMANTIDA EM REEXAME

NECESSÁRIO. O processo de cassação de mandato eletivo de

vereador deve ser regulado pela legislação local e, apenas na

ausência desta, pode-se seguir o disposto no artigo do Decreto-lei

nS 201/1967. O artigo 26, parágrafo 2®, do Regimento Interno da

Câmara de Vereadores de Prudentópolís determina que a denúncia

deve ser apresentada por partido político com representação na

Câmara Municipal ou pela Mesa Diretora, sendo manifestamente

ilegal a denúncia oferecida por vício de legitimidade. Escorreíta a

sentença ao conceder a segurança e determinar o arquivamento do

pedido de cas.sação do mandato do vereador impetrante/apelado.

(g.n.) (TJPR - 5® C.Cível -ACR - 1541494-9 - Prudentópolís - Rei.: Luiz

Mateus de Lima - Unânime - J. 12.07.2016)

Consigna-se por fim, que a previsão contida no Regimento Interno,

encontra respaldo Constitucional, vez que o art 55, § 2 da nossa Carta

Magna, assim também prevê em relação ao Deputados Federais e
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Senadores, o que garante ante a previsão regimental a aplicação por

simetria, verbis:

Art. 55 (...) § 25 Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será

decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por

maioria absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de

partido político representado no Congresso Nacionaf, assegurada

ampla defesa, (g.n.)

Assim, diante da flagrante ilegitimidade ativa do

denunciante, requer-se seja arquivada a presente denúncia.

2.2. DAS NULIDADES NO SORTEIO DA COMISSÃO PROCESSANTE.

Há manifesta nulidade no sorteio da Comissão Processante, que

desrespeitou regra tão simples em direito, a saber: a impessoalidade e a

proporcionalidade.

2.3.1. DA NULIDADE EM RAZAO DO SORTEIO: ESCOLHA

ILEGAL REALIZADA ENTRE MEMBROS SORTEADOS.

DESRESPEITO AO PRINCIPIO DA IMPESSOALIDADE E

PROPORCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE MOTIVAÇÃO

LEGAL.

Após ser lida a denúncia no plenário desta casa, esta restou recebida, sendo

aprovada com onze votos favoráveis e iniciado o sorteio da Comissão

Processante (Anexo - Ata n.5 23/2023 Sessão Ordinária - 29/05/2023).

O Presidente da Casa, Vereador Valdeci, perguntou se alguém dentre os

Parlamentares se declarava impedido para participar da Comissão

Processante, nos termo do art. 71, parágrafo terceiro, do R.l, declarando-se

impedido os vereadores José Paulo Zancanaro e Mazzutti.
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Todavia, ao ser realizado o sorteio da Comissão Processante foi violado

flagrantemente o princípio da impessoalidade, diante da escolha pelo

Presidente da Câmara entre vereadores legitimamente sorteados e

desimpedidos, bem como o princípio da proporcionalidade partidária, já

reconhecido por esta casa em processo de cassação aberto pelos mesmos

motivos, explica-se melhor

A Casa Legislativa de Primavera do Leste - MT é composta por 15 (quinze)

vereadores, da seguinte forma:

Vereador Partido Total Participação

Manoel Despachante MDB

Nhonho (Elton Baraldi) MDB

5Wanessa Mello MDB

Inspetor Zancanaro MDB

Enfermeira Glovana MDB

UNIÃORenato do Sindicato

Sérgio Crocodilo UNIAO 3

Temazin Pedreiro UNIAO

Karla da Saúde PV

Kinha Juriti 2PV

Vado Valdecir PSD 1

Tayilan Zanatta PSB 1

Iva Viana PDT 1

Didi Forro Show PP 1

Inspetor Adriano PODE 1

Total Vereadores 15

De tal sorte, o MDB e o UNIÃO constituem partidos que compõem a maioria

da Casa Legislativa, cuja participação, respectivamente, é de 05 e 03

vereadores.

Ao ser realizado o sorteio, todos os vereadores dentre os desimpedidos

foram colados em uma mesma urna, isto é, os 11 vereadores, Elton Baraldi
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(MDB), Wanessa Mello (MDB), Enfermeira Glovana (MDB), Renato do

Sindicato (UNIÃO), Sérgio Crocodilo (UNIÃO), Temazim Pedreiro (UNIÃO),

Karla da Saúde (PV), Kinha Juriti (PV), Tayilan Zanatta (PSB), Iva Viana (PDT),

Didi Forro Show (PP).

Vereador Partido Total Participação

Nhonho (Elton Baraldi) MDB

Wanessa Mello MDB 3

Enfermeira Giovana MDB

Renato do Sindicato UNIAO

UNIÃOSérgio Crocodilo 3

Temazin Pedreiro UNIAO

Karla da Saúde PV

Kinha Juriti PV

5Tayilan Zanatta PSB

Iva Viana PDT

Didi Forro Show PP

Total Vereadores 11

Com efeito, a Comissão Processante deveria ser composta por 03 (três)

vereadores, respeitando a proporcionalidade partidária acima

demonstranda.

Entretanto, todos os vereadores desimpedidos foram colocados em um

única urna, os quais assim foram sorteados da seguinte maneira:

O PRIMEIRO NOME sorteado foi o vereador Elton Baraldi

(MDB);

O SEGUNDO NOME sorteado foi o vereador Tayilan Zanatta

(PSB);

O TERCEIRO NOME sorteado foi o nome da Vereadora

Wanessa Mello (MDB);



Justamente no sorteio do terceiro nome, legitimamente sorteado, é

verificada a primeira nulidade absoluta do sorteio, pela escolha entre quem

permanecería na comissão para, supostamente, ser assegurada a

proporcionalidade partidária. Eis a impessoalidade violada:

Conforme vídeo em anexo da Sessão realizada, ao ser sorteado o nome do

terceiro membro da Comissão Processante, vereadora Wanessa Mello

(MDB), o presidente desta Casa determinou que fosse o nome dela

desconsiderado e sorteado um "novo nome" em seu lugar, porque o

Vereador Elton Baraldl já era do MDB.

Absurdamente, para suspostamente assegurar a proporcionalidade

partidária, o nome da vereadora sorteada foi desconsiderado e sorteado

um 4s integrante, a saber, o Vereador Didi Forro Show (PP).

Frise-se que tal ato, manifestamente ilegal, sequer constou na Ata n.?

23/2023, sendo necessária a juntada da cópia do vídeo da Sessão

Realizada Sessão Ordinária - 29/05/2023 (Anexo Vídeo - Sorteio Sessão

Ordinária 29/05/2023),

Logo, sem qualquer respaldo legal, o Presidente da Casa ESCOLHEU POR

SI SÓ QUE O NOME DO VEREADOR ELTON BARALDI ÍMDB), DEVERIA

PERMANECER NA COMISSÃO, EM DETRIMENTO DO NOME DA

VEREADORA WANESSA MELLO ÍMDB). TAMBÉM LEGALMENTE SORTEADA

COM0 3g MEMBRO.

QUESTIONA-SE: a quem caberá tal escolha? Ao presidente?

denunciado? Ao plenário? Como pode ser observado o princípio da

impessoalidade e da prorporcionalidade neste caso e nos sorteios

realizados?

Ao
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Logo, foi ferido a regra básica de um sorteio: a impessoalidade, pois não

caberia jamais ao Presidente da Casa escolher entre duas pessoas

legitimamente sorteadas qual deias permanecería na comissão.

Ademais a proporcionalidade partidária, REGRA QUE DEVE SER

RESPEITADA, NÃO SE CONFUNDE COM A "PLURALIDADE PARTIDÁRIA^

como parece ter sido realizada no caso do sorteio pela Câmara de

Primavera do Leste.

De se dizer então que toda a problemática no sorteio e na composição das

Comissões Processantes tem se dado porque a Câmara de Primavera do

Leste - MT INSISTE EM COLOCAR TODOS OS NOMES EM UMA MESMA

URNA, SEM RESPEITAR A DEVIDA PROPORCIONALIDADE. EIS AQUI A

SEGUNDA NULIDADE!

Ora, em caso de julgamento de Prefeito da cidade de Barra do Bugres - MT,

FOI DADO AULA DE COMO SE DEVE OCORRER O SORTEIO PARA

ASSEGURAR O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE, INCLUSIVE, JÁ

CONFIRMADO PELO PODER JUDICIÁRIO DE MATO GROSSO fTJMT). cuja

decisão segue em anexo a esta defesa (Anexo - Video e Mandado de

Segurança - Sorteio - Barra do Bugres)

E aqui, explicamos o que devería ter sido feito pela Casa Legislativa para o

respeito ao princípio da proporcionalidade e impessoalidade.

Em primeiro lugar, observa-se que a comissão processante é composta de

03 (três) membros e ela deverá ser formada pelos partidos de maior

representação e por uma minoria, de modo que no caso de Primavera do

Leste bastaria que fosse feito o sorteio da seguinte maneira:

AA^
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1 ) Para a realização do sorteio do Primeiro Membro,

bastaria que a presidência determinasse que todos os

Vereadores do partido de maior representação na casa

(MDB) fossem colocados em uma urna e sorteados entre

eles.

De tal modo, o MDB, necessariamente, sempre terá cadeira para participar

da Comissão Processante.

2) Para a realização do sorteio do Segundo Membro,

bastaria que a presidência determinasse que todos os

Vereadores do segundo partido de maior representação na

casa (UNIAO), fossem colocados em uma urna e sorteados

entre eles.

De tal modo, o UNIAO, necessariamente, sempre terá cadeira para

participar da Comissão Processante.

3) Para a realização do sorteio do Terceiro Membro,

bastaria que a presidência determinasse que todos os

DEMAIS Vereadores dos DEMAIS PARTIDOS, fossem

colocados em uma urna e sorteados entre eles.

De tal modo, jamais havería escolha ou predileção entre vereadores, bem

como seria assegurado o devido princípio da proporcionalidade partidária e

impessoalidade que se espera do sorteio.

Frise-se que a solução aqui apresentada foi seguida pela Câmara de Barra

do Bugres - MT, cujo vídeo da votação segue em anexo a esta defesa, sendo
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o sorteio referendado pelo poder judiciário de Mato Grosso (Anexo Vídeo e

Decisão).

Entretanto, no caso do sorteio realizado pela Câmara de Primavera do

leste - MT há duas nulidades:

PRIMEIRO: a predileção do Presidente da Câmara em

escolher o vereador Elton Baraldi para permanecer na

Comissão Processante, em detrimento da Vereadora

Wanessa Mello, se ambos foram sorteados em igualdade de

condições;

SEGUNDO: a ausência de proporcionalidade partidária, por

novamente, deixar o UNIAO de fora da comissão

processante, partido este com a segunda maior bancada da

casa.

Para ilustrar o que até aqui foi relatado, EIS COMO FOI REALIZADO O

SORTEIO EM PRIMAVERA DO LESTE:

tJrn Urj,-í

OnimpedMos

(Todos os Partidas)

i 1
li ScvtMdo

Ptron RaisMi

(MOH)

2tSortMdr>

Tavll«fi7anarta

(PSB)

Warwsâ Malln

(Vnti)

Pres'(íf r*e da CSnara

tmoar por mrt» pnyfü »
vereadora sorteada

dt Scrtaado

D'd{ Forro Siwvw

(PP)
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Assim, percebe-se que o sorteio realizado houve interferência direta da

Presidência da Casa para a Comissão Processante, pois não cabe ao

Presidente decidir entre qual vereador do MDB poderia permanecer na

Comissão Processante, ferindo a impessoalidade que se requer na

constituição de tão importante órgão.

Apresentamos então ilustração de como devería ser realizado o sorteio na

Câmara de Primavera do Leste - MT, a fim de assegurar a proporcionalidade

devida e a impessoalidade necessária, sem qualquer escolha, a partir do

modelo realizado na cidade de Barra do Bugres - MT^:

1 Urna Demais

Partidos Minorias

(5 vereadores)

1 Urna MDB

(3 Vereadores)

lUrna UNIAO

(3 Vereadores)

1 Membro

Sorteado

1 Membro

Sorteado

1 Membro

Sorteado

Destarte, a partir do modelo de sorteio acima apresentado é respeitada a

PROPORCIONALIDADE PARTIDÁRIA e a IMPESSOALIDADE no processo de

escolha, sem a interferência de qualquer pessoa no ato.

Frise-se que o Regimento Interno da Câmara Municipal de Primavera do

Leste dispõe expressamente sobre o respeito à proporcionalidade

partidária das comissões:

^ A Câmara de Primavera do Leste possui um total de 15 vereadores, No exemplo demonstrado é

utilizado os membros desimpedidos e suspeitos de votar.
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Art. 32. Será assegurada nas Comissões, tanto quanto possível, a

representação proporcional dos Partidos.

Parágrafo único. Para observância desse critério, os Vereadores serão

considerados sob a legenda pela oual foram eleitos, de acordo com o

que constar de seus Diplomas.

Com efeito, a não observação deste princípio constitucional e regimental

implica em nulidade da constituição da comissão e dos atos por ela

proferidos, ESPECIALMENTE PELA AUSÊNCIA DO UNIAO NA COMPOSIÇÃO

DA COMISSÃO, confira-se a jurisprudência pátria:

PELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

CASSAÇÃO DE MANDATO. VEREADOR. DESERÇÃO DO RECURSO

INTERPOSTO PELO PRESIDENTE DA CÂMARA. PROPORCIONALIDADE

PARTIDÁRIA E QUORUM PARA CASSAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS.

INDEVIDA IMPOSIÇÃO À AUTORIDADE COATORA E ISENÇÃO DO ENTE

FEDERADO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. I. Manifesta a

deserção da apelação interposta pelo Presidente da Câmara Municipal

quando não recolhe no ato da interposição do recurso o preparo e não

requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que

não está abrangido pela dispensa prevista no art. 511, § 19, do CPC. M.

A proporcionalidade partidária prevista no art. S8. S Is, da CR/88

deve ser observada na Comissão Processante para cassacão de

mandato de vereador, refletindo de forma razoável a composição

partidária da Câmara, em observânda à representação popular.

Deste modo, quando dos nove vereadores integrantes da Câmara,

dois são filiados a um determinado partido e este não tem

representante na Comissão, indiscutível a nulidade do procedimento.

III. O quorum para cassação de vereador é o da maioria absoluta e não

o da maioria qualificada (2/3 previstos no Decreto Lei n^ 201/67),

tendo em vista a imprescindibilidade de observância do princípio da
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simetria com o centro que conduz à aplicação do disposto no art. 55,

2^. da CR/88. IV. Em sendo a autoridade coatora mero órgão da pessoa

jurídica em cujo nome atua, praticando atos administrativos, as

consequências desses atos serão necessariamente arcadas por esta

pessoa, como as custas processuais decorrentes da procedência de

mandado de segurança, devendo, contudo, ser observada a Isenção

conferida pelo art. 10, I, da LE n^ 14.939/03. (TJMG; AC~RN

1.0459.10.003895-7/002; Rei. Des. Peixoto Henriques; Julg.

27/11/2012; DJEMG 30/11/2012}

APELAÇÃO CÍVEL MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO

PARLAMENTAR DE INQUÉRIO. MUNICÍPIO DE DORES DO INDAIÁ.

SENTENÇA QUE EXTINGUE O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

CASSADA. AUTORIDADE COATORA. PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL ART. 515, § 32 CPC73. RESOLUÇÃO 4/2011.

INOBSERVÂNCIA DA PROPORCIONALIDADE PARTIDÁRIA. NUUPADE

DA CPI INSTAURADA E DOS ATOS POR ELA PRATICADOS. CONCESSÃO

DA ORDEM. I. Impetrado o mandado de segurança contra ato do

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaíá, não há se falar

em perda de objeto em virtude de extinção da Comissão Parlamentar

de Inquérito. II. O art. 515. § 32, do CPC/73 permite seja examinada a

matéria de fundo quando a questão debatida for exclusivamente de

direito, desde que não haja nenhum óbice formai ou pendência

probatória para que se proceda à análise do mérito. IIL “Restando

devidamente comprovado na hipótese o desrespeito à

proporcionalidade partidária na composição de Comissão

Parlamentar, afigura-se ilegal o Decreto Legislativo que a instaurou,

bem como leeitíma a atuação do Poder Judiciário, a fim de garantir a

observância de norma interna da Câmara Municipal, amparada em

texto constitucional íart. 58^ § 1-í _ da CF/88)" (AC ns

1.0243.09.011455-0/002. Rei. Des. Leite Praça). {(TJMG: APCV

\
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1.0232.11.001610-1/001; Rei. Des. Peixoto Henríques; Julg.

28/06/2016; DJEMG 04/07/2016)

Assim, se Câmara Municipal de Primavera do Leste é composta por 15

vereadores, dos quais 05 (cinco) pertencem ao MDB e 03 (três) ao UNIÃO

este não tem representação na Comissão, é nula a sua instituição, por

violação à proporcionalidade partidária, fato este, inclusive, já reconhecido

por esta Casa (Anexo - Parecer Comissão Processante )

Portanto, REQUER seja declarada a NULIDADE da Comissão Processante

instituída pelo Decreto Legislativo n.9 002/2023, devendo ser anulado todo

o processo, por violação ao princípio da IMPESSOALIDADE, notadamente

pela ESCOLHA do Presidente da Casa entre membros de um mesmo partido

sorteado, bem como por também ferir a PROPORCIONALIDADE

PARTIDÁRIA prevista no art. 58, § 19 da CF/88, diante da ausência do

partido UNIÃO na constituição da Comissão, partido este com maior

representatividade nesta Casa de Leis, conforme todos os motivos acima

expostos.

3. DO MÉRITO.

Superada a análise das preliminares e nulidades suscitadas, a defesa se

resguarda para manifestar sobre o mérito da presente ação, em toda a sua

amplitude, após a devida instrução processual.

4. DOS PEDIDOS FINAIS.

Diante de todo o exposto, requer-se o recebimento desta defesa

prévia, na forma do art. 59, inc. LV da Constituição Federal, art. 79 do Código de

(V7^
V
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de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Primavera do Leste

-MT, e art. 5^, inc. III do Decreto Lei n.5 201/1967, requerendo o seguinte:

A) seja reconhecida a preliminar de ilegitimidade ativa do denunciante,

pelos motivos apresentados no tópico 2.1;

B) REQUER seja declarada a NULIDADE da Comissão Processante instituída

pelo Decreto Legislativo n.5 002/2023, devendo ser anulado todo o

processo, por violação ao princípio da IMPESSOALIDADE, notadamente

pela ESCOLHA do Presidente da Casa entre membros de um mesmo partido

sorteado, bem como por também ferir a PROPORCIONALIDADE

PARTIDÁRIA prevista no art. 58, § 1^ da CF/88, diante da ausência do

partido UNIÃO na constituição da Comissão, partido este com maior

representatividade nesta Casa de Leis, conforme todos os motivos acima

expostos.

C) Requer a juntada do rol de testemunha em anexo, devendo, no mérito,

ser ouvida as testemunhas ora arroladas; pugna ainda pela produção da

prova pericial e depoimento pessoal das partes e envolvidos no processo.

d) Anexa à presente em "pen-dr/Ver" os seguintes documentos: Anexo 1 (ata

sessão ordinária 29-05-2023; Anexo 2 - Vídeo Votação Nulidade; Anexo 3 -

Precedente Vídeo Sessão Barra do Bugres; Anexo 4 - Sentença MS

mantendo a votação Barra do Bugres; Anexo 5 - Parecer Comissão

Processante - Processo Legislativo 001-2023 - Câmara Municipal de

Primavera do Leste - MT.
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e) Requer que todos os arquivos disponibilizados em Formato PDF no

DRIVER em anexo, sejam Juntados aos autos digitais e físicos para

visualização e leitura pelas partes.

Termos em que, pede deferimento,

Primavera do Leste - MT, 23 de junho de 2023.

Adriano Carvalho

Vereador- PODE

ANEXO: ROL DE TESTEMUNHAS 10 PARA CADA FATO.

01. Luiz Carlos Magalhaes; 02 Luis Carlos Rezende (podendo ser encontrado

na sede da OAB); 03 Elton Baraídi (Vereador - Nhonho); 04 .Temazinho; 05.

Manoel Mazzutti Netto (Vereador); 06 Cibele Nascimento (Esposa Vereador

Manoel Mazzutti); 07 - Darley Carmago (podendo ser encontrado na sede

da OAB); 08 - Inspetor Zancanaro (Vereador); 09- Adriana Tomazzoni

(Secretária de Educação); 10 - Vereador Crocodilo; 11 - Vereadora

Wanessa Mello; 12 - Ademir de Goes (Vice Prefeito); 13 - Leonardo Bortolin

(Prefeito Municipal); 14 - Yuri Cabral (Servidor Público Municipal); 15 -

Claudia Ferreira (Assessora Camara); 16 - Orozimbo Ferreira; 17 - Bitto

Sports; 18 - Gilberto Telles; 19 - Aline Mensagens; 20 - Ethiene Brandão

(Presidente OAB); 21 - Ely Leal (Jornalista); 22 - Fábio José de Oliveira

(Servidor Público Municipal); 23 - Alexandre Modesto (Servidor Público

Municipal); 24 - Fábio Parente (Chefe de Gabinete); 25 - Carol Amora

(Assessora Parlamentar); 26 - Danusa Guimarães (Esposa Fábio Parente);

27 - Sandra Cristina (Vó do neto do Vice Prefeito); 28 -

k-
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ANEXOS - SCAN DISK - CRUZER BLAZER 8GB

> UnidMl«dc use (0;)

A

Nome Data de mod^ica^áo Tipo 'Amanho

Anoto 1 - Ata Sessio Ordinária • 29 * OS í5A)6/2023 14;20 Foxit PDF Reader 5.136 KB

Aneco 2 • Video - \^C80 • Corrassao • I... 17/06/2Í23 !1:32 Ar<|urvo MP4 17.167 KB

10.055 KBAnexo 3 - Video • Precedente - Barra do Mmzmn-M Arquivo MP4

Aneco 4 • Stfitença MS • 1000276-41.202.. 17/06/202311:41 foxit PDF Reader ... 67 K8
*

Anexo S > Parecer Comissáo Processante ... 23/06/2023 10:01 Foxit PDF Reader... 13484 K8

DEFESA PRÉVIA-PDF 23/06/2023 09:46 Foxft PDF Reader... 775 KB



rCAMARA MUNICIPAL DE
Oi 6 4^

PRIMAVERA LESTEm

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Nesta data, encaminho o Requerimento 010/2023, Processo n. 079/2023

ao Relator da Comissão Processante, Vereador Elton Baraldi, conforme Decreto Legislativo

331/2023, para as providências do § 5°, do artigo 71 do RICM.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 26 de junho de 2023.

Documento assinado digitalmente

TAYLLAN BARBIERt ZANATTA

Data: 26/06/2023 0S:0S:44-0300

Verifique em http$;//valid8r.iti.60v-br
govcbr

TA YLLAN BARBIERIZANA TTA

Presidente da Comissão Processante

(Dec. Leg. 331/2023)

•#

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



9^ í/GAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

PARECER COMISSÃO PROCESSANTE

(Decreto Legislativo 331/2023)

Ementa: Requer a instauração de Processo

Político Administrativo Disciplinar com

pedido de cassação de mandato de

vereador em desfavor do vereador

Adriano Carvalho

REQUERIMENTO N. 010/2023

AUTOR: COMISSÃO PROCESSANTE

PROTOCOLO N*

010508/025
)o de junho de 202) 12:07:09

Nos termos do inciso III, do art. 5®, do Decreto-lei n° 201, de 27 de fevereiro

de 1967, bem como o art. 71, §5° do RICM, a Comissão Processante, nos autos do

Processo Político-administrativo em epígrafe, vêm, emitir parecer sobre a denúncia,

o que faz nos seguintes termos:

Trata-se do Requerimento 010/2023 de autoria do Sr. Dianari Rodrigues

Sobrinho, que Denuncia e Requer a instauração de Processo Político Administrativo

Disciplinar com pedido de cassação de mandato de vereador em desfavor do

vereador Adriano Carvalho - PODEMOS.

síntese do PROCESSO

Em 23 de maio de 2023 o autor, Sr. Dianari Rodrigues Sobrinho, impetrou

em desfavor do vereador Adriano Carvalho, uma denúncia e requerimento para

instauração de Processo Político Administrativo Disciplinar com pedido de cassação

de mandato de vereador em desfavor do vereador Adriano Carvalho.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Alegou que o vereador Adriano Carvalho:

seu mandato feriu e fere a dignidade

ódio antiético e indecoroso, extrapoland

fazendo uma interpretação propositadamente equivocada desta

manifestando atitudes em desconformidade com o parâmetro ético que deve se ater
os agentes políticos.".

em várias ocasiões ao longo de
decoro parlamentar, agindo com fúria ee o

limites da imunidade parlamentar e/ouo os

prerrogativa,

O autor, em apertada síntese, traz em sua denúncia (folhas 004, 005, 006,

007, 008, 009, 010, 011, 013, 014, 015, 016) diversos prints do Instagram e links de
vídeos do YouTube, onde demonstra que supostamente o vereador Adriano

Carvalho quebrou o decoro parlamentar, insultando pessoas presentes na Sessão da

Câmara, parentes de servidores, servidores e vereadores da Câmara Municipal de
Primavera do Leste, além Secretários Municipais, Vice-Prefeito e o Prefeito de

Cidade.

nossa

Alega ainda que, "verificou-se que atitudes do parlamentar ultrapassaram
barreiras da razoahiliãade, onde há imputação de atos criminosos, ultrajantes e
flagrantemente mentirosos acerca de agentes políticos e servidores públicos, sendo passível de
sanção política, o que se requer com a presente denúncia".

as as

Aduz que desde o início do mandato, o vereador Adriano Carvalho tem

conduta marcada pela perseguição contra mulheres, mantendo

atitudes machistas, denegrindo as mulheres por sua condição de mulher, enfim,
atacando-as desavisadamente.

sua
constantes

Afirma ainda, que o Vereador Adriano Carvalho ataca as instituições,

que representa, tendo sido objeto de repúdio
pela Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção Primavera do Leste.".

"atitude não condizente com a casa

Que a imunidade parlamentar não se incluí nos casos de suposta quebra

de decoro, conforme artigo 29, inciso VIII da Constituição Federal, que o STJ já
esclareceu sobre o tema no cf. RT 660, p. 348, onde a ética e o decoto são atributos

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
Primavera do Leste MT 1 Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE •3'9 (/

PRIMAVERA DO LESTE

inerentes à atividade parlamentar.

Após, houve o parecer jurídico que concluiu pela admissibilidade do

Requerimento e legitimidade da parte.

Houve então leitura do Requerimento n. 010/2023 em plenário, sendo
este aceito e elaborados os documentos necessários para a criação da Comissão
Processante,

paragrafo 4® do artigo 71 do Regimento Interno da Câmara Municipal, além do
inciso III do Artigo 5^ do Decreto Lei 201/67.

que tempestivamente citou o vereador Adriano Carvalho, conforme

No dia 12 de junho de 2023 o vereador Adriano Carvalho interpôs
Requerimento que se trata da "Ausência de Documentos e Acesso aos Autos - Art. 5^ inc.

IlI do Decreto Lei 201/67", (pag. 061 a 063)

um

, o qual foi devidamente respondido pelo
Presidente desta da Comissão Processante, conforme "Despacho" às fls. 073 a 075.

Tempestivamente o vereador Adriano Carvalho interpôs a Defesa Prévia

(fls. 077 a 095), onde contesta o que segue:

1. Da Ilegitimidade Ativa do Denunciante

Em sua defesa o vereador alega que, conforme artigo 71, § P do RICM,

apenas a Mesa ou Partido Político podem ter a iniciativa de requerer a denúncia
contra Vereador.

Ainda, que no caso em tela, em que as supostas ofensas forarn proferidas em tese,
em desfavor de outros Vereadores, caberíam aos mesmos, caso se sentissem ofendidos,

comunicar o fato a Mesa Diretora conforme artigo 76 do RI", para caso se sinta ofendido

em sua honra, solicite ao Presidente da Câmara que se mande apurar a veracidade
dos fatos, para que em sendo falso, o censure.

Aduz o vereador Adriano Carvalho que no Requerimento 010/2023 não

aconteceu de os Vereadores não pedirem para apurar fatos, tampouco a Mesaos

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT j Tei.: (66) 3498-3590 * (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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PRIMAVERA DO LESTE

Diretora ou Partido Político serem os autores do Requerimento.

Em jurisprudência juntada pelo vereador Adriano Carvalho:

"... O processo de cassação de mandato eletivo
de vereador deve ser

local e,

regulado pela legislação

apenas na ausência desta, pode-se

seguir 0 disposto no artigo 5^ do Decreto-lei n.
201/1967../'

Pois bem, os Tribunais Superiores vêm decidindo no sentido de que a

o rito previsto no

Decreto-Lei n. 201/1967, ainda que existente legislação local a disciplinar a matéria.

apuração das infrações político-administrativas deve observar

Isso porque, o referido Decreto

consideradas como crimes de responsabilidade, previstas no artigo V e as infrações

político-administrativas, esposadas nos artigos 4" e 7", praticadas por prefeitos e
vereadores, mas também disciplina a forma como tais fatos

traçando as sanções passíveis de aplicação.

apenas tipifica as condutasnao

serão averiguados,

Em vista da discussão sobre

próprio STF, no ano de 2003, aprovou a Súmula n. 722,
a natureza dos crimes de responsabilidade, o

nos seguintes termos:

Súmula 722 São da competência legislativa da União a definição dos

crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de

processo e julgamento.

Já no ano de 2015, este Enunciado foi transformado na Súmula Vinculante

n. 46, assim dispondo:

Súmula 46 - A definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento

das respectivas normas de processo e julgamento são de competência
legislativa privativa da União.

O Ministro Celso de Mello, ao proferir voto na Ação Direta de

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera U. CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
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JOJCAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Inconstitudonalidade n. 4190/RL deixou expresso que a competência constitucional
para legislar sobre crimes de responsabilidade e sobre o rito a ser observado

pertence, privativamente, à União Federal:

AÇÀO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ASSOCIAÇÃO
DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL
(ATRICON) - ENTIDADE DE CLASSE DE ÂMBITO NACIONAL -
LEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM - AUTONOMIA DO

ESTADO-MEMBRO - A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO-MEMBRO
COMO EXPRESSÃO DE UMA ORDEM NORMATIVA

LIMITAÇÕES AO PODER CONSTITUINTEAUTÔNOMA

DECORRENTE IMPOSIÇÃO, AOS CONSELHEIROS DO

TRIBUNAL DE CONTAS, DE DIVERSAS CONDUTAS, SOB PENA

DE CONFIGURAÇÃO DE CRIME DE RESPONSABILIDADE,
SUJEITO A JULGAMENTO PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA -
PRESCRIÇÃO NORMATIVA EMANADA DO LEGISLADOR

CONSTITUINTE ESTADUAL - FALTA DE COMPETÊNCIA DO
ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR SOBRE
RESPONSABILIDADE

CRIMES DE

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA QUE
EXCLUSIVAMENTE, Ã UNIÃO FEDERAL -PERTENCE,

PROMULGAÇÃO, PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DA EC N*^ 40/2009 - ALEGADA
TRANSGRESSÃO AO ESTATUTO JURÍDICO-INSTITUCIONAL DO
TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL E ÀS PRERROGATIVAS
CONSTITUCIONAIS DOS CONSELHEIROS QUE O INTEGRAM -
MEDIDA CAUTELAR REFERENDADA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. ATRICON - ENTIDADE DE CLASSE DE
ÂMBITO NACIONAL PERTINÊNCIA TEMÁTICA -

LEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM - (...). CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL E TRIBUNAIS DE CONTAS: CONSELHEIROS DO
TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL - A QUESTÃO DAS
INFRAÇÕES POLÍTICO- -ADMINISTRATIVAS E DOS CRIMES DE
RESPONSABILIDADE - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PARA
TIPIFICÁ-LOS E PARA ESTABELECER O RESPECTIVO

PROCEDIMENTO RITUAL (SÚMULA 722/STF). - A Constituição
estadual representa, no plano local, a expressão mais elevada do

Av. Primavera, 300, Bairro Primavera II. CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
Página 5



CÂMARA MUNICIPAL DE JOÓL

PRÍMAVERA DO LESTE

exercício concreto do poder de auto-organização deferido
Estados-membros pela Lei Fundamental da

aos

República. Essa

prerrogativa, contudo, não se reveste de caráter absoluto, pois se

acha submetida, quanto ao seu exercício, a limitações jurídicas

impostas pela própria Carta Federal (art. 25). - O Estado-membro

não dispõe de competência para instituir.
Constituição,

mesmo em sua própria

de crimes decláusulas tipifícadoras

responsabilidade, ainda mais se as normas estaduais definidoras de

tais ilícitos tiverem por finalidade viabilizar a responsabilização
política dos membros integrantes do Tribunal de Contas. - A

competência constitucional para legislar sobre
responsabilidade (e, também.

crimes de

para defínir-lhes a respectiva
disciplina irtual) pertence, exclusivamente, à União Federal.

Precedentes. (...) (STF - ADI 4190 MC-REF/RJ - Relator: Min. Celso

Antônio Bandeira de Mello. Tribunal Pleno. Juig. 10/03/2010).
(Destaquei).

Nessa esteira, inexistem dúvidas de

político-administrativas, equiparadas
em autonomia dos Estados

tipificar novas condutas ou dispor acerca do procedimento para apuração.

que, em se tratando de infrações

crimes de responsabilidade, não há falaraos

Municípios para editarem normas que venham aou

Com efeito, se

administrativas é privativa da União, tenho
a competência para legislar acerca das infrações político-

que, mesmo havendo regras, no
Regimento interno da Câmara de Vereadores de Cuiabá, concernentes à forma de

processamento das denúncias formuladas contra prefeito ou vereadores, deve-se

observar as regras esposadas no Decreto-Lei n. 201/1967.

A propósito, o STF tem decidido pela aplicabilidade da citada

processo de cassação de mandato de parlamentar. Vej
norma no

a-se;

8. Acrescente-se, ainda, que o Decreto-Lei n. 201/1967 estabelece

expressamente a possibilidade de cassação do mandato de vereador

por quebra de decoro parlamentar, adotando-se o procedimento
descrito no art. 5^ daquele diploma legal:

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
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"Art. 7® A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador, quando:

I - Utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de

improbidade administrativa;

II - Fixar residência fora do Município;

III - Proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câmara

ou faltar com o decoro na sua conduta pública.

§ O processo de cassação de mandato de Vereador é, no que

couber, o estabelecido no art. 5^ deste decreto-lei."

Não se há cogitar, portanto, de inaplicabilidade do rito descrito

Decreto-Lei n. 201/1967

no

ao caso. (STF, Reclamação n. 55.033/RJ,

Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgada em 23/08/2022). (Negritei).

Portanto a legitimidade questionada, este encontra-se definida em seu

artigo 5^ inc. I, do Decreto-Lei n. 201/1967:

Art. 5^-0 processo de cassação do mandato do Prefeito pela

Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá

ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do

Estado respectivo:

- A denúncia escrita da infração poderá ser feita por
qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das

provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de

votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante,

podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o

denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência

ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se

necessário para completar o quorum de julgamento. Será
convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual

não poderá integrar a Comissão processante. (grifei)

I

Portanto, conforme documentos que seguem anexos, resta comprovado a

legitimidade do denunciante.

2. Das Nulidades no Sorteio da Comissão Processante
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Alega o vereador Adriano Carvalho que houve manifesta nulidade

sorteio da Comissão Processante, que desrespeitou
Proporcionalidade, pois a escolha realizada entre

no

regra da Impessoalidade e

os membros sorteados foi ilegal,
tendo em vista que após os vereadores Manoel Mazzutti e José Paulo Zancanaro

declararem impedidos de compor a Comissão Processante, a proporcionalidade não
foi obedecida.

se

Segundo o vereador Adriano Carvalho, deveríam ter 3 (três) umas para

sorteio, sendo uma do MDB, uma do UB e outra para os partidos que são minoria na
Casa.

Além disso, conforme o vereador Adriano Carvalho, o Presidente da

Câmara retirou irregularmente o terceiro nome sorteado, qual seja, vereadora
Wanessa Mello (MDB), "porque o vereador Elton Baraldi, sorteado anteriormente já era do
MDB".

Aponta que tal ato não constou na Ata n. 23/2023, sendo necessária a juntada

para comprovar tal fato.da cópia do vídeo da Sessão Ordinária - 29/05/2023

Alega 'absurdamente'que

proporcionalidade partidária,

desconsiderado e sorteado outro membro, Didi Forró Show - PP.

para supostamente assegurar a

nome da vereadora Wanessa Mello foio

Declara que sem respaldo legal, o Presidente da Câmara escolheu por sí só

que o nome do vereador Elton Baraldi deveria continuar por ter sido o primeiro
sorteado e não o nome da vereadora Wanessa Mello. Conforme o vereador Adriano

Carvalho, o fato feriu o Princípio da Impessoalidade, pois não caberia ao presidente
a escolha de quem faria parte da comissão, o primeiro ou o último sorteado.

Para ilustrar, o vereador Adriano Carvalho anexa um vídeo da cidade de

Barra do Bugres - MT, onde o sorteio ocorreu com diversas urnas em

assegurando o Princípio da Impessoalidade".
vez de apenas

uma.
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Alega que como a Comissão Processante é composta por três membros, ela

devera ser formada pelos partidos de maior representação e por um partido da
minoria, bastando para tanto ter as três umas, conforme supramencionado.

Destaca que o RICM traz em seu artigo 32, parágrafo único que; "... os

vereadores serão considerados sob a legenda pela qual foram eleitos, de acordo com o que
constar de seus Diplomas".

Requer que seja declarada a nulidade da Comissão Processante
todo o processo por violação

Presidente da Câmara pelo vereador Elton (primeiro sorteado) ao invés da vereadora
Wanessa.

e anulado

Princípio da Impessoalidade, devido a escolha doao

3. CONCLUSÃO

Em face de todo
o exposto, ante a gravidade dos fatos narradospela

denúncia e não impugnados pelo menos até o presente momento, superadas as
Comissão

PROSSEGUIMENTO do presente processo Politico-administrativo,
Decreto-Lei n^ 201/67, observando-se o direito ao contraditório ■

conferidos ao Parlamentar denunciado, Vereador Adriano Carvalho.

preliminares arguidas, DECIDE esta Processante pelo

nos termos do

e à ampla defesa

Defere-se produção de prova testemunhai. entretanto o rol de

em especial seu

local onde poderão se encontradas ou se

compareceram espontaneamente sem a necessidade de citação, bem

delimitação sobre qual fato da denúncia a testemunha irá depor, limitado
de 10 por fato.

testemunhas apresentado não consta a qualificação das testemunhas,

endereço, sendo dever da parte indicar o

como a

ao número

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL.
DE TRÂNSITO. PROCEDIMENTO SUMÁRIO.
CERCEAMENTO DE DEFESA DO

ACIDENTE

ARGUMENTO DE

RÉU SUCUMBENTE. NÃO

LOCALIZAÇÃO DE TESTEMUNHA DO RÉU. PESQUISA DE ENDEREÇO
Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
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DE TESTEMUNHA COM RESPOSTA POSITIVA

DE INTIMAÇÃO NEGATIVA. NOVO PEDIDO DE REMESSA DE
ofícios, agora para órgãos sediados em minas gerais
indeferimento do pedido, ao fundamento de que cabe à

FARTE TRAZER AOS AUTOS ELEMENTOS

LOCALIZAR^ SUAS TESTEMUNHAS. AGRAVO RETIDO. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DO AUTOR QUE PRODUZIU PROVA
DE SEU DIREITO. APELAÇÃO DO RÉU SOB O ARGUMENTO DE
CERCEAMENTO DE DEFESA EM RAZÃO DA
OmVA DE SUA TESTEMUNHA,

premissa de que

DA SRF. DILIGÊNCIA

SUFICIENTES PARA

NAO REALIZAÇÃO DA

1- As alegações da apelação se fundam

negativa da expedição de ofícios para órgãos em
Minas Gerais teria gerado cerceamento de defesa do réu. Compulsando os

autos, verifica-se que o Juízo a quo providenciou a pesquisa de endereço da

testemunha e obteve resposta positiva da SRF, que informou endereço
localizado no estado de Minas Gerais. Entretanto, a diligência de intimação

novo pedido de remessa de ofícios.

na

restou negativa. O réu formulou
agora

para órgãos sediados em Minas Gerais,
Correta

que foi indeferido pelo juiz. 2-
a decisão do d. Magistrado, pois é ônus da parte informar a

localização de suas testemunhas para intimação
havia realizado consulta na SRF,

e mesmo assim o Juízo já
que tem abrangência em todo o território

nacional. Não se pode transferir ao Poder Judiciário um ônus que cabe à

parte. 3- A referida testemunha, segundo ambas as partes, era quem

conduzia o veículo de propriedade do réu no momento da colisão com o

caminhão que transportava a mercadoria coberta pelo contrato de seguro da

empresa autora. Ainda que tal depoimento tivesse sido produzido, ele não

teria força probante suHciente para afastar a prova documental do direito do

autor, tendo em vista que seria o depoimento do próprio motorista

afastar sua responsabilidade,
que quer

por conseguinte a do réu, considerando,
outra prova pelo réu. AGRAVO

RETIDO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO, COM FULCRO NO ART. 557, CAPUT
DO CPC. (TJ-RJ - APL: 00392292320048190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL

23 VARA CIVEL, Relator: MARCIA FERREIRA ALVARENGA Data de

Julgamento: 08/08/2013, DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, Data de

Publicação: 12/08/2013) (Grifei)

ainda, que nao foi produzida nenhuma

Assim, com base
no art. 5», inc. IV, do Decreto Lei 201/67, da-se o prazo de

quarenta e oito Horas, para que o Denunciado apresente a

rol de testemunhas.
correta qualificação do

correto dasespecialmente com a indicação do endereço
Au. Primavera, 300. Bairro Primavera II. ,
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testemunhas, ato contínuo a indicação para qual fato de ,

ainda se comparecerá espontaneamente ou deverá ser intimada.

acusação eia será ouvida, e

Defere-se também a produção de prova documental e a oitiva das partes,
com fulcro no art. 5^, inc. III, do Decreto-Lei n= 201/67. Para isto, dê-se inicio a
instrução, intimando o Denunciado do conteúdo deste.

Primavera do Leste, 30 de Junho de 2023.
Documento «ssinadodigiuimente

TAYLIAN BARBIERI ZANATTA
Data; 30/06/2023 12:11:39-0300

Verinqueem http$;//vâlid8r.ití-gov,br
goubr

Tayilan Barbierí Zanatta

PSB

(Presidente)

Elton Baraldí

MDB

(Relator)

Documento assinado diptalmente

ELTON BARALOI

Data: 30/06/2023 12.«l:05-0300

Vetifique em http$;//validar.iti.Bov.br
goubr

Didígeovaní de Oliveira Soares
PP

(Membro)

Documento assinado digitalmente

■ didígeovaní OE OLIVEIRA SOARES
Data; 30/06/2023 12:29:53-0300

Verifique eiti hnps.7/vaiidaf,tti.gov,br
goubí
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CERTIDÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
Estado do Mato Grosso

CERTIFICO, para os devidos fins, que eu ROSSANA DOS SANTOS

CALDAS, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Primavera do leste, conforme

portaria 16/2023, estive no Gabinete do Vereador Adriano Carvalho, nesta data, para entregar
cópia de parecer da Comissão Processante, e o mesmo, assim como sua assessora, não se
encontravam no local.

Primavera do Leste, 30 de junho de 2023

líeSSANA DOS SANTOS CALDAS

Assessora Legislativa

T‘V

PROTOCOLO N’

010512/023
30 de junho de 2023 13:06:03
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TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada da Publicação no DIOPRIMA do Parecer da Co

missão Processante, junto ao Processo n. 079/2023 - Requerimento 010/2023.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 05 de julho de 2023.

Documento assinado digilalmente

TAYLLAN 8ARBIERI ZANATTA

Data:05/07/2023 ll;44;33-0300

Verifique em https://validar.iti.eov.br
goubr

TAYLLAN BARBIERI ZANATTA

Presidente da Comissão Processante

(Dec. Leg. 331/2023)
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PARECER COMISSÃO PROCESSANTE

(Decreto Legislativo 331/2023)

Ementa; Requer a instauração de Processo

Político Administrativo Disciplinar
pedido de cassação de mandato de

vereador em desfavor do vereador

Adriano Carvalho

com

REQUERIMENTO N. 010/2023

AUTOR: COMISSÃO PROCESSANTE

...

«OTOCOIO N*

010508/023
so óm iunno d» 1015 tt oj-.oç

Nos termos do inciso III, do art. 5», do Decreto-lei n» 201, de 27 de fevereiro
de 1967, bem como o art. 71, §5“ do RICM, a Comissão Processante,
Processo Político-administrativo

que faz nos seguintes termos:

nos autos do

em epígrafe, vêm, emitir parecer sobre a denúncia.
o

Trata-se do Requerimento 010/2023 dec . . . _ autoria do Sr. Dianari Rodrigues
bnnho, que Denuncia e Requer a instauração de Processo Político Administrativo

Disciplmar com pedido de cassação de mandato de
vereador Adriano Carvalho - PODEMOS.

vereador em desfavor do

SÍNTESE DO PROCESSO

Em 23 de maio de 2023
^ ° “®"3ri Rodrigues Sobrinho, impetrou

em desfavor do vereador Adriano Carvalho, uma denúncia
instauração de Processo Político Administrativo Disciplinar
de mandato de vereador

e requerimento para

com pedido de cassação
em desfavor do vereador Adriano Carvalho.
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Alegou que o vereador Adriano Car\'alho: em várias ocasioes ao longo de
decoro parlamentar, agindo com fúria e

extrapolando os limites da imunidade parlamentar e/ou
uma interpretação propositadamente equivocada desta

manifestando atitudes em desconformidade

seu mandato feriu e fere a dignidade
ódio antiético e indecoroso,
fazendo

e o

prerrogativa,

com o parâmetro ético que deve se ater
agentes políticos.".os

O autor, em apertada síntese

007, 008, 009, 010, 011, 013, 014, 015, ■
vídeos do YouTube, onde demonstra

. traz em sua denúncia (folhas 004, 005, 006,
016) diversos prints do Instagram e links de

^ supostamente o vereador Adriano
Carvalho quebrou o decoro parlametrtar. insultando pessoas presentes na Sessão da
Lamara, parentes de servidores, servidores
Primavera do Leste, além Secretários

e vereadores da Câmara Municipal de
Municipais, Vice-Prefeito e o Prefeito de nossa

Cidade.

Alega ainda que, "ivrificou-se tpie as atitudes do parlamentar ultrapassaram
razoabtUdade. onde há imputação de atos criminosos, ultrajantes e

acerca de agentes politicos e servidores públicos, sendo passível de
requer com a presente denúncia/'.

as
barreiras da

flagrantemente mentirosos

sanção politica, o que se

Aduz
que desde o início do mandato, o \'ereador Adriano Carvalho tem

mantendo constantes

por sua condição de mulher, enfim.

sua conduta marcada pela perseguição contra mulheres,
atitudes machistas, denegrindo as mulheres
atacando-as desavisadamente.

■atitudH Adriano Carvalho ataca as institu.çòes,
ao condizente com a casa que representa, tendo sido objeto de repúdio

pela Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção Primavera do Leste.

Que a imunidade parlamentar não se inclui nos casos de
de decoro, conforme

esclareceu sobre

suposta quebra

o tema no cf. RT 660, p. 348, onde a éHca e o decoto sToMiteos
artigo 29, inciso VIII da Constituição Federal,
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inerentes à atividade parlamentar.

Após, houve o parecer jurídico ciue concluiu pela admissibilidad e
Kequerimento e legitimidade da parte.

do

Houv'e então
^ do Requerimento n. 010/2023 em plenário, sendo

. aceito e elaborados os documentos necessários para a criação da Comissão

Processante que tempestivamente citou o vereador Adriano Carvalho, conforme

paragra o 4 do artigo 71 do Regimento Interno da Câmara Municipal, além do
mciso III do Artigo 5^ do Decreto Lei 201/67.

No d,a 12 de junho de 2023 o vereador Adriano Carvalho interpôs um
Requenmento que se trata da Miisêiicá ,íc Docu,„c,Uos e Acesso aos Autos - aL‘ tnc
m ,0 Decreto Le. 2,W6r. (pag, 061 a 063), o qual foi devidamente respondido pelo
Presidente desta da Comissão Processante, conforme "Despacho" às fls. 073 a 075

Tempestivamente o vereador Adriano Carvalho i
(fls. 077 a 095), onde contesta

interpôs a Defesa Prévia
o que segue:

1. Da Ilegitimidade Ativa do Denunciante

Em sua defesa vereador alega que, conforme
ou Partido Político podem

o

artigo 71, § P do RICM,
requerer a denúncia

apenas a Mesa

contra V'ereador.
ter a iniciativa de

Ainda.
que no caso cm tela, em que

em desfavor de outros Vereadores, caheriam aos mesmos
comumear o fato a Mesa Diretora conforme artigo 76 do RV,

sua honra, solicite ao Presidente da Câmara
dos fatos.

supostas ofefisas foram proferidas em tese,

caso se sentissem ofendidos,

para caso se sinta ofendido

que se mande apurar a veracidade

em

para que em sendo falso, o censure.

Aduz o vereador Adriano Carvalho
aconteceu de os Vereadores

que no Requerimento 010/2023

não pedirem para apurar os fatos, tampouco
nao

a Mesa
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Diretora ou Partido Político os autores do Requerimento.serem

Em jurisprudência juntada pelo vereador Adriano Carvalho:

■ ■■O processo de cossação de mandato eletho
de vereador dei>e

local e.
regulado pela legislação

apenas na ausência desta, pode-se

seguir 0 disposto no artigo 5<^ do Decreto-lei n.

ser

202/Í967...

Pois bem, os Tribunais Superiores vêm decidindo no sentido de

apuração das infrações político-administrativas deve observar

Decreto-Lei n. 201/1967, ainda

que a

o rito previsto no

que existente legislação local a disciplinar a matéria.

Isso porque, o referido Decreto apenas tipifica as condutas

consideradas como crimes de responsabilidade, previstas no artigo 1» e as infrações
político-administrativas, esposadas nos artigos 4“ e 7«, praticadas por prefeitos e
vereadores, mas^ também disciplina a forma como tais fatos serão averiguados,
traçando as sanções passíveis de aplicação.

nao

Em vista da discussão sobre a natureza dos crimes de responsabilidade
propno STF, no ano de 2003, aprovou a Súmula n. 722, nos seguintes termos:

Súmula 722

crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas
processo e julgamento.

, o

- Sflí) da compyetência legislativa da União n definição dos

normas de

Já no ano de 2015, este Enunciado foi
n. 46, assim dispondo;

transformado na Súmula Vinculante

Súmula 46 - A definição dos crimes de responsabilidade
das respectivas normas de

legislativa privativa da União.

e 0 estabelecimento

processo e julgamento são de competência

O Ministro Celso de Mello, ao proferir voto na Ação Direta de
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Inconstitudonalidade n. 4190/R], deixou expresso que a
para legislar sobre crimes de responsabilidade e sobre o rito

competência constitucional

. a ser observ’ado

pertence, privativamente, à União Federal:

AÇAO direta de INCONSTITUCIONALÍDADE - ASSOCIAÇÃO
DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS

(ATRICON) - ENTIDADE DE CLASSE DE ÂMBITO NACIONAL -
LEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM "

ESTADO-MEMBRO - A CONSTITUIÇÃO DO ESTADaMEMBRO
COMO EXPRESSÃO

AUTÔNOMA

DECORRENTE

DO BRASIL

- AUTONOMIA DO

DE UMA ORDEM NORMATIVA

- LIMITAÇÕES AO PODER CONSTITUINTE
- IMPOSIÇÃO, AOS CONSELHEIROS

TRIBUNAL DE CONTAS, DE DIVERSAS CONDUTAS, SOB PENA
DE CONFIGURAÇÃO DE CRIME DE RESPONSABILIDADE.
SUJEITO A JULGAMENTO PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATI\^A -
PRESCRIÇÃO NORMATIVA EMANADA

CONSTITUINTE ESTADUAL - FALTA DE COMPETÊNCIA DO
ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR

DO

DO LEGISLADOR

SOBRE CRIMES DE

- COMPETÊNCIA LEGISLATIVA QUE
PERTENCE, EXCLUSIVAMENTE, Ã UNIÃO FEDERAL -
PROMULGAÇÃO, PELA

RESPONSABILIDADE

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DA EC N« 40/2009 - ALEGADA
TRANSGRESSÃO AO ESTATUTO JURÍDICO-INSTITUCIONAL DO
TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL E ÀS PRERROGATIVAS
CONSTITUCIONAIS DOS CONSELHEIROS QUE O INTEGRAM -
MEDIDA CAUTELAR

DO

REFERENDADA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. ATRICON - ENTIDADE DE CLASSE DE
ÂMBITO NACIONAL

LEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM
PERTINÊNCIA TEMÁTICA

. - (...). CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL E TRIBUNAIS DE CONTAS: CONSELHEIROS
TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL -

INFRAÇÕES POLÍTICO- -ADMINISTRATIVAS E DOS CRIMES
RESPONSABILIDADE - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PARA
TIPIFICÁ-LOS

DO

A QUESTÃO DAS

DE

E PARA ESTABELECER O RESPECTIVO

PROCEDIMENTO RITUAL (SÚMULA 722/STF). - A Constituição
estadual representa, no plano local, a expressão mais elevada do
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exercício
concreto do poder de auto-organizaçâo deferido

Estados-membros pela Lei Fundamental da República,
prerrogativa, contudo, não se reveste de caráter absoluto, pois se

acha submetida, quanto ao seu exercício, a limitações jurídicas

impostas pela própria Carta Federal (art. 25). - O Estado-membro

não dispõe de competência para instituir.
Constituição,

aos

Essa

mesmo em sua própria

de crimes decláusulas tipifícadoras

responsabilidade, ainda mais se as normas estaduais definidoras de

tais ilícitos tiverem por finalidade viabilizar a responsabilização
política dos membros integrantes do Tribunal de Contas. - A

competência constitucional para legislar sobre
responsabilidade (e, também.

crimes de

para definir-lhes a respectiva
disciplina irtual) pertence, exclusivamente, à União Federal.

Precedentes. (...) (STF - ADI 4190 MC-REF/RJ - Relator: Min. Celso

Antônio Bandeira de Mello. Tribunal Pleno, fulg, 10/03/2010).
(Destaquei).

Nessa esteira, inexistem dúvidas de

político-administrativas, equiparadas
que, em se tratando de infrações

crimes de responsabilidade, nào há falaraos

cm autonomia dos Estados ou Municípios para editarem normas que venham a

tipificar novas condutas ou dispor acerca do procedimento para apuração.

Com efeito, se a competência para legislar acerca das infrações políti
' que, mesmo havendo regras,

concernentes à forma de

processamento das denúncias formuladas contra prefeito ou vereadores, deve-se

observar as regras esposadas no Decreto-Lei n. 201/1967.

co-

administrativas é privativa da União, tenho
no

Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Cuiabá,

A propósito, o STF tem decidido pela aplicabilidade da citada

processo de cassação de mandato de parlamentar. Veja-
norma no

se:

8. Acrescente-se. ainda, que o Decreto-Lei n. 201/1967 estabelece

expressamente a possibilidade de cassação do mandato de vereador

por quebra de decoro parlamentar, adotando-se o procedimento
descrito no art. 5’' daquele diploma legal;
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"Art. 7« A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador, quando:

I - Utilizar-se do mandato para a prática de atos de cornipção ou de
improbidade administrativa;

II - Fixar residência fora do Município;

III - Proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câmara

ou faltar com o decoro na sua conduta pública.
§ 1® O processo de cassação de mandato de Vereador é, no que
couber, o estabelecido no art. 5® deste decreto-lei."

Nâo se há cogitar, portanto, de inaplicabilidade do rito descrito no

Decreto-Lei n. 201/1967 ao caso. (STF, Reclamação n. 55.033/R],

Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgada em 23/08/2022). (Negritei).

Portanto a legitimidade questionada, este encontra-se definida em seu

artigo 5®, inc. I, do Decreto-Lei n. 201/1967:

Art. 5® - O processo de cassação do mandato do Prefeito pela

Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá

ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do
Estado respectivo:

- A denúncia escrita da infração poderá ser feita por
qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das

provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de

votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante,
podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o

denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência
ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará

necessário para completar o quorum de julgamento. Será
convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual

não poderá integrar a Comissão processante. (grifei)

I

se

Portanto, conforme documentos que seguem anexos, resta comprovado a

legitimidade do denunciante.

2. Das Nulidades no Sorteio da Comissão Processante
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Alega o vereador Adriano Car\’alho que houve manifesta nulidade

sorteio da Comissão Processante, que desrespeitou a regra da Impessoalidade e
Proporcionalidade, pois a escolha realizada entre os membros sorteados foi ilegal,
tendo em vista que após os vereadores Manoel Mazzutti e José Paulo Zancanaro

declararem impedidos de compor a Comissão Processante,
foi obedecida.

no

se

a proporcionalidade não

Segundo o vereador Adriano Carvalho, deveriam
sorteio, sendo uma do MDB, uma do UB e outra
Casa.

ter 3 (três) umas para

para os partidos que sào minoria na

Além disso, conforme o vereador Adriano Carvalho, o Presidente da

Câmara retirou irreguiarmente o terceiro nome sorteado, qual seja, vereadora
Wanessa Mello (MDB),
MDB".

porque o vereiulor Elfon Bnraldi, sorteado anteriormente já era do

Aponta que tal ato “ '

da cópia do vídeo da Sessão Ordinária - 29/05/2023
nao constou na Ata ii. 23/2023. sendo necessária a juntada

-" para comprovar tal fato.

Alega absurdanienteque

proporcionalidade partidária,

desconsiderado e sorteado outro membro, Didi Forró Show - PP,

para supostamente assegurar a

o nome da vereadora Wanessa Mello foi

Declara que sem respaldo legal, o Presidente da Câmara escolheu por SI so

que o nome do vereador Elton Baraldi deveria continuar por ter sido o primeiro
sorteado e não o nome da vereadora Wanessa Mello. Conforme o vereador Adriano

Carvalho, o lato feriu o Princípio da Impes.soalidade, pois não cabería ao presidente

a escolha de quem faria parte da comissão, o primeiro ou o último sorteado.

Para ilustrar, o vereador Adriano Carvalho anexa um vídeo da cidade de

Barra do Bugres - MT, onde o sorteio ocorreu com diversas urnas em vez de

assegurando o Prinrípio da Impessoalidade".
apenas

uma.
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Alega t]ue como a Comissão Processante é composta por três membros, eia

deverá ser formada pelos partidos de maior representação e por um partido da
minoria, bastando para tanto ter as trés umas, conforme supramendonado.

Destaca que o RICM traz em seu artigo 32, parágrafo único que:
z^ereiJiiores serão considerados sob a legenda pela ijual forazti eleitos, de acordo

constar de seus Diplomas".

.. os

com 0 que

Requer que seja declarada a nulidade da Comissão Processante e anulado

Princípio da Impessoalidade, devido a escolha do

Presidente da Câmara pelo vereador Elton (primeiro sorteado) ao invés da vereadora
Wanessa.

todo o processo por violação ao

3. CONCLUSÃO

Em face de todo o exposto, ante a gravidade dos fatos narradospela

denúnda e não impugnados pelo menos até o presente momento, superadas as
preliminares arguidas, DECIDE esta Comissão Processante pelo
PROSSEGUIMENTO do presente processo Politico-administrativo, nos termos do

Decreto-Lei n“ 201/67, obser\'ando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa
conferidos ao Parlamentar denunciado, Vereador Adriano Carvalho.

Defere-se a produção de prova testemunhai, entretanto o rol de

testemunhas apresentado não consta a qualificação das testemunhas, em especial seu

endereço, sendo dever da parte indicar o

compareceram espontaneamente sem a necessidade de citação, bem

delimitação sobre qual fato da denúnda a testemunha irá depor, limitado ao número

de 10 por fato.

local onde poderão se encontradas ou se

como a

APELAÇ.ÀO CÍVEL. AÇÂO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE
DE TRÂNSITO. PROCEDIMENTO SUMÁRIO. ARGUMENTO DE

CERCEAMENTO DE DEFESA DO RÉU SUCUMBENTE. NÀO

LOCALIZAÇÃO DE TESTEMUNHA DO RÉU. PESQUISA DE ENDEREÇO
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DE TESTEMUNHA COM RESPOSTA POSITIVA DA SRF. DILIGÊNCIA
DE INTIMAÇÀO NEGATIVA NOVO PEDIDO DE REMESSA DE
OFÍCIOS, AGORA PARA ÓRGÃOS SEDIADOS EM MINAS gerais,

indeferimento do pedido, ao fundamento de que cabe à

parte trazer aos autos elementos suficientes
LOCALIZAR SUAS TESTEMUNHAS. AGRAVO RETIDO. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DO AUTOR QUE PRODUZIU
DE SEU DIREITO. APELAÇÃO DO RÉU SOB

CERCEAMENTO DE DEFESA EM RAZÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DA
OmVA DE SUA TESTEMUNHA. 1- As alegações da apelação
na premissa de que

PARA

PROVA

O ARGUMENTO DE

se fundam

negativa da expedição de ofícios para órgãos em
Minas Gerais teria gerado cerceamento de defesa do réu. Compulsando os

que o Juízo a quo providenciou a pesquisa de endereço da

testemunha e obteve resposta positiva da SRF, que informou endereço

localizado no estado de Minas Gerais. Entretanto, a diligência de intimação
restou negativa. O réu formulou novo pedido de remessa de ofícios, agora

para órgãos sediados em Minas Gerais, que foi indeferido pelo Juiz. 2-
Correta a

autos, \'crifíca-se

decisão do d. Magistrado, pois é ônus da parte informar a

localização de suas testemunhas para intimação e mesmo assim o Juízo já
havia realizado consulta na SRF, que tem abrangência em todo o território

nacional. Não se pode transferir ao Poder Judiciário um ônus que cabe à

parte. 3- A referida testemunha, segundo ambas
conduzia o veículo de propriedade do réu no momento da colisão com

as partes, era quem

caminhão que transportava a mercadoria coberta pelo contrato de seguro da

empresa autora. Ainda que tal dejxiimento tivesse sido produzido, ele não

teria força probante suficiente para afastar a prova documental do direito do

autor, tendo em vista que seria o depoimento do próprio motorista

afastar sua responsabilidade, por con^fguinte a do réu, considerando,

ainda, que não foi produzida nenhuma outra prova pelo réu. AGRAVO

RETIDO A QUE SE NEGA PROVIMENTO, RECURSO DE APELAÇÃO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO, COM FULCRO NO ART. 557, CAPUT,
DO CPC. (TJ-RJ - APL: 00392292320048190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL

23 VARA CIVEL, Relator: MARCIA FERREIRA ALVARENGA, Data de

Julgamento: 08,W2013, DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, Data de

que quer

Publicação: 12/08/2013) (Grifei)

Assim, com base no art. 5"^, inc. IV. do Decreto Lei 201/67, da-se o prazo de

quarenta e oito Horas, para que o Denunciado apresente a correta qualificação do
rol de testemunhas, especialmente
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testemunhas, ato contínuo a indicação para qual fato de acusação ela será ouvida, e
ainda se comparecerá espontaneamente ou deverá ser intimada.

Defere-se também a produção de prova documentai e a oitiva das partes,
com fulcro no art. 5®, inc. IIÍ, do Decreto-Lei

instrução, intimando o Denunciado do conteúdo deste.
n® 201/67. Para isto, dê-se inicio a

Primavera do Leste, 30 de Junho de 2023.
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TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada nos autos das notificações para as oitivas das

testemunhas arroladas pela defesa para produção de provas e Requerimento do Ver. Adria
no Carvalho solicitando adiamento das oitivas.

Primavera do Leste/MT. Sala das Comissões, 19 de julho de 2023.

/

TAYLLAN B,

Presidente da/i
^nmZANATTA
wissao Processante

(De./ Leg. 331/2023)
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NOTIFICAÇÃO

Primavera do Leste - MT, 17 de julho de 2023.

Ilmo. Sr.

ADRIANO CARVALHO

Vereador da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT.

A.Í»
^ PRMUiYCtAUOlUlt

PROTOCOLO N’

010657/023
17 de julho de 2025 08:29:34

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n'^

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5^ e incisos do Decreto Lei n'^ 201/67, venho por

meio deste COMUNICAR que as oitivas das testemunhas arroladas na Defesa Pré

via apresentada no Processo supramencionado, se dará nos dias e horários conforme

segue:

NOME DIA HORA

Darley Camargo 19/07/2023 08:00

Yuri Cabral 19/07/2023 08:30

Claudia Ferreira 19/07/2023 09:00

Ethiene Brandão 19/07/2023 09:30

Fábio José de Oliveira 19/07/2023 10:00

Alexandre Modesto 19/07/2023 10:30

Caroline Amora 19/07/2023 11:00

Sérgio Rodrigues Gonçalves 20/07/2023 08:00

Vanessa Amuí de Melo 20/07/2023 08:30

Iltemar Ferreira de Queiroz 20/07/2023 09:00

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT ( Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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Manoel Mazzutti Netto 20/07/2023 09:30

José Paulo Zancanaro 20/07/2023 10:00

Cibele Nascimento 21/07/2023 08:00

Luiz Carlos Magalhães 21/07/2023 08:30

Gilberto Telles 21/07/2023 09:00

Luiz Carlos Rezende 21/07/2023 09:30

As autoridades com prerrogativa de foro (art. 221 CPP), serão

ouvidas com prévio agendamento, sendo oportunamente e previamente divulgada a

agenda de oitiva.

Ato contínuo, considerando que o denunciado, mesmo regular

mente notificado/intimado, para indicação dos endereços das testemunhas arroladas,

quedou-se inerte, deixo de notificar testemunhas apresentadas sem qualificação

adequada para cumprimento da diligência, nos termos do art. 450 do Código de Pro

as

cesso Civil.

Local das oitivas:

Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

TAYLLAN BARBIERÍ
Presidehte da Coéiissào FYocessante

(Dec. Leg. 331/2023)

^NATTA

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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MANDADO DE INTIMAÇAO

Sr.

DARLEY CARMAGO

(Sede da OAB)

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n“

079/2023, constituído para Instauração de Processo Poliüco Administrativo Discipli-

pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5^ e incisos do Decreto Lei n® 201/67, INTIMO

Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará instala

da no endereço citado abaixo, às 8:00h do dia 19 do mês de ^ulho de 2023, a fim de

prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Processo.

nar com

o

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das CorrTíssÕos, 12 de jult d de 2023. OAB

22“ SUBSEÇÃO

RECE3I

HcroSu

I
9

I

7J
TAYLLAN mRqjmuZANATTA

Presidente d^omiss&o Processante
(Beó. Leg. 331/2023)

Ass-,

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT ] Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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YURI CABRAL

Servidor Público Municipal

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5® e incisos do Decreto Lei n® 201/67, CONVO

CO o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às 8:30h do dia 19 do mês de julho de 2023, a

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT. Sala das Cómissões, 12 de julho de 2023.

7^
TA YLLAN BARaERl Zl/WA TTA

Presidente da Comissão Pfocessante
(Dec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT I TeL: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
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PRIMAVERA DO LESTE

MANDADO DE CONVOCAÇÃO

Sra.

CLÁUDIA FERREIRA

Servidora Pública Municipal

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n®

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5° e incisos do Decreto Lei n° 201/67, CONVO

CO a Senhora a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às 9:00h do dia 19 do mês de julho de 2023. a

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 12 de julho de 2023.

TA YLLANyéARBIERt WNA TTA

Presidente.da Copissão Processante
. (Dec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT [ Tel.; (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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MANDADO DE INTIMAÇÃO

Sra.

ETHIENE BRANDAO

Presidente da OAB

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5® e incisos do Decreto Lei n° 201/67, INTIMO

a Senhora a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará insta

lada no endereço citado abaixo, ás 9:30h do dia 19 do mês de julho de 2023, a fim de

prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Processo.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala da^-C^isàões, 12 de juifcnj UU 2U23"

OAB

22® SUBSEÇÃO

RECEBT

Hcrcsy—7?
TAyLlAN mRBíE^ANATTA

Presidente d^ConíissaqProcessante
(D/c. Leg. 331Â023)

Ass

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT i Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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ALEXANDRE MODESTO

Servidor Público Municipal

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5® e incisos do Decreto Lei n® 201/67, CONVO

CO o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às 10:30h do dia 19 do mês de julho de 2023. a

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera 11, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das Cómissõe^, 12 de julho de 2023

TAYLLAN BA

Presidente da C(
ÍIÊ^ANATTA
issao Processante

(Dec. I^eg. 331/2023)

-

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.prlmaveradoleste.mt.leg.br



CÁUm MlWtm WMÀVtRADOUSTI-tfT
CAMARA MUNICIPAL DE RUBFL N«

PRIMAVERA DO LESTE^

MANDADO DE CONVOCAÇÃO
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SÉRGIO RODRIGUES GONÇALVES
Vereador

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5^ e incisos do Decreto Lei n° 201/67, CONVO

CO o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às 8:00h do dia 20 do mês de julho de 2023. a

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala daç^^omissões, 12 de julho de 2023.

J

r

i3
rp 0^

K-TAYLLAN BmBim
Presidente da/CJmissà*

(Úéc. Leg. 331/2023)

'/liNATTA
Yocessante

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT \ Tel.; (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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Sra.

VANESSA AMUÍ DE MELO
Vereadora

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente

079/2023, constituído

ao Processo n®

para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5® e incisos do Decreto Lei n° 201/67, CONVO

CO a Senhora
a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às 8:30h do dia 20 do mês de julho de 2023. a

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n” 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamentp.

. Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 12 de julho de 2023

,a

TAYLLANÈA,
Presidente da Cc

^RtZANATTA
7ssão Processante

(Dec. Lég. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
(66) 3498-1734Primavera do Leste - MT \ Tel.: (66) 3498-3590 •

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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ILTEMAR FERREIRA DE QUEIROZ
Vereador

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5® e incisos do Decreto Lei n° 201/67, CONVO

CO o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às 09:00h do dia 20 do mês de julho de 2023. a

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

à'

\

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 12 de julho de 2023.

TAYLLAN 'IZANATTA

Presidente^afcomissão Processante
(Dec! Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

wwvy/. primaveradoleste.mt.leg.br
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MANOEL MAZZUTTI NETTO

Vereador

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5^ e incisos do Decreto Lei n® 201/67, CONVO

CO o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às 09:30h do dia 20 do mês de iulho de 2023. a

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala daá^omissões, 12 de julho de

/

TAYLLAN B.

Presidente da i
pígrU^ANATTA
nissào Processante

rOecT Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT I Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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JOSÉ PAULO ZANCANARO
Vereador

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n®

079/2023, constituído para Instauração de Processo Político Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5° e incisos do Decreto Lei n'^ 201/67, CONVO

CO o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às 10:00h do dia 20 do mês de julho de 2023, a

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das^omissões, 12 de julho de 2023.

TA YLLAN BAJfBl^l tmA TTA
Presidente da Camissàdyfocessante

(Dec. Lég. 331/2023)

Av. Primavera, 300.Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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MANDADO DE CONVOCAÇÃO

Sra.

CIBELE NASCIMENTO

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5^ e incisos do Decreto Lei n° 201/67, CONVO

CO a Senhora a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às 08:00h do dia 21 do mês de iulho de 2023. a

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT. Sala [s Comissões, 12 de julho de 2023.

/

/

TAYLLAN^
Presidente dè

ffE^IZANATTA
issab Processante

0ec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | TeL: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CAMARA MUNICIPAL DE
Mwicwi PíiwvEüA nn i f

PLNí ""f/HM

í PRIMAVERA DO LESTE
RUB

sS-

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Sr.

GILBERTO TELLES

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5° e incisos do Decreto Lei n° 201/67, INTIMO

o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará instala

da no endereço citado abaixo, às 9:00h do dia 21 do mês de julho de 2023. a fim de

prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Processo.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT,

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissõ

TAYLLAN BARBIE,
Presidente da Gomissào Processante

(Dec. Le&. 331/2023)

ATTA

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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LUIZ CARLOS REZENDE

Advogado

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n®

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5® e incisos do Decreto Lei n® 201/67, INTIMO

o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará instala

da no endereço citado abaixo, às 09:30h do dia 21 do mês de julho de 2023. a fim de

prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Processo.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n® 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 12 de

OAB

22° SUBSEÇÃO

recebí

tímjlA
Horas

TAYLLAN B^BIÊRf[^ANATTA
Presidente da uomissào Processante

(Dec. Leg. 331/2023)

'A
Ass

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.pnmaveradoleste.mt.ieg.br
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Primavera do Leste, 17 de julho de 2023.

REQUERIMENTO

--v.

PROroCOtON*

010660/023
17 de julho de 2025 i2;09;ogÀ Comissão Processante (Dec. Leg. 331/2023)

Ao Presidente Taylan Barbiere Zanatta
Assunto: Redesignação de oitiva de testemunhas

Considerando a notificação recebida na data de hoje, dia 17/07/2023, protocolo 010657/023;

Considerando as testemunhas arroladas na pauta de audiências;

Considerando especialmente as oitivas agendadas para o dia 19/07/2023;

Considerando as funções laborais do Denunciado que está escalado para o serviço na Polícia
Rodoviária Federal em regime de plantão no dia 19/07/2023;

Considerando que a jornada de trabalho é de 24h;

Considerando o início do serviço às 8h do dia 19/07/2023 até às 8h do dia 20/07/2023;

Considerando que o Denunciado não tem procurador constituído no caderno processual;

Considerando o Decreto 201/67;

‘W - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos

do processo, pessoalmente, ou na pessoa de seu
procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e

quatro horas, sendo the permitido assistir as diligências e

audiências, bem como formular perguntas e reperguntas
às testemunhas e requerer o que for de interesse da
defesa. ” (grifo nosso)
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Pede-se a remarcaçào das oitivas das seguintes testemunhas;

Dia 19/07/2023

Darley Camargo
Yuri Cabral

Claudia Ferreira

Ethiene Brandão

Fábio José de Oliveira

/Uexandre Modesto

Caroline Amora

Dia 20/07/2023

Sérgio Rodrigues
Vanessa Amui de Melo

Tltemar Ferreira de Queiroz

Faz-se necessário a mudança do horário da inquirição das 03 (três) testemunhas do dia

20/07/2023 uma vez que o Denunciado conclui sua jornada às 8h, e que, portanto, precisa ir até sua

casa ao menos para se trocar antes de comparecer à Câmara Municipal.

A fim de não divulgar documento sigiloso da PRF, o Denunciado solicita que seja realizado

contato com seus superiores, caso a Comissão Processante entenda pertinente comprovar a escala de
serviço do PRF Adriano Carvalho.

Chefe de Delegacia: Mareio Júnior 66 98108-2677
Chefe do NPF: Caliman 65 98101-0039

PRF e Vereador Zancanaro 66 98409-9574

Sede da PRF em Primavera do Leste, BR 070, km 287

Respeitosamente,

VEREADOR ADRIANO CARVALHO
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PRIMAVERA DO LESTE

NOTIFICAÇÃO

Primavera do Leste - MT, 17 de julho de 2023.

Ilmo. Sr.

ADRIANO CARVALHO

Vereador da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT.

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado por

meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA

vera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n° 079/2023, constituído

para Instauração de Processo Político Administrativo Disciplinar com pedido de cassação de

mandato em desfavor do vereador Adriano Carvalho, tendo em vista o disposto no art. 5° e

incisos do Decreto Lei n° 201/67, venho por meio deste COMUNICAR que, conforme Re

querimento protocolado por Vossa Senhoria, sob n. 010660/023 no dia 17 de julho de 2023 às

12:09 horas, na Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, as oitivas das testemunhas

arroladas na Defesa Prévia apresentada no Processo supramencionado, se darão nos dias e ho

rários conforme segue:

Diário Oficial de Prima-

HORANOME DIA

Manoel Mazzutti Netto 20/07/2023 09:30

José Paulo Zancanaro

Darley Camargo

Yuri Cabral

20/07/2023

20/07/2023

10:00

10:30

20/07/2023 11:00

Claudia Ferreira 20/07/2023 11:30

Ethiene Brandão 20/07/2023 14:00

rFábio José de Oliveira 20/07/2023 14:30

15:00

'{fT
Alexandre Modesto 20/07/2023

20/07/2023

20/07/2023

Caroline Amora 15:30

16:00Sérgio Rodrigues Gonçalves
+

20/07/2023Vanessa Amuí de Melo 16:30

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tet.; (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br

Pág. 1
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Iltemar Ferreira cie Queiroz 20/07/2023 17:00

24/0712023Gilberto Telles 10:00

24/07/2023Luiz Carlos Magalhães 10:30

24/07/2023 11:00Luiz Carlos Rezende

24/07/2023 11:30Cibele Nascimento

As autoridades com prerrogativa de foro (art. 221 CPP), serão ouvidas

com prévio agendamento, sendo oportunamente e previamente divulgada a agenda de oitiva.

Ato contínuo, considerando que o denunciado, mesmo regularmente

notificado/intimado, para indicação dos endereços das testemunhas arroladas, quedou-se iner

te, deixo de notificar as testemunhas apresentadas sem qualificação adequada para cumpri

mento da diligência, nos termos do art. 450 do Código de Processo Civil.

Local das oitivas:

Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

^ATTA
'ocessante

TAYL

Presidefite díycdkníss
(De/ Leg. lã^l/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera 11 . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br

Pag. 2
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t PRIMAVERA DO LESTEm

MANDADO DE INTIMAÇAO

Sr.

DARLEY CARMAGO

(Sede da OAB)

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n®

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5° e incisos do Decreto Lei n^ 201/67, INTIMO

o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará instala

da no endereço citado abaixo, às 10;30h do dia 20 do mês de julho de 2023, a fim de

prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Processo.

OAB

Local do depoimento:

Sala das Comissões |
Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

22^ SUBSEÇÃO

kECEBl

i

Atenciosamente.
Heras.

Ass..

Primavera do Leste/MT, Sala das Gòmissõeé, 18 de julho de 2023,

TAYLLAN TTA

Presidente^Corr^ssào Prbeessante
'^Bec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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PRIMAVERA DO LESTE

MANDADO DE CONVOCAÇÃO

Sr.

YURI CABRAL

Servidor Público Municipal

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n''

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5^ e incisos do Decreto Lei n^ 201/67, CONVO

CO o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às ll:00h do dia 20 do mês de iulho de 2023

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

, a

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões. 18 de julho de 2023

or

J ■/

TAYLLAN

Presidente da Conysèão Aoc
(Dec. Legí331/2023)

\ATTA

■essante

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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MANDADO DE CONVOCAÇÃO

Sra.

CLÁUDIA FERREIRA

Servidora Pública Municipal

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5° e incisos do Decreto Lei n° 201/67, CONVO

CO a Senhora a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às ll:30h do dia 20 do mês de julho de 2023, a

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Leste/MT, Sala das Cdmissões, 18 de julho de 2023Primavera do

/

TAYLLAN BAmh

Presidente da Comissão'Processante

(Dec. Leg. 331/2023)

fNATTA

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT I Tel.: (66) 3498-3590 * (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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MANDADO DE INTIMAÇAO

Sra.

ETHIENE BRANDÃO

Presidente da OAB

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste~MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5° e incisos do Decreto Lei n- 201/67, INTIMO

a Senhora a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará insta

lada no endereço citado abaixo, às 14:00h do dia 20 do mês de julho de 2023, a fim

de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referidg Prorp.q.qo

OAB

22® SUBSEÇÃO
Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-M" .
recebí

Horas4—Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissõ^Sj-IS de julho de 2023.

TAYLLANBAR0H TTA

Presidente da Qómisááo Processante

(Debríeg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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MANDADO DE CONVOCAÇÃO

Sr.

FABIO JOSE DE OLIVEIRA

Servidor Público Municipal

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n^

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5® e incisos do Decreto Lei n^ 201/67, CONVO

CO o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às 14:30h do dia 20 do mês de lulho de 2023, a

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões,' 18 de julho de 2023.

TAYLLAN

Presidente da Con^íssào Processante

(Dec. Leg. 331/2023)

)ATTA

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.; (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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Sr.

ALEXANDRE MODESTO

Servidor Público Municipal

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA — Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n“

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli-

pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5^ e incisos do Decreto Lei n^ 201/67, CONVO

CO o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às 15:00h do dia 20 do mês de lulho de 2023, a

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

nar com

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

-

Atenciosamente.

A-
Cji- > c

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 18 de julho de 2023.

/

/

\NATTA

vcessante

TAYLLANBARm
Presidente da Ooms.

'JDec. Leg. 331/2Ò23)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT ] Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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MANDADO DE CONVOCAÇÃO

Sra.

CAROLINE AMORA

Servidora Pública Municipal

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023^ publicado no DIOPRIMA - Diário Ofícial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5® e incisos do Decreto Lei rf 201/67, CONVO

CO a Senhora a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às 15:30h do dia 20 do mês de julho de 2023, a

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n® 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das Cc>n1issões, 18 de julho de 2023

AA- ■

TAYLILAN BA^ERímNATTA
Presidente dajComissâo Processante

fOed Leá. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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MANDADO DE INTIMAÇÃO

Sr.

GILBERTO TELLES

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n^

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5° e incisos do Decreto Lei n° 201/67, INTIMO

o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará instala

da no endereço citado abaixo, às 10:00h do dia 24 do mês de julho de 2023, a fim de

prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Processo.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala da> Comissões, 18 de julho de 2023.

TAYLL

Presidente d

'IZANATTA /

'omissào Processante

(DedLeg. 331/2023) /

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II lCEP 78850-000

Primavera do Leste - MT ! Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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MANDADO DE INTIMAÇAO

flÀs UjVlATíArfSr.

LUIZ CARLOS MAGALHÃES

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n®

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5° e incisos do Decreto Lei n® 201/67, INTIMO

o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará instala

da no endereço citado abaixo, às 10:30h do dia 24 do mês de julho de 2023, a fim de

prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Processo.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 18 de julho de 2023,

TAYLLANàA
Presidente da Comissão Processante

(Dec. L^g. 331/2023)

ANATTA

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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MANDADO DE INTIMAÇAO

Sr.

LUIZ CARLOS REZENDE

Advogado

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli-

com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5^ e incisos do Decreto Lei n^ 201/67, INTIMO

o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará instala

da no endereço citado abaixo, às ll:00h do dia 24 do mês de lulho de 2023, a fim de

prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Processo.

nar

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-^T.

OAB ^
22” SUBSEÇÃO

I<ECEBT
i

Atenciosamente. I
\

HorüS

As^..

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 18 de julhn de —-

TAYLLÁNBARi
Presidente

:anatta

CoT](íissàó Processante
fCec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



r iCÁMUW MUMCiPAl PRIMAVERA DO liSTE-MT

CÂMARA MUNICIPAL DE Fl. N® RUB

PRIMAVERA DO LESTE

MANDADO DE CONVOCAÇÃO

Sra.

CIBELE NASCIMENTO

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n*^

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5® e incisos do Decreto Lei n"^ 201/67, CONVO

CO a Senhora a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às ll:30h do dia 24 do mês de iulho de 2023. a

fim de prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Pro

cesso.

#

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 18 de julho de 2023.

/

TAYLLANBA

Presidente da-Cfomi^são Processante
(Dec. Leg/331/2023)

'/NATTA

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT I Tel.; (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaverddoleste.mt.ieg.br
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TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada nos autos dos documentos relacionados abaixo:

1. Ofício n. 001/2023 Comissão Processante - Decreto n. 331/2023;

2. Ofício n. 286/2023/DEL05-MT/SPRF-MT;

3. Requerimento do Ver. Adriano Carvalho - Protocolo n. 010484/023;

4. Despacho da Presidência da Comissão Processante referente ao Requerimento Pro

tocolado sob n. 010484/023;

5. Requerimento do Ver. Adriano Carvalho - Protocolo n. 010686/023;

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 20 de julho de 2023.

TTA

õcessante

TAYLLAN

Presidente dá Co

(Dep. Let
/

\

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

OFICIO 001/2023 COMISSÃO PROCESSANTE - DECRETO N. 331/2023

Primavera do Leste - MT, 17 de julho de 2023.

Sr. Caliman

Chefe do NPF

Polícia Rodoviária Federal

Assunto: Requerimento para Redesignacão de Plantão de trabalho do Sr. Adriano

Carvalho - para oitiva de testemunhas - Processo Político Administrativo Disciplinar -

Requerimento n° 010/2023 - Processo Legislativo n. 079/2023.

Em tempo de cumprimentá-lo, venho respeitosamente perante Vossa

Senhoria, em face do Requerimento formulado pelo Vereador Inspetor Adriano Carvalho,

cópia anexo, expor e requerer o que segue:

Na qualidade de Presidente da Comissão Processante - Decreto Legislativo

331/2023, tendo em vista que foram agendadas oitivas das testemunhas arroladas pelo

denunciado, vereador Adriano Carvalho, bem como que todas já foram notificadas a

comparecer para oitiva nos dias 19, 20 e 21 de julho de 2023, em cumprimento ao disposto

no parágrafo 7“ do artigo 71 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Primavera do

Leste - MT, em consonância com o artigo 5*^ e incisos do decreto lei 201/67 respeitados por

tanto a ciência prévia de 24 horas.

Requer seja transferido a escala de plantão do ora denunciado. Vereador

Inspetor Adriano Carvalho, para próxima semana, a fim de se evitar prejuízos do seu

acompanhamento as oitivas das testemunhas, conforme requerimento protocolizado.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
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A medida se torna necessária para economia e celeridade do processo, pois

de outra forma haveria de se fazer novas intimações das testemunhas por ele arroladas no

total de 10 (dez).

Certo da compreensão de Vossa Senhoria e do atendimento desta

solicitação.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar

de elevada estima e distinta consideração.

os votos

Documento assinado digitalmenle

TAYLLAN BARBIERI 2ANATTA

Data; 17/07/202314:26:40-0300

Verifique em https://validar.it(.gov.br
goubr
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM MATO GROSSO

OFÍCIO m 286/2023/DEL05-MT/SPRF-MT

Primavera do Leste, 17 de julho de 2023.

Ao Sn TAYLLAN BARBIERI ZANATTA

Presidente da Comissão Processante

Processo Político Administrativo Disciplinar n. 079/2023
^mara Municipal de Primavera do Leste-MT

Assunto: Impossibilidade de dispensa de serviço para compensação posterior.

Sr. Presidente,

1. Em resposta ao Ofício 001/2023, recebido por email no dia 17/07/2023, às 13h50 no qual
requer seja transferido a escola de plantão do oro denunciado, Vereador Inspetor Adriano Carvalho, paro

próxima semana, o fim de se evitar prejuízos do seu acompanhamento as oitivos das testemunhos[...J",
lamentamos informar a impossibilidade de atendimento.

No corrente mês de julho, o PRF Adriano Carvalho, matrícula n^

encontra escalado para cumprimento de plantão de 24h nos dias 19; 21; 23; 27 e 31.

A impossibilidade de dispensa decorre de determinação superior, oriunda da Diretoria de
Gestão de Pessoas, Sede Nacional em Brasília-DF, por intermédio do Ofício-Circular n^ 12/2023/DGP (SEI
48896737), reforçada regionalmente no Ofício-Circular n^ 10/2023/NUAP-MT/SGP-MT/SPRF-MT
(SEI 49691597), quanto a necessidade de regularização do banco de horas de todo o efetivo até o dia
31/07/2023.

2.
1502889, já se

Respeitosamente,

JOAO olímpio CALIMAN

Chefe do Núcleo de Policiamento e Fiscalização
pel05PRF-MT

Documento assinado eletronicamente por JOAO OLÍMPIO CALIMAN, Chefe da Del05/PRF
substituto{a), em 17/07/2023, às 16:38, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2^,
da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 49, § 39, do Decreto n9 10.543, de
13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa n9 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

njin

file:///C:/Users/leandro.rossetío/Down!oads/Oficio_49754865 (2).htrnl
1/2



19/07/2023. 14:14
OOUSTí-WISEI/PRF - 49754865 - Ofício

FL. N? RUB
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Primavera do Leste, 19 de julho de 2023.

requerimento

À Comissão Processante (Dec. Leg. 331/2023)
Ao Presidente Tayllan Barbiere Zanatta
Assunto: Inquirição de testemunhas

Considerando as testemunhas arroladas na nova pauta de audiências entregue hoje,

19/07/2023, às 7h41;

Considerando as testemunhas cujas oitivas havia sido agendadas para o dia 21/07/2023;

das testemunhas do dia
Considerando que o Colegiado resolveu antecipar a inquirição

21/07/2023 para amanhã, dia 20/07/2023;

Considerando que o Denunciado já havia marcado viagem para Cuiabá no período da tarde

de amanhã, dia 20/07/2023, justamente por não ter compromissos
em Primavera do Les e.

Considerando que a antecipação dos depoimentos gerou prejuízo à defesa unia vez que o
audiências do dia 20/07/2023, especialmente apos o meio-dia.

Denunciado não estará presente nas

Considerando que o Denunciado não tem procurador constituído caderno processual;no

Considerando o Decreto 201/67;

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos
de seu

do processo, pessoalmente, ou na pessoa
procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte

e

quatro horas, sendo lhe permitido assistir as diligências
e

audiências, bem como formular perguntas e reperguntas
às testemunhas e requerer o que for de interesse da
defesa. ” (grifo nosso)

PROTOCOLO N’

010484/023
%g dc juiho de 2023 ii:23:<»i
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Nesse sentido, pede-se a adoção dos seguintes atos processuais;

1 - A desistência das oitivas de:

9h3020/07

20/07

20/07

20/07

20/07

Manoel Mazzutti

José Paulo Zancanaro

Darley Camargo
Yuri Cabral

Claudia Ferreira

lOh

10h30

llh

llh30

2 - A remarcaçâo das oitivas de:

14h20/07

20/07

20/07

20/07

20/07

20/07

20/07

Ethiene Brandão

Fábio José Oliveira

Alexandre Modesto

Caroline Amora

Sérgio Gonçalves
Vanessa Melo

Iltemar Ferreira

14h30

15h

15h30

16h

16h30

17h

3-0 agendamento das oitivas de:

Elton Baraldi (vítima no processo e vereador)
Adriana Tomazzoni (vítima no processo e Secretária Municipal de Educação)

Ademir de Goes (vítima no processo e Vice-Prefeito)
Orozimbo Ferreira (66 99625-9161)

Bitto Sports (66 99917-7789)
Aline Mensagens (66 99615-3834)
Ely Leal (Jornalista citado na denúncia) (66 99216-3420)
Fábio Parente (Chefe de Gabinete do Prefeito)
Danusa Guimarães (vítima no processo e esposa do Fábio Parente, Chefe de Gabinete do

Sandra Cristina (vítima no processo e Avó do neto do Vice-Prefeito);
Prefeito);

oitivas do dia 20/07/23, tanto pelaTendo em vista que o Denunciado não estará presente
manhã quanto à tarde, solicita-se o cancelamento ou declínio dos depoimentos caso a Trinca

Processante indefira o pedido de reagendamento disposto no item 2.

nas

Em relação às testemunhas ligadas ao Poder Executivo, solicita-se que a Tríade proceda à

busca dos endereços ou telefones junto ao setor de RH da Prefeitura, uma vez que todas as pessoas

mencionadas na lista, possuem estreito relacionamento com a atual gestão municipal, bem como sua

Base Aliada.
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Descabível, portanto, que a Comissão Processante não tenha meios simples e céleres de

localizá-los, haja vista residirem na mesma urbe e frequentar por vezes o mesmo ambiente de
trabalho e convívio social.

Cumpre salientar, que todas as pessoas solicitadas pela defesa foram mencionadas na
denúncia e que portanto guardam estrita relevância e pertinência para o desfecho da lide.

Ao final, roga-se para que não sejam ouvidas testemunhas sem a presença do Denunciado,
uma vez que este não constituiu procurador e a tomada de depoimentos quando ausente o maior

interessado, gera enorme prejuízo para a defesa.

Não comparecendo o Denunciado às oítivas por qualquer motivo, requer,

automaticamente, a renúncia tácita da tomada de depoimentos das testemunhas arroladas

pela defesa.

Respeitosamente,

Documento assinado digitalmente

ADRIANO CARVALHO

’J Data; 19/07/2023 12:18:45-0300
Verifique em https;//vatjdar.itl.gov.br

VEREADOR ADRIANO CARVALHO
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DESPACHO

Vistos, etc.

Em resposta ao Requerimento sem número, datado de 19 de julho

de 2023, protocolo n° 010484, que trata de “Inquirição de testemunhes” proposto
pelo denunciado Sr. Adriano Carvalho, recebido por este Presidente,
ponder;

passo a res-

Aduz o Requerente em breves linhas que:
• "...o colegiado resolveu antecipar a inquirição das testemu

nhas do dia 21/07/2023 para amanhã, dia 20/07/2023'”
(SIC).

• que “...já havia marcado viagem para Cuiabá no período da

tarde de amanhã, dia 20/07/2023, justamente por não ter

compromissos em Primavera do Leste;” (SIC)
• e que “ a antecipação dos depoimentos gerou prejuízo à

defesa uma vez que o denunciado não estará presente
audiências do dia 20/07/2023, especialmente após
dia;” {S\C)

nas

0 meio-

Pois bem, houve requerimento anterior do Denunciado (fis. 137/138,

dos autos) no sentido de que não poderia comparecer à oitiva das testemunhas

agendadas para os dias 19 pelo fato de estar escalado em regime de plantão 24 ho
ras, face a escala de serviço na Polícia Rodoviária Federal, destaca-se que inclusive
requer a mudança de horário de três testemunhas do dia 20/07/2023, pela
dade de ir a sua casa para se trocar antes de comparecer a Câmara Municipal.

Em atendimento ao solicitado foram reagendadas as oitivas, e dife

rentemente do alegado, não houve nenhuma antecipação. Pelo Contrário, tanto
testemunhas do dia 19, como as três por ele solicitadas a mudança de horário, fo

ram reagendadas para mais tarde e para período vespertino do dia 20/07/2023.

necessi-

as

Particuiarmente quanto as testemunhas agendadas para o dia

21/07/2023. sofreram um reagendamento para o dia 24/07/2023, não havendo,

tanto, qualquer prejuízo para a defesa. Pelo contrário, foi inclusive respeitada
cala de plantão do denunciado. .

por-

a es-

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
pág 1



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUA MWICPtl PUtMAVEIIA 001 f^n -
m FL

/6/
RUB

r PRIMAVERA LESTEm4»

Quanto ao requerimento de remarcação das testemunhas... . .. ■ nota-se
nítida intenção protelatória, haja vista o denunciado ter ciência do exíguo prazo para
a finalização dos procedimentos inquisitórios da comissão processante.

Veja-se que a alteração de data foi realizada a pedido do denuncia

do, e a justificativa do denunciado para o não comparecimento em assuntos de seu

interesse pessoal direto, sob o argumento de que já teria agendado viagem, contra
diz todo o requerimento anterior, isto porque o próprio denunciado encontra-se es

calado para cumprimento de plantão nos dias 19, 21 de julho de 2023
cio n° 286/2023/DEL05-MT/SPRF-MT da PRF.

segundo ofí-

Ademais, questões pessoais do denunciado, sem justificativa oficial

plausível, não obrigam esta comissão processante, haja vista os atos já praticados,
o que prejudicaria todos os demais envolvidos, inclusive porque tratam-se em sua

maioria de funcionários públicos, cujo comparecimento é obrigatório, devendo inclu
sive haver comunicação a sua chefia imediata.

O requerente/denunciado nesse sentido pede a desistência das oiti-

vas de Manoel Mazzutti, José Paulo Zancanaro, Darley Camargo, Yuri Cabral e
Cláudia Ferreira. Por se tratar de ato discricionário da parte DEFERE-SE

do no item 1, sem qualquer relação com a questão da viagem supra.

De igual forma, pelos argumentos suso mencionados, INDEFERE-

SE 0 requerido no item 02, ou seja, a remarcação das oitivas, posto que todos já fo
ram devidamente notificados.

o requerí-

Ato contínuo, requereu o denunciado que em caso de indeferimento,
solicitou 0 cancelamento ou declínio dos depoimentos agendados no item 2. A teste

munha reveste-se de peculiaridade no processo, pois apesar de ser conduzida e in

dicada pela parte é direcionada a provocar o convencimento do órgão julgador, sen
do portanto testemunha do Juízo, no presente caso requer o denunciado o cancela
mento ou declínio dos depoimentos.

Não pode este colegiado, CANCELAR a oitiva das testemunhas
rém sendo solicitado pela parte o seu DECLINIO do depoimento, entende-se que o
denunciado abriu mão de sua oitiva, como já encontram-se devidamente notificadas,
o requerimento será deliberado no ato da oitiva, levando-se em consideração não
prejudicar a parte de maneira alguma.

po-

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT I Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
pág 2



CAMARA MUNICIPAL DE [asmAMWilCPAi PRIMAVERA DO USn-Ml

FL RUB

PRIMAVERA m LESTE ^

Por fim, vale mencionar que as pessoas relacionadas na denúncia,

apesar de citadas em relação aos atos e atitudes perpetradas pelo i. vereador, que
ensejaram o presente processo de cassação, não possuem a condição de vítima
presente procedimento.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 19 de julho de 2023.

no

TA YLLAN BARBIERIZANA TTA
Presidente da Comissão Processante

(Dec. Leg. 331/2023)

Documento assinado digitalmente

TAYLLAN BARBIERI ZANATTA

Data: 19/07/2023 15:30:38-0300

Verifique em htlps://validar.iti.BOv.br
goubr
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Primavera do Leste, 19 de julho de 2023.

REQUERIMENTO

».(IJÁAVttoili{i liüv

PROTOCOLO N'

Á Comissão Processante (Dec. Leg. 331/2023)
Ao Presidente Tayllan Barbiere Zanatta
Assunto: Desistência das oitivas de testemunhas

010686/023
*0 de julho de 2023 or.-iotos

Considerando o disposto no despacho datado de 19/07/2023, da lavra do Presidente da

Tríade;

“Afo contínuo, requereu o denunciado que em
caso de indeferimento, solicitou o cancelamento ou

declínio dos depoimentos agendados no item 2. A
testemunha reveste-se de peculiaridade no processo, pois

apesar de ser conduzido e indicada pela parte é
direcionada a provocar o convencimento do órgõo
julgador, sendo portanto testemunha do Juízo, no
presente caso requer o denunciado o cancelamento ou

declínio dos depoimentos.

Não pode este colegiodo, CANCELAR a oitiva das

testemunhas, porém sendo solicitado pela parte o seu
declínio do depoimento, entende-se que o denunciado
abriu mâo de sua oitiva, como já encontram-se
devidamente notificadas, o requerimento será deliberado
no ato da oitiva, levando-se em consideração nõo
prejudicar a parte de maneira alguma." (grifos nossos)

Considerando que o Denunciado já manifestou pela desistência de todas as testemunhas

arroladas pela defesa e que foram agendadas para o dia 20/07/2023;

Considerando que o Denunciado também informou que não poderá estar presente aos
depoimentos do dia 20/07/2023;

À luz do contraditório e da ampla defesa, o Denunciado reitera, de modo inequívoco, que
desiste, renuncia ou declina da colheita dos seguintes depoimentos:
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/6 iEthiene Brandão

Fábio José Oliveira

Alexandre Modesto

Caroline Amora

Sérgio Gonçalves
Vanessa Melo

lltemar Ferreira

20/07

20/07

20/07

20/07

20/07

20/07

20/07

14h

14h30

15h

15h30

16h

16h30

17h

Deste modo, e para que nào sejam geradas nuiidades processuais, o Denunciado deixa
claro que abdica das oitivas das testemunhas acima mencionadas, uma vez que a desistência é ato
exclusivo e discricionário da defesa.

Respeitosamente,

Documento assinado digitalmente

. ADRIANO CARVALHO

' Data: 19/07/2023 18:15:19-0300

Verifique em httos://validar.iti.gov.br
goub

VEREADOR ADRIANO CARVALHO
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TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada nos autos dos documentos relacionados abaixo:

1. Termo de Solicitação da Comissão Processante;

Despacho do Presidente da Câmara de Primavera do Leste;

Ata de Instrução e Deliberação da Comissão Processante - dia 20/07/2023;

Termos de Oitiva de Testemunha - dia 24.07.2023;

2.

3.

4.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 26 de julho de 2023.

Documento assinado digitalmente

TAVLLAN BAR8IERI ZANATTA

Data: 26/07/2023 09:52:53-0300

Verifique em tittps://validar.iti.gov.br
go\4br

TAYLLAN BARBIERI ZANATTA

Presidente da Comissão Processante

(Dec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT I Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE ■ W)wvfa nn IKTT.ÜT

FL RUB

TERMO DE SOLICITAÇÃO

Primavera do Leste - MT, 20 de julho de 2023.

Ver. Valdecir Alventino da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT.

Em tempo de cumprimentá-lo, venho respeitosamente perante Vossa Se

nhoria na qualidade de Presidente da Comissão Processante - Decreto Legislativo 331/2023,

tendo em vista que foram agendadas oitivas das testemunhas arroladas pelo denunciado,

vereador Adriano Carvalho, bem como que todas já foram notificadas a comparecer para oi-

tiva nos dias 20 e 24 de julho de 2023, em cumprimento ao disposto nos §§ do artigo 71 do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Primavera do Leste — MT, em consonância com

o Decreto-Lei 201/67, SOLICITAR o acompanhamento das oitivas pelo Corpo Jurídico desta

casa de Leis, bem como pelo Assessor das Comissões Permanentes e para secretariar as oiti

vas solicito o Assessor Parlamentar, Sr. Pedro Vitor Costa Oruê.

Certo da compreensão de Vossa Excelência e do atendimento desta solici

tação.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os votos de

elevada estima e distinta consideração.

TAYLL

Presideníe da

ZANATTA

'm'iésãò Processante

(Dec. Leg. 33112023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO N°: 079/2023

Assunto: Apuração de Infração Político Administrativo

Autor: Tayilan Barbiere Zanatta

DESPACHO

Visto etc...

Trata-se de requerimento formulado pelo vereador Tayilan Barbiere Zanatta,

Presidente da Comissão Processante, instituída através do Decreto Legislativo n°

331 de 29 de maio de 2023 no qual solicita o acompanhamento das oitivas pelo

Corpo Jurídico desta casa de Leis, bem como pelo Assessor das Comissões

Permanentes para secretariar e auxiliar os trabalhos da Comissão Processante.

É o relatório. Decido.

Pois bem.

Considerando que cabe à assessoria jurídica, dar assessoria jurídica a

presidência, à Mesa Diretora, aos Vereadores, à Direção Geral, bem como às

Comissões, conforme dispõe a Resolução 019/2007, defiro o pedido formulado pelo

requerente, para o corpo jurídico, bem como o Assessor das Comissões

acompanhar os trabalhos das oitivas do Processo Administrativo n° 079/2023.

Primavera do Leste-MT, 20 de iulho de 2023
Documento as&inado digitalmente

VALOECIR ALVENTINO OA SILVA

DaU:20/07/Z023 12:52-.00-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
gcAíbí

Valdecír Alventino da Silva

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT

Av. Primavera^ 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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NOTIFICAÇÃO

Autos: Apuração de Infração Político Admnistrativo
Processo n“ 079/2023

Assunto: Notificação sobre instauração de processo de cassação em face do Vereador, Adriano
Carvalho.

Autos: Apuração de Infração Pohtico Administrativo.
Denunciante: Dianari Rodrigues Sobrinho
Denunciado: Adriano Carvalho

A Comissão Processante do Processo de Cassação de Mandato do vereador Adriano

Carvalho, em atendimento ao disposto no art. 71 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Primavera do Leste-MT e Art. 5°, III, do Decreto Lei Federal 201, no uso de suas atribuições,

^ notifica 0 Prefeito do Município de Primavera do Leste-MT, Leonardo Tadeu Bortolin,

inquirição no processo acima citado.

para

Ante 0 exercício das relevantes funções incumbidas ao inquirido sobredito, reputa-se

imprescindível à testemunha a faculdade de indicar data e local para a prestação de seu depoimento,

nos termos do artigo 221 do Código de Processo Penal.

Assim sendo, requer seja informado, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo Excelentíssimo Prefeito

Leonardo Tadeu Bortolin o local e a hora para a realização de sua inquirição como testemunha nos

autos do processo n° 079/2023.

Fica determinado, desde já, caso a testemunha não utilize desta prerrogativa que a inquirição

será realizada na Câmara Municipal de Primavera do Leste, junto à sala das Comissões com o

horário ser agendado por este colegiado. /

Certo da compreensão de Vossa Excelê ^a, anwdpó v^s de estima e distinta consideração.

WÚL
Tayllan Baj/bf^

Presidente da Gfonros

latta

Andressa Bueno
Chefe de Seção 4fi Gabinete

Matricula; 9326

ocessante

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT \ Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoieste.mt.ieg.br
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ATA DE INSTRUÇÃO E DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE
Processo Legislativo 079/2023

Aos 20 dias do mês de julho do ano de 2023, às 9h30min, na Sala das Comissões Perma

nentes, situada na Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, presentes os Srs.TayIlan
Barbieri Zanatta, Elton Baraldi e Didigeovani Soares de Oliveira, respectivamente Presiden
te, Relator e Membro da Comissão de Processo Político Administrativo Disciplinar, instaura
do pelo Decreto Legislativo n° 331 de 29 de maio de 2023, do Sr.Vaidecir Alventino da Sil

va, Presidente da Câmara Municipal, o Presidente da comissão processante declarou aber
ta os atos instrutórios referente a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa.

Exatamente as 9h50min, após a tolerância de 20 minutos, aguardando o comparecimento
do denunciado, e em face do requerimento do denunciado Vereador Adriano Carvalho, pro
tocolo 010686/023, protocolizado em 20 de julho de 2023 as 7h10min, em que “...para que
não sejam geradas nulidades processuais, o Denunciado deixa claro que abdica das oitivas

das testemunhas acima mencionadas, uma vez que a desistência é ato exclusivo e discrici

onário da defesa.”{S]C).

O Presidente da comissão processante e seus pares após deliberação, decidem:

“Fica deferido o requerido pelo denunciado, dispensando-se assim o depoimento das se
guintes testemunhas: Ethiene Brandão, Fábio José de Oliveira, Alexandre Modesto, Caroli-

ne Amora, Sérgio Gonçalves, Vanessa Melo, lltemar Ferreira,"

A seguir, feita a leitura do presente termo para que os membros, se desejassem, indicas

sem as retificações que entendessem necessárias, disseram não ter retificações a fazer.

Determinado o encerramento do presente termo que, lido e achado conforme, foi rubricado

por todos os presentes.

TAYLLAN BAI .NATTA

Presidbnte da Comissão í=>rocessante

ELTON BARALDI

Comissão Processante

Av. vera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Te!.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
rtán 1
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ATA DE INSTRUÇÃO E DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE
Processo Legislativo 079/2023

i'

DIDIGÉDVANI DE OLIVEIRA SOARES

Membro da Comissão Processante

PEDRO VtírÓR 30STA0RUÊ
Secretário Audiência

LEANDRO ROSSETTO NOGUEIRA

Assessor das Comissões Permanentes

i

JLO^ÉãS^E OLIVEIRA
Assessor Jurídico Legislativo

Av primáviya, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
áo Lèste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br

Prímave

nán 9



CÂMARA MUNICIPAL DE

f*- Ní Tiub ^
lí,

í PRIMAVERA DO LESTE

iSoV

TERMO DE OmVA DE TESTEMUNHA

Processo Legislativo 079/2023

Declaro aberta a audiência de instrução, nos termos do art. 71 parágrafo quinto do RICM,

referente ao processo administrativo n° 079/2023 que requer a instauração de Processo Ad

ministrativo Disciplinar com pedido de cassação de mandato de vereador de autoria do elei

tor Dianari Rodrigues Sobrinho em desfavor do vereador Adriano Carvalho.

Aos 24 dias do mês de julho do ano de 2023, às lOhOOmin, na Sala das Comissões Perma

nentes, situada na Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, presentes os Srs.Tayllan

Barbieri Zanatta, Elton Baraldi e Didigeovani de Oliveira Soares, respectivamente Presiden

te, Relator e Membro da Comissão de Processo Político Administrativo Disciplinar, instaura

do pelo Decreto Legislativo n° 331 de 29 de maio de 2023, do Sr.Valdecir Alventino da Sil-

Presidente da Câmara Municipal, o Presidente da comissão processante declarou aber

ta os atos instrutórios referente a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa.

va

Compareceu para prestar depoimento, na qualidade de testemunha, o Sr. Gilberto Telles

da Silva, Administrador, Carteira de Identidade n*^ 10672028 SEJSP MT, CPF n°

852.716.751-49, residente e domiciliado na Rua Ayrton Senna, 107, Distrito Industrial, sobre

os fatos referidos no processo administrativo acima mencionado, neste momento o vereador

Adriano requereu a desistência da oitiva da testemunha ora qualificada.

O Presidente da comissão processante e seus pares após deliberação, decidem:

“Fica deferido o requerido pelo denunciado, dispensando-se assim o depoimento da seguin

te testemunha; Gilberto Telles da Silva."

A seguir, feita a leitura do presente termo para que os membros, se desejassem, indicas

sem as retificações que entendessem necessárias, disseram não ter retificações a fazer.

Determinado o encerramento do presente termo que, lido ^chado conforme, foi rubricado
por todos os presentes. / /

r/y

ZANATTATAYLLAN ^Al
Presidente da Cohfis^lo Processante

ELTON BARALDI

EelatôMia-Comissão Processante

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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f CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE
/

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Processo Legislativo 079/2023

{.Ji
didTgeovani de oliveira soares
Membro da Comissão Processante

ADRIANO CARVAtfíO
Denunciado

CStLBERTO T^ELLES DA^VA
TestemunHb/

PEOáo WTOR COSTA ORUÉ
secretário de Audiência

LEANDRO ROSSETTO NOGUEIRA

Assessor das Comissões Permanentes

JÚLj&^ÉSAR DE OLIVEIRA
/(isessor Jurídico Legislativo

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850<000

Primavera do Leste - MT i Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE L
RUB

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Processo Legislativo 079/2023

Aos 24 dias do mês de julho do ano de 2023, às 10:30 horas, na Sala das Comissões Per

manentes, situada na Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, presentes os Srs.

Tayilan Barbieri Zanatta, Elton Baraldi e Didigeovani de Oliveira Soares, respectivamente

Presidente. Relator e Membro da Comissão de Processo Político Administrativo Disciplinar,

instaurado pelo Decreto Legislativo n° 331 de 29 de maio de 2023, do Sr.Valdecir Alventino

da Silva, Presidente da Câmara Municipal, o Presidente da comissão processante declarou

aberta os atos instrutórios referente a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa.

Exatamente as 10:50 horas, após a tolerância de 20 minutos, aguardando o comparecimen-

to da testemunha LUIZ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA, decorrido o prazo sem o com-

pareclmento da testemunha supracitada, questionado o denunciado se insiste no depoi

mento da testemunha ou desiste do mesmo, este respondeu que insiste no depoimento por

essencial ao deslinde do feito.

Em face da declaração do denunciado, para que não se alegue cerceamento de defesa, Eu

Presidente defiro nova intimação da testemunha, ficando redesignada a sua oitiva para o

dia 28 de julho de 2023 às 9 horas e 30 minutos, saindo todos desta sala regularmente inti

mados. Devendo a Testemunha ser intimada a comparecer.

Ato contínuo o denunciado Vereador Adriano Carvalho requereu a desistência da oitiva das
testemunhas Luiz Carlos Rezende e Cibelle Nascimento.

O Presidente da comissão processante e seus pares após deliberação, decidem:

“Fica deferido o requerido pelo denunciado, dispensando-se assim o depoimento da seguin
tes testemunhas: Luiz Carlos Rezende e Cibelle Nascimento.”

A seguir, feita a leitura do presente termo para que os membros, se desejassem, indicas

sem as retificações que entendessem necessárias, disseram não ter retificações a fazer.

Determinado o encerramento do presente termo que, lido e achado conforme, foi rubricado

por todos os presentes.

TAYLLANi

Presidept^a
ÍRBIE^ZANAITA
omissão Processante/ /

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.; (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE
-MT.

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Processo Legislativo 079/2023

ELTON BARALDI

Relator da Comissão Processante

Z
DIDIGÊOVANI DE OLIVEIRA SOARES

Membro da Comissão Processante

ADRIANO CARVALHO

OfeTAORUÊPEDRO VIT'

Secretário de Audiência

— ~

LEANDRO ROSSETTO NÕÍSUEIRA
Assessor das Comissões Permanentes

JÚyOCÉSAR DE OLIVEIRA
■^sessor Jurídico Legislativo

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT 1 Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Sr.

LUIZ CARLOS MAGALHÃES

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n®

079/2023, constituído para Instauração de Processo Político Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5"^ e incisos do Decreto Lei n'^ 201/67, INTIMO

o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará instala

da no endereço citado abaixo, às 09:30h do dia 28 do mês de julho de 2023. a fim de

prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Processo.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 26 de julho de 2023.

Documento assinado digitalmente

TAYLLAN BARBIERI ZANATTA

Data: 26/07/2023 09:19:11-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
goubr

TAYLLAN BARBIERI ZANATTA

Presidente da Comissào Processante

(Dec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada nos autos dos documentos relacionados abaixo:

1. Notificação para oitivas do Executivo;

Ofício n. 894/2023/GAB;

Notificação para Oitiva do Autor;

Termo oitiva Luiz Carlos Magalhães;

Requerimento do Ver. Adriano Carvalho - Protocolo n. 010733/023;

Ata de Instrução e Deliberação da Comissão Processante;

2.

3.

4.

5.

6.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 31 de julho de 2023.

Documento assinado dieitalmente

TAYLUN BARBIERI ZANATTA

Data: 31/07/2023 09:08:36-0300

Verifique em https://vaUdar.itl.gov.br

TAYLLAN BARBIERI ZANATTA

Presidente da Comissão Processante

(Dec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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NOTIFICAÇÃO

Primavera do Leste - MT, 27 de julho de 2023.

Ilmo. Sr.

ADRIANO CARVALHO

Vereador da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT.

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado por

meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial de Prima

vera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n^' 079/2023, constituído

para Instauração de Processo Político Administrativo Disciplinar com pedido de cassação de

mandato em desfavor do vereador Adriano Carvalho, tendo em vista o disposto no art. 5° e

incisos do Decreto Lei n” 201/67, venho por meio deste COMUNICAR que as oitivas das

testemunhas arroladas na Defesa Prévia apresentada no Processo supramencionado, se darão

nos dias e horários conforme segue:

NOME DIA HORA

Leonardo Tadeu Bortolin 28/07/2023 14:00

Ademir Ortiz de Goés 28/07/2023 14:30

Fábio Luiz Freire Parente 28/07/2023 15:00

Adriana Tomasoni 28/07/2023 15:30

Local das oitivas:

Setor Gabinete do Prefeito - Prefeitura Municipal.
Rua Maringá, n. 444, Centro, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Documento assinado diptalmente

TAYLLAN BARBIERI2ANATTA

Data: 27/07/2023 12:3e;49-0300

Verifique ecn https;//validar.iti.gov.br
goubr

TA YLLAN BARBIERI ZANA TTA

Presidente da Comissão Processante

(Dec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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PRIMAVERA DO LESTE í- Rua Maringá, 444 - Centro ■ Primavera do Lesle • MT - CEP 7Ê850-0G0

t Tel. (66) 3498-3333

Ofício n.® 894/2023/GAB

Primavera do Leste - MT, 27 de Julho de 2023.

Prezado,
Excelentíssimo Sr°. Vereador

Tayilan Barbiere Zanatta

ASSUNTO; Apuração de Infração Político administrativo Processo n® 079/2023

Ao tempo de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente responder notificação e

informar que considerando que o prefeito, vice-prefeito e secretários tem melhor logística no

paço municipal, setor gabinete, requer-se que todos estes sejam ouvidos em sequência ao

prefeito, nos seguintes horários:

- Prefeito Leonardo Tadeu Bortolin às 14 horas.

- Vice-Prefeito Ademir Ortiz de Góes às 14:30horas.

- Fabio Luiz Freire Parente às 15 horas.

- Adriana Tomasoni às 15:30 horas.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

■J

LEONARDO [TADEU tóRTOLt
Prefekto Municipal

V

^ UO U5TE

PROTOCOLO N*

010726/023
27 dc julho dt 2023 11:1»9:26
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NOTIFICAÇÃO

Primavera do Leste - MT, 28 de julho de 2023.

Ilmo. Sr.

ADRIANO CARVALHO

Vereador da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT.

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5^ e incisos do Decreto Lei n® 201/67, venho por

meio deste COMUNICAR que a oitiva do autor do processo político administrativo

079/2023 se dará no dia e hora conforme segue:

NOME DIA HORA

Dianari Rodrigues Sobrinho 02/08/2023 14:30

Local das oitivas:

Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

TAYLLAN

Presidente da

:anatta

^rocessante

(Dec. Lei. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.; (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Processo Legislativo 079/2023

Declaro aberta a audiência de instrução, nos termos do art. 71 parágrafo quinto do RICM,

referente ao processo administrativo n° 079/2023 que requer a instauração de Processo Ad

ministrativo Disciplinar com pedido de cassação de mandato de vereador de autoria do elei

tor Dianari Rodrigues Sobrinho em desfavor do vereador Adriano Carvalho.

Aos 28 dias do mês de julho do ano de 2023, às 9h30, na Sala das Comissões Permanen

tes, situada na Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, presentes os Srs, Tayilan

Barbieri Zanatta, Elton Baraldi e Didigeovani Soares de Oliveira, respectivamente Presiden

te, Relator e Membro da Comissão de Processo Político Administrativo Disciplinar, instaura

do pelo Decreto Legislativo n° 331 de 29 de maio de 2023, do Sr.Valdecir Alventino da Sil

va, Presidente da Câmara Municipal, o Presidente da comissão processante declarou aber

ta os atos instrutórios referente a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa.

Exatamente as 09h50min, após a tolerância de 20 minutos, aguardando o comparecimento

da testemunha LUIZ CARLOS MAGALHÃES em face do requerimento do denunciado Ve

reador Adriano Carvalho,

Decorrido o prazo sem o comparecimento da testemunha supracitada, questionado o de

nunciado se insiste no depoimento da testemunha ou desiste do mesmo, este respondeu

que insiste no depoimento por essencial ao deslinde do feito, desta forma fica redesignada

a oitiva para o dia 02 de agosto de 2023 às 14 horas.

A seguir, feita a leitura do presente termo para que os membros, se desejassem, indicas

sem as retificações que entendessem necessárias, disseram não ter retificações a fazer.

Determinado o encerramento do presente termo que, lido e achado conforme, foi rubricado

por todos os present^

,//

/ /
/j/ '

ELTON BARALDITAYLLAN IZANATTA

Relator da Comissão ProcessantePresidente da Comissão Processante

yv

DIDIGEOVANI DE OLIVEIRA SOARES

Membro da Comissão Processante

ADRIANO CARVALHO

Denunciado

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Processo Legislativo 079/2023

"^%gÚÉÍrA
r

^LIO CÉSAR DE OLIVEIRA

Assessor Jurídico Legislativo

LEANDRO ROSSET

Assessor das Comissões Permanentes

PEDRO l^rbá díOSTA ORUÊ
Secretário de Audiência

. Prin^tívera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT i Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.ieg.br
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Primavera do Leste, 28 de julho de 2023. a__L^

REQUERIMENTO

PROTOCOLO N*

010733/023
28 de julho de aoes 11:44:48

À Comissão Processante (Dec. Leg. 331/2023)
Ao Presidente Tayllan Barbiere Zanatta
Assunto: Remarcaçâo das oitivas de testemunhas

Considerando a notificação do dia 27/07/2023, da lavra do Presidente da Tríade, que

agendou as oitivas do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretária de Educação e Chefe de Gabinete;

Prefeitura Municipal;Considerando que os depoimentos foram marcados na

Considerando o CPP;

Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República,
senadores e deputados federais, os ministros de Estado,
governadores de Estados e Territórios, os secretários de

Estado, os prefeitos do Distrito Federal e dos Municípios,
os deputados às Assembléias Legislativas Estaduais, os

membros do Poder Judiciário, os ministros e juizes dos

Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito
Federal, bem como os do Tribunal Marítimo serão
inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre

eles e o juiz.”

os

os

Pede-se a remarcaçâo das oitivas do Vice-Prefeito Ademir de Goes, Secretária de Educação

Adriana Tomasoni e do Chefe de Gabinete Fábio Parente, uma vez que esses servidores não gozam

da prerrogativa de escolha de local, dia e hora para testemunharem.

Insta salientar que o Paço Municipal não é o local adequado para as oitivas de testemunhas

que não possuem privilégio e o Denunciado pugna pela colheita dos depoimentos na Casa de Leis

onde, aliás, tramita o rito apuratório que pode culminar com a cassação do seu mandato.

Tendo em vista que o

depor, 0 Denunciado desiste de ouvi-lo, uma vez que é

testemunhas arroladas por si.

Prefeito Leonardo Tadeu Bortolin pode escolher o local onde vai

ê discricionário da defesa abdicar das
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Deste modo, caso a Trinca Processante indefira o reagendamento das testemunhas nesses

Denunciado informa da desistência também dessas oitivas, uma vez que não estara
termos, o

presente na sede do Executivo.

Cumpre salientar que a defesa do Denunciado é feita por si mesmo e para que nao sejam

geradas nulidades fumras, é imperioso que a condução do procedimento se dê como preceitua a

legislação pertinente.

O Denunciado reitera que não comparecerá à sede do Executivo Municipal e na hipótese de

indeferimento dos pedidos, afirma que desiste das tomadas de depoimentos, haja vista não ___

possível exercer o direito constitucional ao contraditório e a ampla defesa.

ser

Respeitosamente,

VEREADOR ADRIANO CARVALHO
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Declaro aberto os procedimentos de instrução nos termos do artigo 71 § 5°

do RICM referente ao processo político administrativo n. 079/2023 que requer a instauração
de Processo Político Administrativo Disciplinar com pedido de cassação de mandato de
vereador de autoria do eleitor Dianari Rodrigues Sobrinho em desfavor do vereador Adriano

Carvalho.

Aos 28 dias do mês de julho do ano de 2023, às 14h00min, na Sala das

Comissões Permanentes, situada na Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT,

presentes os Srs.Tayllan Barbieri Zanatta, Elton Baraldi e Didigeovani Soares de Oliveira,

respectivamente Presidente, Relator e Membro da Comissão de Processo Político

Administrativo Disciplinar, instaurado pelo Decreto Legislativo n° 331 de 29 de maio de 2023,
do Sr. Valdecir Alventino da Silva, Presidente da Câmara Municipal, o Presidente da

comissão processante declarou aberto os atos instrutórios referente a oitiva das

testemunhas arroladas pela defesa.

Para o ato da oitiva do ilustríssimo Sr. Prefeito utiliza-se da prerrogativa de

função do artigo 221 do CPP.

Ausente o Denunciado, Sr. Adriano Carvalho, o qual toma-se ciência neste

ato de que protocolizou um Requerimento.

Presente as Testemunhas de Defesa, Prefeito de Primavera do Leste -

MT, Sr. Leonardo Tadeu Bortotin, inscrito no CPF n, 332.053.048-88; Vice-Prefeito Ademir

de Goes; Secretária de Educação Adriana Tomasoni e o Chefe de Gabinete Fábio Parente

Exatamente as 14h20min, após a tolerância de 20 minutos, aguardando o

comparecimento do Denunciado, Vereador Carvalho, devidamente notificado.

Em face do Requerimento do denunciado, Vereador Adriano Carvalho,

protocolo 010733/2023/023, protocolizado em 28 de julho das 2023 às 11h44min, em que

“Tendo em vista que o Prefeito Leonardo Tadeu Bortolin pode escolher o local onde vai

depor, 0 Denunciado desiste de ouvi-lo, uma vez que é discricionário da defesa abdicar das

testemunhas arroladas por si.”{S\C).

Considerando o Requerimento formulado pelo nobre Edil através do

protocolo n° 010733/023 datado de 28 de julho de 2023, assim delibero;

Pugna o denunciado pela remarcação das oitivas do Vice-Prefeito Ademir

jfe Goes, Secretária de Educação Adriana Tomasoni e do Chefe de Gabinete Fábio Parente

/í^a vez que esses servidores não gozam da prerrogativa de escolha de local, dia e hora

Jára testemunharem, bem como sustenta que não estará presente na sede do Executivo.

Postula pela desistência da oitiva do Prefeito Leonardo Tfadeu Bortolin, e

I" Av. Primavera, 300. Bairro Primavera I

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (

WWW. prima veradoleste.mt.leg.bp^

CEP 7S850-< 00

8-1734
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Processo Legislativo 079/2023

ainda, subsidiariamente, em caso de INDEFERIMENTO da remarcação das demais oitivas

postula pelas desistências das testemunhas de defesa designadas.

Pois bem.

Quanto a desistência do depoimento do Prefeito Leonardo Tadeu Bortolin

acolho tal pedido.

Neste mesmo sentido, concernente a remarcação dos depoimentos do

Vice-Prefeito Ademir de Goes, Secretária de Educação Adriana Tomasoni e do Chefe de

Gabiente Fábio Parente, entendo que, considerando que estas testemunhas integram o

Poder Executivo, que já iria ouvir o Prefeito neste local, a comissão unificou todos esses

depoimentos junto ao Paço Municipal na mesma data designada, a fim de facilitar o

andamento dos trabalhos da comissão, bem como facilitar o acesso das testemunhas pelo

denunciado arroladas a serem ouvidas,

Não há prejuízos de qualquer espécie a defesa. Primeiro porque não há

qualquer motivo válido ou legal para a remarcação e o não comparecimento do denunciado

local, posto que valida e tempestivamente notificado da hora e lugar onde seriam
realizadas as oitivas. E finalmente, porque não há nos termos do decreto 201/67 restrição

de lugar para realização das diligências necessárias a realização dos atos instrutórios do

feito, somente a notificação do denunciado de todos os atos com prévia e válida
antecedência.

no

INDEFIRO, portanto, o requerimento do autor quanto a remarcação das

oitivas Ademir de Goes, Adriana Tomasoni e do Fábio Parente e ACOLHO a desistência

^ requerida
Determinado o encerramento do presente termo que, lido e achado

conforme, foi rubricado poMõdos os presentes.
/ (

l
ELTON BARALDIIZANATTATAYLLAN

Relator da Comissão ProcessantePresidente da Comissão Proçôssante

TADEUf BORTOLINLEONARD'DlbÍGEOVANI DE OLIVEIRA SOARES

TestemunMembro da Comissão Processante

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | TeL: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoteste.mt.leg.br
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FÁBIO LUIZ FRE:ADEMIR^OR/riZ DE GOÉS PARENTE

Testemunha de DefesaTestemunha de Defesa

-r

LEANDRO ROSSETTÕ NOGUEIRAADRIANA TOMASONI

Assessor das Comissões PermanentesTestemunha de Defesa

PEDRO ViVoR COSTA ORUÊ ,SAR DE OLIVEIRAJ

Assessor Jurídico LegislativoSecretário de.Audiência

rímavera II . CEP 788

TeL: (66) 3498-3590 * (66) 3498-1734

www.primaveradoieste.mt.leg.br

0Av. Primavera, 300. Bairro

Primavera do Leste - MT
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TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada nos autos dos documentos relacionados abaixo:

Intimação Dianari Rodrigues;

Convocação Eiton Baraldi;

Notificação para Oitiva Elton;

Requerimento do Ver. Adriano Carvalho;
Despacho do Presidente da Comissão Processante;
Intimação Dianari Rodrigues;

Intimação Luiz Carlos Magalhães;

Intimação Adriano Carvalho;

Notificação para Oitivas.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 02 de agosto de 2023.

Documento assinado digita Imente

TAVLLAN aARBIERI ZANATTA

Data; 02/08/202313:36:00-0300

Verffique em htti»://valida( .iti.gov.br
go\4br

TAYLLAN BARBIERI ZANATTA

Presidente da Comissão Processante

(Dec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.prlmaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE
>»IWVfmDOtCT-MT

í y '/

V»x
r PRIMAVERA DO LESTE RU6

! <

MANDADO DE INTIMAÇAO

Sr.

DIANARI RODRIGUES SOBRINHO

Autor do Processo Político Administrativo Disciplinar 079/2023

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5'^ e incisos do Decreto Lei n° 201/67, INTIMO

o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará instala

da no endereço citado abaixo, às 14:30h do dia 02 do mês de agosto de 2023. a fim de

prestar depoimento como autor do referido Processo.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 31 de julho de 2023.

Documento assinado díptalmente

TAYLLAN BAR8IERI 2ANATTA

Data: 31/07/2023 10^7:52-0300

Verifiqueem https://validar.iti.gov.br
goubr

TAYLLAN BARBIERIZANATTA

Presidente da Comissão Processante

(Dec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT \ Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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MANDADO DE CONVOCAÇÃO

Sr.

ELTON BARALDI
Vereador

ão Processante, designado

DIOPRIMA - Diário Oficial

Referente ao Processo n^

Administrativo Discipli-

do vereador Adriano Carva-

de Presidente da ComissãoNa condição

Legislativo 331/2023, publicado
io de 2023

no

meio do Decretopor

do Leste-MT em 30 de maiode Primavera

ão de Processo Politico
079/2023, constituído para Instauraçao

nar com pedido de cassaçao
ão de mandato em desfavor

no art. 5“ e incisos do Decreto Lei n= 201/67, CONVO-
Iho, tendo em vista o disposto se encontrará

Comissão Processante, que

às iv^nh do dia 02.domêsde^ggstode2Q23, a
Senhor a comparecer perante estaCO o

instalada no endereço citado abaixo, as

fim de prestar depoimento

referido Pro-
testemunha arrolada pela defesa

no

como

cesso.

Local do depoimento;
Sala das Comissões

Avenida Primavera n
do Leste-MT.

° 300, Primavera 11, Primavera

Aipnciosamente^

31 de julho de 2023.Leste/MT, Sala das ComissõesPrimavera do

Documento

. TAYLLAN BAR81ERI ZANATTA
D»U }1'07.'2023 10-44.5J-0300
Verifique ím httpsr/vâlidâr.iü.eovbrg \4b

TAYLLAN BARBIERI ZANATTA
Presidente da Comissão Processante

(Dec. Leg. 331/2023)
.primavera II ■ CEP 78850-000

(66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
300. Bairro

- MT ! Tel

imaveradoleste.mt.leg.br

Av. Primavera,

Primavera do Leste
www.pri
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NOTIFICAÇÃO

Primavera do Leste - MT, 31 de julho de 2023.

Ilmo. Sr.

ADRIANO CARVALHO

Vereador da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT.

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado por

meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial de Prima

vera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n'’ 079/2023, constituído

para Instauração de Processo Politico Administrativo Disciplinar com pedido de cassação de

mandato em desfavor do vereador Adriano Carvalho, tendo em vista o disposto no art. 5° e

incisos do Decreto Lei n° 201/67, venho por meio deste COMUNICAR que a oitiva da teste

munha arrolada na Defesa Prévia apresentada no Processo supramencionado, se darão nos

dias e horários conforme segue;

HORADIANOME

02/08/2023 13:30Elton Baraldi

Local das oitivas:

Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera H, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Documento assinado dJgitalmente

TAYLLAN BARBIEfil 2ANATTA

Data: 31/07/2023 10:36:43-0300

Verifique em https://validar,iti.gov.br

TA YLLAN BARBIERIZANA TTA

Presidente da Comissão Processante

(Dec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850“000

Primavera do Leste - MT ] Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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!%Primavera do Leste, 01 de agosto de 2023.

REQUERIMENTO

À Comissão Processante (Dec. Leg. 331/2023)
Ao Presidente Tayllan Barbiere Zanatta
Assunto: Remarcação de oitivas

Considerando o disposto na Defesa Prévia do Denunciado;

“Cj Requer a juntada do rol de testemunha em
anexo, devendo, no mérito, ser ouvida as testemunhas ora

arroladas; pugna ainda pela produção da prova pericial e

depoimento pessoal das partes e envolvidos no processo.

Pede-se que sejam providenciados os seguintes atos processuais:

Remarcação da oitiva do Luizinho Magalhães e do Denunciante para a quinta-feira, dia 03
de agosto de 2023.

Desistência da oitiva do Nhonho.

Respeitosamente,

Documento assinado digita Imente

ADRIANO CARVALHO

Data: 02/(M/2023 0704:44-0300

Verifique em https://validsr.iti.gov.br
gouix

VEREADOR ADRIANO CARVALHO
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DESPACHO

Vistos, etc.

Em resposta ao Requerimento sem número, datado de 01 de agosto
de 2023, que trata de Remarcação das oitivas dos Srs. Luiz Carlos Magalhães e Di-
anari Rodrigues Sobrinho, além da renúncia da oitiva do Vereador Elton Baraldi,

proposto pelo denunciado Sr. Adriano Carvalho, recebido por este Presidente.

DEFERE-SE o requerido, intime-se as testemunhas e o denuncia

do da oitiva para o dia 03 de agosto e 2023.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 02 de agosto de 2023.

TAYLLAN BA

Presidente da Corpissàó^f^ocessante
(Dec. Leg. 331/2023)

NATTA

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT ] Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

wvy/w.primaveradoleste.mt.leg.br
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MANDADO DE INTIMAÇAO

Sr.

DIANARI RODRIGUES SOBRINHO

Autor do Processo Político Administrativo Disciplinar 079/2023

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5° e incisos do Decreto Lei n® 201/67, INTIMO

o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará instala

da no endereço citado abaixo, às 14:30h do dia 03 do mês de agosto de 2023. a fim de

prestar depoimento como autor do referido Processo.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 02 de agosto de 2023.

TAYLLANB

Presidente da ,i

ÍKNATTA

Yocessante

(Dec.lLeg. 33im23)
'y /

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT I Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoieste.mt.leg.br
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MANDADO DE INTIMAÇÃO

Sr.

LUIZ CARLOS MAGALHÃES

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Político Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5'^ e incisos do Decreto Lei 201/67, INTIMO

o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará instala

da no endereço citado abaixo, às 14:00h do dia 03 do mês de agosto de 2023. a fim de

prestar depoimento como testemunha arrolada pela defesa no referido Processo.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT. Sala das Comissões, 02 de agosto de 2023.

/

TA YUAN BA^I0Rj/ZANA TTA
Presidente da éomissào Processante

'(bec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT I Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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MANDADO DE INTIMAÇÃO

Sr.

ADRIANO CARVALHO

Vereador - Denunciado

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Ofidal

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5° e incisos do Decreto Lei n° 201/67, CONVO

CO o Senhor a comparecer perante esta Comissão Processante, que se encontrará

instalada no endereço citado abaixo, às 15:00h do dia 03 do mês de agosto de 2023. a

fim de prestar depoimento como parte no referido Processo.

Local do depoimento:
Sala das Comissões

Avenida Primavera n® 300, Primavera II, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 02 de agosto de 2023.

/

#7

TAYLLANàÂ^i NATTA

Presidente da CfmissàóProcessante
(Deyllg. 331/2023}

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT i Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CAMARA MUNICIPAL DE
CAwuMwcmwmvfgiP

m.
V’’ *

l
t

í PRIMAVERA DO LESTE I
FL. N9 RUB

íM

NOTIFICAÇÃO

Primavera do Leste - MT, 02 de agosto de 2023.

Ilmo. Sr.

ADRIANO CARVALHO

Vereador da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT.

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n°

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli

nar com pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5° e incisos do Decreto Lei n^ 201/67, venho por

meio deste COMUNICAR que as oitivas referentes ao Processo supramencionado,

se dará nos dias e horários conforme segue:

NOME DIA HORA

Luiz Carlos Magalhães 03/08/2023 14:00

Dianari Rodrigues Sobrinho 03/08/2023 14:30

Adriano Carvalho 03/08/2023 15:00

Local das oitivas:

Sala das Comissões

Avenida Primavera n° 300, Primavera 11, Primavera do Leste-MT.

Atenciosamente.

TAYLLAN BAR

Presidente da Cor

(Dec. Leg: 3^/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera H . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada nos autos dos documentos relacionados abaixo:

Termo de oitiva de Testemunha Luiz Carlos Magalhães da Silva;

Termo de oitiva de Testemunha Dianari Rodrigues Sobrinho;

Termo de oitiva de Testemunha Adriano Carvalho;

1.

2.

3.

Primavera do Leste/MT, Saia das Comi^soes, 04 de agosto de 2023.

TAYLLAN BARBIÊFW^
Presidente da Cormsséo fL

(Dec.\L.^ 33h/202.

TTA

ssante
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TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Processo Legislativo 079/2023

Declaro aberta a audiência de instrução, nos termos do art. 71, parágrafo quinto do RICM,

referente ao processo administrativo n° 079/2023 que requer a instauração de Processo Ad

ministrativo Disciplinar com pedido de cassação de mandato de vereador de autoria do elei

tor Dianari Rodrigues Sobrinho em desfavor do vereador Adriano Carvalho.

Aos 03 dias do mês de Agosto do ano de 2023, às 14h10, na Sala das Comissões Perma

nentes, situada na Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, presentes os Srs, Tayl-

lan Barbieri Zanatta, Elton Baraldi e Didigeovani Soares de Oliveira, respectivamente Presi

dente, Relator e Membro da Comissão de Processo Político Administrativo Disciplinar, ins

taurado pelo Decreto Legislativo n° 331 de 29 de maio de 2023, do Sr. Vaidecir Alventino da

Silva, Presidente da Câmara Municipal, o Presidente da comissão processante declarou

aberta os atos instrutórios referente a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa.

Presente também ao ato o Denunciado Vereador Adriano Carvalho acompanhado do advo

gado Tiago Alves da Silva inscrito na OAB/MT sob o n° 18.241-0, que neste ato apresenta

procuração para o ato.

Exatamente as 14:30 horas, após a tolerância de 20 minutos, aguardando o comparecimen-

to da testemunha LUIZ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA, decorrido o prazo sem o com-

parecimento da testemunha supracitada.

Abro a palavra ao patrono do denunciado. O patrono assim requereu “considerando que a

testemunha Luiz Carlos Magalhães da Silva foi regularmente intimada por esta comissão

processante e deixou de comparecer ao ato requer seja o ato redesignado e com funda

mento no artigo 218 do código de processo penal seja testemunha conduzida coercitiva

mente para comparecimento em data a ser designada por esta comissão. Frise-se que esta

comissão já entendeu pela aplicação do CPP no tratamento as testemunhas durante o trâ

mite deste processo a qual ainda detém poder de policia para cumprimento do ato. Pede

deferimento.”

/1

V
Pois bem, considerando que esta comissão por 05 vezes intimou a testemunha da defesa

arrolada, consta nas folhas 123 da oitiva marcada dia 21 de Julho, folha 140 da oitiva mar

cada para dia 24 de julho, folha 173 da oitiva marcada dia 28 de julho, folha 180 da oitiva

marcada dia 02 de agosto e folha 197 da oitiva marcada dia 03 de agosto sendo essa a últi-

data indicada pelo próprio denunciado a testemunha mesmo ciente não compareceu e

deixou de apresentar a justificativa plausível para tanto.

ma

Considerando ainda que a comissão realizou seu papel institucional com presteza adotando

todo formalismo necessário tendo cuidado com as diligências realizadas concedendo ao de-

\ nunciado todas oportunidades cabíveis para que pudesse produzir as provas requeridas

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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Considerando que o processo deverá estar julgado pela câmara dentro do prazo de 90 dias

ao contar da data em que for dada ciência da deúncia ao vereador acusado sob pena de

trancamento sendo portanto o prazo peremptório nos termos do artigo 71 parágrafo 19 do

regimento interno da câmara municipal verifico que foi possibilitado o contraditório e a am

pla defesa ao denunciado bem como manifestou o propósito protelatório no sentido de im

pedir ou dificultar a oitiva vez que o prazo para o processo ser julgado está próximo a expi

rar, razão pela qual passo a decidir:

Diante do exposto indefiro o requerimento, dispenso a oitiva da testemunha Luiz Carlos Ma

galhães da Silva destacando que o mesmo devidamente notificado o denunciado não indi

cou qual prova a testemunha produziría, folha 107 e para qual fato da denúncia seria o obje

to da prova de modo que a não realização da oitiva não configura o cerceamento de defesa.

A seguir, feita a leitura do presente termo para que os membros, se desejassem, indicas

sem as retificações que entendessem necessárias, disseram não ter retificações a fazer,

leryo do presente termo que, lido e achado conforme, foi rubricado
Determinado o encerr^
por todos os pres^tós.

/

ELTON BARALDI
TAYLLAN.ÔARBI^ZANATTA

Presidente da <Dp/ni^ao Processánte [oTda Comissão Processante

DIDIGEOVANi DE OLIVEIRA SOARES

Membro da Comissão Processante

^ í Ü,
ADRIANO CARVALHO

Denunciado

:SAR DE OLIVEIRA

Assessor Jurídico Legislativo

JTIAGO ALVES DA SILVA

Patrono do denurtÊládo - OAB/MT 18.241-0

LEANDRO ROSSETTO NOGUEIRA

Assessor das comissões permanentes

PEDRO VÍTOR GOSTA ORUÊ

Secretário de Audiência

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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Processo Legislativo 079/2023

Declaro aberta a audiência de instrução, nos termos do art. 71, parágrafo quinto do RICM,

referente ao processo administrativo n° 079/2023 que requer a instauração de Processo Ad

ministrativo Disciplinar com pedido de cassação de mandato de vereador de autoria do elei

tor Dianarl Rodrigues Sobrinho em desfavor do vereador Adriano Carvalho.

Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2023, às 14h30min, na Sala das Comissões Per

manentes, situada na Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, presentes os Srs.-

Tayllan Barbieri Zanatta, Elton Baraldi e Didigeovani de Oliveira Soares, respectivamente

Presidente, Relator e Membro da Comissão de Processo Político Administrativo Disciplinar,

instaurado pelo Decreto Legislativo n° 331 de 29 de maio de 2023, do Sr.Valdecir Alventino

da Silva, Presidente da Câmara Municipal, o Presidente da comissão processante declarou
aberta os atos instrutórios referente a oitiva do Denunciante.

Presente também o Denunciado Adriano Carvalho, acompanhado de seu patrono Tiago Al

ves da Silva, OAB/MT 18.241-0, devidamente constituído para o ato.

Compareceu para prestar depoimento, o Sr. Dianari Rodrigues Sobrinho, Pedreiro, CPF n°

918.491.951-53, residente e domiciliado na Rua Araras. 284 no bairro Gutierres, sobre os

fatos referidos no processo administrativo acima mencionado.

Fica advertido o Denunciado que lhe é vedado interferir nas perguntas feitas pelos membros

da Comissão e nas respostas do Denunciante, havendo a faculdade, porém, de reinquiri-la,

por intermédio do Presidente desta Comissão, após promovida a inquirição por parte dos
membros.

Passando-se à inquirição, às perguntas que lhe foram feitas pelo Presidente assim respon
deu;

1. Que não tem perguntas.

Passando a palavra aos demais membros da comissão, estes responderam que também

não possuem perguntas a serem formuladas.

Passo a palavra ao denunciado e seu patrono que fizeram as seguintes perguntas ao de
nunciante:

2. Qual a formação escolar do senhor? Respondeu que tem a sétima série.

3. A quantos anos o senhor reside em Primavera do Leste? Respondeu que vinte e
três anos.

4. O senhor é casado? Tem filhos? Qual a idade? Respondeu que é casado e tem sete

filhos, 0 mais novo está para nascer e o mais velho tem 16 anos.

5. Qual a sua renda mensal? Indeferido por impertinente. ■>-7’
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6. O senhor já foi candidato a cargo político? Respondeu que não.

7. Você é filiado a algum partido político? Respondeu que não.

8. O senhor já foi nomeado a algum cargo político? Respondeu que não.

9. O senhor possui rede social, instagram ou facebook? Respondeu que tem facebook.

10. Perguntou qual é o instagram? Respondeu que possui mas não posta nada. que só
vê.

11.0 senhor sabe dizer quantos seguidores você tem no instagram e quantas pessoas
você segue? Respondeu que não.

12. Como 0 senhor acompanha a política em Primavera do Leste? O senhor se conside

ra uma pessoa interessada em política? Respondeu que pelo facebook e whatsapp.

Respondeu que sim acompanha pelo bem da cidade.

13. O senhor conhece o vereador Adriano? Respondeu que vê as coisas que ele posta,
que acompanha pelo grupo do WhatsApp "COMUNITÁRIO NOVO POXORÉU” as

publicações do vereador, que inclusive faz parte.
14. O senhor conhece outros vereadores de Primavera do Leste? Quais vereadores o

senhor conhece? Respondeu que sim, apenas de vista.

15. O senhor segue o vereador Adriano nas redes sociais? Respondeu que apenas no

grupo e no facebook. Neste ato o denunciado apresenta o celular no WhatsApp

onde consta uma publicação do vereador Adriano.

16. O senhor sabe dizer qual o @ da rede social do vereador Adriano? Respondeu que
não.

17. O senhor segue outros vereadores nas redes sociais? Respondeu que somente os

que publicam no grupo do WhatsApp, citou como exemplo o vereador Didi.

18. Há quanto tempo o senhor segue o Adriano no facebook? Indeferido por impertinen
te.

19. O senhor segue o vereador Didi nas redes sociais? Respondeu que apenas o que

aparece para ele nos grupos de WhatsApp.
20. No dia 22 de maio de 2023 o senhor assinou uma representação contra o vereador

Adriano de Carvaiho, o senhor que elaborou essa peça? Respondeu que pediu a um

amigo advogado para fazer.

21. Qual seria o advogado que fez a peça? Indeferido por impertinente.

22. O senhor pagou para o advogado fazer essa defesa? Respondeu que não pagou.

23. Quando essa denúncia foi feita você arrolou alguma testemunha para ser ouvida?

Respondeu que não.

24. Você pediu para alguma testemunha ser ouvida no curso deste processo? Respon-

// deu que não.

/^5. Você pediu para o advogado fazer a denúncia para você e você sabe quais fatos

/constam na denúncia? Respondeu que o que viu no grupo mostrou para o advogado

I / e este escreveu.
/26. O senhor leu a denúncia? Respondeu que sim.

27. Quando você faiou com esse advogado você entregou algum documento para ele?

Indeferido por impertinente.

/// 28. Você juntou alguma ata notarial sobre esses alegados links que o senhor recebeu?
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Respondeu que não.

29. Como os prints do instagram chegaram até você? Respondeu que os prints vem
para ele e que apesar de não postar nada no instagram ele vê.

30. Os prints chegaram por terceiros até o senhor? Respondeu que sim.

31. O senhor verificou a autenticidade desses prints? Respondeu que quando abre
prints já aparece o vereador Adriano falando.

32. Quantos fatos o senhor denunciou nesta denúncia que o senhor fez? Respondeu
que foram muitos. Falou que tem apenas a sétima série e não lembra de todos os fa

tos que denunciou, mas que se recorda de ter visto o vereador Adriano chamar outro
vereadorde Mandizinho.

33. Qual vereador? Respondeu que foi o vereador que trabalhava na secretaria de

obras, que não se recorda o nome dele, que todos estão no grupo.

34. O senhor sabe se o vereador que foi chamado de Mandizinho tem algum apelido?
Indeferido por impertinente.

35. O senhor se lembra de mais algum fato? Respondeu que desacatou a vereadora
que era repórter.

36. O senhor disse que acompanhou as redes sociais, o senhor recebeu algum vídeo de
algum vereador ofendendo o vereador Adriano? Indeferido por impertinente.

37. O senhor já viu as redes sociais do vereador Adriano, outros vereadores ofendendo

ele? Indeferido por impertinente.

os

O denunciado e seu patrono declaram não possuírem mais perguntas. O presidente declara
encerrada a oitiva do denunciante.

0
O presidente questionou o denunciante se tem algo a acrescentar. Respondeu que a única
coisa que ele queria falar é que Primavera começou a evoluir com bons vereadores

CO vereador ruim que tem é o Adriano, que ofende os outros vereadores, chamando de

Mandizinho, ofendendo a vereadora repórter Wanessa e que isso não é justo. Disse que o
prefeito colocou asfalto na av. Florianópolis que acreditou que iria morrer e não ia ter aquele
pedaço asfaltado. Nada mais foi dito.

e 0 uni-

A seguir, feita a leitura do presente termo para que os membros, se desejassem, indicas
sem as retificações que entendessem necessárias, disseram não ter retificações a fazer.

Determinado o encerrai

por todos os presentes.
nto do presente termo que, lido e achado conforme, foi rubricado

í(j,ã
TAYLLANBAI 'ZANATTA ELTON BARALDI

Presidente da Comissão Proo inte Relator da Comissão Processante
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ADRIANO CARVALHODIDIGEOVANI DE OLIVEIRA SOARES

DenunciadoMembro da Comissão Processante

1(\
DIANARI RODRIGUES SOBRINHOTIAGO ALVES DA SILVA

Patrono do Denunciado - OAB 18.241-0 Denunciante

/

PEDRO ViVr ÇOSTA ORUÈ
Secretário de Audiência

LEANDRO ROSSEfTONOGUEIRA

Assessor das Comissões Permanentes

^y^íÕCÉSAR DE OLIVEIRA
Assessor Jurídico Legislativo
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PROCURAÇÃO “AD JUDITIA" “ET EXTRA
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OUTORGANTE: ADRIANO CARVALHO, br isiieiro, vereador por Primavera do Leste -

MT(PODEMOS), divorciado, inscrito no CPF sob o 772.817.216-68, RG 231669410 SSP/MT,

com endereço institucional no gabinete do "Inspetor Adriano" na sede da Câmara Municipal

de Primavera do Leste, sediada na Av. Primavera, n.® 300, bairro Primavera II, Primavera do

Leste - MT, CEP 78.850-000.

OUTORGADO: TIAGO ALVES DA SILVA, brasil.-iro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/MT sob o

n.“ 18.241-0, com escritório profissional na Rua Piracicaba, n.s 2041, Primavera II, Primavera

do Leste - MT, CEP 78.850-000, cel. (66) 99912-0739.

PODERES ESPECÍFICOS: poderes específicos para participar da audiência para oitiva das

testemunhas, denunciante e denunciado nos autos do Processo Político Administrativo

Disciplinar n.s 079/2023, Requerimento 010/2023, designada para o dia 03/08/2023, podendo

interrogar, protestar, formular pedidos e requerimentos, transigir, e tudo que for necessário

no exercício da advocacia durante toda a realização do ato.

sí

r

Primavera do Leste/MT - 03 de ago.sto de 2023

ADRIANO CARVALHO

!

Escritório: Rua Piracicaba, n. 2041. Pritiiavcia 11. Prima veru do 1. csic MT. CLP 78.850-000

Celular'Whiilsapo: (06) 9^912-0739
Email: tiagoNa-.k ftholmail.com
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Declaro aberta a audiência de instrução, nos termos do art, 71, parágrafo quinto do RICM,

referente ao processo administrativo n° 079/2023 que requer a instauração de Processo Ad

ministrativo Disciplinar com pedido de cassação de mandato de vereador de autoria do elei

tor Dianari Rodrigues Sobrinho em desfavor do vereador Adriano Carvalho.

Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2023, às 15h50min, na Sala das Comissões Per

manentes, situada na Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, presentes os Srs.-

Taylian Barbieri Zanatta, Elton Baraldi e Didigeovani de Oliveira Soares, respectivamente

Presidente, Relator e Membro da Comissão de Processo Político Administrativo Disciplinar,

instaurado pelo Decreto Legislativo rf 331 de 29 de maio de 2023, do Sr.Valdecir Alventino

da Silva, Presidente da Câmara Municipal, o Presidente da comissão processante declarou

aberta os atos instrutórios referente a oitiva do Denunciante.

Comparece neste ato para prestar depoimento, o Sr. Adriano Carvalho, Vereador, Carteira

de Identidade n° 1316694-10 SSP/SP, CPF n° 772.817.316-68, residente e domiciliado na

Rua Caranatinga, n. 893, Primavera do Leste - MT, sobre os fatos referidos no processo

administrativo acima mencionado, acompanhado de seu advogado Tiago Alves da Silva,

OAB/MT 18.241-0 devidamente constituído para o ato.

Passa a palavra ao advogado do denunciado; “Considerando inexistir no processo nenhuma

prova testemunhai acerca dos fatos narrados na denúncia nem mesmo requerimento de

produção de prova testemunhai pelo denunciante; Considerando inexistir no processo ne

nhuma prova documental anexada ao processo, inexistir ainda qualquer ata notarial sob as

alegadas imagens apresentadas no corpo da denúncia de onde não é possível extrair sua

origem considerando inexistir qualquer prova técnica referente aos fatos alegados na de

núncia; Considerando que a imagem colacionada pelo denunciante as folhas de número 05

dos autos se quer é possível verificar o nome ou instagram do denunciado, considerando

que as imagens colacionadas a folha 06 dos autos não tem nem o nome, nem o instagram

do denunciado considerando depoimento do próprio denunciante que afirmou ter recebido

as imagens através de grupos de WhatsApp o qual não soube esclarecer a origem técnica

de tais imagens colacionadas no corpo da denúncia, considerando que todos os links coleci

onados no corpo da denúncia não levam as imagens em que se fundamenta a pretensão; ^
Considerando que o denunciante se quer foi capaz de indicar quantos fatos ele apresenta

contra o vereador denunciado, há verdadeiramente absoluta ausência de provas dos fatos

alegados de modo que requer que seja deferido a produção de prova pericial e a constata

ção nos links apresentados no corpo da denúncia, bem como seja oficiado o instagram, fa-

cebook e qualquer rede social para que informe a veracidade dos links apresentados e as

respectivas publicações, assim requer que seja deferida a prova pericial postergando depoi-

I mento indisponível do acusado após concluída as diligências ora requeridas que faz com

'j fundamento no artigo 5° inciso 4° do decreto lei 201 de 1967. Desde já o não deferimento

da prova pericial implica em absoluta inépcia da denúncia apresentada vez que repita-se

não acompanhada de qualquer testemunha e de qualquer documento sendo certo que im-

w
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pedir a produção de tal prova caracteriza grave cerceamento de defesa do acusado. O vere

ador denunciado se resguarda no direito de se manifestar sobre o inteiro teor das imagens e
links apresentados após a produção da perícia. Pede deferimento,”

Em face do requerido o presidente indefere o requerimento formulado pelo patrono do de
nunciado haja visto que a denúncia versa sobre fatos de conhecimento público e notório
pois traz atos cometidos pelo vereador Adriano e divulgado nas suas redes sociais visto por

todos do município de Primavera, alguns inclusive efetuado pelo próprio em plenário.

Passando-se à inquirição, às perguntas que lhe foram feitas pelo Presidente assim respon
deu:

1. Que considerando o indeferimento da prova pericial o vereador deixa de prestar seu

depoimento, face ao cerceamento de defesa cometido pela comissão processante, o

qual revela um processo absolutamente inquisitorial desprovido de quaisquer chan
ces à defesa.

O presidente perguntou ao vereador Adriano se é ele mesmo quem faz as posta
gens nas redes sociais? Este permaneceu silente.

O vereador Adriano já foi obrigado retirar das suas redes sociais alguma postagem?
Se sim, por quem? Este permaneceu silente.

2,

3.

O vereador se retira do ato se recusando a assinar a ata.

A pedido do presidente este solicitou que o senhor Otávio Augusto Rodrigues de Oliveira,
CPF 070.006.089-86 que efetuou a gravação em vídeo da sessão da instrução disponibiliza
a esta comissão o vídeo onde consta a retirada e a recusa do vereador Adriano em assinar
esta ata.

A seguir, feita a leitura do presente termo para que os membros, se desejassem, indicas
sem as retificações que entendessem necessárias, disseram não ter retificações a fazer.

Determinado o encerramepto dapresente termo que, lido e achado conforme, foi rubricado
por todos os presentes./ ./

TAYLLAN BA ELTON BARALDI

^^^_ReiatoF-€Ía Comissão Processante
/

Presidente da Comissão Frocessafííe

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT ] Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
nán ■)



CÂMARA MUNICIPAL DE Cm«*MWlCW[WHM*V{«< DO UST!-MI

«“LN» rub .

PRIMAVERA DO LESTE

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Processo Legislativo 079/2023

DIDIGEOVANI DE OLIVEIRA SOARES ADRIANO CARVALHO

DenunciadoMembro da Comissão Processante

'SAH Ub ÜLTVeRAr--^JTIAGO ALVES DA SILVA

Assessor Jurídico LegislativoPatrono do denunciado - OAB/MT 18.241-0

ii
'iíltÓR COSTA ORUÊ OTÁVIO AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRAPEDRi
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PROCURAÇÃO “AD JUDÍTÍA" ^‘ET EXTRA
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i

OUTORGANTE: ADRIANO CARVALHO, br tslieirc

MT{PODEMOS), divorciado, inscrito no CPF sob o 772.817.216-68, RG 231669410 SSP/MT,

com endereço institucional no gabinete do "Inspetor Adriano", na sede da Câmara Municipal

de Primavera do Leste, sediada na Av. Primavera, n.e 300, bairro Primavera II, Primavera do

Leste - MT, CEP 78.850-000.

vereador por Primavera do Leste -
1

i

I

(

!)

;!
OUTORGADO: TIAGO ALVES DA SILVA, brasil ire, 5. 'tsl^^o, advogado. Inscrito na OAB/MT sob o

n.' 18.241-0, com escritório profissional na K<\p Pira veaba, n.2 2041, Primavera II, Primavera

do Leste - MT, CEP 78.850-000, cel. (66) 9991.2-0739.

t

?

t;

PODERES ESPECÍFICOS: poderes específicos para participar da audiência para oitiva das
testemunhas, denunciante e denunciado nos autos do Processo Político Administrativo

Disciplinar n.2 079/2023, Requerimento 010/2023, designada para o dia 03/08/2023, podendo

Interrogar, protestar, formular pedidos e re^iuerimentos, transigir, e tudo que for necessário

no exercício da advocacia durante toda a reaiizaçac üo ato.
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Primavera do Les':e/M' 03 de agosto de 2023
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CAMARA MUNICIPAL DE DO ifSTí-MT

PRIMAVERA DO LESTE Ej
RUB

DESPACHO

Vistos, etc.

Em conformidade com o § 9°, do artigo 71 do Regimento Interno da

Câmara Municipal e inciso V, do artigo 5° do Decreto-Lei 201/1967, encaminho có

pia integral do Processo n. 079/2023 - Requerimento 010/2023, ao Denunciado,

para que no prazo de 5 (cinco) dias apresente razões escritas.

Primavera do Leste/MT, 04 de agosto de 2023.

Documento assinado digitalmente

TAYI.LAN BARBIERI ZANATTA

Data: 04/08/202312:05:11-0300

Verifique em hnps://validar.iti.gov.br
goubr

TAYLLAN BARBIERI ZANATTA

Presidente da Comissão Processante

(Dec. Leg. 331/2023)

Av, Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoieste.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE Fls.^^ Ass. ^
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROCESSO LEGISLATIVO N° 079/2023

REQUERIMENTO N. 010/2023

AUTOR: DIANARI RODRIGUES SOBRINHO

Assunto: Distribuição do Projeto Legisiativo 079/2023 - Requerimento 010/2023

Sr. Vereador Adriano Carvalho.

Vereador de Primavera do Leste - MT.

Venho através deste NOTIFICAR Vossa Senhoria, conforme Inciso

lil, do parágrafo 2°, do artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal, da Reunião da

Comissão de Justiça e Redação, que se dará na data de 16 de agosto de 2023, às 08:30

horas na Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Primavera do Leste -

MT, para distribuição do Processo Legislativo 079/2023.

Sem mais para o momento, 07 de agosto de 2023

KARLA JACKELINE!]l5À§rLVA SOUZA
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT I Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICSPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Certifico para os devidos fins que, na presente data, nos termos do

§ 13 do artigo 86-A do Regimento Interno da Câmara Municipal, procedi ao encerra

mento do volume n. 1 do Processo Legislativo n. 079/2023 à folha 211.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 14 de agosto de 2023.

^zÍnattaTAYLLANBARl

Presidente dà Çorrfssão Processante
(Dejjleg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoIeste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRimVERA DO LESTE

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Certifico para os devidos fins que, na presente data, nos termos do

§ 13 do artigo 86-A do Regimento Interno da Câmara Municipal, procedí abertura do

volume n. 2 do Processo Legislativo n. 079/2023 na folha 212.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões,/1^"de agosto de 2023.
7

/

TAYLLAN BARBIE^ mti
Presidente da Comissão rrck

{Dec. Le'Q^31/2023j
‘ssante

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 o (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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PRIMAVERA DO LESTE

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada das Razoes do Denunciado, Sr. Vereador Adria

no Carvalho, junto ao Processo n. 079/2023 - Requerimento 010/2023.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 14 de agosto de 2023.

Documento avsinadodigitalmente

TAYLLAN BARBIERI ZANATTA

Data: 14/0B/2023 16:2t:4S-0300

Verifique em https://validar.iti.eov.br
goute

TAYLLAN BARBIERI ZANATTA

Presidente da Comissão Processante

(Dec. Leg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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í ASSI-SSORIAJUPII):- A

excelentíssimos membros da comissão processante

REQUERIMENTO 010/2023 ~ PROCESSO 079/2023

Requerimento: 010/2023

Processo: 079/2023

ADRIANO CARVALHO, já qualificado nos presente autos, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar RAZÕES

ESCRITAS nos autos do procedimento ético disciplinar, instaurado a partir de

representação por quebra de decoro parlamentar, formulada por Dianari

Rodrigues Sobrinho, requerimento 0010/2023, processo 079/2023, o que faz,

tempestivamente, com fulcro no art. 5°, inc. LV da Constituição Federal, art. 7°

do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Primavera do

Leste -MT, e art. 5°, inc. V do Decreto Lei n° 201/1967.

1. síntese da denúncia.

Em 23/05/2023 o Sr. Dianari Rodrigues Sobrinho apresentou à presidência da

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT pedido de "cassação de mandato

do vereador por falta de decoro parlamentaf' em desfavor do vereador Adriano

Carvalho, pelos seguintes fatos que supostamente deveriam dar ensejo à

cassação do mandato parlamentar:

líscritório: Kiia Piracicabx n. 2041. Prima vera 11, Primavera do Ixste - M'l'. CFP 78.850-000

Celulai- What.sapp: (66) 9991

Kmail: tiagovaskitfhotimil.com
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- que em 19/10/2021 o vereador Adriano Carvalho teria atribuído apelido

pejorativo ao colega de parlamento, vereador Temazim Pedreiro, como

"Mandizinho do Kuíuene": diz ainda que o vereador denunciado “expos uma

peculiaridade de dicção com nítido intuito de humilhar o colega e lança-lo sob

0 julgo da intolerância social" (fis. 04)

- que em publicação pelo "instagram", o vereador Adriano Carvalho teria

qualificado seus “pares de casa com a alcunha de satânicos, pessoas

diabólicas, componentes do grupo das trevas"; (ffs. 05)

- que em outra publicação o vereador denunciado teria ofendido a honra do

ex-servidor da Câmara Legislativa Municipal, tecendo palavras que feriram a

“honra subjetiva” do ex-servidor, ao aplicar-lhe a alcunha de “parasita”, (fis.

06)

- que em outra publicação, por meio da rede social do denunciado, este teria

realizado postagem intitulando o Sr. Prefeito de “melancia” e a Secretária de

Educação como “poste" e o vice-prefeito de “chaveirinho”. (fis. 07/08)

- colacionada notícias de “jornais", “tabloides", os quais registra notícias da

política local; (fls.09/10)

- diz que o Sr. Yuri Lima Cabral registrou Boletim de Ocorrência, o qual, em

tese, teria se sentido “intimidado” pelo vereador denunciado, (fls.09/10);

Quanto ao direito, fundamenta que os fatos narrados caracterizariam “quebra de

decoro parlamentar” e que tais condutas “afrontam o artigo 20, da Lei Orgânica,

e o artigo 75, do Regimento Interno” (Autos - Sic. fl. 011/013).

No tópico “III - Das Falas Misóginas e Perseguição contra Mulheres”, alega que

a conduta do Vereador Denunciado é “marcada pela perseguição contra

mulheres, mantendo co/7sfanfes atitudes machistas, denegrindo as mulheres por

sua condição de mulher, enifm atacando-as desavidamente”, transcrevendo,

supostamente, trechos de supostos vídeos no qual o vereador denunciava o

nepotismo das esposas e familiares dos edis da casa. (fis. 013/15);

No tópico “IV- Dos Ataques às instituições”, diz que o Vereador feriu a honra da

OAB, ao criticar a postura da instituição em ter emitido nota de repúdio em seu

desfavor, por suspostamente criticar a omissão da instituição frente a denúncias

a ela realizadas, (fis. 015/016)
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Por fim, sustenta que a imunidade material nâo deverá ser observada, citando

contraditoriamente jurisprudência que assegura a imunidade material aos

vereadores no exercício das funções próprias do mandato e matérias ligadas aos

interesses locais do município, (fis. 016)

Nos pedidos pugnou; pelo recebimento da representação; pela constituição da

comissão processante; pela declaração de perda do mandado do vereador

representado por faltar com o decoro parlamentar;

Não arrolou quaisquer testemunhas do fato.

Não juntou qualquer documento anexo à denúncia.

Não postulou qualquer prova pericial.

Em 24/05/2023 o pedido foi concluso à Presidência da Casa (fl. 23), a qual

encaminhou os autos para parecer jurídico (fl. 24).

Em 25/05/2023 foi juntado aos autos o Parecer Jurídico opinativo favorável à

tramitação do Requerimento, ora assinado pelo assessor jurídico Isaac Silva

Nery de Oliveira (fis. 25/35).

Em 25/05/2023 a Presidência da Casa despachou determinando a inclusão do

Requerimento “010/2023" (sic), Processo Legislativo 079/2023, na pauta da

sessão ordinária do dia 29/05/2023, para leitura e demais trâmites necessários

(fis. 037)

Em 29/05/2023 foi juntado aos autos o Projeto de Decreto Legislativo n.°

004/2023 e do Decreto Legislativo n.° 321/2023, o qual nomeou a "Comissão

tendo por membros os vereadores Taylan Barbieri Zanatta

(Presidente), Efton Baraldi (Relator) e Didigeovane de Oliveira Soares (Membro)

- fis 38/42,

Processante’

Em 31/05/2023 foi juntado aos autos a Ata n.° 001/2023, a qual a Comissão

Processante delibera o início dos trabalhos, determinando a citação do

denunciado, (fis. 49/50),
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Em 05/06/2023 foi juntado aos autos a Notificação da Denúncia com assinatura

do denunciado (fis. 56/57).

Em 12/06/2023 o Denunciado apresentou à presidência da Comissão

Processante requerimento informando a ausência de documentos, quando da

notificação e a dificuldade para obter cópia dos autos e o devido acesso.

Em 13/06/2023 o Presidente da Comissão despachou, restituindo o prazo para

a apresentação da defesa, a fim de evitar futuras nulidades por cerceamento de

defesa.

Em 23/06/2023 foi juntado aos autos a Defesa Prévia do Denunciado, na qual

sustentou a ilegitimidade ativa do denunciante a nulidade no sorteio da comissão

processante por desrespeito ao princípio da proporcionalidade e

impessoalidade, resguardando-se para manifestar no mérito após a instrução

processual (fis. 77/95).

Em 26/06/2023 a Comissão Processante emitiu parecer e embora tenha

rejeitado a ilegitimidade ativa do Denunciante, não enfrentou o pedido de

nulidade do sorteio suscitado (fis. 97/107).

Em 19/07/2023 iniciada a instrução processual, o Denunciado apresentou

requerimento solicitando o agendamento das oitivas das testemunhas Eiton

Baraldi; Adriana Tomazzoni, Ademir de Goes, Orozimbo Ferreira, Bitto Sports,

Aline Mensagens, Ely Leal, Fábio Parente, Danusa Guimarães e Sandra Cristina

(fis 157/159).

Em 27/07/2023 foi expedida a notificação pela Comissão Processante,

informando o agendamento das testemunhas Leonardo Tadeu Bortolin, Ademir

Ortiz de Goés, Fábio Luiz Freire Parente e Adriana Tomasoni, (fis. 177)

Em 31/07/2023 a Comissão Processante, mesmo sem encerrar a oitiva das

testemunhas arroladas e não justificar o porquê de não ter marcado as demais

testemunhas do requerimento de fis. 157/159, procedeu com a convocação do

Denunciante para prestar depoimento (fis. 189);
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Em 03/08/2023 foi realizada a audiência para oitiva da testemunha Luiz Carlos

Magalhães, a qual mesmo devidamente intimada, deixou de comparecer ao ato,

sendo postulado sua condução coercitiva, face ao fato de ser testemunha

principal do processo (fis. 199); Ainda, foi realizada a oitiva do Denunciante Sr.

Dianari Rodrigues Sobrinho {fis, 201);

Em 03/08/2023, a defesa formulou pedido de produção de prova pericial,

considerando a absoluta ausência de prova testemunhai e documental juntada

aos autos, o que restou indeferido pela Comissão Processante (fis. 206), sendo

então iniciado o depoimento do Denunciado, momento em que a defesa se

retirou da sala face aos abusos e cerceamento de defesa cometidos no curso do

processo.

Em 07/08/2023, o Denunciado foi notificado para apresentar suas razões

escritas, motivo pelo qual, tempestivamente, comparece aos autos para cumprir

a determinação, a fim de ver declarada as nulidades a seguir descritas, bem

como, ao final, o julgamento improcedente e arquivamento do pedido.

2. DAS NULIDADES PROCESSUAIS.

2.1. DA NULIDADE NO SORTEIO DA COMISSÃO PROCESSANTE. OMISSÃO DE

ANÁLISE PROPOSITAL PELA COMISSÃO PROCESSANTE. NULIDADE
ABSOLUTA.

O Denunciado, ao apresentar sua defesa prévia (fis. 77/94), limitou-se a suscitar

a “ilegitimidade ativa do denunciante” (tópico 2.1) e a “nulidade no sorteio da

comissão processante" (tópico 2.2).

Contudo, ao emitir seu parecer e afastar a alegação de ilegitimidade, a

Comissão não se pronunciou sobre a nulidade do sorteio suscitada,

limitando-se a transcrever o requerimento e pedidos do vereador, sem

absolutamente fundamentar ou enfrentar o pedido formulado (fis 103/105),

vejamos:
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2. Das Nulidades no Sorteio da Comis&ão P«>cessante

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 76850<000

Primavera do ieste - HT | Tel.: (66> 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.priinaveredoleste.mt.lefi.br

Página 7

CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Alega o vereador Adriano Carvalho que houve martifesla nuüdade

sorteio da Comissão Processante, que desrespeitou a regra da Impessoalidade e
Propordomlidade. pois a esccdha realÍ2ada entre os membros sorteados foi ilegal,
tendo em vista que após os vereadores Manoel Mazzutíi e José Paulo Zancanaro

declararem impedidos de compor a Comissão i^rocessante, a propordoiuUdade nào
foi obedecida.

no

se

Segundo o vereador Adriano Carvalho, deveriam ter 3 (três) umas para

sorteio, sendo uma do MDB, uma do UB e outra para os paríidc» que sâo minoria na
Casa.

X
Além disso, amfomie o wreador Adriano Carv-alho. o Presidente da

Câmara retirou irregularmente o

Wanessa Mello (MDB), "porfjiíf o ivremior Eltori Baraldi. sorteado anteriormente fó ers do
MDB".

íei^ro nome st^rteado, qual seja, vereadora

Aponta que tai alo "nào constou na Ata n. 2J/2023. sendo necessária a junts^a

da cópia do uítko da Sessão Ordinárta - 29/(^/2025" para comprovar tal fato.

'absurdamenie" para supostamente a^egurar a
proporcionalidade partidária, o iwme da vereadora Wanessa Mello (oi

desconsiderado e sorteado outro membro, Didi Forró Show ~ PP.

DiKrlara que sem i^paldo legal o Presidente da Câmara escolheu por sí só

que o nome do vereador eflton Baraldi deveria continuar por ter sido o primeiro
sorteado e nào o nome da vereadora Wanessa MeDo. Conforme o vereador Adriairo

Carvalho, o fato feriu o Princípio da Impessoalidade, pois nà? caberia ao ptesidenh»

a escolha de quem faria parte da comissão, o primeiro ou o último sorteado.
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Para ilustrar, o vereador Adriano Carv-alho anexa um vídeo da cidade de

Barra do Bu^es - MT, onde o sorteio ocorreu com di\'ersas urnas em vez de apenas

uma, "assegurando o f^indpio da Imp«>soalidade".

Av. Primavera, 300. Salrro Primavera IL CEP 78S50<000

Primavera do teste - MT | Tet: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.teg.br

CAMARA MUNICIPAl DE

PRIMAVERA DO LESTE

Alega que como a Comissão Processante é composta por três membros, da

deverá ser formada pelí>s partidos de maior representação e por um partido da
minoria, bastando para tanto ter as três umas, conforme supraniencionado.

teíaca que o RíCM traz em seu artigo 32, parágrafo único que:
vereadoTT^ $er^ censMeradm sab a kgi-mk ptla (fml foram ektto&, de acordo

constar de seus Diplomas".

os

com 0 que

Requer que se|a declarada a nulidade da Comissão Prooessante e anulado

todo 0 processo por violação ao Princípio da Impessoalidade, devido a escolha do

Presidente da Câmara pelo vereador Hlton (primeiro sorteado) ao invés da vereadora
Wane^â.

3. CONCLUSÃO

Em face de todo o exposto, ante a gravidade dos fatos narradospela

denúncia e nlo impugnados pelo menos até o presente momento, stiperadas as
preliminares arguidas, DECIDE

PROSSEGUIMENTO do presente processo Poütico-admmistrativo, nos termos do

Decreto-Lei n® observando-se o direito ao contraditório e à ampla def«»a
conferidos ao Parlamentar denunciado, Vereador Adriano Carvalho.

esta Comissão Pro«?ssante pelo

Assim, nota-se que o parecer simplesmente fez as sínteses dos pedidos

formulados e alegados pelo Vereador-Denunciado, mas deixou de apreciar o
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pedido, dando prosseguimento ao feito sem sequer enfrentar a matéria, cuja

omissão deverá ser fundamentadamente pronunciada, sob pena da medida

judicial cabível para suprir a ilegal omissão praticada no curso do

processo.

Ressalta-se que a omissão proposital tem se dado especialmente pelo fato de

esta própria Casa de Leis já ter reconhecida a referida nulidade, cujo

precedente parecer da Comissão Processante referente ao Processo

Legislativo n.® 007/2023, Requerimento 001/2023, lavrado 17/03/2023,

íntegra essas razões escritas, para fins de subsidiar a análise do pedido e

ilegalidades praticadas, bem como demonstrar a proposital omissão

praticada pela atual Comissão Processante frente à nulidade suscitada.

Feita essas considerações, passamos á análise da nulidade no sorteio da

Comissão Processante, que desrespeitou regra tão simples em direito, a saber:

a impessoalidade e a proporcionalidade.

2.1.1. DA NULIDADE EM RAZÃO DO SORTEIO; ESCOLHA ILEGAL

REALIZADA ENTRE MEMBROS SORTEADOS. DESRESPEITO AO

PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE E PROPORCIONALIDADE.

INEXISTÊNCIA DE MOTIVAÇÃO LEGAL.

Após ser lida a denúncia no plenário desta casa, esta restou recebida, sendo

aprovada com onze votos favoráveis e iniciado o sorteio da Comissão

Processante (Anexo - Ata n.° 23/2023 Sessão Ordinária - 29/05/2023).

O Presidente da Casa, Vereador Valdeci, perguntou se alguém dentre os

Parlamentares se declarava impedido para participar da Comissão Processante,

nos termo do art. 71, parágrafo terceiro, do R.l, declarando-se impedido os

vereadores José Paulo Zancanaro e Mazzuttí.

Todavia, ao ser realizado o sorteio da Comissão Processante foi violado

flagrantemente o princípio da impessoalidade, diante da escolha pelo

entre vereadores legitimamente sorteados e

desimpedidos, bem como foi violado o princípio da proporcionalidade

partidária, já reconhecido por esta casa em processo de cassação aberto

pelos mesmos motivos, explica-se melhor:

Presidente da Câmara
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A Casa Legislativa de Primavera do Leste - MT é composta por 15 (quinze)

vereadores, da seguinte forma:

Vereador Partido Total Participação
Manoel Despachante MDB

Nhonho (Elton Baraldi) MDB

Wanessa Mello 5MDB

Inspetor Zancanaro MDB

Enfermeira Giovana MDB

Renato do Sindicato UNIAO

Sérgio Crocodilo UNIAO 3

Temazin Pedreiro UNIAO

Karla da Saúde PV

Kinha Juriti PV 2

Vado Valdecir PSD 1

Tayilan Zanatta PSB 1

Iva Viana PDT 1

Didi Forro Show PP 1

Inspetor Adriano PODE 1

Total Vereadores 15

De tal sorte, o MDB e o UNIÂO constituem partidos que compõem a maioria da

Casa Legislativa, cuja participação, respectivamente, é de 05 e 03 vereadores.

Ao ser realizado o sorteio, todos os vereadores dentre os desimpedidos foram

colados em uma mesma urna isto é, os 11 vereadores, Elton Baraldi (MDB),

Wanessa Mello (MDB), Enfermeira Giovana (MDB), Renato do Sindicato

(UNIÃO), Sérgio Crocodilo (UNIÃO), Temazim Pedreiro (UNIÃO), Karla da Saúde

(PV), Kinha Juriti (PV), Tayilan Zanatta (PSB), Iva Viana (PDT), Didi Forro Show

(PP), da seguinte forma:

Vereador Partido Total Participação
Nhonho (Elton Baraldi) MDB

Wanessa Mello MDB 3

Enfermeira Giovana MDB

Renato do Sindicato UNIAO

Sérgio Crocodilo UNIAO 3

Temazin Pedreiro UNIAO

Karla da Saúde PV

Kinha Juriti PV

Tayilan Zanatta PSB 5

Iva Viana PDT

Didi Forro Show PP

Total Vereadores 11
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Com efeito, a Comissão Processante deveria ser composta por 03 (três)

vereadores, respeitando a proporcionalidade partidária acima demonstrada.

Entretanto, todos os vereadores desimpedidos foram colocados em uma única

urna, os quais assim foram sorteados:

o PRIMEIRO NOME sorteado foi o vereador Elton Baraldl (MDB);

O SEGUNDO NOME sorteado foi o vereador Tayilan Zanatta (PSB);

O TERCEIRO NOME sorteado foi o nome da Vereadora Wanessa Mello

(MDB);

Justamente no sorteio do terceiro nome, leqitimamente sorteado, é verificada

a primeira nulidade absoluta do sorteio, pela escolha entre quem permanecería

na comissão para, supostamente, ser assegurada a proporcionalidade partidária.

Eis aqui impessoalidade violada!

Conforme vídeo em anexo da Sessão realizada, ao ser sorteado o nome do

terceiro membro da Comissão Processante, vereadora Wanessa Mello fMDB).

o presidente desta Casa determinou que fosse o nome dela desconsiderado e

sorteado um “novo nome” em seu lugar, porque o Vereador Elton Baraldi já era

do MDB.

Absurdamente, para suspostamente assegurar a proporcionalidade partidária, o

nome da vereadora sorteada foi desconsiderado e sorteado um 4° integrante, a

saber, o Vereador Didi Forro Show (PP), sem sequer ser tal questão

submetida ao plenário da casa.

Aliás, o ato, manifestamente ilegal, nem mesmo constou na Ata n.° 23/2023.

sendo necessária a juntada da cópia do vídeo da Sessão Realizada Sessão

Ordinária 29/05/2023 (Anexo Vídeo Sorteio Sessão Ordinária

29/05/2023).

Logo, sem qualquer respaldo legal, o Presidente da Casa escolheu, por si só.

que o nome do vereador Elton Baraldi (MDB) devería permanecer na

comissão, em detrimento do nome da vereadora Wanessa Mello dVIDB).

também leqalmente sorteada como 3° membro.
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Questiona-se: a quem caberá tal escolha? Ao presidente? Ao denunciado? Ao

plenário? Como pode ser observado o princípio da impessoalidade e da

proporcionalidade neste caso e nos sorteios realizados?

Logo, foi ferido a regra básica de um sorteio: a impessoalidade, pois não

caberia jamais ao Presidente da Casa escolher entre duas pessoas

leqitimamente sorteadas qual delas permanecería na comissão.

NOUTRO GIRO. A PROPORCIONALIDADE PARTIDARIA. REGRA QUE DEVE

SER RESPEITADA. NÃO SE CONFUNDE COM A

PARTIDÁRIA”, como parece ter sido realizada no caso do sorteio pela Câmara

de Primavera do Leste.

PLURALIDADE

De se dizer então que toda a problemática no sorteio e na composição das

Comissões Processantes tem se dado porque a Câmara de Primavera do Leste

- MT INSISTE EM COLOCAR TODOS OS NOMES EM UMA MESMA URNA.

SEM RESPEITAR A DEVIDA PROPORCIONALIDADE, EIS AQUI A SEGUNDA

NULIDADE!

Ora, em caso de julgamento de Prefeito da cidade de Barra do Bugres - MT FOI

DADO AULA DE COMO SE DEVE OCORRER O SORTEIO PARA

ASSEGURAR O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. INCLUSIVE. JÁ

CONFIRMADO PELO PODER JUDICIÁRIO DE MATO GROSSO ÍTJMT) cuja

decisão foi anexada à defesa prévia e sequer juntada nestes autos, a qual

novamente se repete {Anexo - Vídeo e Mandado de Segurança - Sorteio - Barra

do Bugres)

E aqui, explicamos o que deveria ter sido feito pela Casa Legislativa para o

respeito ao princípio da proporcionalidade e impessoalidade.

Em primeiro lugar, observa-se que a comissão processante é composta de 03

(três) membros e ela deverá ser formada pelos partidos de maior representação

e por uma minoria, de modo que no caso de Primavera do Leste bastaria que

fosse feito o sorteio da seguinte maneira:
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1 ) Para a realização do sorteio do Primeiro Membro,

bastaria que a presidência determinasse que todos os

Vereadores do partido de maior representação na casa

(MDB) fossem colocados em uma urna e sorteados entre

eles.

De tal modo, o MDB, necessariamente, sempre terá cadeira para participar da

Comissão Processante

2) Para a realização do sorteio do Segundo Membro,

bastaria que a presidência determinasse que todos os

Vereadores do segundo partido de maior representação na

casa (UNIAO), fossem colocados em uma urna e sorteados

entre eles.

De tal modo, o UNIÃO, necessariamente, sempre terá cadeira para participar da

Comissão Processante.

3) Para a realização do sorteio do Terceiro Membro, bastaria

que a presidência determinasse que todos os DEMAIS

Vereadores dos DEMAIS PARTIDOS, fossem colocados em

uma urna e sorteados entre eles.

De tal modo, jamais haveria escolha ou predileção entre vereadores, bem como

seria assegurado o devido princípio da proporcionalidade partidária e

impessoalidade que se espera do sorteio.

Frise-se que a solução aqui apresentada foi seguida pela Câmara de Barra do

Bugres - MT, cujo vídeo da votação segue em anexo a esta defesa, sendo o

sorteio referendado pelo poder judiciário de Mato Grosso (Anexo Vídeo e

Decisão).

Entretanto, no caso do sorteio realizado pela Câmara de Primavera do Leste -

MT há duas nulidades:

PRIMEIRO: a predileção do Presidente da Câmara em escolher o vereador

Elton Baraldi para permanecer na Comissão Processante, em detrimento da
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Vereadora Wanessa Mello, se ambos foram sorteados em igualdade de

condições;

SEGUNDO: a ausência de proporcionalidade partidária, por novamente,

deixar o UNIAO de fora da comissão processante, partido este com a

segunda maior bancada da casa.

Para ilustrar o que até aqui foi relatado, EIS COMO FOI REALIZADO O

SORTEIO EM PRIMAVERA DO LESTE:

Urna Unica

{11) Vereadores

Desimpedidos

(lodosos Partidos)

l
12 Sorteado

Eiton Baraldi

(MDB)

22 Sorteado

Tayilan Zar>atta

(PSB)

32 Sorteado

Wanessa Mello

(MDB)

Presidente da Câmara

decide trocar por conta
própria a vereadora

sorteada

45 Sorteado

Didi forro Show

(PP)

Assim, percebe-se que no sorteio realizado houve interferência direta da

Presidência da Casa para a constituição da Comissão Processante. pois

não cabe ao Presidente decidir entre qual vereador do MDB podería

permanecer na Comissão Processante, ferindo a impessoalidade que se

requer na constituição de tão importante órgão.

Apresentamos então ilustração de como deveria ser realizado o sorteio, dentre

os desimpedidos, na Câmara de Primavera do Leste - MT, a fim de assegurar a
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proporcionalidade devida e a impessoalidade necessária, sem qualquer escolha

a partir do modelo realizado na cidade de Barra do Bugres - MT^ :

lürna Demais

Partidos Minorias

(5 vereadores)

lUrnaMDB

(3 Vereadores)

1 Urna UNIAO

(3 Vereadores)

í
1 Membro

Sorteado

1 Membro

Sorteado

1 Membro

Sorteado

Destarte, a partir do modelo de sorteio acima apresentado é respeitada a

PROPORCIONALIDADE PARTIDÁRIA e a IMPESSOALIDADE no processo de

escolha, sem a interferência de qualquer pessoa no ato.

Frise-se que o Regimento Interno da Câmara Municipal de Primavera do Leste

dispõe expressamente sobre o respeito à proporcionalidade partidária das

comissões:

Art. 32. Será assegurada nas Comissões, tanto quanto possível, a

representação proporcional dos Partidos.

Parágrafo único. Para observância desse critério, os Vereadores serão

considerados sob a leoenda pela qual foram eleitos, de acordo com o que

constar de seus Diplomas.

Com efeito, a não observação deste principio constitucional e regimental implica

em nulidade da constituição da comissão e dos atos por ela proferidos,

ESPECIALMENTE PELA AUSÊNCIA DO UNIÃO NA COMPOSIÇÃO DA

COMISSÃO, confira-se a jurisprudência pátria:

PELAÇÃO CÍVEUREEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CASSAÇÃO DE MANDATO. VEREADOR. DESERÇÃO DO

^ A Câmara de Primavera do Leste possui um total de 15 vereadores. No exemplo demonstrado é
utilizado os membros desimpedidos e suspeitos de votar.
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RECURSO INTERPOSTO PELO PRESIDENTE DA CAMARA.

PROPORCIONALIDADE PARTIDÁRIA E QUORUM PARA CASSAÇÃO.

CUSTAS PROCESSUAIS. INDEVIDA IMPOSIÇÃO À AUTORIDADE

COATORA E ISENÇÃO DO ENTE FEDERADO. SENTENÇA REFORMADA

EM PARTE. I. Manifesta a deserção da apelação interposta peto Presidente

da Câmara Municipal quando nâo recolhe no ato da interposiçâo do recurso

0 preparo e nâo requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, uma

vez que nâo está abrangido pela dispensa prevista no art. 511. ^ 1°. do CPC.

II. A proporcionalidade partidária prevista no art. 58. S 1°. da CR/88 deve

ser observada na Comissão Processante para cassacão de mandato de

vereador, refletindo de forma razoável a composição partidária da

Câmara, em observância à representação oopular. Deste modo, guando

dos nove vereadores integrantes da Câmara, dois são filiados a um

determinado partido e este não tem representante na Comissão.

indiscutível a nulidade do procedimento. NI. O quorum para cassaçãode

vereador é o da maioria absoluta e não o da maioria qualificada(2/3 previstos

no Decreto Lei n® 201/67), tendo em vista a imprescindibilidade de

observância do princípio da simetria com o centro que conduz à aplicaçãodo

disposto no art. 55, § 2°. da CR/88. IV. Em sendo a autoridade coatora mero

órgão da pessoa jurídica em cujo nome atua, praticando atos administrativos,

as consequências desses atos serão necessariamente arcadas por esta

pessoa, como as custas processuais decorrentes da procedência de

mandado de segurança, devendo, contudo, ser observada a isenção

conferida pelo art, 10, I, da LE n® 14.939/03. (TJMG; AC-RN

1.0459.10.003895-7/002; Rei. Des. Peixoto Henriques; Julg. 27/11/2012;

DJEMG 30/11/2012)

APELAÇÃO CÍVEL, MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO

PARLAMENTAR DE INQUÉRIO. MUNICÍPIO DE DORES DO INDAIÁ.

SENTENÇA QUE EXTINGUE O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

CASSADA. AUTORIDADE COATORA. PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL ART. 515, § 3®, CPC73. RESOLUÇÃO N® 4/2011.

INOBSERVÂNCIA DA PROPORCIONALIDADE PARTIDÁRIA. NULIDADE

DA CPI INSTAURADA E DOS ATOS POR ELA PRATICADOS.

CONCESSÃO DA ORDEM. I, Impetrado 0 mandado de segurança contra ato

do Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá, não há se falar em

perda de objeto em virtude de extinção da Comissão Parlamentar de

Inquérito. II. O art. 515. ^ 3®. do CPC/73 permite seja examinada a matéria de

fundo quando a questão debatida for exclusivamente de direito, desde que

nâo haja nenhum óbice formal ou pendência probatória para que se proceda
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à análise do mérito. IH. •'Restando devidamente comprovado na hipótese

o desrespeito à proporcionalidade partidária na composicão de

Comissão Parlamentar. afiQura-se íleaal o Decreto Legislativo aue a

instaurou, bem como legitima a atuação do Poder Judiciário, a fim de

garantir a observância de norma interna da Câmara Municipal, amparada

em texto constitucional íart. 58, S 1°. da CF/SSV* (AC n” 1.0243.09.011455-

0/002, Rei. Des. Leite Praça). (ÍTJMG: APCV 1.0232.11.001610-1/001; Rei.

Des. Peixoto Henriques; Julg. 28/06/2016; DJEMG 04/07/2016)

Assim, se Câmara Municipal de Primavera do Leste é composta por 15

vereadores, dos quais 05 (cinco) pertencem ao MDB e 03 (três) ao UNIÃO

este não tem representação na Comissão, é nula a sua instituição, por

violação à proporcionalidade partidária, fato este, inclusive. Já reconhecido

por esta Casa (Anexo - Parecer Comissão Processante )

Portanto, REQUER seja PRONUNCIADO PELA ATUAL COMISSÃO

PROCESSANTE E DECLARADA A NULIDADE do sorteio realizado que

instituiu a Comissão Processante do Decreto Legislativo n.° 002/2023, devendo

ser anulado o processo desde o referido sorteio, por violação ao princípio da

IMPESSOALIDADE, notadamente pela ESCOLHA do Presidente da Casa entre

membros de um mesmo partido sorteado, bem como por também ferir a

PROPORCIONALIDADE PARTIDÁRIA prevista no art 58, § r da CF/88, diante

da ausência do partido UNIÃO na constituição da Comissão, partido este com

maior representatividade nesta Casa de Leis, conforme todos os motivos acima

expostos.

2.1.2. DA NULIDADE EM RAZÃO DA NÃO CONVOCAÇÃO DOS
SUPLENTES DOS VEREADORES QUE SE DECLARAM

IMPEDIDOS DE PARTICIPAR DO SORTEIO DA COMISSÃO.

Na sessão ordinária do dia 29 de maio de 2023, na qual foi realizado o sorteio

da comissão processante, o Presidente da Câmara perguntou aos vereadores

presentes se alguém se declarava impedido para participar da Comissão,

momento em que o vereador José Paulo Zancanaro (MDB) e o vereador Manoel

Mazzutti (MDB) solicitaram ao Presidente, por questão de ordem, o pedido de

impedimento para participarem da Comissão Processante, eis a ata (Anexo -

Ata Sessão Ordinária 29 de maio de 2023):
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f«»ra fi^er a confecções dais cédulas com o nomes dos vereadores para a votaçao. O Presidente

perguntou se aiguén) rUmlre os Parlaroeataa*s declaiii*sc impedido para parlkripar da comissão

processante. nos termos do Artigo. 71, parágrafo terceiro. O vereador José Pauk) Zancanaro e

0 vereador Manoel Maotuiii Neto solicitaram ao Presidente p»>r que5Uâ<» de ordem o pedido dc

impedimento para participar da Comissão Processante. O Prcsidciue deferiu os pedidos dos

pares. O vereador Adriano solicitou ao Presidente por questão dc ordem que se os dois verea-

dores são su^ítos para participar da comissão também são suspeitos para participar da vcM-

çâo. O vereador Manoel solicitou a« Presidente por questâu de ordem que coloque para a vo

tação do Plenário se acata ou não a questào de ordem solicit^a pelo vereador Adriano. O ve

reador José Paulo Zam^naro disse qt^ nân» é uma questão dc Plentóo é uma questão de lega

lidade, disse que a lei diz que fica impcxiidos ou suspeitos dc p^icipar da comissão. O Ptesi-

dente deferiu o pedido do vereador AdrwiH> e colocou em votação do Plenário. resuít^wJb

REPROWIK) com onze votos comniriost Wcilis. Karia. V^tessa. Renato, llármar. Sérgio.

Nesse ponto, novamente se vê a prática ilegal de direcionamento da comissão

à membro exclusivo do MDB e nítido desvio de finalidade do instituto do

impedimento, explica-se:

0 MDB, como afirmado no tópico 2.1.1, possui 5 vereadores na Casa Legislativa

de Primavera do Leste - MT, sâo eles:

Vereador Partido Total Participação
Manoel Despachante MDB

Nhonho (Elton Baraldi) MDB

Wanessa Mello 5MDB

inspetor Zancanaro MDB

Enfermeira Giovana MDB

No caso, nota-se que os vereadores se declaram "impedidos de participarem

da comissão processante”, mas não se declaram "impedidos de participar

da votação de abertura do processo", como pode isso? Há parcialidade

seletiva?

Explica-se a ilegalidade cometida nesta dita "parcialidade e impedimento

seletivo" dos vereadores:
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Ao se declararem “impedidos” de participarem da Comissão, os vereadores

Inspetor Zancanaro (MDB) e Manoel Despachante (MDB) proporcionaram o

direcionamento da escolha a vereador dentro do partido de maior representação

proporcional da casa, o próprio MDB e, aqui, não se discute o “dolo” em tal

conduta, mas o franco prejuízo à imparcialidade que se espera na formação da

comissão decorrente do ato deliberado.

Nota-se, que dos 05 (cinco) membros do partido MDB que deveriam participar

necessariamente da Comissão Processante { ver tópico 2.1.1 -

proporcionalidade partidária) dois se declararam impedidos, restando 03 (três)

membros, dos quais foram sorteados os vereadores ELTON BARALDI (MDB) e

WANESSA MELO (MDB), momento em que o PRESIDENTE DA CASA

escolheu o VEREADOR ELTON BARALDI, conforme bem demonstrada a

nulidade do tópico 2.1 1, sem qualquer respaldo legal, permitindo, assim, a

concretização da escolha de um nome dentro do MDB, sem qualquer respeito á

impessoalidade.

Não obstante, os VEREADORES que se declaram impedidos de participar da

Comissão Processante VOTARAM a abertura do processo, vale dizer, eles tem

uma espécie de IMPEDIMENTO SELETIVO que só é cabível onde eles querem,

a fim de concretizar toda manobra possível para atingir seus intentos, a saber: A

ABERTURA DO PROCESSO e a ESCOLHA DO MEMBRO que participará da

comissão processante.

Destaca-se que o Vereador-Denunciado ao perceber tal prática ilegal,

IMEDIATAMENTE suscitou à presidência questão de ordem, a fim de que os

dois vereadores que se declaram impedidos de participar da Comissão

Processante também fossem excluídos da abertura do processo, pois, ali deveria

ser convocado os seus suplentes, sob pena de cristalina violação ao devido

processo legal.

Vejamos a tempestiva manifestação do vereador denunciado na ata de sessão

do dia 29/05/2023;
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para fa^-^r a coRfecçÔes das cédulas com o nomes dos v ereadores píira a v otaçâo. O Presideme

pcrgumou se alguém demrc os Parlamctitares declara-sc impedido para paiticipaf da cwnissãc»

pnKcssante. nos icmios dv^ Artigo. ?l, píu%raÍo Mrreeíro. O vcreíHior iosê Paulo Zancanam e

0 vereador Manoel Mraim Neto solieitaram fto Presidente por qiicstâo de ordem o pediÜA) de

impedimento para participar da Comis!dU> ftea»samc O Presidente ífefcríu tra pedidos dos

l^res. O vercaík>r Adriano solicitou ao Presidente por questão de ordem que se os dois verea*

dr«es sâo suspeitos p^a iwitcípar da comissão também sâo susfsíiios para participar da vota-

çâo. Q vereador Manoel soUcitou m Presidente por questão de ordem que coioqv» penn a vo-

t^âo do Plenário se nenta ou nâo a questão de ordem solicitada pelo vercadvít Adriano. O ve

reador icwé Paulo Zancanaro disse que nâo é uma quest&) de Plenáno é uma qiK*slâo de lega

lidade, disse que a !ci diz que fica impelidos m suspeitos de purtkipar da comissão. O IVesi*

deme deferiu o pedido do vereador Adriíuto c wIocahí em voiacâo do Plenário, restiftando

RKPROV ADO com onze votos contráriost Wellis, Kária. Vairessa. Renato. Iltemar. Sérgio,

Nâo obstante, o Presidente da Casa, sem qualquer previsão regimental, levou a

questão ao plenário e REJEITOU o pedido do Vereador-Denunciado, mantendo-

se o IMPEDIMENTO SELETIVO dos vereadores

Assim, a não convocação dos suplentes dos vereadores que se declaram

impedidos de participar da Comissão Processante corrobora fíeimente

com a nulidade já apresentada no tópico 2.1.1, visto que a não integralidade

do partido com maior representação na casa tinha por único objetivo a assegurar

a escolha de determinado vereador para composição da Comissão Processante,

em claro desvio de finalidade.

Com efeito a PARTICIPAÇÃO DE 02 (DOIS) VEREADORES QUE SE

DECLARAM IMPEDIDOS NA VOTACAO DA ABERTURA DO PROCESSO,

sem a convocação de seus suplentes, caracteriza violação ao devido

processo legal, forte no art. 5°. Inc. I do Decreto Lei 201/1967:

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor,

com a exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante

for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia e de Integrar

a Comissão processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de

acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a

Presidência ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará

se necessário para completar o quorum de julgamento. Será
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convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual nâo

poderá integrara Comissão processante.

Ajurisprudéncia pátria, já decidiu a matéria inúmeras vezes e é unânime quanto

à referida nulidade, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE INEQUÍVOCA. CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. DISPENSABILIDADE.

AUTOS PRINCIPAIS NA FORMA ELETRÔNICA INFORMAÇÃO AO

JUIZ SOBRE A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

DESNECESSIDADE. CASSAÇÃO DO MANDATO DE PREFEITO

PELA CÂMARA. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. VEREADOR

IMPEDIDO DE VOTAR. CONVOCAÇÃO DO SUPLENTE (ART, 5®,

INC. I, DO DECRETO-LEI N“ 201/1967). COMANDO OBRIGATÓRIO

E INCONDICIONAL. INOBSERVÂNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL. PROVIMENTO DO RECURSO. 1) Em sede de

agravo de instrumento é dispensável a instrução da inicial com

certidão de intimação da decisão agravada, quando o recurso foi

manifestamente interposto dentro do prazo legal. 2) Segundo

estabelece o § 2® do art. 1.018 do Código de Processo Civil, a

providência de o agravante juntar em três dias, no processo principal,

cópia do agravo interposto nâo é exigivel quando aquele feito tramitar

em autos eletrônicos ou virtuais. 3) No processo de cassação do

mandato de Prefeito pela Câmara, o inciso I do art. 5® do Decreto-

Lei n° 201/1967 impõe, incondicionalmente, a convocação do

suplente nos casos de o vereador titular se encontrar impedido

de votar, para assegurar que a inteqralidade da composição do

Parlamento esteia devidamente representada no momento do

recebimento da denúncia. 4) Nesses casos, a inobservância

desse comando legal macula o procedimento por violação ao

devido processo legal. 5) Agravo provido. (TJAP; Proc 0001594-

98.2017.8.03.0000: Câmara Única: Rei® Des® Sueli Pini; Julg.

08/08/2017; DJEAP 29/08/2017; Pág. 34)

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO POLÍTICO

ADMINISTRATIVO DE CASSAÇÃO DE MANDATO DE PREFEITO.

NÃO CONVOCAÇÃO DOS SUPLENTES DE VEREADORES
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IMPEDIDOS DE VOTAR PELO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.

NULIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA. O processo de cassação de

mandato de Prefeito pela Câmara, por infração político-administrativa,

obedecerá ao procedimento previsto no Decreto-Lei n° 201/67, que

prevê a convocação de suplente do vereador impedido de votar sobre

a denúncia. A não convocação do suplente de vereador impedido

de votar pelo recebimento da denúncia gera a nulidade inexorável

do processo político-administrativo de cassação, diante da

violação da garantia ao devido processo legal. (TJMG; MS

1.0000.15.032111-5/000; Rei. Des. Geraldo Augusto de Almeida; Julg.

15/12/2015; DJEMG 18/12/2015)

Portanto, REQUER seia reconhecida a nulidade da votação do recebimento de

denúncia pelo fato de não ser convocado os suplentes dos vereadores que se

declaram impedidos {Manoel Mazzutti e Inspetor Zancanaro), ambos do MDB,

por violar o disposto no art. 5°, inc. I do Decreto Lei 201/1967.

2.2. DO CERCEAMENTO DE DEFESA.

Não obstante a nulidade no sorteio da Comissão Processante, há manifesto

cerceamento do direito de defesa do Denunciado.

No caso dos autos, o Denunciante não indicou uma única prova que

fundamenta seus pedidos, não indicou uma única testemunha, não anexou ou

depositou um único documento que sustentasse o alegado ou fosse capaz de

validar as falas que estão transcritas puramente na peça inicial, novamente, sem

qualquer documento legal.

Aliás, no curso do processo não foi ouvida uma única testemunha de acusação,

nem mesmo o depoimento de oitiva do próprio Denunciante foi objeto de

questionamento pelos membros da Comissão Processante.

De tal maneira, a denúncia, conforme no mérito se demonstrará, é desprovida

até mesmo de justa causa, porque não houve a produção de qualquer provas

sobre o alegado, não passando o processo de uma denúncia absolutamente

inócua lastreada tão somente na palavra do denunciante, que deixou de
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cumprir com um requisito mínimo probatório e seu ônus processual: a

prova do fato constitutivo do direito alegado.

Por essa razáo, diante da absoluta inexistência de provas do alegado, cuja

denúncia apenas carrega em seu próprio corpo “pr/nte”, sem qualquer lastro

probatório, foi postulado a oitiva de testemunhas do Denunciado, bem como a

produção de prova pericial sobre os links apresentados, visto que inexistiu

qualquer prova documental nos autos ou mesmo testemunhai que validasse o

alegado pelo Autor.

Não obstante, a Comissão Processante, mesmo sem uma única prova

documental, testemunhai e pericial por parte da acusação, ainda deixou de

intimar ínjustífícadamente testemunhas arroladas pela defesa, bem como

indeferiu a condução coercitiva daquelas intimadas que descumpriram o

ato, além de indeferir a única prova técnica que podería ser capaz de

constatar a veracidade dos fatos alegados pelo Denunciante, em claro e

violação ao direito de contraditório e ampla defesa.

Passa-se, então, a pontuar o cerceamento de defesa, cuja nulidade requer seja

reconhecida.

2.2.1. DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS E NÃO INTIMADAS

ínjustífícadamente pela comissão processante.

Às fis. 157/159, 0 Denunciado apresentou requerimento, no qual formulou a

desistência das oitivas das testemunhas descritas no pedido 1 (Manoel Mazzuti,

José Paulo Zancanaro, Darley Camargo, Yuri Cabral e Claudia Ferreira), bem

como a remarcação das oitivas das testemunhas listadas no pedido 2 (Ethiene

Brandao, Fábio José Oliveira, Alexandre Modesto, Caroline Amora, Sérgio

Gonçalves, Vanessa Melo e lltemar Ferreira), além do agendamento das

oitivas das testemunhas descritas no pedido 3 (Elton Baraldi, Adriana

Tomazzoni, Ademir de Goes, Orozimbo Ferreira, Bitto Sports, Aline

Mensagens, Ely Leal, Fábio Parente, Danusa Guimarães e Sandra Cristina).

Ao decidir o pedido, o então presidente deferiu os pedidos de desistências das

testemunhas descritas no pedido 1, indeferiu o pedido de remarcação das
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testemunhas descritas no pedido 2, já homologando a desistência destas e nada

mencionou em relação ao agendamento das testemunhas descritas no pedido

3, conforme bem se vê no despacho colacionado às fis. 160/162.

Com efeito, após as desistências das testemunhas descritas nos pedidos 1 e 2,

a Comissão Processante então agendou as demais testemunhas arroladas pela

defesa no item 3, mas propositalmente, e sem qualquer razão, omitiu-se em

relação às pessoas de OROZIMBO FERREIRA, BITTO SPORTS, ALINE

MENSANGENS, ELY LEAL, vejamos o documento juntado às fis. 177 destes

autos;

CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

notificação

Primavera do Leste - MT, 27 de julbo de 2023.

nnx». Sr.

/y>RIANO CARVAI.HO

Vereadw da Câmara Minucipal de Primavera do Le^MT.

Na coodiçfio de Prcsideme és Comilão Proasssante. designado por

HKh do OevretD Legisíaiivo 331--2023, publkeàc ao DÍOPRiMA ~ Diário Oficial de Prima

vera do Leslc-MT 30 ât tmio àt 2023. Refürame ao Prtxem 079.Q023, constituído

para (fistaiffaçâo de Processo Poitriço Administrativo Disciplinar com pedido de casMvio de
mandato «n desravor do vwador Adriano Carvarho. tendo cni vbla o disposto no arl. 5- e

iDctsos do Decreto ici n* 201/67. v«d»

testemunhas arroWi^ na Defesa Prévia apre^ntada no Pn>ccsso sapramendonado.

nos dias ehorários conforme segue:

por meio deste COMUNICAR que as oitivas das

K dtuâo

.1NOMt DIA HORA

Leonáirdo Tadeu Bortolin

Ademir Ortiz de Goes

Luiz Freire l^rente

Adriana Trnnasimi

2»iD7a023

284)7'2023

28/07^23
2&D7.'2023

14:00

1430

15:00

15:30

Locai das oirtvas:

Setor GaWaefs do Prefeiu - Prefeitura Moaklpal,
Rua Martogá. n. 444, Centro, Primavera do Lesie-.MT.

AtcnciQMmcpic.
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Assim, a Comissão Processante em nenhum momento agendou a oitiva das

testemunhas listadas pelo Denunciado, OROZIMBO FERREIRA, BITTO

SPORTS, ALINE MENSANGENS, ELY LEAL, pessoas estas únicas capazes de

contradizer as falsas alegações do Denunciante, notadamente por se tratar de

jornalistas e pessoas que seguem diretamente as redes sociais do acusado.

Igualmente, em nenhum momento dos autos a Comissão Processante explicou

o porquê de ela escolher por conta própria a oitiva de determinadas testemunhas

listadas pelo Vereador-Denunciado em detrimento de outras, visto que tal

escolha jamais lhe competiría, por se tratar de testemunhas arroladas pela

Defesa

Assim, ao não ser intimada as testemunhas arroladas pela Defesa, notadamente

0 Sr. OROZIMBO FERREIRA, BITTO SPORTS, ALINE MENSANGENS, ELY

LEAL, sem qualquer justificativa legal por parte da Comissão Processante, bem

como inexistir qualquer pedido de desistência formulado pela parte Denunciada,

há intransponível cerceamento de defesa cometida pela Comissão Processante

que conduz o processo sem respeitar direito ao contraditório, omitindo-se sobre

ato essencial, o qual deveria ter sido pronunciado, intimando-se o Denunciado

sobre sua decisão, conforme dispõe o art. 5. inc. IV do Decreto Lei

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do

processo, pessoaimente, ou na pessoa de seu procurador, com a

antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo lhe

permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular

perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de

interesse da defesa.

Contudo, a Comissão Processante se omitiu às testemunhas arroladas, não

justificou o porquê de não agendar as oitivas, tampouco esclareceu o

porquê de agendar apenas parcialmente as oitivas do rol apresentado.

Outrossim, em momento algum a Comissão Processante demonstrou que havia

algum óbice á intimação, visto que os dados e telefones foram indicados no

próprio pedido, sendo certo que a Comissão não determinou qualquer

providencia por parte da defesa visando a intimação das testemunhas Sr.

OROZIMBO FERREIRA, BITTO SPORTS, ALINE MENSANGENS, ELY LEAL.
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Portanto, considerando omissão injustificada para agendamento das oitivas das

testemunhas arroladas acima citadas, imprescindíveis à defesa: considerando a

inexistência qualquer prova arrolada pela acusação; considerando a inexistência

de qualquer pedido de desistência das testemunhas arroladas, REQUER seja

reconhecida a nulidade, consistente em não intimar as testemunhas arroladas,

cerceando o direito de defesa do Denunciado, cujo ato violador infringe o art. 5,

inc. LV da CF/88.

2.2.2. DA TESTEMUNHA LUIZ CARLOS MAGALHAES SILVA. NULIDADE

DA INTIMAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. TESTEMUNHA

IMPRESCINDÍVEL À DEFESA.

Nâo obstante a nulidade quanto à absoluta ausência de designação de data para

oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa descritas no tópico 2.2.1, há

também manifesta nulidade da Comissão Processante em não redesignar a

oitiva da Testemunha Luiz Carlos Magalhães Silva.

Frise-se que a defesa, conforme Termo de Oitiva de Testemunha àsfis. 199/200,

requereu à Comissão Processante a condução do Sr. Luiz Carlos Magalhães da

Silva, notadamente pelo fato de não comparecer o ato, conforme prevê o Código

de Processo Penal em seu artigo 218.

Destacou-se, no momento, a importância da testemunha, o qual foi Vereador

desta casa, sendo seu mandato cassado pela Mesa Diretora, face à perda de

seus direitos políticos, sendo justamente a imagem desta testemunha atrelada a

um "prinf, juntado às fis. 005, supostamente produzido pelo Vereador-

Denunciado.

Logo, somente a testemunha Luiz Carlos Magalhães da Silva poderia dizer se o

documento é verdadeiro e como ele foi obtido, visto que os demais Vereadores

constantes na imagem integram a própria Comissão (Nhonho) e esta Câmara

(Temazinho).

Entretanto, a Comissão, entendeu por bem indeferir o pedido de redesignação

sob o pretexto de que o processo deveria ser julgado em “90 dias”.
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Todavia o argumento apresentado nâo prosperava, pois, além da

imprescindibilidade da testemunha e ainda, diante da absoluta ausência de

provas existentes nos autos (documentais e testemunhais), o processo na

data do requerimento (03/08/2023) ainda estava com 58 (cinquenta e oito

dias) de tramitação (considerando a citação do denunciado em 05/06/2023

- fis 57), sendo injustificável, dizer que havería qualquer prejuízo ao

processo, pois longe de acontecer a decadência.

Noutro giro, os reagendamentos e redesignações da oitiva da testemunha, ora

citados pela Comissão, não foram de culpa exclusiva do Denunciado, o qual

cumpriu com a indicação de seu endereço, sendo certo que esta própria

Comissão Processante reconheceu a imprescindibilidade da testemunha

em pedido realizado às fis. 180 destes autos, redesignando o ato final da

oitiva para o dia 02/08/2023 às 14h00, eis o documento;

Exataments as OShSOmin, apàs a tolerância de 20 minutos, aguardando o comparecimento

da testemunha LUIZ CARLOS MAGALHÃES em face do requerimento do denunaado Ve-

reador Adriano Carvalho.

Decorrido o prazo sem o comparecimento da testemunha supracitada, questíonado o de

nunaado se insiste no depoimento da testemunha ou desiste do mesmo, este respondeu

"L nó deVcimento^or essendal ao deslinde do fedo, desta forma fica redes,gnada

a crtíva para o dia 02 de agosto de 2023 âs 14 horas.
que

rnrTwta a leitura do presente termo para que os membros, se desej^sem^ indlcas-
retffióações que entendessem necessárias, disseram nâo ter retdieaçâes

achado c^nforfTie. foi rubricado

sem as

•nto do presente termo que. lido eDeterminado o «ricemai

todos c»
/

// -
/

n.

Entretanto, após a redesignaçào do ato de oitiva pela Comissão Processante

para o dia 02/08/2023, na intimação constante às fis. 195 destes autos, a

data da audiência é dia 03/08/2023 às 14h00, no qual sequer existiu a

assinatura da Testemunha e o recebimento da Carta de Intimação, o que

causa-nos estranheza

Como pode então a Comissão Processante afirmar no documento de fis.

180 que deferiu a redesignaçào da testemunha para o dia 02/08/2023 e dizer
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que este foi intimado (fis. 182), sendo que a data audiência seria

efetivamente o dia 03/08/2023 às 14h00 e no documento juntado às fis. 195

sequer existir a assinatura da Testemunha?

Vejamos o documento de fis. 195, o qual inexiste qualquer ato de ciência

pela Testemunha quanto à referida data da oitiva:

CÂMARA MUNICfPAl DE

PRIMAVERA DO LESTE

MANDADO DE INTIMAÇÃO

WVt CAJUiM UAGAlitíaS

N* de d» ComiMAu P/aoesKjnw.

por in«K» 40 Deemo pubâu-*do no - Diário 06d<il

áe Pnuwiwj do LeMisMl «m 30 de tnsjo de 1023. Kefermie *0 Pwx*»»*! tf

WíKJftitóo para InaCrs»^ ás Proo»» PMdKO AítoãBwtn^w Didrip**

liar com pedido dt c«»a(k> áe arandàw em de«iavor do vweactor Adrumo Uirvâ-

iho, íemlw«» vkrtaedi»p,**t!,» no «n, 5*eliU3aB!>* doDccxcw L» INTIMO

o Sí«h<»a cnap^eoer pfíattte wt* OmdMJio ProoíMVUe, que se eno^itma ansUU-

danoCT^eiegoaWdoatMiw. ^ MÜÜnlo dk « do mAi d> «en^ de Bm. a ef« á«.

pfWhur depooneiifo como ^íemunhe «noUda peU defe«4 no rvfeiido Í^i>cesso.

Urai do de^mento-
$«U das ConÜM^M

Aveeida PrâMvera b‘ )09< FVtmave» li, Frimaveta de

Prtrwyvm <3B LsnVMr. SM» dl» CDmmiân K tí» aQoaao 0* 2^

y

/

■ 'f/l
TAYUAM

Pmmm á» ^^oomm<k»

00C L»9.n^/3(mi

íahatta

At. fhmmtte». »Oe. Bairto m^RMvers *» , CfO 7««S^OOO

Frtmavera áa Cwte - «T J T«i^ {M} J4m(<3»«0 * (•©) 349d l734

wwwa>»tmevctedolaiWy.mt tM.tM

Percebe-se, portanto, falha gravíssima da Comissão Processante que além

de errar as datas das intimações, sequer comprovou ter realizada a
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intimação devida da testemunha para o dia 03/08/2023 às 14h00. sendo tal

erro de exclusiva responsabilidade.

Ademais, se a testemunha tivesse sido devidamente intimada (o que não ocorreu

por erro exclusivo da Comissão Processante). certamente ela podería ter

comparecido ao ato, sendo que o seu não comparecimento ensejaria então o

pleito de condução coercitiva então formulado pela defesa no dia do ato.

Portanto, a não intimação da testemunha e, consequentemente, o erro

praticado pela Comissão Processante quanto às datas da oítiva, visou

apenas obstar a produção da prova testemunhai exclusiva e imprescindivel

à Defesa, notadamente de Ex-Vereador aliado desta Comissão, o qual

possui sua imagem constante à fis. 05 destes autos, sendo, novamente,

violado o art. 5 inc. LV da CF/88, por cercear o direito à produção da prova.

Assim, REQUER seja reconhecida a nulidade da intimação da testemunha Luiz

Carlos Magalhães, diante do erro nas datas informadas nos documentos de fis.

180 e 195, bem como pela absoluta ausência de assinatura da testemunha no

documento juntado às fis. 195 destes autos, inexistindo prova da efetiva

intimação, sob pena de cerceamento de defesa e violação ao devido processo

legal, na forma do art. 5. Inc. LV da CF/88

2.2.3. DO INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL. ABSOLUTA

AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. DENÚNCIA BASEADA EM SUSPOSTOS

“PRINTS” E “LINKS” INEXISTENTES.

Além da inexistência de intimação das testemunhas arroladas pela defesa

(2.2.1), bem como pela nulidade da intimação da testemunha fundamental, Sr.

Luiz Carlos Magalhães Silva (2.2.2), após o depoimento do “Denunciante”, foi

requerido a produção de prova pericial à Comissão Processante, forte no fato de

não existir absolutamente uma única prova testemunhai ou documental nos

autos que pudesse provar o alegado pelo Autor da Denuncia, eis o pedido

fundamentadamente realizado:
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TERMO DE CHTIVA OE TESTEMUNhW^

Prec»sso Legislativo 079/2023

Declaro a auoiència de mstruç&>, no& termos do ad. 71. f^^ràgrafo ^nto do RiCM,

referente áo pmcesso admiwstr^iw n* 07^023 que reque'- a instauração de Processo Ad

ministrativo Disapiinw cwn pedido de cassação de mandMo de vereadc^ de auiona do eiet-

tor il^nari Rodngues SobrtrtfKJ «m desfavor do vereador Adriana Carvalho

Aos 03 dias do més â» agosto do ar^c de 21^3, às iSt^Omir), na Saâ âas Comissões Per-

manertíea, situada na Câmara MurTícii^ de Pnmavwa do Leate - MT. presentes os Srs,-

Tayilart Sarbéerí Zanatta. EAon BaraMi e [^dtgeovam de Oliveira Soares, respectrv^nente

Pre^dente, Retelor e Mempro da Con^ssào d# Procoaso Polrtico Admmistraífvo Discif^nar.

instaurado pelo Decreto Le^tòpvo rP 331 de 29 de maio de W23i, do Sr Vatdedr Mrenimo

dâ Síhra. Pr^e^udente da Câmara Murucipai, o Pre»dente da cr^issào processante declarou

aberta os atoi ms^náórir» referertte a oitrva do C^unctanto.

CoffH^rece nests acj para prestar depcsmemo o Sr. Adriano Caivafr*©, Vereador, Carteica

dâ idenhosde rf 1316694-10 SSP/SP. CPF rt“ 772-817,316-83. reskdeníe e cfomtótedo na

Rua Car8r>atirtga. n 893 Pnmavera do Leste - MT. sobre os fatos mtendos n© i»Qr»S80

acâomísualívo aama menocrrado acompwttedc de seu advogado Tiago Alves da Silva

OASA4T 13 241-0 ôevidamerYte construído para o ato

Passa a patóprra ao advogado do denunciado “Corwkíerando :ne<t«»r no processo nenmirna

prova tr^itemunhal ac»rca dos fatos narradas na denún^ nem mesmo requerimento de

produção de pmva etstemurrhâ) pelo demmctente: Conslderarvlo iitexestir no procmso ne-

nnuma prova dorximent^ anexada ao processo, inex^r airvla qusSçu^ ata nctanal sob as

aiegadas ims^is. apres^itadas no corpo da dettúncia de onde não é possivei extras sua

rxigem ocvrsiâersndo irre»stif ouaiquer prova termica referente aos fates aM^ados r>a de

núncia. C<»isrâersnclo que a Im^g^ cr^adonada der^tmciante m folhas de nOrmro 03

dos autos se quer é po^vei veriAcar o rtome ou uístagram do dentirKíado. corrsiderarxto

que as imagens coiackmactes a fo9^a 06 dos autes rrâo r>em o nome, nem o integram

do derunciado oonsicterando deponriento do prbpiio denuncimte que afirmou ter lecebldo

as imagens a^avés de ^upos de Whatsi^ c qual não soube esctarecer « on^ etcntoa

de tas imag^ Goii^onadas no corpo da denúncia, considerando que trxios os links cotect-

onaOos no corpo da denúnoa rtâo as imagens wn qre fundamer^ a pretendo;

Cor^iderando oue o denunoimte se t^jer foi r^paz de mdrcar quantos fatos ele apressa
contra o ven^do' denuncio, há verdadeiramente ^r^iita ausência de provas dos etíc»
alegadcHi de modo que arquer que seia deferido a produção de pcova penoal e a constcáa-

ção nos tintó apmsemados no corpo da üi^ncía. bem como seja oficiado o insíagram, fa-
oebo^ e i^iatatuer rede sócia! para que infrxme a veracidade dos links epresentedos e as

respectivas publicações. Msim requer que se|a de^^a a prova pen^ postergaixto depoi
mento indís{K»nv^ do ecusaâo apõs craidulda as dilígènoas c^a raquendas que faz com
fundamento no »r«go 5® inciso 4® do ciKseto fei 201 de 1967 Desde |á o não daferanwíto

da prova penoial implica em absoluta inépoa da dsnúrrcia apresentada \te.2 repite-se

nSo «lanparshada de quailquer testemur^a a de qualquer doojmwrto sendo certo que \y’

Av. Primavera, 3rOO. &»irro Primavera tl . CEf 78850-000

Primavera do Leste - MT { TeL: (06) 3488-3590 » (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.ieg.br
náim t
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terkio oe oitiva de testemunha

«f *"«o«to se tesBi»™ « T
«.ns. epDs a proee^ ,, „„„ P«<«^ '

acusacío O vere-

0 Weiltt íeoí ds8 imaiger» e

P«í^ Patro,

poü tffK afo« cometidos peJo yi^e«iQr conheamema pi^o
<«0T uo munia» tia PnZlZl^n^T 1“®“° '“«•

p* fímavera, alguns Indusive efetuado peto próprio

»s5ando-8s à ^ prontas que ih« foram Mas pefo Presictente

cfo-

e notóno

visto j«w

«tn pienãrio

deu- assàn fm«orí-

1. ff««»'*^fa«too-fKtofenmenfo «Aprova pericial o ver^arw ,4.1. «a_

cíPP^rriento. foce *c «Kceamento de ^^
qual revela um processo absoiirtam»^»^ pela ccoiissâo proceasante. o

cesà^ese cfe quaisquer chan-

^ vereador Adnarro se é ete
3 Q u^aHrv, 1. ^ peroaneceu siiente
u wvei^adOfAífoanojáfoiobngaüo

Se srfTi. por quem*? Este

O vereador se i^ira {{q

. esta comiss.0 ofV^^^^ZrjT^T ^»«ta ata. ® ® ««irada e a rectwa do

seu

mesmo qipwn faz as posta-

retirar das suas rectos sociais atauma
permaneceu sítente “^«ma PQSta^m?

ao ae recusanda a assinar a ata

Rodrtguos de Oli^sra.
i in^fuçéo dispoTísbiliza

vereador Adriano «p assfoar

retitica^^ t^bros, se desejassem, mdicas..
wne ^'>®*^«mr«,cessari»s.d«ser»m,tâaforretrficaçde5afazer

)«tefminatíQoene«(TamentodQ.Dmseni#.t«m»,^
•or todos os pr^entes,,.-' c^e. Wo e acriado conforme, foi rt^cado

—1 ^ :4
TAYllAN ã^^l“àiJATTA

Presidente da C^i-ssâo Processan^'"

íL

ELTON SARALOÍ ^

__ __ Reíator da Comissão Processante

Assim, embora fundamentado o pedido de produção pericial pela defesa,

forte no fato de não existir prova da acusação, seja testemunhai,

documental, bem como não existir qualquer documento que provasse o

alegado, especialmente o fato de os links Juntados no corpo da defesa nem

mesmo ser possível o acesso às imagens e textos alegados, a Comissão

Processante disse que o pedido não podería ser aceito porque os fatos são

públicos e notórios” visto nas redes sociais do vereador denunciado “por

todos de primavera”.

((

Página 30 de 76



RU;

Nota-se que nas próprias imagens colacíonadas pelo Denunciante às fis.

005 e 006 sequer é possível verificar que tais foram extraídas da rede social

do vereador denunciado, vejamos:

r », ofeitMi iWuías \<i9ali«>l>i5e wualoia» peo Vm»«ÍJr VlrUin oi»

•1. Fj» <»>w fRihÜcacii' '««liiiii jm KA ledc aofM
um> * Jiiixiiíia da

fssneft prr

tvaiuijpflooJriw*). 0 iterufxáKJu iiaUflv» aau po»»» *

aHiltuov GOr^Ka<i«« giapa da WS, v«3IU»BK

rmO SATÀMtCO TENTA
ASSEDIAR VCREADQRES

DA OUrSA CHAPA

PRA MESA DIRETORA »

^HAZIUHO vWI^IWiO

•COROO «COMSt^a-'
lídNo Jl coMWAi

! Ç «W ‘ ' ^ EVt aOTC»

fO^níNíCC

'•OCa«aiu# . I
PO RMAM O ÜRUFO fSAS 1 ^
íf TREVAS AINDA

ZANCANARO

MANOEL -

CROCODILO

Ho» puMita^lo Hat » ifflcoçio éo <k»a;Mi«ki « <le»Mw o

ienaU Ldia. Cms•oíer lc^sWi«T‘ <001 ««<w<o 4í stoii.'' «Igkaa *>.

i-t\ ■UM,'}

Noutro ocsiAu, O «dil Aiinano Con-aAo Macou por toMmóJlv üc $u«V

r«lM wcí»» t) «a-MTvidor do etgislsirvu aiunitip!»l. Lií? tarto» Roícoik, teceiwo

iMlawai! qiK fcnmtn t iwina wfroivâ A- «nti' icrvídor, uplicuiHlo-^be a aicuala án

"Fan^-. vQsBTíOi:

LEO E ADEMIR FORÇAM
PERMANÊNCIA DE PARASITA
NA CÂMARA MUNICIPAL

<4

Nota-se que nas imagens de fis. 005 e 006 nem mesmo consta o nome do

vereador Adriano ou sua rede social, tratando-se apenas de uma imagem

apócrifa, desprovida de qualquer metadado, assim como todas as outras noticias

descritas no corpo da denúncia, que também são desacompanhadas dos

metadados e verificação de autenticidade.
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Assim, absurdamente, a Comissão Processante sem qualquer prova documental

e testemunhai ainda impediu o Vereador-Denunciado de fazer perícia nas

imagens colacionadas no corpo da Denúncia, tratando o processo como um

mera formalidade em que não se precisa nem mesmo do mínimo substancial

probatório para prosseguimento.

A atitude da Comissão Processante se revela nefasta, pois não busca

apurar qualquer verdade política sobre os fatos narrados na petição inicial,

mas apenas se amparar nas simples declarações isoladas de uma pessoa

humilde que sequer tem conhecimento dos próprio fatos do processo (ver

tópico mérito), sem qualquer conjunto probatório, o que demonstra a

utilização política do cidadão para promover uma denúncia

manifestamente infundada e sem justa causa.

Logo, diante do insuficiente conjunto probatório, ou no caso destes autos,

DIANTE DA ABSOLUTA AUSÊNCIA DE PROVAS, o INDEFERIMENTO DE

PRODUÇÃO DE PROVAS requeridas pela Defesa, revela nítido

cerceamento de defesa e gera a nulidade do processo instaurado,

conforme afirmado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ),

vejamos:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR. FORMAÇÃO INSUFICIENTE DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVAS.

INDEFERIMENTO PROCESSANTE.

FUNDAMENTAÇÃO INIDÒNEA CERCEAMENTO DE DEFESA.

OCORRÊNCIA. PENA DE DEMISSÃO APLICADA BASEADA NA

DECLARAÇÃO PESSOAL E NO DEPOIMENTO DAS TESTEMUNHAS DE

ACUSAÇÃO. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE NÃO OBSERVADO.

PRECEDENTES DESTA CORTE. SEGURANÇA CONCEDIDA.

PELA COMISSÃO

1. Hipótese em que ao impetrante foi aplicada a penalidade de demissão, em

virtude do cometimento de infração disciplinar, consistente em suposto pedido

de propina para não lavrar auto de infração de trânsito.

2. A pena de demissão imposta a servidor público submetido a processo

administrativo disciplinar deve encontrar fundamento em provas convincentes
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que demonstrem a prática da infração pelo acusado, razão pela qual a falta

administrativa deve ser comprovada de maneira cabal e índubitável (RMS

19.498/SP, Rei. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

23/02/2010).

3. No caso em apreço, verifica-se que a Comissão Processante concluiu pela

ocorrência da conduta ilícita do impetrante, baseadaapenas no depoimento

da vítima, de seus irmãos e amigo, todas suas testemunhas. Lado outro, a

referida comissão indeferiu os requerimentos pleiteados pela defesa,

seia de ouvida de testemunha, seia na obtenção de orova material

íesclarecimentos do Núcleo de Multas e Penalidades a respeito dos

Autos de Infração realizados no dia dos fatos e a cóPia do auto de

infracãoL sob o fundamento de que os sucessivos pedidos e

adiamentos poderíam levar a uma iminente prescrição da pretensão

punitiva.

4. A imposição da sanção máxima no serviço público fundamentada em

prova isolada - declaração pessoal e depoimento das testemunhas de

acusação - sem nenhuma prova documental, mostra-se desarrazoada e

vicia a própria motivação do ato administrativo, sendo, portanto,

passível de anulação.

5. Aiém disso, a apenação aplicada foi desmesurada, não pelo valor

supostamente recebido a título de propina (R$ 65,00), mas sim diante do

insuficiente acervo probante exposto nos autos, que não formou evidência

convincente, em face da pena imposta. Portanto, restam comprometidas a

razoabiiidade e proporcionalidade da referida sanção administrativa.

Precedentes.

6. Cabe à Comissão Processante assegurar ao acusado ampla defesa, com

a utilização de meios e recursos admitidos no direito, objetivando coietar

provas de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

7. A imputaçâo feita ao impetrante foi de solicitação e recebimentode propina

no valor de R$ 65,00, para se furtar da obrigação funcional e legal de autuar

0 depoente, por não portar habilitação para conduzir veículo automotor.

Todavia, mostra-se controvertido se efetivamente o impetrante teria obtido

proveito pessoal que denotasse a ocorrência da conduta ilícita (improbidade

administrativa e corrupção passiva), uma vez que houve a lavratura do auto

de infração.

Página 33 de 76



WIMAVfWDO ifSn.Mf

8. No caso em exame, evidencia-se a ocorrência de cerceamento de defesa

na recusa da Comissão Processante em não apurar se todos os autos de

infração emitidos no dia 7/5/2003 foram devidamente enviados e processados

no Núcleo de Multas e Penalidades da Policia Rodoviária Federal, ou se

apenas os autos emitidos pelo acusado não tiveram o correto trâmite

procedimental, visto que o impetrante apresentou a 2® via do auto de infração

por ele emitido, sendo que, em nosso ordenamento jurídico, presume-se a

boa-fé.

9. Cumpre à Administração Pública, que formula a acusação, provar o que

alega para a correta motivação do ato demissório, pois exigir do impetrante

prova de fato negativo, ou seja, de que não forjou o auto de infração para

escapar de eventual penalidade, é impor o ônus da prova que não lhe cabe.

10. Segurança concedida.

(MS n. 15.096/DF, relator Ministro Ribeiro Dantas, Terceira Seção, julgado em

10/10/2018, DJe de 18/10/2018.)

Aliás, também o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), em processo de

Cassação de Vereadora assim decidiu quanto a nulidade do processo por

cerceamento de defesa em razão do indeferimento de produção de prova pericial

para esclarecimento de fatos narrados na Denúncia, vejamos:

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSO DE CASSAÇÃO DE VEREADORA. Alegação de vícios no

procedimento administrativo. A Impetrante alegou as seguintes nulidades no

procedimento de cassação: Irregularidade na formação da comissão

processante, em razão do impedimento de vereador para integrara referida

comissão; ausência de publicidade em relação ao ato de assinatura do

parecer prévio subscrito pelos membros da comissão processante; e

cerceamento de defesa em razão do indeferimento da prova pericial. A

sentença julgou parcialmente procedente a ação para possibilitar a

realização de perícia médica para os fins explanados na inicial

Insurgência do Impetrado que alega, preliminarmente, que a sentença foi

prolatada antes da manifestaçãoda autoridadecoatora nos autos, pugnando

pela sua nulidade. No mérito, aduz que a prova pericial seria meramente

protelatória e desnecessária. Inadmissibilidade. Considerando que, no caso,

0 parecer prévio que entendeu pela cassação do mandato da vereadora fora

aprovado pela comissão processante, dúvidas não há de que o Apelante, na

condição de Presidente da Comissão Processante da Câmara Municipal de
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Nova Odessa, é parte legítima para figurar no polo passivo da ação. Ocorre

que 0 Apelante foi notificado em 03.03.2020, para fins do disposto no a artigo

7®, inciso I, da Lei n® 12.016/2009, a prestar informações sobre todo o

alegado, no prazo de 10 dias, conforme a certidão do oficial de justiçajuntado

às fis. 215, contudo quedou-se inerte. Sobre a questão de fundo, os autos

dão conta de que, em momento oportuno, a Impetrante requereu a

produção de prova pericial médica com a finalidade de averiguar as

alegações acerca dos problemas de saúde narrados na exordial. bem

como para demonstrar o efeito dos medicamentos no comportamento

da vereadora. Manutenção da sentença é medida que se impõe, para que o

feito tenha prosseguimento com a realização de perícia médica

Pleiteada Recursos oficial e voluntário não providos. (TJSP; APL-RN

1000214-58.2020.8.26.0394; Ac. 16690093; Nova Odessa; Terceira Câmara

de Direito Público; Rei. Des. Marrey Uint; Julg. 26/04/2023; DJESP

03/05/2023; Pág. 3020)

Portanto, nos termos da jurisprudência apresentada, DIANTE DA ABSOLUTA

AUSÊNCIA DE PROVAS DA ACUSAÇÃO, testemunhais e documentais, o

indeferimento dos requerimentos pleiteados pela defesa, seja de oitiva de

testemunhas, seja a obtenção de prova material e pericial (esclarecimentos pelo

Instagram quanto a existência das alegadas publicações e links), sob o

fundamento de que os sucessivos pedidos e adiamentos poderiam levar a uma

iminente prescrição da pretensão punitiva e que os fatos são de conhecimento

"público e notório”, revela grave CERCEAMENTO DE DEFESA, pois cabe à

Comissão Processante assegurar ao acusado ampla defesa, com a utilização de

meios e recursos admitidos no direito, objetivando coletar provas de modo a

permitir a completa elucidação dos fatos.

Assim, REQUER seja declarada a nulidade do feito por cerceamento de defesa,

por impedir a produção das provas materiais/periciais solicitadas pela defesa

fundamentadamente nestes autos, não podendo o processo continuar lastreado

exclusivamente em depoimento pessoa! do denunciante, oportunizando á defesa

que produza a prova requerida, sob pena de violação ao princípio da ampla

defesa e devido processo legal, conforme artigos 5° inc. LIV e LV, bem como o

art. 5° inc. IV do Decreto Lei 201/1967;
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2.2.4. DO CERCEAMENTO DE DEFESA QUANDO DO

INTERROGATÓRIO DO DENUNCIANTE PELA DEFESA.

INDEFERIMENTO DAS PERGUNTAS.

Conforme demonstrando no tópico 2.2.1, 2.2.2, 2.2.3, os autos são desprovidos

absolutamente de provas testemunhais e documentais, sendo a defesa ainda

impedida de produzir aquelas que requereu, especialmente a prova pericial.

Com efeito, chama-nos a atenção o fato de que nem mesmo a própria Comissão

Processante desejou realizar qualquer perguntas ao Denunciante, de modo que

0 depoimento do Denunciante foi objeto de interesse tão somente da defesa,

sendo que o órgão responsável pela apuração dos fatos sequer se preocupou

em realizar qualquer esclarecimento ao Sr. Dianari, vejamos:

F<ca advertido o Denunciado lhe é ved»io ft^terferlr i

da Comissão e nas respostas do Denunciante, havendo
por intermédio do Presidente desta Comissão
membros,

Passando-sô à inquirição, às perguntas que lhe foram
deu:

nas perguntas feitas pele» membros

' a faculdade, ponSm. de feínquiri-la,
após promovida a inquirição por parte dos

feitas peto Presidente assim fsspon-

1. Que nâo tem perguntas

® comissão. Mtes responderam
nao possuem perguntas a serem formuladas

Assim, além de nâo existir uma única prova testemunhai e documental nos autos,

nenhum membro da Comissão Processante realizou qualquer pergunta ao

Denunciante.

De outra forma, chama-nos ainda mais a atenção a postura da Comissão

Processante, pois além de não se interessar em realizar um único

questionamento ao Denunciante, indeferiu perguntas relacionadas

díretamente aos fatos, em clara manifestação de silenciar absolutamentea a

defesa, vejamos:

Pergunta 18. Há quanto tempo o Sr. Segue o Adriano no Facebook?

Indeferido por impertinência.
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Pergunta 21. Qual advogado que fez peça? Indeferido por

impertinência.

Pergunta 21. Quando você falou com o advogado, você entregou

algum documento para ele? Indeferido por impertinência.

Pergunta 34. O Sr. Sabe se o vereador que foi chamado de

Mandizinho tem algum apelido? Indeferido por impertinência.

Pergunta 36. O Senhor disse que acompanhou as redes sociais, o

Senhor recebeu algum vídeo de algum vereador ofendendo o vereador

Adriano? Indeferido por impertinência.

Pergunta 37. O senhor já viu as redes sociais do vereador Adriano,

outros vereadores ofendendo ele? Indeferido por impertinência.

Nota-se, portanto, o claro impedimento para que a defesa pudesse esclarecer

os fatos narrados na inicial.

Outrossim, o Denunciante sequer foi capaz de esclarecer quantos fatos noticiou

na denúncia, informando que “apenas tinha a sétima série e não lembra de

todos os fatos que denunciou” eis a resposta à pergunta 32;

Pergunta 32: Quantos fatos o senhor denunciou nesta denúncia que

0 senhor fez? Respondeu que foram muitos. Falou que tem apenas a

sétima série e nâo lembra de todos os fatos que denunciou, mas que

recorda de tervisto o vereador Adriano Chmar outro Vereador de

mandizinho”.

Assim, questiona-se;

a) como poderia ser impertinente o fato de saber a quanto tempo o Denunciante

seguia o Sr. Adriano nas redes sociais, uma vez que o próprio denunciante

supostamente afirma o seguir sendo os fatos narrados baseados

exclusivamente em supostos “prints”;

b) como náo seria pertinente o Denunciante esclarecer se ele viu outros vídeos

de vereadores ofendendo o vereador Adriano nas redes sociais dele, justamente
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para demonstrar a credibilidade de que o Denunciante de fato seguia e

acompanhava as postagens do Sr Adriano em suas redes sociais;

c) como não seria pertinente saber se o Denunciante entregou algum documento

ao advogado que supostamente redigiu a petição, face ao fato de não existir

qualquer provas nestes autos, bem como o fato de o Denunciante nem mesmo

saber narrar o que está na denuncia;

d) como não seria pertinente saber se o vereador chamado de “mandizinho” não

tem apelido, uma vez que o próprio integrante da comissão processante, Sr.

Elton Baraldi, é conhecido como vereador “nhonho” e tal fato é aceito e praticado

amplamente por esta casa, não constituindo qualquer quebra de decoro

Logo, os indeferimentos aos questionamentos realizados visaram

unicamente cercear o direito de defesa, a fim de que não fosse esclarecida

a verdade dos fatos: o Sr. Dianaria ser usado em um processo, absolutamente

desprovido de provas testemunhais e documentais, do qual ele nem mesmo tem

conhecimento do que por ele teria sido alegado.

Nesse aspecto, a atitude da Comissão Processante violou direito básico do

Denunciado, previsto no art. 5.^ inc. IV do Decreto Lei 201/1967, o qual

possibilitada o direito em poder formular perguntas e reperguntas e

requerer o que for de interesse da defesa, vejamos:

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo,

pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência,

pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo ihe permitido assistir as

diligências e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas

às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa.

Portanto, requer seja reconhecida a nulidade praticada, consistente no

cerceamento de defesa através de indeferimentos injustificados às perguntas

formuladas pela defesa, quando visava buscar esclarecimentos em um processo

desprovido de provas testemunhais, documentais e periciais, ferindo o devido

processo legal previsto no art. 5, inc, IV do Decreto Lei 201/1967.
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3. MÉRITO.

Superada a análise das preliminares e nulidades suscitadas, há de ser

reconhecida a inexistência de quebra do decoro parlamentar pelo Vereador-

Representado, especialmente pela absoluta ausência de provas dos fatos

alegados, bem como pela imunidade material do parlamentar, conforme a seguir

apresentado:

3,1. DA ABSOUTA AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS AELGADOS. ÔNUS

DO DENUNCIANTE. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.

O Art. 5° do Decreto Lei 201/67 exige que a Denúncia indique as provas que ela

se fundamenta, vejamos:

Art, 5° O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara,

por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito,

se outro não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo:

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer

eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o

denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia

e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar

todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da

Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, para os atos do

processo, e só votará se necessário para completar o quorum de

julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de

votar, 0 qual não poderá integrar a Comissão processante.

No caso dos autos, o Autor além de não indicar as provas que pretendia produzir,

não produziu uma única prova testemunhai

qualquer documento que sustentasse o alegado ou fosse capaz de validar as

falas que estão transcritas puramente na peça inicial, novamente, sem qualquer

documento legal.

não anexou ou depositou

Aliás, ao Denunciante, assim como o Ministério Público, e aos Denunciante nos

Crimes de Responsabilidade dos Prefeitos, não é dada a faculdade de ‘‘arrolar^’

testemunhas ou “juntar” documentos após a citação e intimação do Denunciado,

visto que o procedimento previsto no Decreto Lei 201/1967 deixa claro que após
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a citação, o prazo é para a defesa de arrolar as testemunhas, eis o art. 5., inc. III

do diploma legal;

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os

trabalhos, dentro em cinco dias, notificando o denunciado, com a

remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem,

para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito,

indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas.

até o máximo de dez. Se estiver ausente do Município, a notificação

far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, com

intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira

publicação. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante

emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo prosseguimento

ou arquivamento da denúncia, o quai, neste caso, será submetido ao

Plenário. Se a Comissão opinar peio prosseguimento, o Presidente

designará desde logo, o início da instrução, e determinará os atos,

diiigências e audiências que se fizerem necessários, para o

depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas.

Assim, 0 prazo para se arrolar testemunhas e documentos da Acusação é com

a “denúncia", enquanto para a Defesa é na “defesa prévia", conforme bem se

lê do art. 5.°, inc. ! e III do Decreto Lei 201/1967 e, assim, será então iniciada a

devida instrução, com a oitiva das testemunhas, diligências e audiências,

conforme previamente requerido pelas partes (ver parte final - inc. ill, art. 5°)

Veja, Igualmente, no texto do art. 5, inc. III, que todos os documentos que

instruem a denúncia deveríam ter sido apresentados ao Denunciado se

manifestar antes de sua defesa prévia, o que no caso dos autos nunca

ocorreu, pelos simples motivo: não existe documentos que fundamentam o

pedido.

Mas no caso dos autos, o Denunciante além de nem mesmo arrolar testemunhas

à peça inicial ou juntar documentos, nem mesmo realizou qualquer pedido

para produzir provas no curso do processo.

Ao se deparar com o processo sem qualquer provas, quando da citação, o

próprio Vereador-Denunciante solicitou ao Sr. Presidente desta Comissão
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Processante para que lhe fosse enviado os documentos que instruíam a

denúncia, sob pena de cerceamento de defesa, sendo então renovado o prazo

e lhe entregue cópia integral dos autos, os quais, novamente, após envio de

cópia integral, não detém um único documento ou rol de testemunha

depositado pelo Denunciante.

Logo qualquer denúncia deveria ser apresentada com um mínimo de

substrato fático e probatório, sob pena de ausência de justa causa para se

processar tal pedido, nesse sentido, a ementa de jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça (STJ):

HABEAS CORPUS. ROUBO. RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO

REALIZADO NA FASE DO INQUÉRITO POLICIAL.

INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 226

DO CPP. INVALIDADE. VÍTIMA QUE AFIRMOU NÂO CONSEGUIR

IDENTIFICAR COM SEGURANÇA O SUSPEITO. MANIFESTA

AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. TRANCAMENTO DO PROCESSO.

ORDEM CONCEDIDA.

1. A Sexta Turma desta Corte Superior de Justiça, por ocasião do

julgamento do HC n. 598.886/SC (Rei. Ministro Rogério Schietti),

realizado em 27/10/2020, conferiu nova interpretação ao art, 226 do

CPP, a fim de superar o entendimento, até então vigente, de que

referido o artigo constituiria "mera recomendação" e. como tal, não

ensejaria nulidade da prova eventual descumprimento dos requisitos

formais ali previstos.

2. omissis;

3. omissis;

4. "Em razão do caráter infamante do processo penal em si, em que o

simples fato de estar sendo processado já significa uma grave 'pena'

imposta ao indivíduo, não é possível admitir denúncias absolutamente

temerárias, desconectadas dos elementos concretos de investigação

que tenham sido colhidos na fase pré-processual. Aliás, uma das

finalidades do inquérito policial é. Justamente, fornecer ao acusador os

elementos probatórios necessários para embasar a denúncia. A
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noção de justa causa evoluiu, então, de um conceito abstrato

para uma ideia concreta, exigindo a existência de elementos de

convicção oue demonstrem a viabilidade da ação penal. A iusta

causa passa a significar a existência de um suporte probatório

minimo. tendo por objeto a existência material de um crime e a

autoria delitiva. A ausência desse lastro probatório ou da probable

cause autoriza a rejeição da denúncia e. em caso de seu

recebimento, faltará iusta causa para a ação penal.

caracterizando constrangimento ileoal apto a enseiar a

propositura de habeas corpus para o chamado *trancamento da

ação penal*. A razão de exigir a justa causa para a ação penal é evitar

que denúncias ou queixas infundadas, sem uma viabilidade aparente,

possam prosperar" (BADARÔ, Gustavo. Processo Penal, São Paulo:

Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 210).

5. omissis;

6. omissis;

7. omissis;

8. Ordem concedida para, confirmada a liminar anteriormente deferida,

determinar o trancamento do processo, sob a ressalva do item

anterior.

(HC n. 734.709/RJ. relator Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta

Turma, julgado em 7/6/2022, DJe de 10/6/2022.)

Com efeito, em se tratando de processo político administrativo, também não

se pode ignorar a justa causa para propositura de denúncia, quando mais

dissociada de qualquer prova, documento, ou mesmo rol de testemunhas, nesse

sentido, confira-se a ementa de jurisprudência do Tribunal de Justiça de Minas

Gerais (TJMT), ao analisar Mandado de Segurança para suspensão de processo

político administrativo:

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO DE

PROCESSOPREFEITO

ADMNISTRATIVO DE CASSACÃO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.

NULIDADE. Ofende o direito líquido e certo do impetrante a

MONTEZUMA. MUNICIPAL
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instauração de processo administrativo de cassação, quando

demonstrado pelo Prefeito Municipal que todos os requerimentos

formulados pela Câmara Municipal foram devidamente respondidos.

Hipótese em Que as respostas extemporâneas não implicam

infração administrativa e não justificam a instauração do

processo de cassacão. tendo em vista a suspensão liminar do artigo

111 da Lei Orgânica do Município de Montezuma, nos autos da Ação

Direta de Inconstitucíonalidade n® 1.0000.14.054053-5/000.

Ademais, nem mesmo se questionará quaisquer das “falas” citadas pelo

“denunciante”, porque não existe documento que subsidie tais falas, impedindo

a análise pericial por parte da defesa, prejudicando de tal forma o

contraditório e a ampla defesa.

Ora, se a à defesa cumpre indicar suas provas e arrolar testemunhas, na

defesa prévia, como poderá o Vereador-Denuncíado solicitar as perícias

necessárias se nem mesmo foi apresentado um único documento, uma

única ata notarial sobre “prints” ou um único documento a ser verificado.

Não obstante a inexistência de provas, esta Comissão ainda indeferiu o

próprio pedido de prova pericial realizada pelo Denunciado, deixando o

processo desvalido de qualquer prova.

Assim, os “prints” apenas escritos na Denúncia, nem mesmo é prova, visto que

tal material tem sido afastado como força probante pelos Tribunais pátrios, em

especial pela forma juntada aos autos, sem qualquer acompanhamento dos

metadados.

Faltam elementos de segurança, como o isolamento. Faltam metadados

técnicos, para que se possa saber quando o material foi coletado, por quem e de

que modo. Tais elementos são essenciais para demonstrar a integridade do

material e para que, se necessário, um perito possa anaiisá-lo

Em decisão proferida nos autos do processo n® 1034955-78.2016.8. 26.0002,

envolvendo pedido de reparação de danos e discussão sobre atraso de voo, a

magistrada Sandra Galhardo Esteves afirmou, em suma, que:
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“a simples captura da imagem reproduzida na tela do computador

(pnntscreen) não é suficiente à comprovação de que a decolagem era

impossível na data e horário previamente agendados. - Sandra

Galhardo Esteves (Juíza da 12^ Câmara de Direito Privado do TJ/SP)"

Já no processo n° 0301928-48.2016.8.24.0020, envolvendo declaração de

inexistência de relação jurídica, o desembargador André Luiz Dacol decidiu que:

"a exibição de imagens de tela do sistema interno da apelante (print

screen), por si só, não se constitui em meio hígido de prova capaz de

demonstrara contratação não reconhecida pela parte autora”.

Em decisão nos autos do processo n° 0010227-53.2020.5.18.0121, a

desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque referiu que o print

acostado pelo reclamante “não é prova capaz de derruir o documento juntado

com a defesa”.

Por tudo isso, diante da absoluta ausência de provas (rol de testemunhas,

documentos e perícia), tem-se que a denúncia é manifestamente infundada,

inócua e sem justa causa, sendo que mesmo após a apresentação desta Defesa

Prévia e instrução processual, não foi realizada a oitiva de qualquer testemunha

de acusação, tampouco juntado um único documento anexo à denúncia, de

modo que o processo por este motivo deverá ser ARQUIVADO, sem prejuizo de

um novo processo acaso existente provas do alegado, na forma do art. 5°, inc.

VII, segunda parte, do Decreto Lei 201/1967.

3 2 DO DEPOIMENTO EXCLUSIVO DO DENUNCIANTE. IMPOSSIBILIDADE

DE VALOR PROBATÓRIO DISSOCIADO DE QUAISQUER PROVAS

INEXISTENTE NOS AUTOS. DESCREDIBILDADE E FATOS INVERÍDICOS.

Conforme demonstrando no tópico 3.1, os autos são desprovidos

absolutamente de provas testemunhais e documentais, existindo nos autos

tão somente o depoimento do Denunciante.

Aliás, chama-nos a atenção o fato de que nem mesmo a própria Comissão

Processante desejou realizar qualquer perguntas ao Denunciante, de modo

que 0 depoimento do Denunciante foi objeto de interesse tão somente da defesa.
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sendo que o órgão responsável pela apuração dos fatos sequer se preocupou

em realizar qualquer esclarecimento ao Sr. Dianari, vejamos:

F;ca advertido o Denuncrado que the é vedado ^rferir nas psrggnías fertas oelos membim
da Comrssâo e naa reapostas do D^uociante, havendo a facXTp^m

C0.Í.S0, apas dos

P^ssando-se * inquiriçSo, às perguntas que lhe foram feitas pB(o Presidente assim respon-

1. Que nâo tem perguntas

Passando a palavra aos demais rrwmbros da comissão,
nâo possuem perguntas a serem formuladas

estes responderam qu© também

Assim, além de não existir uma única prova testemunhai e documental nos autos,

nenhum membro da Comissão Processante realizou qualquer pergunta ao

Denunciante.

Não obstante a absoluta ausência de provas e o total desprezo da Comissão

Processante em produzi-las, a Defesa realizou questionamentos ao Denunciante

sobre os fatos narrados na denúncia, cujas declarações comprovam ainda

mais o fato de o Sr. Dianari não saber sequer o que ele escreveu ou que

fazia neste processo, afirmando categoricamente que nâo produziu

qualquer prova documental, testemunhai ou mesmo desejou fazê-lo.

A denúncia apresentada é carregada apenas de “prints” de supostas publicações

das redes socais do Sr. Adriano Carvalho, contudo, além de nâo trazer qualquer

documento nos autos que provasse a veracidade dos alegados “prints” e “falas

em redes sociais”, o Sr. Dianari sequer era capaz de dizer qual o @ da sua

rede social tampouco o @ da rede social do próprio denunciado, muito

menos quantos seguidores ele tinha, sendo que as supostas publicações

nunca foram vistas nas redes sociais, as quais apenas teriam chegado a

ele através de “terceiros” por “grupos de whatsapp”, vejamos:

Pergunta 10: Perguntou qua! é o instagram? Respondeu que possui

mas nâo posta nada, que só vê. {Foi incapaz de dizer o @ do

instragram).
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Pergunta 11 O senhor sabe dizer quantos seguidores você tem no

ínstagram e quantas pessoas você segue? Respondeu que não.

Pergunta 15: O senhor segue o Vereador Adriano nas redes sociais?

Respondeu que apenas no grupo e no facebook. Neste ato o

denunciado apresenta o celular no whatsapp onde consta uma

publicação do vereador Adriano.

Pergunta 16: O senhor sabe qual o @ do vereador Adriano?

Respondeu que não.

Percebe-se, portanto, que o Denunciante sequer possui instagram, aliás, FOI

INCAPAZ de dizer qual o @ do seu instragram e do próprio Denunciado, quando

diversas vezes questionado pela defesa, momento que ao ser confrontado, disse

apenas em reposta à pergunta 15 que seguia o Adriano por “facebook e

whatsapp”.

Logo, como poderia alguém ser "tâo ávido em redes sociais” e sequer saber o

endereço eletrônico ou @ da pessoa que ele mesmo denunciou? Aliás, como

podería os prints de “instagram” ser recebidos ou vistos pelo Sr. Díanarí

se ele nem mesmo sabe o @ da rede social dele e do investigado? Ao ser

confrontando sobre tal situação, o mesmo disse que recebia os prints de

“terceiros”, vejamos:

Pergunta 30. Os prints chegaram por terceiros até o senhor?

Respondeu que sim.

Assim, o denunciante nunca “pr/nfot/' qualquer publicação, mas supostamente

as recebeu de terceiros e, quando questionado se ele fez alguma prova

documental ou testemunhai sob esses alegados '‘prints” respondeu que

nâo, vejamos as respostas às perguntas 23, 24 e 28:

Pergunta 23. Quando a denúncia foi feita você arrolou alguma

testemunha para ser ouvida? Respondeu que não.

Pergunta 24. Você pediu para alguma testemunha ser ouvida no

curso deste processo? Respondeu que não.
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Pergunta 28. Você juntou alguma ata notarial sobre esses alegados

links que o senhor recebeu? Respondeu que não.

Assim, a título de exempto da gravidade da ausência de provas e das

mentiras contadas, registra-se que o Sr. Dianari afirmou que o Vereador

Adriano ofendeu a honra do servidor Yuri Lima Cabra, o qual teria registrado

Boletim de Ocorrência no dia 07/11/2012 contra o Vereador Adriano, todavia,

novamente, o denunciante não juntou aos autos qualquer boletim de

ocorrência.

Assim, propositalmente, o Denunciante deixa de relatar que é o vereador

Adriano quem é vítima no caso, o qual prímeiramente registrou um boletim

de ocorrência no dia 05/11/2022, porque o Sr. Yuri o caluniou o taxando

“agressor de /dosos”, além de provocar ameaças de causar mal injusto ao

vereador quando disse que “tô cheio de áudio seu aqur.

Logo, o Vereador é vítima agressões e ameaças proferidas pelo servidor, o que

foi registrado pelo vereador, conforme anexo - boletim de ocorrência

05/11/2012:

ESTADO DE MATO GROSSO

SECf^TARiA OE ESTWX) DE SEGURAT^ÇA PÚBLICA
POUCÍA JUDICIÁRIA CIVIL

DEIECWCIAVIRTUAI 1

BOLETIM DE OCOBR&íCXA M": 23:2.3S6eC3

COBVEilDiU» PC»; VIVIMIS PEREIRA SOLTO OLZVJ
PROTOCOLO DELEGACIA VIRTOÍO.

DATA/aC»A 0* CXMtOltICAÇAO: 05/11/2022 Hi/1.1/2^22 As 10:0010::C DO FATO:

ccaemicAiTTE

Soam <U MÂa

Mom do Pai

AOSIAJIC CARVALHO

LÍBIA JOSt .s^RREIRA CARVALHO

11ZB1.71166S

231669410

Ci-i30vask8h>tniâil. com

DIVORCIADO

ÍBISCULIHC

cpr

OrgAo Exp.: Ssf Data Eadasão. .

B-aail

Batado Civil

Saico NaaciMAto. . . ; I8/-73/X914 Idada... 4ã

BOLETIM DB OCOfU^RCIA K° :

C(»rVALtDADO PCfR: VIVIAHB ?E^
PROTOCOLO DELEGACIA VII

DATA/BORA DA COHDK

2021.3^
SSOTO DE OLIVEIRA

H*; C445BC/2022

: os/ii/soa: C3/11/2C22 ÀS i3:0CÀS 12:20 DO FAIO;

Suapaito

NhMM : yURI Ll.HA CABRAL

Pági
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o C3H0NICANTr EXERCE O CARSC DE VEREADOR KA CIDADE DE PRIMAVERA DO LSS7E. APÓS REALIZAR

POSTAGEM EK SUA REDE SOCIAL NO IK3TASRAM (iINSPEIOSADRIASO) EM 0PC4IÇÃ0 POLÍTICA A PARTIDOS E
GESTORES DE ESQCEBDA, EOI DIFAMADO EM SUA HOSRA PELO PELO SR. YURI LIMA CABRAL

(SIURILIMACABRAL) . PGIS AFIRMOU QUE O COMUNICASTE KCMILHAVA E D2STRAVA IDQS08 SOS SEGUIMTES

DIZERES: "NEM A GALERA DO POKER QUE VCCê FREQUENTAVA GOSTA DE VOCè! t6 CHEIO DE ÂUOIC AQUI DE
PESSOAS QUE VOCÊ HCTÍILHOO E CESTRATOD, PESSOAS IDOSAS. TU SABE...TÁ TODO SO.WDADO AQUI". ALÊM
OA DIFA.‘ClCÁO AINDA PROFERIU AKEACAS PROMETENDO CAUSAR MAL HIJUSTC AC COKUHICAHTZ EM 2024 COH 3S

SUPOSTOS ÁUDICS, POR TEMER UMA 'rjTURA CAHCIDATURA 00 CCBUKICANTE Á REELEIÇAO OU KOVO CARGO
PÚBLICO, COM OS SEGUINTES DIZERES; "ENTÂC PREPARA UMA BATATA E OM MOLHO VERDE! VOD DEIXAR A

CERVFJA .GEIAKTlO, A CES7S SE ENCCftíTRA EM 2024 MEO OÍIEaiOC". RESTSTRA-SE 0 aCLETIM IS OCORRÊNCIA

PA.RA PRESERVAçAo DE DIREITOS. IKFCRMA QvZ TE-M CIÊHCIA OUE FARA PROSSEGUIMENTO DA APURAÇAO DC
CRIME DS DIFA.HAÇAC (ART. 1A9, C/C ART. 141 2* CP) DEVEBlA SER ELABCRADA A OOEIXA CRIME (ART. 145

CP) . REGISTKA-SE AINDA A PRESENTE C:»ÍUMXCAÇAC PARA APUKAÇÁO DA A(ÍEA(;A CITADA (147 CP) .

Frise-se ainda que o Sr. Yuri Lima Cabral responde à ações penais e cíveis

indenizatórias decorrentes de suas falas proferidas contra o Vereador, em

trâmite na Segunda Vara Criminal de Primavera do Leste -MT e Juizado

Especial Cível, vejamos:

Núm^: 1008944-11.2022.fl.11.0037

CIUM CMWES OE CAUINU. NMÚRtA E DIFAHAQAO OE COMPETÊNCIA DO JINZ SWCULAR

ãn)Í0 julgador 3« VAftA CRIi^ML OE PRWAVERA OO LESTE

ú«na 0«m)ü(çSo
VMoroa causa RSS.OM.M

Ass^eMcs Oitamagio

NhreOe Signo OiPúbHco)

Acüça HÃO

Ptdaa de fimn» eu aniecipação de luteja? háo

AnHMMOCARUALMPiq«gUlitQ

riAúo AL'^ tt* aiva iadvogapoiaii

TUBUMACABMLlOmgLAOOl
J

Vl»CAftWCM«IIANPeiQtPOW?OAOOtAU

KL TMe

líWidSS jWTOS •• •’ [âí»» rrmmsrw [AfitXO flfJÍ-TiM C>x v««r*o iM jxnxíxíçào

■jcrnu

Número 100894943.2022.8.11.0037

CtaaM- PROCEOWMTO DO JUIZADO ESPECIAL CiVSL

OtQSo Msaddr; JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PRIMAVERA 00 LESTE

ÚKKna Ostrlbuiçto 08/1112022

Valor da causa: R$ 10.000,00

Aasunids Direto de bnegem

Nlvet de &glo: 0 (POMico)

Jusdça giabila? mAO

Peoklo de IKnlnar qu anedoação de anela? NAO

J
AeWMWO CARVALHO lAimiW

Tuao ALVES CA SC VA KOVOOADOtA»

YMWUMACAtoALiEEgMIlPQl

wiemxutfiaAee mm—io 'AOvoaAOotAii

Oa

m.

'V ■ • «>• ■'-iH-. r,., PeMLilrií alr
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Tudo isso, demonstra que chega a ser assombroso as mentiras contatadas nos

autos, pois além de desprovidas de qualquer documento, são totalmente

destorcidas da realidade.

Portanto, o caso dos autos é de ABSOLUTA insuficiência probatória e que

ENSEJA O ARQUIVAMENTO de plano do processo político administrativo, no

ponto, novamente a jurisprudência pátria:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

POLICIAL RODOVIÁRIO FEDEFÍAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR. FORMAÇÃO INSUFICIENTE DO CONJUNTO

PROBATORIO. REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVAS.

PROCESSANTE.PELA COMISSÃOINDEFERIMENTO

FUNDAMENTAÇÃO INIDÒNEA CERCEAMENTO DE DEFESA.

OCORRÊNCIA. PENA DE DEMISSÃO APLICADA BASEADA NA

DECLARAÇÃO PESSOAL E NO DEPOIMENTO DAS TESTEMUNHAS DE

ACUSAÇÃO, PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE NÃO OBSERVADO.

PRECEDENTES DESTA CORTE. SEGURANÇA CONCEDIDA.1, Hipótese

em que ao impetrante foi aplicada a penalidade de demissão, em virtude do

cometimenío de infração disciplinar, consistente em suposto pedido de

propina para não lavrar auto de infração de trânsito.2. A pena de demissão

imposta a servidor público submetido a processo administrativo disciplinar

deve encontrar fundamento em provas convincentes que demonstrem a

prática da infração pelo acusado, razão pela qual a falta administrativa deve

ser comprovada de maneira cabal e indubitável (RMS 19.498/SP, Rei.

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23/02/2010).3. No caso

em apreço, verifica-se que a Comissão Processante concluiu pela ocorrência

da conduta ilícita do impetrante, baseada apenas no depoimento da vítima.

de seus irmãos e amigo, todas suas testemunhas. Lado outro, a referida

comissão indeferiu os requerimentos pleiteados pela defesa, sela de

ouvida de testemunha, seia na obtenção de prova material

íesclarecimentos do Núcleo de Multas e Penalidades a respeito dos

Autos de Infração realizados no dia dos fatos e a cópia do auto de

infracãol. sob o fundamento de que os sucessivos pedidos e

adiamentos poderiam levar a uma iminente prescrição da pretensão

punitiva.4. A imposição da sanção máxima no serviço público

fundamentada em prova isolada - declaração pessoal e depoimento das

testemunhas de acusacão - sem nenhuma prova documental, mostra-se

desarrazoada e vicia a própria motivação do ato administrativo, sendo.

portanto, passível de anulação.5. Além disso, a apenação aplicada foi
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desmesurada, não peio vaior supostamente recebido a título de propina (R$

65,00), mas sim diante do insuficiente acervo probante exposto nos autos,

que não formou evidência convincente, em face da pena imposta. Portanto,

restam comprometidas a razoabílidade e proporcionalidade da referida

sanção administrativa. Precedentes.6. Cabe à Comissão Processante

assegurar ao acusado ampla defesa, com a utilização de meios e recursos

admitidos no direito, objetivando coletar provas de modo a permitir a completa

elucidação dos fatos.7. A imputaçáo feita ao impetrante foi de solicitação e

recebimento de propina no valor de R$ 65,00, para se furtar da obrigação

funcional e legal de autuar o depoente, por não portar habilitação para

conduzir veículo automotor. Todavia, mostra-se controvertido se efetivamente

0 impetrante teria obtido proveito pessoal que denotasse a ocorrência da

conduta ilícita (improbidade administrativa e corrupção passiva), uma vez que

houve a lavratura do auto de infração.8. No caso em exame, evidencia-se a

ocorrência de cerceamento de defesa na recusa da Comissão Processante

em não apurar se todos os autos de infração emitidos no dia 7/5/2003 foram

devidamente enviados e processados no Núcleo de Multas e Penalidades da

Polícia Rodoviária Federal, ou se apenas os autos emitidos pelo acusadonão

tiveram o correto trâmite procedimental, visto que o impetrante apresentou a

2* via do auto de infração por ele emitido, sendo que, em nosso ordenamento

jurídico, presume-se a boa-fé.9. Cumpre à Administração Pública, que

formula a acusação, provar o que alega para a correta motivação do ato

demissóho, pois exigir do impetrante prova de fato negativo, ou seja, de que

não forjou o auto de infração para escapar de eventual penalidade, é impor o

ônus da prova que não lhe cabe.10. Segurança concedida.(MS n. 15.096/DF.

relator Ministro Ribeiro Dantas, Terceira Seção, julgado em 10/10/2018, DJe

de 18/10/2018.)

De outra forma, chama-nos ainda mais a atenção a postura da Comissão

Processante, pois além de não se interessar em realizar um único

questionamento ao Denunciante, indeferiu perguntas relacionadas diretamente

aos fatos, em claro cerceamento de defesa, vejamos:

Pergunta 18. Há quanto tempo o Sr. Segue o Adriano no Facebook?

Indeferido por impertinência.

Pergunta 21. Qual advogado que fez peça? Indeferido por

impertinência.
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Pergunta 21. Quando você falou com o advogado, você entregou

algum documento para ele? Indeferido por impertinência.

Pergunta 34. O Sr. Sabe se o vereador que foi chamado de

Mandizinho tem algum apelido? Indeferido por impertinência.

Pergunta 36. O Senhor disse que acompanhou as redes sociais, o

Senhor recebeu algum vídeo de algum vereador ofendendo o vereador

Adriano? Indeferido por impertinência.

Pergunta 37. O senhor já viu as redes sociais do vereador Adriano

outros vereadores ofendendo ele? Indeferido por impertinência.

Nota-se, portanto, o claro impedimento para que a defesa pudesse esclarecer

os fatos narrados na inicial.

Outrossim, o Denunciante sequer foi capaz de esclarecer quantos fatos noticiou

na denúncia, informando que “apenas tinha a sétima série e não lembra de

todos os fatos que denunciou' eis a resposta à pergunta 32:

Pergunta 32: Quantos fatos o senhor denunciou nesta denúncia que

0 senhor fez? Respondeu que foram muitos. Falou que tem apenasa

sétima série e não lembra de todos os fatos que denunciou, mas que

recorda de tervisto o vereador Adriano Chmar outro Vereador de

“mandizinho”.

Assim, questiona-se; a) como poderia ser impertinente o fato de saber a quanto

tempo 0 Denunciante seguia o Sr. Adriano nas redes sociais, uma vez que o

próprio denunciante supostamente afirma o seguir; b) como náo seria pertinente

0 Denunciante esclarecer se ele viu outros vídeos de vereadores ofendendo o

vereador Adriano nas redes sociais dele, justamente para demonstrar a

credibilidade de que o Denunciante de fato seguia e acompanhava as postagens

do Sr. Adriano; c) como náo seria pertinente saber se o Denunciante entregou

algum documento ao advogado que supostamente redigiu a petição, face ao fato

de náo existir qualquer provas nestes autos, bem como o fato de o Denunciante

nem mesmo saber narrar o que está na denuncia; d) como não seria pertinente

saber se o vereador chamado de “mandizinho” não tem apelido, uma vez

que o próprio integrante da comissão processante, Sr. Elton Baraldi, é
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e tal fato é aceito e praticadoconhecido como vereador “nhonho

amplamente por esta casa.

Logo, os indeferimentos aos questionamentos realizados visaram unicamente

cercear o direito de defesa, a fim de que não fosse esclarecida a verdade dos

fatos: o Sr. Dianaria ser usado em um processo, absolutamente desprovido de

provas testemunhais e documentais, do qual ele nem mesmo tem conhecimento

do que por ele teria sido alegado.

Aliás, aliada à absoluta ausência de provas

Portanto, aliado ao já postulado do tópico 3.1, diante da absoluta ausência de

provas (rol de testemunhas e documentos) e agora, ao depoimento do

Denunciante, tem-se que a denúncia é manifestamente infundada, inócua e sem

justa causa, sendo que mesmo após a apresentação desta Defesa Prévia e

instrução processual, não foi realizada a oitiva de qualquer testemunha de

acusação, tampouco juntado um único documento anexo à denúncia, de modo

que o processo por este motivo deverá ser ARQUIVADO, sem prejuízo de um

novo processo acaso existente provas do alegado, na forma do art. 5°, inc. VII,

segunda parte, do Decreto Lei 201/1967.

4. SUBSIDIARIAMENTE.

A defesa acredita no reconhecimento das nulidades demonstradas no tópico 2

destas razões escritas, bem como no mérito apresentado no tópico 3, acredito

no julgamento improcedente da denúncia e seu arquivamento, diante da

absoluta ausência de provas testemunhas, documentais e periciais que

pudessem dar o mínimo de substrato probatório ao processo, além do

depoimento do Denunciante que corrobora com a sua isolada alegação.

Contudo, a fim de exaurir toda a defesa necessária do parlamentar denunciado,

apresenta o direito subsidiário às nulidades e ao mérito já apresentados, o

fazendo apenas “ad argumentandum tantum", por hipótese e amor ao debate.
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4,1 DA IMUNIDADE MATERIAL

Não há nada mais a ser contestado nestes autos, porque não existe provas do

alegado, mas por amor aos debates, “ad argumentandum tantum' ainda que

existissem provas concretas das isoladas “narrativas” da denúncia, sobre

supostas falas exaltadas do Vereador-Denuncíado não reconhecidas pela

defesa, apenas demonstraria que tais estariam acobertadas pela imunidade

material.

Pois bem, a imunidade material parlamentar dos Vereadores possui previsão

constitucional expressa no art. 29, VIII da CF/88:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos,

com 0 interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos

membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os

princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do

respectivo Estado e os seguintes preceitos;

Vill - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras

e votos no exercício do mandato e na circunscríção do Município;

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Primavera do Leste, em simetria

ao texto constitucional, também dispõe em seu art. 2°, parágrafo único:

Art. 2®. São deveres fundamentais do Vereador:

Parágrafo único. Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas

opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na

circunscríção do Município de Primavera do Leste, sendo

incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas ou

a percepção de vantagens indevidas.

Com efeito, não há no requerimento apresentado um único fato que

supostamente não seja relacionado à conduta ética do vereador fora do exercício

do mandato, isso porque o vereador-representado possui vida pública e

proba perante a sociedade primaverense, inexistindo a prática de qualquer

ilícito ou imoralidade em sua vida social.
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Ademais, é larga e farta a jurisprudência pátria a qual reconhece que a rede

social do vereador é um prolongamento natural do exercício da função

parlamentar sob pena de se caracterizar verdadeira censura e limitação ao

exercício do mandato parlamentar do vereador, vejamos os recentes julgados:

RESPONSABILIDADE CIVIL. Dano moral. Supostas ofensas

praticadas pelo requerido. Réu que, por ser vereador, goza de

imunidade material Tema 469 do STF. Inteligência do art. 29. Vtll.

da CF. Ainda aue as publicações tenham sido em perfil de rede

social, eram destinadas ao público do Município de sua atuação

parlamentar, o que se equipara à circunscricão municipal, e

verífica-se pelo conteúdo de suas publicações que o requerido atuava

na condição de vereador. Impossibilidade de censura prévia ao Edil.

Ausência de ato ilícito. Recurso desprovido. (TJSP; AC 1076072-

07.2020.8.26.0100; Ac. 15312843; São Paulo; Quarta Câmara de

Direito Privado; Rei. Des. Alcides Leopoldo; Julg. 09/12/2021;

DJESP 27/01/2022; Pág. 3633)

APELAÇÃO CRIME. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE

INTERPELAÇÃO JUDICIAL. Recurso do requerente, prefeito de pato

branco. Manifestação proferida por vereadora do mesmo

município, na rede social facebook. aue se refere a situação

inerente à função de parlamentar. Imunidade material prevista no

art. 29. inciso VIH. da Constituição Federal. Manifestação proferida

na rede social que, neste contexto pode ser entendida como um

prolongamento natural do exercício da função parlamentar.

Inviabilidade do prosseguimento da interpelação judicial Fixação

de honorários ao defensor dativo da apelada, em razão da

apresentação das contrarrazões. Recurso conhecido e desprovido.

(TJPR; ACr 0000195-90.2022.8.16.0131; Pato Branco; Segunda

Câmara Cnminal; ReP Des® Priscilia Placha Sá; Julg. 27/11/2022;

DJPR 30/11/2022)

Logo, se satisfeito o requisito da pertinência temática com o exercício do

mandato do parlamentar, a imunidade material alcança a rede social do

vereador-representado, sendo irrelevante até mesmo a análise se determinada

publicação foi ou não realizada em rede social;
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.

OFENSA À HONRA E À IMAGEM. VEREADOR. INVIOLABILIDADE

MATERIAL. RECONHECIMENTO. TUTELA PROVISÓRIA DE

URGÊNCIA. PROBABILIDADE DO DIREITO NÃO EVIDENCIADA

REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA, i. Nos termos do

art. 300, caput. do CPC. a tutela provisória de urgência de natureza

antecipada há de ser concedida quando existentes elementos que

possam evidenciar a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo. II. A invocação da imunidade

material conferida aos vereadores pelo artigo 29, VIM, da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 é

condicionada a comprovação de dois requisitos fundamentais: (i)

que as opiniões, palavras e votos tenham relação com o exercício

do mandato e (II) que tenham sido proferidas na círcunscrição

(limite territorial) do Município. Ml. A inviolabilidade parlamentar

estende-se à rede social em que se tem publicação de

manifestação de Vereador, desde que satisfeitos os demais

requisitos. IV. Ausente nos autos indícios de prova aptos a

demonstrar a piausibilidade da argumentação trazida pelo

Agravante, impõe-se a manutenção da decisão que indeferiu a

tutela Pleiteada. (TJMG: Al 2277107-36.2021 8.13-0000; Décima

Primeira Câmara Cível; Rei. Des. Fabiano Rubinger de Queiroz; Julg.

08/06/2022; DJEMG 08/06/2022)

APELAÇÃO. Ação Indenizatória cumulada com Direito de Resposta.

Pretensão de obtenção de direito de resposta e reparação por danos

morais em razão de atribuição ao autor de frases de cunho ofensivo

em sessão parlamentar, bem como em rede social, além de ter pedido

instauração de procedimento no Ministério Público, de forma

infundada. Sentença de improcedência. Inconformismo do autor.

Alegação de que restou comprovado o exercício abusivo do

direito de expressão pela ré. realizado na condição de presidente da

APEOESP e não na de parlamentar o que enseja a sua condenação

por danos morais. Descabimento Caso em que os fatos narrados

foram realizados em sessão parlamentar, estando abrangidos

pela imunidade material, sendo irrelevante que também

propagado em rede social da ré. Recurso desprovido. (TJSP; AC
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1060415-25.2020.8.26.0100, Ac. 15538372; SãoPaulo; Nona Câmara

de Direito Privado; Rei. Des. José Aparicio Coelho Prado Neto; Julg.

29/03/2022; DJESP 05/04/2022; Pág. 1842)

Outrossim, ainda que houvesse qualquer prova das críticas e da tônica do

vereador, justamente por este motivo elas estariam abarcadas pela imunidade

material, sob pena de o instituto nâo ter qualquer sentido de existência, vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZATÓRIA. 1. Cerceamento de defesa.

Não configura cerceamento de defesa o indeferimento de prova oral

quando os pontos que a parte queria provar foram e estão

suficientemente esclarecidos nos autos. Preliminar rejeitada. 2.

Ofensas atribuídas a deputado estadual e vereador no exercío de suas

funções públicas. Imunidade parlamentar garantida pela Constituição

da República {arts. 27. § 1° e 29, VIII), alcançando o âmbito da

responsabilidade civil, nos termos do re 220.687 (STF). Prerrogativa

irrevogável outorgada aos parlamentares para assegurar a

independência e liberdade de ação para o bom desempenho do ofício,

protegendo-os contra eventuais abusos, impedindo que fiquem

vulneráveis a pressões dos demais poderes, proporcionando atuação

espontânea, autônoma, livre e transparente, a interpretação da

locução ‘no exercício do mandato’ deve prestigiar as diferentes

vertentes da atuação parlamentar, dentre as quais se destaca a

fiscalização dos demais poderes e o debate político (re 600.063.

Com repercussão geral). Transbordamento das ofensas na rede

social facebook. Primazia do debate, pela mídia, de questões

políticas protagonizadas pelos mandatários. Declarações em

rede social que constituem prolongamento natural do exercício

das funções parlamentares, desde que com elas relacionadas.

Arroubos e exaltação nos pronunciamentos dos parlamentares

que decorrem da própria natureza e qualidade de sua atuação,

que não oode ser aquilatada secundo os padrões de decência e

polidez de cada julgador, pena de esvaziamento da garantia

constitucional. Elementos constantes dos autos que permitem

reconhecer que o comportamento dos requeridos se enquadra no

âmbito da proteção constitucional fundada na garantia de imunidade

parlamentar, de modo a excluir a responsabilidade civil. 3.
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Manutenção da sentença de improcedência, com a fixação de

honorários recursals. Recurso conhecido e desprovido. (TJPR; ApCiv

0032305-61.2020.8.16.0019; Ponta Grossa; Décima Câmara Cível;

ReP Des® Elizabeth de Fatima Nogueira Caimon de Passos; Juig.

11/08/2022; DJPR 12/08/2022)

Frise-se, conforme bem se extraí da jurisprudência e do recente julgado ,

‘'Arroubos e exaltação nos pronunciamentos dos parlamentares que decorrem

da própria natureza e qualidade de sua atuação, que não pode ser aquilatada

segundo os padrões de decência e polidez de cada julgador, pena de

esvaziamento da garantia constitucional”.

Assim, sem mais delongas, subsudiariamente aos pedidos anteriores, “ad

argumentandum tantum”, requer seja reconhecida a garantia constitucional

imunidade material assegurada ao vereador em suas redes sociais

prolongamento natural do exercício das funções parlamentares, conforme

amplamente exposto neste tópico, devendo o feito ser a presente representação

arquivada por ausência de justa causa, tudo na forma do art. 29, VIII da CF/88 e

art. 2“, parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Primavera

do Leste - MT.

4.2. DOS ENTENDIMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO

LESTE - MT - QUANTO À IMUNIDADE MATERIAL DOS VEREADORES DA

CASA.

% Questão salutar é entender como a Câmara Municipal de Primavera do Leste

tem se posicionado quanto à imunidade material (Tópico 4.1) conferida aos

membros da casa, por suas palavras, opiniões e votos relacionados ao exercício

do mandato;

Vejamos então os requerimentos que foram também apresentados à Câmara

Municipal de Primavera do Leste - MT, por gravíssimas ofensas de cunho

pessoal proferidas por vereadores da casa direcionadas a outro parlamentar,

mas que sequer foram aprovadas o seguimento:
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4.2.1. DO REQUERIMENTO N.° 03 DE 2023: QUEBRA DE

DECORO VEREADOR LUIS CARLOS MAGALHÃES SILVA

Em 06/02/2023 foi protocolado sob o n.° 0318/2023 representação em desfavor

do vereador Luis Carlos Magalhães Silva, na qual se notificou que o

representado no dia 09/08/2021 quebrou o decoro parlamentar ao agredir

fisicamente e ameaçar servidor público da casa legislativa, conforme Boletim de

Ocorrência n.°2021.201334, eis os gravíssimos fatos noticiados no requerimento

(Anexo - Requerimento - 03/2023).

A PREStlJKNClA DO PODER LhXISLATIVO ÜO MUNIC.lPIODE PRIMAVERA DO

LESTE - ESTADO DE MATO GROSSO - REPÍIBUCA FIOJERATH A DO BRASIL.

QI LBHA 1>£ ULCOKO fAIlLAMHNl AK.

MMUhÇA A .CtrsrrBOIJWM)» IS-reRNO -servidor Fl:ntlCO.
ILEOAUDADt PRATR:A0A DENTRO IX> PRÉDIO DA C4MAHA DE VEREADORES.

MAHCIO DA COSTA I-IJJS p»..n^iilur*.L t TP5/M t

<.PI KIrítnr »Mcri^o:am tt6Q tSSé. ixsiJcois s-«J(»nitciÍMda aa Rua

Taflwrtndo,1155. Pnnutm(iol/est<?-MT.(rlel<ine>iâha 066-)^M-44K15,vfmft>-pe»ro«faPiKe.

tnoui J.« ”*.«rK»u íll. Dscmo

I m;K)) o artigo 59» s«gwmi«» da Orgânica do Municipío de Primavera do

- EAiado de Maro GrvwKi c dcnxiis l..cfa apltcávc». tícnwx»r c errjitem *nsnuf«i» dc

Pofiüco .Adminwiaiuvo CQM PEDIDO DE PERDA DEMANDATQ

DE VEREAPQK PQE QUEBRA DE DECORO PAJiLAMERfTA«- em fatc de LUiS

CARIXÍS JdAGAl.HÃES .Sn-VA. <!-> (Tf- sSÍ â-fS.Wi-U'. com CTKÍcrcço kjcíàeaào

1» .A\-Etuda PruiBner*. n' Bairto !l. {atcabf-a-lo ao VUmic^o de PniiWi»-cf* do

M f, t.t.P "fP^Cíi na t^rvira Monui)) ^ Uli-N . titfKÍ4JOt.<ti<>5 a >C)(iur.;xpu&tus.

»»eT»coio*r

03l*/lOt3
* f>TCn»t» * tan >ti>art$ P^itu I lie 13
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Jl. DOS PATOS.

( HifurmL BOLKITM DE OfIORRÊNCIA - N": 2021.201534. o i^ual sn«xo

ne«w dcnuncu. i> Si XCOXÍTON \‘!LAS B( íAS DP. UMA, vitim» dc aíncaça proícrida pcly

Sr l^s < .ark» Nfag»lhàé^ Siívi, jlém «k ser a^fçdnU» pelo vereador em cxcrri«KK DENTRO DO

PRÉDIO DO PODER I..EGISLATIVO, Limf«)rmc deiiKm>ira irevln) ceurado do B.O

ri^yfrado,

NP.STX MOMENTO O XTRF-ADOR COMECOL’ SE
EJCAÜTAR t RECLAMAR DA A'nJA(;ÂU 1X5 CONTROIX
INTERNO. INa.USIVE ME PEGOU PELOS COLARINHOS E

ME SACUDIU ENQUANTO FALAVA DE FORMA ALI ERADA
E AMEAÇADORA. l.fH.u DLPOiS \I\DA EXALTADO
DERIU Roí tODUS OS PAPÉIS Dh TRAlULHo SOBRE A

MÍLSA. l.)S 1 \T< »> N \K11MX TENTATIV A Dl M.RESSÀO E

AMEAÇ.Aj Tl-Al IR»R ‘.miPTIVO COAGIR U EXERCÍCíO DK
.MINH.AS .ATRIBL Ií4‘íl2>. TENTATI\'A DF. COIBIR A ATUAÇAO
DO CONTROLI INTI.RNO NA cAmARA MUNICIPAL. ISTO
TI.NTVnV \ DE (-I.RÍ í \.\!LN1A5 DO EXERCK IO DF MINHA

PROFLSSAO”

Atlcnwis. m? miniicíUn ib respcetrva sc emvHifravd prevenre o aoterjor

pjrstdcmc da casa de Icis, t» Sr. Mant>»:l Ma'/.zuttti Neto, <i qual prvsenci^fo respcctivtí

úio. dctífixí ck» de casa de ícjs, nenhuma provnlcncia tormju.

Respectivo tatfi, inctuínv ú» >o)ic}tiiU(' peli \{ DIt-OM - MI. airj\c' do «itku»

i»lS 2'CE pfuKK:<.>lo M!2n'”'2i'21. prin»U-ncu> para çoihir *« vefCca»x-mo das ,^huK;0c$

c<>nsuuicu>nais do (Amrn >IíH.k»f Inictnr» dn lAnEr l.v o du municJpiudc Primas era do Lestt

- MiU»> Grosso.

Nâo obstante, embora o gravíssimo fato noticiado, consistente em agressão

física, testemunhada inclusive por vereador da casa, com ameaças

proferidas contra servidor público, amparadas pelo Boletim de Ocorrência

n.° 2021.201334, ainda assim, a Câmara Municipal de Primavera do Leste

rejeitou^ o requerimento por quebra de decoro parlamentar, eis o resultado

da votação:

^ https://sapl.primaveradoleste.mt.leg.br/sessao/255/votacao-nom inal-

transparencia/1274/3404?&materia=ordem
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Primavera do Leste - MT

Sis-ernd de Apoio ao PtocesiO LegiiJativu

S/otação Nominal

'Aatéra: Requerimento n“ 3 de iS>23

Ementa: Requerer instauração de Pro^sso Poiftico-Acfrnirtostratrvo Dtsci^nar COM PEDIDO D£ PERDA DE MANÍWO DE VBtEADOR POR QUEBRA DE

DECCMO PARLAA1ENTAR em íace de LUIS CARLOS MAGALHÃES StLVA

í/OtOS

iniermeira Gtovana - Mão

nspetor Zancanaro - Não

<3nha kinti ^^stenção

.uizinho MagaR^ãcs Não Votou

'Ihonho - Não

bérgioCrocodtta - Mão

femazr Pedreiro - Abstenção

ManKU Meto • Sm

Inspetor Adrianc - Sim

Karts da Saúde - 9m

Lus Costa Abstenção

Manoel Despachante Sim

Renato do Sindicato Rur^ - Stan

'aytlan ZanaRa - Sm

Vado Valdecir - Mio Votou

Rosuhado da Votação: Rejeitada

Assim, em consonância com entendimento do Requerimento 03, no qual se

noticiou conduta gravíssima a ponto de atingir a integridade física de

servidores da casa e díga-se de passagem, AMPARADA POR PROVAS

ROBUSTAS, mostra-se razoável e coerente que a Câmara Municipal de

Primavera do Leste - MT e sua respectiva Comissão Processante, também

se pronunciem pelo reconhecimento da imunidade material do vereador

Adriano Carvalho, a fim de determinar o arquivamento da presente

representação, em que sequer houver a produção de qualquer prova

documental, testemunhai ou pericial.

4.2.2. DO REQUERIMENTO N.° 0473 DE 2023: QUEBRA DE

DECORO. VEREADOR JOSÉ PAULO ZANCANARO.

REJEIÇÃO

Em 27/02/2023 foi protocolado sob o n.° 0473/2023 representação em desfavor

do vereador José Paulo Zancanaro, na qual se notificou que o representado

quebrou o decoro parlamentar proferindo ofensas de cunho pessoal contra o

vereador Adriano de Carvalho, tais como “retardado mental”, “fez um papel de

idiota, mas o termo é idiotice mental, é o termo que prefere que o senhor te

chame assim”.
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Vejamos o protocolo da peça inaugural:

“,U U;: -.Ikí Miiu%i|Ví 4.

-• j.-- ii-fh’ - K

k PRESíOfeKOA DO PODRH IJEGI5iATI\'0 DO MUNICÍPIO DE PRJMAVERA DO

LESTE-ESTADO OE MATO GROítSO- RííPtíBUCA lEDERATIVA DO BRA&IE,

OumADtDf.‘ L-KOrAkL-\MuMAK s

S4at-

J-sk M,-.! ^ .t-

Ql.EBRA ÜEDBCCmO I‘ARLAMENTA|Í

«lerocoiOM’

0475/«0*5
tf úm tmurftin «• mcs to tt;«T

MICMEX CACERJKS LUCHESE, nacKmàiKiiKfe. f>raykjr3. RO Or^í

tííuJo de eIçiiorÔW52l(Mlf70, n«Rwad»t!e, <er}.í*lí!nir p

E^psit^ %W/ MS, CPF \

líomjcslutkí tn Rh» l'ai do Iguala. Sàvacm 49, Baimi Pmmvefitl Orp; TRS^^Mlííl -

Pmmvm Du ! ^i*e' M l . erspewoí^cwr, dianrt desa ik- i-cis, tspir. com Íuleírt ftov

íncm* U « í**- íkxreto Ijci 3fíi; e ® aitíiío 59 e seguinte» (ia
an^>s

lari Oi^ulca do Municíp» dc Primsívefá <fc» lx«te — Estado dc Miim c dema^ l-cis

UMEW(»»càf> ífe PwKíliK» P''attCo AdfiKf««mh'«« I>«:í|:èo«•pEvàv«íii. tkíHüKiai e ivi]«et6f

COM PEDíPO DE PERDA OE MANDATO DE..M£H3iAimLJgaK qUEBRA flE

«n

MD». e-fmi} twn erdure^o k)calii*ii» m Axertid»
Ptu«sivc« lí,ljrje^í?j»dt>m \luflia|34i’ik Pjnmavmidol«.>ie/M’Í* CEPPnnavtra,

•'885<t tNW, m Câraar» .ManK-í|«J. pdos etm c fisndtmí-nEm a it :*wr Htn«-
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tl, DOS PATOS.

<ií Cas-a St-1»>?^ PjújJb ./incanaw»,

iStchhís ai4«4«c* »> Vítk jdkw AUmOi^' Carvilhw. m«mu com ii^wvu cic mactalat x iir^sem ét‘

mrSK*«. 4UC rrspí^tívo vcwaAir ptmm tuswKjm» niaitâtó, mtluasfç ulcmfcswJti UHUft;wm!;.f«c

«pidc^ que pn^uism w»pertí%-a eitlcmuilatie c ikxcm icr rc>peHi> íIc icitk». facc 3 r^ndicio tJc

»»«kr-

Cunfvírme í?»Vhic«« atncjciis.

cni

l%m um ifjs viáco* « rrxfKCtivt. vcíwtiw denufíciado, tiit »

pdb^ »»>;

♦*{,..) fea unt papel idiota aq»i» ma». » lermo c idiotkc» idioiice

snental, é o ten»>o que ptefcfe o «íidior » chanur a«Mm(...)

“(...) cmSo »cí» bem, o vctvador Adriasiâ CarvaJhn »«í idl naquel»

tr^na c 6ca faxeado om ^pcl dfc RETARDADO MJENTAL »íí,

foxendo gracird»» (.♦•J'”

Co*tK> i£ ni» efasí»5c. V rcícasko tieoufHhKfci. aiíKiíi Icv^anía duvwl.» »^!>rc t» csaiwe

pucük^çMKJ da Pí^kw K»»(k»\i*ria kcA-ml, sendo ^ o mrsriK' (amWm ef fsoti: da lavniàçiii

paíidal, O tfi*' y ooioca m? «uwo do dkbak. uam vea que o mesim» ^mbém ffvc de paa^ por

fvspciov» txainc.

Destaca-se que a referída denúncia foi amparada por vídeos onde

demonstram as falas gravíssimas pronunciadas (Anexo - Video - Ofensas

Zancanaro - 01 e 02)

Entretanto embora, tenha chamado o colega de “retardado mental

que o mesmo possui “idiotice mentaf\ e ainda afirmado que o vereador Adriano

Carvalho teria fraudado “o exame psicotécnico” por alguma “estratégia

jurídica” para passar no concurso da Polícia Rodoviária Federal, a Câmara

Municipal de Primavera do Leste - MT entendeu que tais falas nem mesmo

deveriam ser objeto de apuração, mesmo com nítido propósito de ofensa

pessoal.

n

“idiota’

Nota-se ainda que tais fatos ocorreram em Sessão realizada no dia

07/11/2022, isto é. anterior aos próprios fatos narrados nesta denúncia, o

que implica em reconhecer que o vereador Adriano Carvalho iá estava

sendo ofendido qratuitamente peio então vereador José Zancanaro.
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Não obstante, ao ser pautado o requerimento para apuração da quebra de

decoro parlamentar em desfavor do vereador José Zancanaro, a Câmara de

Primavera do Leste - MT a proposta foi tida como rejeitada^ pela casa, vejamos:

Primavera do Leste - MT

SKipma df; Apí>j» íK» Pmct' • »[ .'y' ^t!VO■ t

Votação Nominal

Matéria' Requerimento 4 de 2023

Ementa: Requer tnstautaçSo de Pfocesso Pdrtko Adm‘rvstiativo ITK&ciplKtat. cwn pedido de petda de rundato de Vereadoi por quebra de Deccro

Pariamentar. em afce de )csé Pauío Zancarraro.

Votos

tnspetCH Aúnano - Nm Votou

Karta da Saúde Nao

LusCoaia - Sim

Manoel Oeipacbante - Nòo

Sérgio Crocodilo - Nio
TemaTir Pedrwo - éfao

Wartessa Mello - Nâo

Enfermetra Gowarta - Nao

Inspetor Zancanarc NAo Votou

Kinba >utli - Néo

üÁcirúio Magalhães - Não

Nhonho - Nio

TavR»! Zanatía - Não

Vado Valdeor Não Votou

Rofulrado da Votoção; Rejeitada

Assim, se a Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT entendeu que as

ofensas proferidas pelo vereador Zancanaro em 07/11/2022 contra o vereador

Adriano Carvalho, tais como "retardado menta! idiota", que o mesmo possui

idiotice menta!', e ainda afirmado que o vereador Adriano Carvalho teria

}}

fraudado “o exame psicotécnico" por alguma ‘‘estratégia jurídica”, seja por

estarem abarcada pela imunidade material, seja por serem proferidas em

contexto político, o mesmo raciocínio se aplicaria a um processo sobre o qual

nem mesmo existe provas do alegado, sob pena de manifesta caracterização de

perseguição de cunho político-partidário.

Logo, se mostra razoável e coerente que a Câmara Municipal de Primavera do

Leste - MT e sua respectiva Comissão Processante, inclusive composta por

vereadores que votaram contra a abertura do processo de cassação do vereador

Zancanaro, também se pronunciem pelo reconhecimento da imunidade material

^ https://5apl.primaveradoleste.mt.teg.br/sessao/262/votacao-nom inal-

transparencia/1296/3462?&materia=ordem
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do vereador Adriano Carvalho, a fim de determinar o arquivamento de uma

representação desprovida de quaisquer provas, o que. justificadamente, requer

seja deferido.

4.2.3. DO REQUERIMENTO N.° 05 DE 2023: QUEBRA DE

DECORO VEREADOR ELTON BARALDI. REJEIÇÃO.

Foi ainda rejeitado pela Câmara Municipal de Primavera do Leste o

Requerimento de n.° 05, o qual tratava de representação em desfavor do

vereador Elton Baraldi na qual se notificou que ele quebrou o decoro parlamentar

proferindo ofensas de cunho pessoal contra o vereador Adriano de Carvalho,

proferidas fora da Câmara Legislativa através de arupos de Whatsapp e

Rede Social, mostrando uma “jaula” em um veículo no qual seria destinado

ao vereador Adriano Carvalho:

..

-íJíV.' .
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Eis entáo as falas proferidas em tom absolutamente inapropriado fora do

ambiente da Casa Legislativa e de qualquer contexto político com nítido

propósito de ofender a honra e integridade do vereador Adriano Carvalho (Anexo

- Vídeo - Ofensas Elton Baraldi);

Y..J isso aqui é pra carregar vereador: ora carregar o

debHóide: touco que tem que andar enjaulado: louco vai

aqui dentro com cadeado, tudo certinho: mas quem é o

louco? O debHóide".

Com efeito, ainda em na tribuna da Câmara Legislativa de Primavera do Leste,

o vereador Elton Baraldi, na sessão do dia 24/05/2021. o Vereador Elton Baraldi

já havia chamado o vereador Adriano de Carvalho de “vagabundo, porcaria (...)

viciado que nem o senhor tem moral para falar comigo”, conforme

precisamente 2h32min10s (Anexo - Vídeo - Sessão Parlamentar 24/05/2021 -

Ofensas Elton Baraldi).

Entretanto, mesmo a representação sendo embasada com provas documentais

das falas ofensivas proferidas pelo vereador Elton Baraldi, tais como vídeos e
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documentos, ainda assim o requerimento foi rejeitado'* pela Câmara Municipal

de Primavera do Leste- MT, vejamos;

«jjt- Primavera do Uste - MT

Votação Nominal

Matcria: Ret^jerímento n° 5 de 2023

£m«>tâ: Denunc ar e erquecer instauração òe Processo PoKtico-Adrrwiistradvo Dísdfriinar COM PEDiDO DE PERDA DE MANEWTO DE VÍRE>tfíOR POR

QUEBRA DE DEG3RO PARLAMENTAR, em face EJton etialcfi.

Votos

Eiifermen Gtovana - Nio

Inspetor Zartcanan; - NAo

Ktf#)a AXTtí - Nèo

Luizmho Mag^hdes Háo

Nhwiho - Nio Vetog

Tayltan Zanatts NAo

VadQ Valdecir - Nio Votou

Irtspetcr Adnarw Nio Votou

Karla da Saúde - Nio

üiis Cosia - SIm

Manoci De^rachante Nio

Serpto Croccdtk) - Nio

fmazn Perkeiro Nio

Wanessa MeHo Nio

RmuKbcIo cia Votação; Rsjeüada

Logo. em consonância com o Requerimento n.° 03 e 04, cujos fatos se

demonstram muito mais graves, a ponto de atingir a integridade física de

servidores da casa, mostra-se razoável e coerente que a Câmara Municipal

de Primavera do Leste - MT e sua respectiva Comissão Processante,

inclusive composta por vereadores que votaram contra a abertura do

processo de cassação do vereador Luis Carlos Magalhães e José

Zancanaro, também se pronunciem pelo reconhecimento da imunidade

material do vereador Adriano Carvalho, a fim de determinar o arquivamento

deste processo desprovido de provas, o que, iustificadamente. requer seia

deferido.

“* https://sapl.primaveradoieste.mt.leg,br/sessao/262/votacao-no minal-

transparencia/1297/3463?&materia-ordem
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4 3 HIPOTÉTICO PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR

E RECONHECIMENTO DE QUEBRA DE DECRO PARLAMENTAR.

DESPROPORCIONALIDADE

4.3.1 OFENSAENTRE PARLAMENTARES POSSIBILIDAEDE

COMPOSIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PELA COMISSÃO.

Ainda “ad argumentandum tantum”, o Código de Ética e Decoro Parlamentar da

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, prevê a possibilidade de

composição entre os pares em caso de ofensa entre os parlamentares, vejamos

oart. 19, §2°:

Alt. 19. A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar escolherá,

dentre seus membros, um Relator, que promoverá a apuração

preliminar e sumária dos fatos, providenciando as diligências

que entender necessárias e, em até 15 (quinze) dias, elaborará

relatório prévio.

§ 2*^. Em caso de ofensa entre os parlamentares, poderá

haver composição entre os pares, cabendo a homologação

à Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, após a oitiva dos

envolvidos.

Assim subsidiahamente aos pedidos preliminares e de mérito formulado nessa

defesa, requer seja oportunizado ao denunciado a possibilidade de composição,

ouvindo-se os envolvidos para que possa ser designada audiência com o fim de

celebrar o ato compositivo, como forma de pacífica solução do processo que

deve ser incentivada, mesmo no processo político, conforme expressa previsão

no código de ética municipal.

4.3.2. OBRIGATORIEDADE DE GRADAÇÃO DAS
PENALIDADES DISCIPLINARES. APLICABILIDADE CÓDIGO

DE ÉTICA. PENA DE SUSPENSÃO

Na improvável hipótese de prosseguimento do presente

procedimento, novamente “ad argumentandum tantum", é indispensável
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perceber que, mesmo nesse caso, há que se ponderar que a aplicação das

penalidades disciplinares deve respeitar as balizas normativas que o caso

concreto demanda.

Nesse aspecto, o art. 6° do Código de Ética e Decoro Parlamentar, da

própria Câmara de Primavera do Leste, dispõe quais os aitérios devem ser

observados para fixar a penalidade disciplinar. “In verbis”:

Art. 6^ As penalidades aplicáveis às infrações a este Código de Etíca

serão as seguintes, em ordem crescente de gravidade:

I - Medidas disciplinares:

a) Censura pública verbal ou escrita, neste caso, com notificação ao

partido político a que pertencer o Vereador advertido;

b) Suspensão de prerrogativas regimentais, por prazo de 15

(quinze) a 60 (sessenta) dias;

c) Suspensão temporária do mandato, por prazo de 15 (quinze) a

60 (sessenta) dias, sem direito ao subsídio;

II • Sanções:

a) Destituição dos cargos parlamentares e administrativos que

ocupe na Mesa e em Comissões;

b) Perda do mandato.

Portanto, as penalidades decorrentes de “quebra de decoro parlamentar'',

devem seguir a ordem de gradação estabelecida pelo código de ética

disciplinar da Câmara Municipal de Primavera do Leste, as quais são

consistente em medidas disciplinares à maior sanção consistente na perda

do mandato {Anexo I - do Regimento Interno).

Observa-se, outrossim, que a gradação das penalidades por quebra de decoro

parlamentar está prevista no art. 7°, 8°, 9° 10 e 11 do Código de Ética e Decoro

Parlamentar da Câmara de Primavera do Leste:
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Art. 7°. As penalidades serão aplicadas segundo a gravidade da

infração cometida, observando o que determina o Decreto-Lei 201/67,

a Lei Orgânica do Município, o Regimento Interno e os dispositivos

deste Código de Ética,

Art. 8*’ - A censura pública Verbal será aplicada ao Vereador que

deixar de observar dever contido no art. 2? desta Resolução,

quando não for o caso de aplicação de medida ou sanção mais grave.

Art. 9° A censura pública escrita com notificação ao partido

político a que pertencer o Vereador advertido, bem como a

suspensão de prerrogativas regimentais será aplicada, quando

não couber penalidade mais grave, a Vereador que;

II - reincidir nas hipóteses do artiao antecedente:

III - praticar ato aue infrinia dever contido no inciso I. do art. 5*^.

destaResolução.

Art. 10. A suspensão temporária do mandato por prazo de 15

fguinze) a 60 (sessenta) dias será aplicada, quando não couber

penalidade mais grave, a Vereador que;

II - reincidir nas hipóteses do artigo antecedente:

III - praticar ato que infrinja dever contido nos incisos II ao IV do art 5®

desta Resolução.

Art. 11. A destituição dos cargos parlamentares e administrativo que

ocupe na Mesa e em Comissões será aplicada a Vereador que reincidir

nas hipóteses do artigo antecedente ou que infringir disposição contida

no art. 4°, deste Código, desde que não caiba penalidade mais grave.

Logo, a suposta conduta consistente em utilizar-se em seus pronunciamentos,

de palavras ou expressões incompatíveis com a dignidade do cargo, está

prevista no art. 5, inc. I, alínea “a” do Código de Ética^, a qual deveria ser

^ Art. 5® Constituem faltas do Vereador contra a ética e o decoro parlamentar, no exercício de seu
mandato:
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apenada com CENSURA PÚBLICA, na forma do art. 9°, inc. III do Código de

Ética.

Frise-se que, ainda que o Representado fosse reincidente ao Processo

Ético Disciplinar (PED), ainda assim não seria o caso de impor a pena de

“perda do mandato”, mas sim a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA no

prazo de 15 a 60 dias, na forma do art. 10, inc. II.

Neste sentido, é no mínimo um absurdo considerar que o

Representado, Vereador devidamente eleito pelo povo, possa vir a ser tolhido de

seu mandato por seus pares, em razão de fatos afirmados em contexto de nítido

debate político e interesse público, sem qualquer provas do alegado, sob

justificativa de que sua conduta, resultou em uma prática de irregularidade grave.

Aliás, náo é porque a decisão do processo de cassação tenha natureza política

que se pode tudo e a qualquer preço, podendo o poder judiciário rever os abusos

praticados, conforme o Ministro Celso de Mello {BRASIL, 1998a, p. 2001), ao

votar no MS 22.494/DF. consignou;

"é da essência de nosso sistema constitucional, portanto, que. onde

quer que haja uma lesão a direitos subjetivos, não importando a

origem da violação, aí sempre incidirá, em plenitude, a possibilidade

de controle jurisdicional. A invocação do caráter interna corporis de

determinados atos, cuja prática possa ofender direitos

assegurados peia ordem jurídica, não tem o condão de impedir a

revisão judicial de tais deliberações. Os círculos de imunidades de

poder - inclusive aqueles que concernem ao Poder Legislativo - não

0 protegem da intervenção corretiva e reparadora do Judiciàno, que

tem a missão de fazer cessar os comportamentos ilícitos que vulnerem

direitos públicos subjetivos. ”

I ■■ Quanto às normas de conduta nas sessões de trabalho da Câmara: a] Utilízar-se, em seus

pronunciamentos, de palavras ou expressões incompatí- veis com a dignidade do cargo;

b) Desacatar ou praticar ofensas físicas ou morais, bem como dirigir palavras contra a honra de seus Pares,

perante a Mesa Diretora, o Plenário ou as Comissões, ou a qualquer cidadão ou grupos de pessoas que

assistam a sessões de trabalho da Câmara;
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É certo dizer que todas as decisões

administrativa - que analisam a possibilidade de cassação de mandato eletivo,

não devem se descuidar da regra de ouro do Estado Democrático, qual

seja, a preservação da soberania popular, sobretudo porque, eventual

autorização da cassação de mandato, e, portanto, contra majoritárias, cassam a

verdadeira vontade popular conferida nas urnas pela maioria do povo.

na esfera judicial ou

Nesse aspecto, para assegurar a essência da própria democracia

representativa, os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade devem ser,

indispensavelmente, considerados, impedindo que a pena mais grave, de última

ratio (cassação de mandato) seja priorizada, em detrimento das sanções mais

brandas, aplicáveis para o caso concreto

Corroborando com a linha argumentativa exposta, destaca-se ainda a

jurisprudência pátria, em um caso semelhante de processo administrativo, que a

cassação do mandato pode considerar afronta ao princípio da proporcionalidade:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

VEREADOR.CUMULAÇÂO DE CARGOS. INSTAURAÇÃO DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO. VIOI_AÇÃO AO PRINCÍPIO DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.INEXISTENTE. AUSÊNCIA

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CASSAÇÃO DO MANDATO.

AFRONTA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE O Princípio

da Proporcionalidade impõe a avaliação da necessidade e a

adequação da medida sancionadora, sempre buscando aplicar as

menos gravosas aos interesses sociais RECURSO PROVIDO

(TJPR - 5® C,Cível-Al -1062476-1 - Região Metropolitana de Londrina

- Foro Regional de Ibiporà - Rei.; Desembargador Nilson Mizuta -

Unânime - J. 15.10.2013) (TJ-PR - Al: 10624761 PR 1062476-1

(Acórdão), Relator; Desembargador Nilson Mizuta, Data de

Julgamento: 15/10/2013, 5® Câmara Cível, Data de Publicação: DJ;

1225 11/11/2013)

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

VEREADOR.CUMUU\ÇÃO DE CARGOS.INSTAURAÇÃO DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO. CASSAÇÃO DO MANDATO.

AFRONTA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 1. A
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razoabilídade deve ser aplicada de maneira que haja a adequação

entre os meios e fins, sendo vedada a

imposição de obrigações ou sanções em medida superior

àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse

público. 2. A aplicação da penalidade de cassação pelo acúmulo

indevido de cargos públicos pelo período de 14 (quatorze) dias,

quando 0 mandato eletivo sequer havia iniciado (já que 0 impetrante

estava diplomado, mas não tomara posse) configura medida

excessiva e desproporcional. SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME

NECESSÁRIO. (TJPR - C.Cíve! - RN - 1518958-7 - Região

Metropolitana de Londrina - Foro Regional de Ibiporã - Rei.: Edison

de Oliveira Macedo Filho - Unânime - - J. 14.06.2016) (TJ-PR - REEX:

15189587 PR 1518958-7 (Acórdão), Relator: Edison de

Oliveira Macedo Filho, Data de Julgamento: 14/06/2016, 5® Câmara

Cível, Data de Publicação: DJ: 1826 23/06/2016)

Sabe-se que os padrões punitivos de reprovabilidade são carregados

de intensa paixão e sensibilidade política, contendo grande carga axiológica,

constituindo área em que 0 Judiciário normalmeníe nâo tem a sensibilidade

necessária para dosar a pena. É por isso que somente em casos excepcionais,

é que o Judiciário está autorizado a ingerir na correção da intensidade da

punição parlamentar.

Nessas hipóteses excepcionalíssimas, 0 Judiciário não deve substituir

a pena aplicada pelo parlamento, mas declará-la desproporcional, determinando

que a autoridade competente aplique outra que seja menos grave (BRASIL,

2000c, p. 293).

Ou como é o caso dos autos, 0 judiciário poderá reconhecer que os

fatos que deram ensejo ao processo de cassação não se mostram, sequer em

tese, suficientes para caracterizar possível quebra de decoro parlamentar e

desse modo, inexistente a justa causa, não há validade o procedimento.

Evidencia-se ainda, diante da absoluta ausência de provas do alegado pelo

Denunciante que Inexistiu qualquer ato de quebra de decoro parlamentar de
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modo que, não há outra medida cabível que não o arquivamento do

procedimento.

Portanto, ainda que haja o prosseguimento do procedimento, ao final

entenda pela aplicação de qualquer penalidade, jamais poderá ser a sanção de

cassação, de modo que, desde já, subsidiariamente aos pedidos anteriores,

REQUER seja aplicada a pena de CENSURA PÚBLICA (art. 9.°, inc, III) ou a

pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, prevista no art. 10, inc. II, ora prevista no

Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara de Primavera do Leste, artigos

6° ao 11,

5. DOS PEDIDOS FINAIS

Diante de todo o exposto, requer-se o recebimento desta RAZÕES ESCRITAS,

na forma do art. 5°, inc. LV da Constituição Federal, art. 7° do Código de Ética e

Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Primavera do Leste -MT, e art. 5°,

inc. V do Decreto Lei n.° 201/196, devendo ser apreciado e deferido os seguintes

pedidos:

- PRELIMINARES/NULIDADES:

a) Considerando os motivos de fato e direito expostos no tópico 2.1.1: requer

seja pronunciado pela atual comissão processante e declarada a nulidade do

sorteio realizado que instituiu a comissão processante do decreto legislativo n.®

002/2023, devendo ser anulado o processo desde o referido sorteio, por violação

ao princípio da impessoalidade, notadamente pela escolha do presidente da

casa entre membros de um mesmo partido sorteado, bem como por também ferir

a proporcionalidade partidária prevista no art. 58, § 1° da cf/88, diante da

ausência do partido união na constituição da comissão, partido este com maior

representatividade nesta casa de leis, conforme todos os motivos acima

expostos;

b) Considerando os motivos de fato e direito expostos no tópico 2.1.2: requer

seja reconhecida a nulidade da votação do recebimento de denúncia pelo fato

de não ser convocado os suplentes dos vereadores que se declaram impedidos
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(Manoel Mazzutti e Inspetor Zancanaro), ambos do MDB, por violação ao

disposto no art. 5°, inc. i do decreto lei 201/1967;

c) Considerando os motivos de fato e direito expostos no tópico 2.2.1: requer

seja reconhecida a omissão da Comissão Processante em realizar o

agendamento para oitiva das testemunhas arroladas e imprescindíveis á defesa,

a saber, Orozimbo Ferreira, Bitto Sports, Aline Mensagens, Ely Leal; e a inexistência

de qualquer pedido de desistência em relação a elas, cuja ausência de intimação

injustificada é causa de nulidade absoluta do processo, por cerceamento de

defesa e observação ao devido processo legal, conforme art. 5, inc. LV da CF/88;

d) Considerando os motivos de fato e direito expostos no tópico 2.2.2: requer

seja reconhecida a nulidade da intimação da testemunha Luiz Carlos Magalhães,

diante do erro nas datas informadas nos documentos de fis. 180 e 195, bem

como pela absoluta ausência de assinatura da testemunha no documento

juntado às fis. 195 destes autos, inexistindo prova da efetiva intimação, sob pena

de cerceamento de defesa e violação ao devido processo legal, na forma do art.

5 Inc. LV da CF/88;

e) Considerando os motivos de fato e direito expostos no tópico 2.2.3: requer

seja declarada a nulidade do feito por cerceamento de defesa, por impedir a

produção das provas materiais/periciais solicitadas pela defesa

fundamentadamente nestes autos, sob pena de violação aos princípios do

contraditório, ampla defesa e devido processo legai, conforme artigos 5° inc. LIV

e LV, bem como o art. 5° inc. ÍV do Decreto Lei 201/1967;

f) Considerando os motivos de fato e direito expostos no tópico 2.2.4: requer

seja reconhecida a nulidade consistente no cerceamento de defesa através de

indeferimentos injustificados ás perguntas formuladas pela defesa, que visavam

esclarecer os fatos, ante a absoluta ausência de prova testemunhai, documental

e pericial, ferindo o devido processo legal previsto no art. 5, inc. IV do Decreto

Lei 201/1967;
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MÉRITO:

g) Considerando os motivos de fato e direito expostos no tópico 3.1 e 3.2: requer

seja o processo arquivado por absoluta ausência provas testemunhais,

documentais e periciais, sem prejuízo de um novo processo acaso existente

provas do alegado, na forma do art. 5°, inc. VII, segunda parte, do Decreto Lei

201/1967.

SUBSIDIARIAMENTE:

h) Considerando os motivos de fato e direito expostos no tópico 4.1 e 4.2: requer

seja dado ao vereador denunciado o mesmo tratamento dispensado ao

vereadores que foram alvo dos processos citados no tópico 4.2, devendo ser

reconhecida a garantia constitucional imunidade material assegurada ao

vereador em suas redes sociais prolongamento natural do exercício das funções

parlamentares, arquivando-se a representação por ausência de justa causa, tudo

na forma do art. 29, VIII da CF/88 e art. 2°, parágrafo único do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT;

i) Considerando os motivos de fato e direito expostos no tópico 4.3.1: requer,

ainda de forma subsidiária ao pedido anterior, seja oportunizado ao vereador a

possibilidade de composição, ouvindo-se os envolvidos para que possa ser

designada audiência com o fim de celebrar o ato compositivo, como forma de

pacífica solução do processo que deve ser incentivada, mesmo no processo

político, conforme expressa previsão no código de ética municipal;

j) Considerando os motivos de fato e direito expostos no tópico 4.3.2: requer,

subsidiariamente aos pedidos anteriores, seja aplicada a pena de censura

pública (art. 9.°, inc. III ou a pena de suspensão temporária, prevista no art. 10,

inc. II), ora previstas no código de ética e decoro parlamentar da Câmara de

Primavera do Leste, artigos 6° ao 11;

ANEXOS:

k) requer a juntada da procuração para habilitação nos autos e a juntada de

todos os documentos que foram mencionados no corpo destas razões escritas,

sem prejuízo da juntada de demais documentos que se fizerem
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Termos em que, pede deferimento

Primavera do Leste - MT, 14 de agosto de 2023.

C

Fiago Alves da Silva

OAB MT 18.241

Adriano Carvalho

Vereador - Podemos
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PROCURAÇÃO

Escritório. Rua Piracicaba, ii.' 2041. Primavera I!, Primavera «Jo I.cste - MT. CEP 78.850-000

Celular Whatsapp: (66) 99912-07.19
l^mail: tiagovask'^hotimil.com
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ADVOCACIA

& ASSESSORIA JI.IPJD1i:A

PROCURAÇÃO ‘‘AD JUDITIA” “ET EXTRA

OUTORGANTE: ADRIANO CARVALHO, brasileiro, servidor público, divorciado, inscrito no CPF

sob o ns 772.817.216-68, RG 231669410 SSP/MT, residente e domiciliado na Avenida Minas

Gerais, n.s 1260, bairro Jardim Riva, Primavera do Leste - MT, CEP 78.850-000

OUTORGADO: TIAGO ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, Inscrito na OAB/MT sob o

n.® 18.241-0, com escritório profissional na Rua Piracicaba, n.2 2041, Primavera 11, Primavera

do Leste - MT, CEP 78.850-000, cel. (66) 99912-0739.

PODERES GERAIS: irretratáveis e irrevogáveis para representar o(s) outorgante(s) junto a

repartições públicas federais, estaduais ou municipais, suas autarquias, empresas e

sociedades, nelas requerendo e assinando o que preciso for, e, no foro em geral, perante

qualquer juízo, instância ou tribunal, em quaisquer ações em que figure(m) como autor(es),

réu(s), asslstente(s), ou opoente(s), podendo tratar e promover quaisquer medidas cautelares,

como preliminares ou Incidentais, inclusive confere(m) ’Os poderes da cláusula "AD JUDITIA ET

EXTRA", para notificar, transigir, firmar compromissos e acordos em juízo ou fora dele, desistir,

renunciar, receber valores do processo, levantar valores através de alvará, requerer

transferência em conta bancária, dar quitação, firmando recibos parciais ou totais, variar de

ação, de medida cautelar, fazendo e assinando as declarações competentes. Inclusive em

arrolamentos, retificar e ratificar quaisquer atos ou termos processuais praticados, requerer

falências, concordatas, habilitar créditos, assistir reuniões de credores, no juízo criminal ou na

esfera policial, representar criminalmente, fazer queixa, crime, acompanhando os respectivos

inquéritos e ações, obrigando-se o(s) outorgante(s) fornecer(em) a outorgada o numerário

para as despesas necessária são bom andamento da{s) ação(ões), pagar despesas de

transporte, hospedagem e alimentação quando necessárias, pagar os honorários de tabela, dar

as informações e os documentos que interessem a(s) causa(s). Inclusive poderes para assinar

termo de caução, ratificando o(s) outorgantejs) os dizeres tipograficamente Impressos e os

digitados abaixo, podendo o outorgado substabelecer a presente no todo ou em parte, com ou

sem reserva de poderes para promover ação.

PODERES ESPECIAIS: para atuar no processo 079/2023, em trâmite na Câmara Municipal de

Primavera do Leste - MT, Interpondo todas medidas de direito necessárias à defesa do

Outorgante.

Primavera do Leste/MT -14 de agosto de 2023

r

ADRIANO CARVALHO

Kscrilvírio: Riia Piracicabx n. 2<)4J, Primavera II, Primavera do Lcfcie MT. CKP 78.850-000

Celular’Whal.sapp; (66) 99912-0739
Hmail: tiagovaskrfhclmail.coni
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ATA SESSÃO ORDINÁRIA 29/05/2023

Escritório: Kiu» Piracicaba, n. 2{)4]. Primavera !1, Primavera do Ixste - MT. CEP 78-8.>0-000

C'elular WhatsíHjp: (66) 99912-0739
Email: tiagovask-rfhotmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT

Ata n^ 23/2023

Sessão Ordinária do dia 29 de Maio de 2023.

Aos vinte e nove (29) dias do mês de Maio de 2023, às dezoito (IShOOmin), reuniram-sc ordi-

Sala das Sessões, Anionto .Santo Reaosto. sede da Câmara Municipal de Prima

vera do Leste, Estado de Mato Grosso, sito a Avenida Primavera n°. 300, Primavera II. Os Se

guintes V^^ereadures: Adriano Carvalho, Vereador Elton Baraldi, Vereadora Giovana Paula de

Oliveira, Vereador Iltemar Ferreira de Queiroz, Vereador José Paulo Zancanaro, Vereadora

Karla Jackeline da Silva Souza, Vereador Didigeovani de Oliveira Soares. Vereadora ivanir

Maria Gnoatto Viana, Vereador Manoel Mazzutti Neto, Vereador Renato CozanelH Júnior.

Vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves, Vereador Tayilan Barbieri Zanatta, Vereador Valdecir

Alventino da Silva, Vereadora Vanessa Amui de Melo e Vereador Weilis Marcos Rosa Cam

pos. O Presidente, Vereador Valdecir Alventino da Silva verificou o quórum e declarou sob a

proteção de Deus aberta a Sessão Ordinária. O Presidente esclareceu que; Conforme dispõe o

artigo 188 do Regimento Interno da Câmani Municipal: ‘'De cada Sessão da Câmara será la

vrada Ata resumida, contendo os nomes dos vereadores pre^níes e au^ntes e uma exposição

sucinta dos trabalhos, a fim de ser lida e submetida à aprovação do Plenário . O Presidente

colocou em votação a dispensa da leitura da Ata 5^ssào Onáinária do dia vinte e dois (22) dias

do arê.s de Maio de 2023. Resultando APROVADA a dispensa da leitura da Ata, O Presidente

convidou o Primeiro Secretário, Weilis Marcos Rosa Campos, para qiaí fizesse a leitura das

correspondências, indicações e projetos em pauta, como segue: Indicação n“. 120 de 2023 de

autoria do vereador Sérgio. Assunto: "Solicito a construção de pontos de moto táxi em pontos

estratégicos em nosso município". Indicação n". 121 de 202.3 de autoria do vereador Sérgio.

Assunto: "Solicito que seja feita uma refonna na Praça da Cohab Jairne Campos". Indicação

n’. 122 de 2023 de autoria do vereador Sérgio. Assunto: "Solícito que seja realizado o Tradi

cional Bailinho na região do bairro Buritis, Primavera lU e arredores." Indicação 123 dc

2023 de autoria do vereador Sérgio. As.sunto: "Solicito que seja feita uma reforma na Praça^

Arena Cross". Indicação n'". 124 de 2023 de autoria do vereador Séi^o. Assunto: "Solicito

que o executivo municipal construa um redutor de velocidade (quebra-molas) na Av. Coxílha.

esquina com a Rua Minuano". Indicação n^ 259 de 2023 de autoria do vereador Renato. As-

nanamente na

/4v Hrimavera. n" 300. Bairro Primavera II ■ CEP
Tel. (66) 3498-3390 - www.camarapva.cüm.hr
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sunto; Solicito que sejam colocadas lixeiras adequadas para a coleta eletiva de resídiws pro

duzidos pelos feirantes Associação Aproleste. Indicação n”. 309 de 2023 de autona da verea

dora Giovana. Assunto: A implantação do dispositivo botão de Pânico nas escolas de Prima

vera do Leste. Indicação n". 331 de 2023 de autoria do vereador José Paulo. Assunto: Solici

to a instalação lixeiras com frases educativas, nas avenidas e ruas de Primavera do Leste. In

dicação n". 332 de 2023 de autoria do vereador José Paulo. Assunto: Solicito que seja provi

denciado a colocação de placas de sinalização - orientação, destino e identificação de locali

dades - em toda Zona Rural de Primavera do Leste, Moção de Aplausos n". 007 de 2023 de

autoria do vereador Tayllan. Assunto: Moção de Aplausos aos profissionais da equipe da De

legacia de Roubos e Furtos dc Primavera do Leste, Projeto de Lei Ordinária n®. 1.450 de

2023 de autoria do vereador Renato, Assunto: “Dispõe sobre a Declaração de Utilidade Pú

blica a PRIMAVERA ATLÉTICA CLUBE. Projeto de Lei Ordinária n“. 1.458 de 2023 de

autoria do Poder Executivo Municipal. Assunto: Prefeito Autoriza o Poder Executivo Muni

cipal a conceder Incentivo Fiscal Tributário à KOTHE LOGÍSTICA LTDA, e dá outras provi

dências. Projeto de Lei Ordinária n". 1.459 de 2023 de autoria do Poder Executivo Munici

pal. Assunto; Prefeito Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Incentivo Fiscal Tri

butário à CargilI Alimentos Ltda, e dá outras providências. Projeto de Lei Ordinária n®.

1.404 de 2022 de autoria do vereador Renato. Assunto: Dispõe sobre a denominação de Praça

localizada no bairro Padre Onesto Costa, que passa a denominar-sc Praça Deyvid Ricardo

Rossato. Projeto de Lei Ordinária n®. 1.432 de 2023 dc autoria do Poder Executivo Munici

pal. Assunto: “ALTERA A LEI N® 498 DE 17 DE JUNHO DE 1.998 DE PRIMAVERA DO

LESTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Requerimento n®. 010 de 2023 de autoria da

Dianari Rodrigues. Assunto: Dianari Rodrigues Sobrinho Requer a instauração de Processo

Político Administrativo Disciplinar com pedido de cassação de mandato de vereador em DES

FAVOR do vereador Adriano Carvalho. 0 Presidente convidou a segunda Secretária, Karla

Jackclinc da Silva Soum, para que fizesse a leitura na íntegra do Requerimento n° 010/2023

e do Processo Legislativo n® 079/2023 e do Parecer Jurídico. Terminada as leituras o Presi

dente deu inicio ao Primeiro Expediente e solicitou o Primeiro Secretário, Vereador Wellis^
Marcos Rosa Campos, que fizesse a chamada dos senhores vereadores. Usou a palavra o Ve-

reador Adriano Carvalho. (1:15) O vereador deu boa noite a todos, cumprimentou os cole-

Av. Primavera, n^SOO, Bairro Primavera II - CEP 78.850-000
Primavera do Leste-Maio Grosso - Tel. (66) 3498-3SPO - vnvw.camarapva.com.br
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gas vereadores, as autoridades presentes e o público em geral. Iniciou seu discurso falando

que é a terceira vez que a base aliada coloca um processo de cassação contra ele disse que se

for sorteado o pedido a comissão processante disse que (já pode pedir música no efntástico).

Disse que são três processos administrativos políticos para apurar o mesmo fato de antes o

exercício regular do direito constitucional de fala e de liberdade de expressão, disse que desta

vez eles trouxeram algumas coisas do ano de dois mil e vinte e um disse que foi coisas que fa

lou em tribuna disse que falaram que ele é (homofóbico, sexista) disse que falaram que ele é

louco, 0 vereador disse que cada vez ele está mais próximo do Ex Presidente Jair Messias

Bolsonaro, disse que ^qui a pouco vão falar que ele e o mito de Primav^a do Leste-MT, dis

se que é como o Ex Presidente é tratado. O vereador disse que o embale que aqui com as mu

lheres é Político disse que elas vão c dão a opinião delas e ele da à dele disse que não tem ne

nhuma ofensa naquele documento, disse que o que tem lá é pessoas se sentindo ofendidas mas

ofensa e xingamento não tem disse que no máximo que tem é (melancia, chuveirinho, poste).

O vereador eflou que se eles dizer que isso é uma ofensa, para que serve a imumdade parla

mentar, disse que se for para falar só as coisas bonitinhas e legais precisa de imunidade,

disse que a imunidade parlamentar é justamente quando você se excede, quando fala algo que

anepende. Disse que vivemos em Primavera do Leste-MT disse que evidentemente isso é

pacífico e vocês estão vendo é o que está acontecendo no Governo Federal. O vereador disse

que provavelmente vai abrir de novo, disse que aqui é um jogo político e os vereadores da

base aliada não estão preocupados com a sociedade e o que isso vai parecer, disse, que eles

precisam o caçar porque a modesta parte estão indo muito bem nas pesquisas disse que o

Vice-Prefàto Ademir está emplacando disse que ele não vai, o vereador disse que as pes-

do Agro não gostam dele disse que ele aparece todo dia na mídia e ele não emplaca, disse

se

soas

que eles precisam tirar a oposição disse que esse é o cenário em que vemos hoje. O vereador

disse que ainda tem esperança de que os colegas vereadores entendam que isso não é o cami

nho disse que uma pessoa que não é ativa no meio político vai lá e coloca o nome e pede a

cassação do vereador disse que não tem nenhuma medida por exemplo de advertência. sus

pensão é a cassação, disse que tem uma comissão de ético por onde podia passar esse proces-u.

so, más não é caçado disse que não tem que tirar ele, ele não pode ficar. O vereador disse que

vem e traz que a empresa do vereador Elton disse que é aquela que foi montada em nome de

Ay. Primavera. n^300. Bairro Primavera II- CEP 78.3S0-O00
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laranjas disse que foi notificada pela Prefeitura porque apresentou ônibus sucateado para fazer

transportes crianças disse que foi publicado no Diário Oficial de Primavera do Leste-

MT, disse que os vereadores não querem saber de fiscalizar principalmente o vereador Elton.

O vereador disse que essa é a Câmara Municipal que lemos disse que a úmca voz que qual

quer Primaverense pode levar sua demanda e trazer para tribuna é ele, disse que eles não estão

calando a voz dele porque como ele sempre vem dizendo ele tem o emprego dele, disse que

eles estão calando a voz da sociedade. Disse que o povo colocou os vereadores aqui más que

0 povo percebeu que ele não fizeram nada, disse a população Primaverense que trazendo os

eu nome disse scr Pré candidato a Prefeito. Agradeceu c despediu-se. Usou a palavra o Vere

ador Elton Baraldi. (1:21) O vereador deu boa noite a todos, cumprimentou os colegas vere

adores, as autoridades presentes e o público em geral. Iniciou seu discurso falando que vê o

vereador Adriano falando, parece o santo da (cocada preta) disse que se ele tivesse toda essa

qualidade ele não teria tantos problemas que ele tem na justiça respondendo as partes que ele

responde dentro Polícia Federal onde é mal exemplo la dentro disse que isso efz parle, disse

que a população não besta, o vereador disse que a questão é que hoje a população está vendo

que é 0 rapaz, que é o vereador Adriano e disse que deixa bem claro a situação dele, disse que

não é para isso que eles está aqui disse que ele está aqui para falar de coisas boas. O vereador

disse que esteve está semana verificando algumas obras do município de Primavera do Leste-

MT disse que esteve vendo a respeito da praça de eletricista disse que passou por là e que

agora com uma cobrança de vossa excelência disse que parece que agora a Prefeitura assumiu

a obra e que agora a praça vai ser finalizada, disse que uma praça que está demorando por scr

recurso do Governo Federal que agora passa para o município, disse que é isso que a popula

ção precisa aproveitar os bons momentos de lazer uma área que já esta bastante tempo aguar

dando os embrioides da justiça. O vereador falou que esteve na região da IBF verificando as

obras da ponte que está sendo feito um paliativo nela até que seja começado a obra da ponte

nova na qual já foi dada a obra de serviço a empresa para começar a outra obra de concreto ali

naquela região mas até que a ponte nâo fique pronta tem que ser arrumada a que está la para

poder tirar a produção a região muito grande e ampla e tem vários produtores e já já começa a ♦

colheita do milho disse que acredita que com mais uma semana ela estará pronta para pode

começar a colheita do milho. Agradeceu e despediu-se. Usou a palavra o Vereador ntemar ^

os
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Ferreira de Queiroz. (1:24) O vereador deu boa noite a todos, cumprimentou os colegas ve

readores, as autoridades presentes e o público em geral. Iniciou seu discurso pedindo um mi

nuto de silêncio pelo seu amigo em que perdeu Wendel. O vereador agradeceu o Poder Exe

cutivo pela indicação que fizeram em parceria ele o vereador Sérgio e o vereador Renato, dis

se que tinha previsto essa indicação e essa indicação e fizeram em conjunto c disse que essa

indicação saiu do papel. Disse que a quadra do conviver junto com a pista disse que a verea

dora Vanessa estava presente disse que esse é o trabalho que os vereadores fazem aqui e não

tem aquela vaidade de fazer isso sozinho. O vereador parabenizou a organização do pessoai

da fibromialgia que fez o evento na Lagoa. O vereador falou da festilha disse que gosta bas

tante disso e que sua cidade foi várias vezes campeS disse que não podería de agradecer ao

evento. O vereador falou também a respeito da ponte do rio sape c BF disse que pediu tanto

para que fosse arrumada e o caminhão caiu na ponte, disse que a pedido de seu amigo Edgar

disse que estío informados de que está quase pronta, o vereador agradeceu ao secretária Hen

rique Gato por está atendendo eles. O vereador citou o vereador Adriano disse que ele faJa pe

los (cotovelos) disse que quer falar o que ele já produziu na cidade disse que não sabe fozer

palhaçada (macaquice), disse que quer mostrar para o vereador Adriano um projeto em que

ele estava em mãos do asfalto lá da região do Furlam disse que é o único lugar que não tem

asfolto na cidade um dos lugares que não tem asfalto, disse que o vereador Iltemar cobrou e o

vereador José Paulo cobrou disse que o projeto está pronto e que só falta discutir uma circuns

tância lá com os moradores disse que vai guarda porque atravessa séculos disse que quem en

sinou foi uma professora que estava no plenário. O vereador mostrou ao vereador Adriano ou

tro projeto do berçário industrial comercial para os pequenos disse que não vai em tribuna

para fazer chacota e não resolver o problema, disse que pegou o projeto hoje, o vereador agra

deceu ao Marcos Aurélio disse que até que enfim vão fazer valer aqueles pessoal em que quer

trabalhar que está no fundo do quintal e não consegue alugar uma sala. Disse que esse projeto

do berçário industrial e o começo para mais de vinte empresários e que saiu do papel, o verea

dor falou ao vereador Adriano que nesse projeto tem um milhão e novecentos reais para fazer

esse berçário industrial. O vereador disse que no dia dezenove de novembro o Deputado Esta\^^-

dual Eduardo Botelho um grande deputado disponibilizou três milhões dele para começar o

asfalto do vale verde porém não está na conta porque o Prefeito não quis pegar ednda por

I
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questões fundiárias, disse a Deputada Estadual Janaína Riva deu mais dois milhões, o Deputa

do Max Russi deu mais dois milhões e o Deputado Wilson Santos deu mais dois milhões. Dis

se que foi porque trouxeram um Deputado aqui que foi la ver a dificuldade daquele povo. Dis

se que isso é gostar de gente que nSo é como o vereador Adriano que só fica criticando e fa

zendo sacanagem com as pessoas. O vereador citou mais projeto que vai sair agora que é a rua

do comércio que vai fazer agora aquela virada da São Paulo lá para tirar aquela água que vai

para a drenagem que mais seis milhões, o vereador disse que pra falar agora o que o cidadão

fez disse para o vereador Adriano falar uma Emenda que ele fez aqui, disse que se o vereador

fez dez por cento das emendas que chegou aqui, disse que se ele mostrar ele renuncia o seu

mandato se ele trouxe emenda para o município. A parte do Vereador Elton. Disse para o

vereador Iltemar im^inar se fosse um cara formado que nem o rapaz aqui, disse que a primei

ra crítica que ele fez aqui dentro foi acusando que o senhor era analfabeto aqui quando entrou

aqui, disse que ele é o (sabichão) e o que ele trou.xe foi nada disse que não tem um pé de pe-

qui que ele trouxe para Primavera do Leste-MT a não ser fazer enganação a população. Reto

mou a palavra ao Vereador Iltemar. Disse que fica revoltado que quando chega para cum

primentar o cara e já vem ameaçando a gente, o vereador pediu para ele parar com isso o vere

ador disse que se ele tiver que voltar ele vai voltar e ninguém o influencia a nada. O vereador

disse que acha que tem que ler respeito aqui, disse que o vereador Adriano não precisa disso

disse que já pediram para ele mudar. O vereador disse que quem ligou para ele Foi o vereador

Adriano dizendo que o vereador podería rever. Disse que o vereador Adriano falou que o ve

reador Iltemar é condenado, disse que ele e condenado em uma ação do Milley disse que foi

solidário porque prestou o serviço. Disse que agora o cara vem e ataca lodo mundo aqui e não

respeita disse que o primeiro que ele atacou foi o Presidente Valdecir. Agradeceu e despediu-

se. Usou a palavra o Vereador José Paulo Zancanaro. (1:35) O vereador deu boa noite a

todos, cumprimentou os colegas vereadores, as autoridades presentes e o público em geral.

Iniciou seu discurso falando que está vendo que o vereador está mais uma vez vindo aqui fa

zer sua defesa disse que chegou mais um pedido relativo ao despautérios que cie anda falando

no microfone, o vereador falou que em questão dessa liberdade da imunidade parlamentar
\\ i

para falar os livros do estudiosos e os entendimentos dos Tribunais superiores é já há tempo w

no sentido de que a liberdade que a constituição deu não c para o parlamentar falar o que ele v
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quer é para ele falar aquilo que c te interesse do povo, disse que não é para ele vim aqui e

ameaçar um e fazer piada com a gagueira do vereador iliemar, porque um o outro nâo teve a

oportunidade de estudar igual ele chamava os de analfabeto, nâo é para inventar apelidos de

preciativo. O vereador disse que aqui chamar a atenção que é obrigação regimental dos verea

dores aqui que tá escrito no regimento que eie tem a obrigação de defendei a dignidade da

Casa e defender o Decoro das ações que sâo realizadas aqui. O vereador disse onde está o in

teresse público cm dizer você não sabe ler, você é um íuialfabeto disse que nâo é assim que é

obrigação dos vereadores defender e fazer dessa Casa uma Casa de respeito. A parte do Ve

reador lltemar. O vereador disse que ele está esquecendo que eles estão aqui por classes dis

que cada vereador aqui representa uma classe disse que aqui nâo tinha que ter diploma para

está aqui. Retomou a palavra ao Vereador José Paulo, Disse que confessa que ficou muito

triste quando o vereador chamou os colegas de analfabetos, disse que porque essas pessoas re

presenta uma grande parcela da sociedade, o vereador citou que sua mãe é semi analfabeta

disse que sua mâe desenha o nome. O vereador disse que o microfone nao é dado ao parla

mentar para ele falar o que ele bem enicndc nâo é para cic falar o que é de interesse da comu

nidade, o vereador disse que quando esteve com a vereadora Karla lá na vila união eles fize-

reclamaçào de dois ônibus e disse que um era do vereador Elton, o vereador falou do

projeto que o vereador lltemar, disse que esse projeto do berçário e um baita de um projeto,

disse que as casas populares estão saindo porque os vereadores estiveram em Brasília-DF e

cobraram e estiveram atrá.s. Disse que o vereador Sérgio já trouxe mais de dez milhões em

emenda para Primavera do Leste-MT. O vereador citou um projeto que é dele dês do começo

do mandato que é para interligar a via lateral José de Alencar, disse que o Aeroporto está com

operação noturna disse que é uma reivindicação do empresariado. O vereador disse que o ve

reador mente para sociedade e que não é assim que deve ser, o vereador talou do sistema de

video monitoramento disse que essa semana prenderam um criminoso de alta periculosidade

do Estado do Amazonas que estava refugiado aqui em Primavera do leste-MT através do vi

deo monitoramento. Disse que tem um projeto que está na casa para conceder beneficio para

implantação de uma nova industria da CargilI para fabricação de sal proteinado disse que

bém esta o da empresa Code disse que são investimento que chega nessa Casa que tem noven- ^
ta dias dc prazo regimental para aprovar. O vereador disse que ai a oposição não lem nada

se

ram a
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para falar e fala a é um puxadinho a Câmara é um puxadinho da Prefeitura, porque nâo é ca

paz de reconhecer que nós trabalhamos em conjunto com um único objetivo que se chama Pri

mavera do Leste-M F, disse que se estão em conjunto a Câmara e o Poder executivo munici

pal. Disse que sao a base aliada por Primavera do Leste-MT não são base aliada do Prefeito.

Agradeceu e despediu-se. Usou a palavra a Vereadora Karla Jachcline da Silva Souza.

(1:42) A vereadora deu boa noite a todos, cumprimentou os colegas vereadores, as autorida

des presentes c o público em geral. Iniciou seu discurso falando em relação ao asfalto da vila

União disse que receberam a demanda de como está sendo a lama asfáltica lá e disse que estão

fazendo uma inspeção lá essa semana e naquela parte ali. disse que também em relação as sa

las de aulas que estão faltando por parte do Governo Estadual disse que quando o Alan Porto

esteve aqui disse que foi prometido que seria feito mais duas salas de aula naquele espaço

onde foi tirado ali os contêiner disse que essa semana estará indo na Vila União. A vereadora

aproveitou para falara do Maio laranja que é o mês de combate a exploração sexual de crian

ças e adolesc^tes disse que teve o Pit shop na Avenida Cuiabá disse que teve toda uma rede

ali junto para ajudar nessa luta, disse que precisamos falar e agir também em todos os lugares.

Disse que também teve o Maio amarelo onde ontem ali na Lagoa aconteceu uma simulação

de um acidente que foi muito bem feito e bem explicativo falou do projeto da mobilidade ur

bana que já encontrasse aqui na Casa disse que está nas comissões onde está sendo feita algu

mas alterações mas que possa ser votado o quanto antes para que seja colocado em pratica al

gumas alterações. Disse que ontem leve o Maio Roxo que é o mês em alu^o aos pacientes da

Fibromialgia que sofre com essa doença silenciosa disse que teve o segundo evento de gente

de fibra disse que a dona Neiva junto com sua equipe teve ali, disse que hoje o paciente com

Fibromialgia eíe tendo laudo da doença ele lem direito a carteirinha. Disse que nesse mês de

Maio teve uma palestra sobre relacionamentos abusivos feito ali na OAB disse porque que fa

lam de relacionamentos abusivos disse que se nós fomos para para olhar a mmoria das maté

rias que esláo tendo é dc fcminicídios ou de violência contra mulher disse que o Deputado Es

tadual Cattani fez uma comparação da mulheres com (vac^) mas que depois pediu desculpas
. . .

as vacas por comparar as mulheres feministas disse que não somos feministas e sim fcmmmasvAv

e mulheres e queremos respeito. Disse que isso é triste e um deputado comparar as mulheres ^
com v^as. A vereadora disse que da sua cara a tapa o dia que um homem cometer violência
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contro a outro homem igual ele faz com uma mulher disse que nâo faz a vereadora pediu re*

peito. A vereadora disse que precismos ter uma aiteraçâo na cultura porque tem que acabar

essa cultura de violência contra mulher. Agradeceu e despediu-se. Usou a palavra o Verea

dor Didigeovaní de Oliveira Soares (1:51) vereador deu boa noite a todos, cumprimentou os

colegas vereadores, as autoridades presentes e o público em gerai. Iniciou seu discurso falan

do reforçando sobre o mutirão limpa nome que acontecera no dia três de Junho, falou também

que se preocupa em questão das pessoas se deslocar até no local e falou que se o colega verea

dor EUon disponibilizasse um ônibus para estar levando essas pessoas. A parte do V^ereador

Elton. Disse que acha que é pertinente sua fala disse que acredita que a Prefeitura deve entra

em contato com o pessoal que faz o transporte aqui e disponibilizar principalmeme da.s regi

ões mais longes da cidade. Retomou a palavra ao Vereador Didigeovaní. Disse é isso que a

gente pede pois sabem que não é fácil disse que pede que se o Prefeito poder deslocar uma

empresa com os ônibus, disse que quer reforçar e agradecer ao Secretário Henrique Gato que

atendeu o pedido dele onde pedimos para fazer a limpeza dos pontos de ônibus, disse que nós

precisamos dos ônibus. A parte do Vereador Elton. Disse que foi muito bem colocado essa

tàla disse que acha que precisamos esta verificando junto ao Executivo Municipal como que

está 0 andamento da concessão do serviço Público ali dc transporte coletivo do município dis

se que já estão a alguns dias aguardando e acredita que seria de valia importância que o se

nhor estivesse verificando essa situação. Retomou a palavra ao Vereador Dídigeovant Dis

se que estará verificando e buscando ao Executivo Municipal para resolver o mais rápido esse

problema para os moradores do primavera três. A parte da Vereadora Ivanir. Disse a gente

ver as pessoas que vem dos bairros mais di.stantes acabam tendo que pagar um uber para vol

tar então que acaba que se ela for fazer as contas vai sobrar muito pouco, disse que acha que

se não conseguem por um ônibus grande que coloque vans menores e seguidos. Retomou a

palavra ao Vereador Didigeovaní. Disse que o que a gente pede é que de uma atenção para

essas pessoas. Falou em erlaçào as sinalizações nas ruas dc Primavera do Leste-MT nos bmr-

ros mais antigos do município e pediu a CMTU para que dc uma olhada lá naquelas ruas, dis

se que a população vem ligando e cobrando disse que o que precisa ser colocado e o nome das

ruas que nâo tem. O vereador disse que fez um pedido de um quebra-molas na rua Jatobá e
V

nâo foi atendido e mais uma vez ua semana passada aconteceu um acidente. Agradeceu e des- ^

sT
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pediu-se. Usou a palavra o Vereador Manoel Mazzuttí Neto. (1:59) O vereador deu boa

noite a todos, cumprimentou os colegas vereadores, as autoridades presentes e o público em

geral. Iniciou seu discurso falando que hoje veio para ale fazer uma comemoração aonde foi

uma lula dessa Casa tanto na legislatura passada como no início dessa legislatura que foi a

construção da sede do Sest Senat em Primavera do Lesie-MT disse que é uma obra que vero

para atender umas das categorias de trabalhadores mais imponrmtes do nosso município que é

a categoria dos motímstas e caminhões disse que vem aqui então parabenizar, disse que houve

uma luta direta do Prefeito Leonardo para que pudéssemos traiwr essa construção disse que

houve também uma luta de vereadores aqui dessa Casa, disse que hoje está ai a realidade de

uma obra de mais de quinze milhões de reais que está sendo construída no nosso município e

essa obra ela vai ter o tamanho de aproximadaraeme mil e oitocentos e cinquenta metros qua

drados é uma área grandiosa, disse que nào pode deixar salientar aqui também a p^icipaçâo

direta da sensação dos transportadores de caigas de Rondonópolis-MT, agradeceu ao Diretor

Executivo Miguel Mendes e agradeceu em nome da população Primaverense pelo esforça que

na condição de Diretor Executivo disse que sabe que fez várias diligências junto a diretoria do

Sest Senat para que essa obra saísse do papel. Então que fique aqui registrado a felicidade que

mc trás ver essa obra saindo do papel e daqui uns dias tomando realidade. Agradeceu e despe

diu-se. Usou a palavra o Vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves. (2:03) O vereador deu

boa noite a todos, cumprimentou os colegas vereadores, as autoridades presentes e o público

em geral. Iniciou seu discurso falando que veio dar um recado muito importante a todos os

empresários que amanha dia trinta vai ter lá Aciple o encontro para poder definir sobre o mu

tirão limpa nome, para que participem amanhã la na Aciple para poder ajudar o povo, o en

contro será as dezenove horas, disse que no dia três de junho no sábado na escola treze de

maio das setes as quatro horas da tarde estará acontecendo o mutirão. Falou que esteve na co

munidade entre rios disse que teve uma festa la onde já estava a muito tempo desativada por

que estava abandonada disse que agradece ao secretário Henrique Gato e a equipe do chiqui-

nho que foi la'e deu um trato e ficou um lugar limpo e está tudo novo e que agora vai poder

voltar a ter os torneios e os bailes. Disse que esteve na escola novo horizonte para ver a res- \\ í

peito da facha de pedestre para que possa colocar uma faixa de pedestre nova la. O vere^or

falou a respeito da festriiha que leve disse que foi a primeira que teve em Primavera do Leste- V

rN
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MT feita pelo Ciovemo do Estado junto com a Secut disse que foi uma festa linda e um grande

espetáculo e Prima\'era do Leste-MT ficou em primeiro lugar. Falou do encontro de gente de

Fibra que teve no Lagoa Municipal que íbi o segundo encontro e que é um evento muito im

portante disse que graças a esse projeto tem muito benefícios. O vereador falou sobre a indi

cação da quadra coberta }a'do conviver disse que ficou muito bonita a quadra e a piscina

aquecida. Agradeceu e despediu-se. üsou a palavra a Vereadora Vanessa Amui de Mello.

(2:09) A vereadora deu boa noite a todos, cumprimentou os colegas vereadores, as autorida

des pre^nte.s e o público em geral. Iniciou seu discurso falando das varias ações e comemora

ções que teve na cidade nessa ultima semana onde mostra o quanto a união do peres fazem a

diferença. A vereadora eflou da quadra poliesportiva e revitalização aii do programa conviver

o momento foi muito agradável onde poder confraternizar também com os nossos querido

idosos, disse que a quadra ficou linda e um espaço bacana onde eles possant estar confraterni

zando e praticando esporte disse que quer agradecer muito a receptividade por parte da Leni-

nha Riva e a secretária de ação social que fazem aquele trabalho voluntário tão bonito ali no

e sempre fazendo o melhor ali para os idosos da cidade, a vereadora disse que

na próxima quarta estará la novamente. A vereadora falou da comemoração dos vinte e nove

anos da Aproleste associação dos feirantes aqui de Th^imavera do Leste-MT disse que foi uma

festa linda que todos ali confraternizando, parabenizou pelo trabalho que vem sendo feito.

Disse qv^ o vereador Sérgio tentou pu foi lá no Ministro e disse que ele viu o tanto que é di

fícil disse que aproveitou o momento para agradecer a emenda de dois milhões para agricultu-

famiiiar para comprar maquinário para que possam trabalhar e ter estrada bem feita, disse

que será pago ainda essa ano. disse que citou porque viu que os colegas vereadores estavam

em Brasília-DF e disse qifô viu uma movimentação do colega vereador Sérgio. A vereadora

disse que quer agradecer também ao secretário de infraeslrutura Henrique Gato disse que pas

sou para ele uma solicitação ali dos moradores aii da região do Pesque pague Agua viva e a

ponte tinha caído e estava oferecendo um irsco para aquelas famílias que moram naquela regi

ão disse que ele proníamente atendeu ao seu pedido indo arrumar a ponte. A parte do Verea-^
tior Elton. Disse que inclusive ali tem uma Unha escolar que passa aü e as crianças dependem

daquela ponte para passar. Retomou a palavra a Vereadora Vanessa. Disse que o pcssoiü ^
que pu-xa as crianças da fazenda ali no fundo, então estamos correndo atrás o secretário fazen-

P

conviver a anos

ra

<c
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do um trabalho maravilhoso ali na secretária e sempre atendendo as solicitações e fica muito

feliz quando tem as nossas atendidas, disse que como o vereador Elton citou as crianças pas

sam por aii para poder ir para a escola, pediu para a sociedade qtie está tendo uma galinhada

beneficente em prol do tratamento de câncer de Railda. pediu para a população que quem pu

der ajudar para ajudar pois ela está precisando muiio será no dia quatro agora. Agradeceu e

despediu-se. Findo o diw::urso o Presidente reassumiu a condução dos trabalhos da Me.sa. Nin

guém mais lendo feito uso da palavra o Presidente passou à Ordem do Dia. Moção de

Aplausos n“. 007 de 2023 dc autoria do vereador Tayllan. Assunto: Moção de Aplausos aos

profissionais da equipe da Delegacia de Roubos e Furtos de Primavera do Leste. O Presidente

encaminhou para a Comissão dc Justiça e Redação, para que de o seu parecer no prazo regi

mental. Projeto de Lei Ordinária n®. 1.450 de 2023 de autoria do vereador Renato. Assun

to: “Dispõe sobre a Deciaraçâb de Utilidade Pública a PRIMAVERA ATLÉTICA CLUBE. O

Presidente encaminhou para as Comissões de Justiça e Redação, e das Comiss&) dc Educação.

Cultura, Saúde, Assistência Social, para que de o seu parecer no prazo regimental. Projeto de

Lei Ordinária n*'. 1.458 de 2023 de autoria do Poder H^ceutivo Municipal. Assunto; Prefeito

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Incentivo Fiscal Tributário à KO THH LO

GÍSTICA LTDA. c dá outras providências. O Presidente encaminhou para as Comissões de

Justiça e Redação, c das Comissão de Economia, Finança e Orçamento, para que de o seu pa

recer no prazo ergimental. Projeto de Lei Ordinária n“. 1.459 de 2023 de autoria do Poder

Executivo Municipal. Assunto: Prefeito Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder

incentivo Fiscal Tributário à Cargill Alimentos Ltda, e dá outras providências. O Presidente

encaminhou para as Comissões dc Justiça e Redação, e das Comissão dc Economia, Finança,

e Orçamento, para que de o seu parecer no prazo regimental. Projeto de Lei Ordinária n".

1.404 dc 2022 de autoria do vereador Renato Assunto: Dispõe sobre a denominação de Praça

localizada no bairro Padre Onesto Costa, que passa a denominar-se Praça Deyvid Ricardo

Rossato. 0 Presidente colocou em discussão dos senhores vereadores. Ninguém tendo se ma

nifestado o Presidente colocou em processo de votação, resultando APROVADO por unani

midade pelos senhores vereadores presentes. Projeto de Lei Ordinária n°. 1.432 de 2023 de ,

autoria do Poder Executivo Municipal, Assunto: "ALTERA .4 LEI N” 498 DE 17 DE JU

NHO DE 1.998 DE PRIMAVERA DO LESTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O Presi-

'CAv. Primavera, n^300, Bairro Primavera U - CEP 78.S50-000
Primavera do Le-Ue — Maio Grosso - Tel. i66} 3498-3590 www.camarapva.com.br
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dente colocuu cm primeira discussão dos senhores vereadores. O vereador Adriano pediu que

por questão de ordem, para apresentar uma Emenda Modificativa n®. 001/2023 ao projeto de

Lei n®. 1.432/2023. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário Wellis Marcos Rosa

Campos para que fizesse a Leitura na integra da Emenda Modificativa n®. 001/2023.

Ninguém tendo se manifestado o Presidente encaminhou o projeto para o parecer Ju

rídico e Comissões pertinentes. Requerimento n”. 010 de 2023 de autoria da Dianari Rodri

gues. Assunto: Dianari Rodrigues Sobrinho Requer a instauravào de Processo Político Admi

nistrativo Disciplinar com pedido de cassação de mandato de vereador em DESFAVOR do

vereador Adriano Carvalho. O Presidente colocou em discussão dos senhores vereadores.

Ninguém tendo se manifestado o Presidente colocou em processo de votação, resultando

APROVADO com onze votos favoráveis, nenhuma abstenção, e um dois contrário( Tayllan e

Giovana ) c nenhuma ausência. O Presidente suspendeu a Sessão por três minutos para orga

nização do sorteio para a formação da Comissão Processante. De volta aos trabalhos. O Presi

dente solicitou a vereadora Ivanir Maria Gnoatio Viana e a vereadora Vanessa Amui de Melo

para fazer a confecções das cédulas com o nomes dos vereadores para a votação. O Presidente

perguntou se alguém dentre os Parlamentares declara-se impedido para participar da comissão

processante, nos termos do Artigo. 71, parágraíb terceiro. O vereador José Paulo Zancanaro e

0 vereador Manoel Mazzutti Neto solicitaram ao Presidente por questão de ordem o pedido de

impedimento para participar da Comissão Processante. O Presidente deferiu os pedidos dos

pares. O vereador Adriano solicitou ao Presidente por questão de ordem que se os dois verea

dores são suspeitos para participar da comissão também sOo suspeitos paia participar da vota

ção. O vereador Manoel solicitou ao Presidente por questão de ordem que coloque para a vo

tação do Plenário se acata ou nâo a questão dc ordem solici^da pelo vereador .Adriano. O ve

reador José Paulo Zancanaro disse que não é uma questão de Plenário é uma questão de lega

lidade. disse que a lei diz que fica impedidos ou suspeitos de participar da comissão. O Presi

dente deferiu o pedido do vereador Adriano e colocou em voiaçào do Plenário, resultando

REPROVADO com onze votos contráriost Wellis, Kaiia. Vanessa. Renato. IJtemar, Sérgio,

Ivanir, José Paulo, Manoel, Elion, Didigeovani), neriiiuma abstenção, dois Favoráveis f Tayl

lan e Giovana ) e nenhuma aiLsência. O Presidente convidou o vereador Sérgio e o vercador'^^

Renato para fazer o sorteio da Comissão Processante. O Presidente fez a nomeação desde já,

Av Primavera, n" 300. Bairro Primavera // - CEP 7íí. 850-000
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etitre os mtinibros da Comissão Proccssante, o Presidente o Relator c o membro. O Presidente

suspendeu a Sessão por dois minutos. Dc volta aos trabalho.s. 0 Presidente declarou a forma

ção da Comissão Processante destacando os nomes: Primeiro Presidente Tayílan Barbieri

Neto, segundo Relator Elton Baraldi e terceiro Membro Dídigeovani de Oliveira. O Presiden

te suspendeu a Sessão por cinco minutos para a elaboração dos Projetos e Decretos Legislati-

formação da Comissão Processante. De volta aos trabalhos o Presidente solicitou ao
vos para

Primeiro secretário Wcüis Marcos Rosa Campos para que fizeste a leitura do Projeto e De

creto Legislativo 004/2023, O Presidente colocou em discussão dos senhores vereadores.

Ninguém tendo se manifestado o Presidente colocou em processo de votação, resultando

APROVADO 0 Projeto de Decreto Legislativo nL 004/2023 o qual entra em vigor imediata

mente. O Presidente declarou POBLICADO em Sessão Ordinário o Decreto Legislativo n®

331/2023, 0 qual entra em vigor imediatamente. O Presidente encaminhou o Requerimento

n®. 010/2023, e Decreto Legislativo n“ 331/2023 ao Presidente da Comissão Processante para

0 início dos trabalhos. Nada mais havendo a ser deliberado na Ordem do Dia o Presidente pas

sou an Segundo Expediente e solicitou o Primeiro Secretário, Vereador WeíUs Marcos Rosa

Campos, que fizes^ a clmmada dos senhores vereadores inscritos para uso da palavra. Assim

procedeu-se. Usou a palavra o Vereador Adriano Car\’alho. (2:54) iniciou falando que não

tem nenhuma surpresa novamente comissão aberta disse que para falar a verdade a surpresa

sim do vereador Tayüan no quai se posicionou contra dis.se que a vereadora Giovana já havia

se posicionado contra também nas outras votações de modo bastante coerente, o vereador dis

se que teve a decepção com o vereador Dídigeovani que acaba de entrar na Casa disse que não

esperava que ele voltasse a favor mas disse que faz parte que cada um tem sua ideia e sua opi

nião, dis^ que teve uma decepção também a a vereadora Ivanir sobre tudo que representa o

grupo Viana que foi mmto atacado pela atual Gestão mas disse que é as.sim e que as coisas as

vezes acontece na vida da gente e tudo tem um motivo disse que tudo é uma ques^o de causa

e consequência. O vereador disse que é uni Proces.so aberto de novo contra ele e disse que

também é uma eração do trabalho que vem sendo desenvolvido. O vereador agradeceu ao ve

reador Tayllan e a vereadora Giovana porque percebem que tem imi trabalho aqui que emborar. ,

seja ácido mas que é a expressão que tem, disse que vão para mais uma terceira batena de

processos e serenamente irão para conduzir da melhor maneira possível, o vereador disse que

Primavgra, JOO. Bairro Primavera !i - CEP "^H.SSO-OOO
MaioGrosso- Tei. Píô) 349<%3390 mv^xanuirapvaco/n.br
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nâo pediu voto a ninguém diferente do que o vereador lltemar disse, o vereador disse que li

gou para ele sim e conversaram que qiwria saber qual era o cenário mais que em nenhum mo

mento pediu voto para ele. Disse que conversou com o vereador Sérgio mais que inclusive

não p«iiu voto, disse que vai enfrentar de cabeça erguida e que nâo cometeu nenhum crime

disse que nâo lem nenhum tipo de crime e se for jugado pela Casa e tiver que sair é a vontade

de Deus nâo dos parlamentares disse que acredita bastante que a justiça divina nâo falha Dis

se que esse é o reflexo que (em em Primavera do Lesie-MT hoje um grupo político que nào

aceita ser contrariado disse que nào nenhum motivo real na cassação disse que sao apenas pa

lavras opiniões, disse que volta a repetir que estão aqui só de passagem que o vereador nào é

um cargo efetivo como é o seu cargo na Polícia Rodoviária Federal. Dis^ que se nào ílcar

tem a certeza do dever cumprido quando vê o apoio recebido nas redes sociais, mas disse que

vê a certeza do poder da atual Gestão. Usou a pulavru o Vereador lUemar Ferreira de

Queiroz. (2:59). Iniciou falando dizendo nossa como o vereador Adriano está calmo que bom

seria se fosse sempre assim né disse que Hca feliz por isso. O vereador disse que fez um re

querimento para o Procon para averiguar a questão da taxa de iluminação publica que nâo foi

tomado providencia e secretário Henrique que vai falar com a energiza a questão da taxa de

iluminação publica, disse que trocou as lampadas por lanipadas de LED para economizar ate

oitenta por cento e a taxa está vindo a mesma coisa disse que foi la e cobrou, disse que cobrou

lambem o preço da roupa de boi hoje está a duzentos e vime e seis reais, disse que você vai no

mercado e carne nâo baixou nada disse que chegou a cair a trinta e dois porcentos a roupa da

carne pediu ao Henrique antaral o quanto antes fazer esse recolhimento desses preços e colo

car as pessoas o que tem direito. O vereador parabenizou o seu Milton Sales e a todos envol

vidos no evento disse que foi a nível de Estados Usou a palavra o Vereador José Paulo

2^ncanaro. (3:02). Iniciou falando só para fazer uma menção ao discurso da vereadora Karla

sobre as mulheres o r^peito parabenizou a vereadora e disse que reforça as suas palavras a

questão do respeito disse que quer aqui em non^ de suas filhas disse que quem ainda nâo tem

pode ter ainda filhas netas e que tem sim que quebrar essa questão de discriminação por ques

tão sexual disse que faz aqui cm cntào as palavras da vereadora Karla a suas palavTas e que ^

seja respeitado o direitos da mulheres. Disse que vem aqui talar da Aprofeste e do pessoal da ^
feira comemorando vinte e nove anos nessa semana que se passou, disse que sabe que condu-

Av. Prima\’era, n’ÍQQ, Bairro Primavera II - CEP 78.850-000
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zir um grupo nâo é fácií e que são pensamentos diferentes e para manter um grupo unido e

preciso muito discernimento parabenizou o grupo Aproleste. O vereador disse que recebeu

duas fotos de dois caminhões e só os vagões estavam estacionadosali na frente

da feira disse que entende que as vezes precisam de fazer o uso do espaço mas tem que juntos

achar uma solução. O vereador falou que estão com um projeto de mobilidade urbana e que

umas das questões e que há e essa questão dc circulação de veículos de grande porte. Usou a

palavra o Vereador Renato Cozanelli Junior. (3:06) Iniciou efiando qiK é só titulo de in

formação disse que não vê o vereador Adriano disse que ele já foi embora disse que não ter

minaram a sessSk) ainda e ele já foi embora. Dis.se que ê importante obsen-'ar é que agora ele

decorrência agora ao processo que foi aprovado em plenário com relação a investiga

ção a improbidade não é por falta ík decoro parlamentar do vereador .Adriano disse que ele ci

tou úi no segundo expediente que ele continuara perseguindo, disse que se lê estiver errado

que o perdoe mas daí já sai a grande atitude que o vereador tem em trazer a conotação perse

guir disse que acha que nâo é exatamente isso o trabalho fh^rtinente a vereador. Disse que não

coloca isso aqui de forma sem isonomia disse que acha que isso vai para um processo de in

vestigação e vai para votação e vai pela vontade da maioria que prevalece, disse que é impor-

mte que ele cha que é mais do mesmo pela terceira vez mais do mesmo vem para fazer com

que ele seja caçado, disse que é imfK>rlaiitc observar que nos dois primeiro momentos um por

erro formal da comissão ela teve que ser arquivada e em segundo momento por erro do pro

cesso a comissão arquivou e pediu o arquivamento dele disse que então ele nâo foi em mo

mento nenhum levado a plenária disse que ele não foi julgado em momento nenhum por atos

cometido por ele por falta de decoro. Falou que para a população fica ciente que o trabalho é

feito dc forma coerente c agora sendo a primeira vez de lato se e que a comis^o vai levar adi

ante se nâo houver nenhum erro de matéria ou formal no processo, disse que não tem ninguém

brincando aqui aqui e trabalho sério. Usou a palavra o Vereador Valdecir Alventlno da Sil-

(3:10). Iniciou falando que do trabalho do nosso vereídor é por ai e que pode ser qualquer

aqui desde de que desrespeito o parlamento os colegas não tem outro caminho é por ai não

é ninguém aqui que vai caçar vereador é o processo é automático é por ai disse que igual

fo! doLs vereadores e lamentamos disse que ficam triste que esse ano Já foi dois colegas verea- ^
doras que foi afastado e que nâo foi a Câmara foi a justiça e quando notifica a Câmara já

essa semana

vem em

va.

um

vem

Av. Primavera, SOO. Bairro Primavera li - CEP ~H.S5(J-ÍJ00
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escritos em baixo imediato disse que para de ele sofre como Presidente dessa Casa aqui ven

do um campainheiro que trabalhou sair. disse que chega um ponto que tem que tomar deci

sões disse que agora já montou as comissões e agora eles vão trabailmr se tiver algum erro ou

tiver certo nós vamos cumprir aquilo que tá na Lei. Disse que nenhum dos vereadores qi^ ca

ça e o processo, disse que como Presidente dessa Casa ele vai conduzir os trabalhos sério dis-

iiâo tem medo de nenhuma ameaça, disse que é assim mesmo e que se coloca no lugarse que

dele c que realmentc é um Baque. Ninguém mais tendo feito uso da palavra, o Presidente

agradeceu a presença de todos, convidou a população para que continuasse a prestigiar as Ses

sões e declarou, sob a proteção de Deus, encerrada esta Sessão Ordinária. Lida e achada con-

tórmC; vai a presente Ata assinada por mim Flizama Marques, que secretariei os trabalhos e

pelo Presidente, VereadopValdecir Alventino da Silva,

fMSecretária:

Presidente:

Av. Primavera, n* 300, Bairro Primavera // - CEP ^S.S^O^OOO
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COMISSÃO PROCESSANTE

Ementa: Apuração de
/>•

representação por

quebra de decoro parlamentar em face do
Vereador Adriano Carvalho,

^WTOCOIO N*

o6a7/oi3
apr^entada pelo•0 fwarçe ftt aoij

Senhor Alexandro Modesto da Silva.

PARECER PRÉVIO DA COMISSÃO PROCESSANTE

(Art. 5° lü, do Decreto-lei, 201/1967)

(Aft. 71. §5° do Regimento Interno)

#

Relator: Vereador Manoel Mazzutti Neto

A Comissão Processante, por esta Relatoria e por seus membros in fine
assinados, nos autos do Processo Político-Administraíivo
atendimento ao disposto

em epígrafe, vêm, em

inciso III, do art. 5°, do Oecreto-lei n® 201, de 27 de
no

fevereiro de 1967, bem
como o art. 71, §5° do RICM. emitir parecer sobre a denúncia.

o que faz nos seguintes termos:

I-RELATÓRIO

Trata-se do Requerimento 001/2023 de autoria do Sr. Alexandm Modesto da

Silva, que DENUNCIA E REQUER A INSTAURAÇÃO DE
administrativo disciplinar, com pedido
DO VEREADOR POR FALTA DE DECORO
Vereador Adriano Carvalho - PODEMOS.

PROCESSO POLIticO-

DE CASSAÇÃO DE MANDATO

PARLAMENTAR em desfavor do

c c

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera 11.
Primavera do Leste -

CEP 788! 0-000

MT I TeL: (66) 3498-3590 • (66)13498-1734
www.primaveradoleste.nrit.leg.br
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Alega o Autor que o denunciado atacou em por diversas vezes, o vereador

Luís Carlos Magalhães da Silva, pela Internet, afirmando
um "trio satânico”, e

Ocorrências para provar tais acusações.

que 0 mesmo fazia parte de

que integrava o "grupo das trevas", juntando Boletins de

Aduz ainda que em outra postagem publicada no Instagram do Vereador

Adnano Carvalho, onde o mesmo acusou o Vereador Luís Carlos Magalhães da Silva

e sua família de terem recebido dinheiro indevidamente da Prefeitura Municipal de

Primavera do Leste, em nome de terceiros, afirmando que, "a história se repete"
vinculando o vereador Luizinho

a atos de corrupção e favorecimento pessoal junto a
administração pública municipal, de forma dolosa, abusando de suas prerrogativas
de vereador.

Também, que o Vereador Adriano Carvalho postou em seu Instagram,
extensa matéria de cunho totalmente depreciativo em relação ao servkJor da Câmara

Municipal de Primavera do Leste. Sr. Luiz Carlos Rezende,
difamatórias e injuriosas conforme consta da Ata Notarial

fazendo afirmações

juntada, com expressão
acusatória de "parasita", "encostado na municipalidade", "sanguessuga", entre outros,
onde então o Sr. Luiz Carlos Rezende ingressou em juízo com uma ação judicial,

autos n. 1000244-12.2023.8.11.0037, sendo deferida ordem judicial
denunciado excluir as publicações tidas como ofensivas ao requerente das redes
sociais.

para o

#

Tendo o Servidor Luiz Carlos Resende, ingressado com Ação Penal Privada

em desfavor denunciado, objeto dos autos no 1000235-50.2023.8.11 .0037

tramita pela 2“ Vara Criminal do Foro da Comarca de Primavera do

demonstra que o denunciado é pessoa nociva para Câmara Municipal.

que

Leste, o que

Acostado junto ao Requerimento ora analisado, está o ParecerSjOTÍi
003/2023 confeccionado peio Dr. isaac Silva Nery de Oliveira,

Av. Primaveraf 300. Bairro Primavera n. CEP 78850-000
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favoravelmente pela tramitação regular do Processo 007/2023.

Após, houve Aditamento à inicial procolizado pelo Autor, o Sr. Alexandro

Modesto da Silva, anexando três “prínts” do Instagram do Vereador Adriano Carvalho,

que acusa os vereadores “Temazinho, Nhonho e Luizinho" de tentar assediar

vereadores para "outra chapa pra mesa”, os chamando de Irio satânico”.

No dia 13 de fevereiro de 2023, o Requerimento 001/2023, ora analisado, foi

discutido e Aprovado pelos vereadores na Sessão Ordinária que ocorreu naquele dia,

sendo sorteados os Vereadores Sérgio Rodrigues Gonçalves, Karla Jackeíine da

Silva Souza e Luís Pereira Costa.

Em 14 de fevereiro de 2023, foi interposta Declaração de Nuiidade da

deliberação do recebimento e votação do Requerimento de Cassação do Mandato do

Vereador Adriano Carvalho, pelo autor do Pedido de Cassação, o Sr. Alexandre

Modesto da Silva, tendo Parecer Jurídico sob n. 005/2023, de lavra do Dr. Isaac Silva

Nery de Oliveira dando razão ao pedido de nuiidade pela falta de leitura na íntegra do

Requerimento 001/2023.

Após, a Comissão Processante emitiu Parecer Prévio, concluindo pela

nuiidade do procedimento por descumprimento ao rito do Decreto-Lei 201/67 e do

Regimento desta Casa de Leis, requerendo a reaprecíaçâo do recebimento

saneamento dos vícios identificados, qual seja, a leitura completa de todas as peças

que integram a denúncia. O qual foi votado e aprovado pelos Vereadores.

com o

Em 27 de fevereiro de 2023 foi novamente discutido e aprovado pelos

Vereadores o Requerimento 001/2023, sendo sorteados os Vereadores, Renato

Cozaneili Junior - Presidente da Comissão Processante, Manoel Mazzutíi Neto -

Reiator da Comissão Processante e a Vereadora Vanessa Amui de Mello, Membra

da Comissão Processante.

Av. Primavera^ 300. Bairro Primavera 11. CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT 1 Tel.: (66) 3498-3S90 • (66) 3498-1734 /

www.primaveradoteste.mt.feg.br ^ y
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DIOPRIMA onde nome.a os membros da Comissão Processante
----adorAddanoCar.a,boporsoposta.ebrad::ecoro„

publicado no

com a finalidade de

Em 02 de março de 2023,
da Comunicação Interna,
vereador Adriano Carvalho

o Presidente da Comissão

sob n. 001/2023 - CP encaminhou
, a fim de notificare

Processante, através

para o Gabinete do

apresentar defesa no prazo de 10 dias.

No dia 03 de

Nâo Realizada,

Comissões Permanentes,
Marques. Assessor Parlamentar.

março do corrente
ano, foi confeccionada Certidão Citação

pelos Servidores: Leandro
Rossetto Nogueira. Assessor
Assessor Legislativo

das
Vinícius Medeiros

e Douglas

Por fim, no dia 13 de
vereador Adriano Carvalho
parlamentar.

março de 2023. foi protocolada

ao Pedido de Cassação de Mandato
a Defesa Prévia do

por falta de decoro

Acompanha o Requerimento ora analisado:

1.
Peça inaugural (páginas 002

Procuração (página 046);

Certidão de Quitação Eleitoral (página
Cópia de Documento Pessoal
Cópia de Boletim de Ocorrência
Cópia de Boletim de Ocorrência
Cópia do Oficio da SEFAZ de
Cópia da Ata Notariai feita

Av, Primavera, 300.
Primavera do Leste

WWW.

à045);
2.

3.

047);
4.

- CNH (049):
5.

n. 2022.354695 (páginas 050 á

n. 2022.354652 (páginas 053 á 054)
Primavera do Leste-MT (página 055);

pelo Sr, Luís Carlos Rezende (páginas
Bairro Primavera 11.

052);6.

7.

8.

- MT I T I 78850-000
MT 1 Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-

*" pnmaveradoleste.mt.leg.br
Página 4
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069);

9. Cópia da Inicial da Ação por Danos Morais

autos n. 1000244-12,2023.8.11.0037 (páginas 060 à 092)
10. Cópia do espeiho do PJE

C/C Pedido Liminar - PJE,

autos n. 1000236-50.2023.8.11.0037 (página093);

11.

Parecer Jurídico 003/2023 da Câmara Municipal
Silva Nery de Oliveira (páginas 097 à

13. Certidão de

, exarado pelo Dr. fsaac
106);

que 0 Requerimento foi discutido

vereadores na Sessão Ordinária do dia 13 de fevereiro
14. Parecer Prévio da Comissão Prooessante

por descumprimento ao rito do Decreto-Lei 201/67
Municipal (páginas 118 à 124);

e aprovado pelos

de 2023 (página 114);
o quat opinou pela nulidade

e do Regimento Interno da Câmara

15, Certidão da aprovação da
vereador Adriano,

nova votação do pedido de cassação do
na Sessão Ordinária do dia 27 de fevereiro de

16. Decreto Legislativo da formação da Comissão
2023 (página 134);

Prooessante (página138);

17. Comunicação Interna 001/2023 CP
Adriano, por meio de seu gabinete
144);

a qual requer comunica o Ver.

acerca da apresentação da Defesa Prévia (página

18. Certidão de Citação Nâo Realizada do Vereador Adriana (página146 e
147);

19. Edital de Citação do Denunciado (página 149
20. E na página 152

e 150);

certidão de entrega da cópia integral
Processo Legislativo 007/2023. Requerimento 001/2023
Carvalho.

do

ao Vereador Adriano

Em apartado ao Processo, vei
Processo 018/2023

veio seu Anexo, nomeado como Anexo 01 -

e votaçãoque Requer a nulidade da deliberação do recebimento
Av. Primavera, 300. Bairro

Primavera do Leste Primavera II. CEP 78850-000
MT I Tel.; (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
Página 5
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PRIMAVERA DO l£STE

do Requerimento de cassação do mandato do Vereador Adriano Carvalho.

Em apenso ao Processo 007/2023, veio a Defôsa Prévia do vereador Adriano

Carvalho, alegando a Ilegitimidade Ativa do Denunciante, as Nulidades Praticadas no

Curso do Processo, Imunidade Material Parlamentar, Precedentes e Requerimentos

Arquivados da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT.

Este é o relatório:

Pois bem. Considerando que Compete â Comissão Processante constituída

emitir parecer sobre o prosseguimento ou arquivamento da denúncia nos termos do

artigo 5°, inciso 111, do Decreto-lei 201^7, Em 15 de fevereiro de 2023, a Comissão

Processante se reuniu, ocasião que foi encaminhado o processo para mim

Vereador Manoel Mazzutti Neto. na condição de Relator, que a esta subscreve.

em

Portanto, passo a análise e (avratura de parecer prévio, quanto a defesa

prévia apresentada pelo denunciado.

II - DA TEMPESTIVIDADE

Conforme exposto pelo art. 71. § 5® do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Primavera do Leste, após decorrido o prazo determinado no § 4°, do

mesmo artigo, para a apresentação da defesa do acusado, inicia-se o prazo de 05

(cinco) dias para a apresentação do parecer da Comissão Processante, vejamos:

Art 71...

§ 5° Daconido os prazos ifxados no § 4° deste ertigo, dentro de

05 (cinco) dias a Comissão emitirá parecer, concluindo peto

arquivamento do processo que. neste caso, irá a Pienáiio para

deliberação, ou pelo seu prosseguimento, quando o Presidente
designará o início da instrução, determinando os atos,

Av. Primavera^ 300. Bairro Primavera n. CEP 78850-000
MT í Tei.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoieste.mt.leg.br
Página 6
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audiências e diügências que se fizerem necessários, inclusive o

depoimento das testemunhas, podendo sempre ouvir o
denunciante:

Tendo em vista que a defesa do acusado foi apresentada na data de 14 de

março de 2023, é tempestivo o parecer.

Ili ■ DAS PRELIMINARES ARGUIDAS PELO DENUNCIADO

DA ILEGITIMIDADE ATIVA DO DENUNCIANTE

Em sua defesa, as fis. 07, o denunciado discorre quanto denúncia realizada

por Alexandro Modesto da Silva, cidadão, que alega que denunciado faltou

decxíro parlamentar ao proferir falas em desfavor de outros Vereadores. Sendo esta

com base em sua convicção, a síntese da denúncia.

com 0

Em seguida, indaga quanto a legitimidade de um cidadão qualquer para

realizar denúncia em decorrência de quebra de decoro parlamentar pelas ofensas

proferidas em fac^ dos demais Vereadores. Com base nisso, o denunciado prossegue

em sua defesa alegando que ao seu entender, um cidadão não teria legitimidade para

propor a presente demanda.

Ocorre que tal alegação não se sustenta em virtude do disposto no art. 20, §

2° da Lei Orgânica de Primavera do Leste, vejamos:

Art. 20 Perde mandato o Vereador

II - cujo procedimento for declarado incompatfvei com o decoro

parlamenta,r

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT ( Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mtJeg.br
Página 7
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§ 2® Nos casos dos incisos /, //, Vf e Vii, do caput, deste artigo,

a perda do mandato é decidida pela Câmara Municipal, por

maioria absoluta, mediante a provocação da Mesa, de

partido político representado na Casa ou de eleitor do

Município, assegurada ampla defesa.

Além do disposto na lei orgânica municipal, o Decreto - Lei N° 201, de 27 de

Fevereiro de 1967, em seu art, 5, inciso I e art. 7, § 1“ reforça a possibilidade de que
um eleitor possa figurar como denunciante.

Art. 5® O processo de cassação do mandato do Prefeito peia

Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá

ao seguinte rito, se outro não for estabelecido peia iegisfação do
Estado respectivo:

- A denúrwia escrita da infração poderá ser feita por
qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das

proves. Se o denunciante for Vereador, ifcará impedido de votar

sobre a denúncia e de integrar a Comissão processaste,
podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o

denunciante foro Presidente da Câmara, passará a Presidência
ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se

necessário para completar o quorum de julgamento. Será
convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual
não poderá integrar a Comissão processante.

Art. 7® A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador,
quando:

§ í® O processo de cassação de mandato de Vereador é,

couber, o estabelecido no art. 5® deste decreto-iei.

Neste sentido temos o entendimento TJ-PR e da décima quinta câmara cível

do TJ-RJ, vejamos:

/

no que

APELAÇÃO Cível - mandado de segurança - PEDI
DE abertura

D<yi -

DE PROCESSO ADMiNiSTRATiVpj/1 .
/ /V

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera 11. CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT ( Teí.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.prjmaveradoleste.mt.leg.br
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dê^ro^parIImIntarinstaurado por Tle^or Z.
PNBS,DENTE DA CAMARA nuÈ "
apresentar ao PLENÁmo pSa
X ^ CEe/MEwro
APLfCABlLiDAD£ DO ARTÍGO
- LEI 201/1967

(TJPR

deliberação
denúncia -

oí-«* I ^ II DO DECRETO
“ ^^durso desprovido.

SOBRE
DA

BETTEGA -J. 04.10.20210 RENATO BRAGA

^^(^ITIMIDADE DO CIDADÂn^â?T,^ ^^'^^ADOR.
tbse. de cRm pTÍarTd^
CÂMARA MUNICIPAL GAPaHiF^ PARLAMENTAR Ã

cc<lZaRA°Â^LST™<^‘°^«- »
COHSmUIÇAo OA RSnBUCA “
CÂMARA municipal AFA<ítad ^SIBILIDADE DE A
funções por ^Ie^cL SUAS
revogação DO ARTIGO 7» « oo ^ BEUS MEMBROS.

JUDICANTB. POR wSZeIrõ"^
QUBBRA do S/G/Í^BÍSn DECRETAR A
TBNHA que SEVALER na ínnJ

OBJETIVA DA NECESSIDAnc^lf' INDICAÇÃO
NIBDIDA E RBEREIT^Do ÍrIcE^ l^CEPCONALtribunal federal PROrPn,»r,?^^ °° SUPREMO
magistrado de ORIGEM ‘^^‘-'^^ADO PELO
CONJUGAÇÃO DAS RBGRAS PREWslAS^Nn
lei W» 201/67 NO DBCRETO-
federal rn« wrewo do se/v^oo
CRISTALIZADOS NA LEI N" BALIZADORES

OA SENTENÇA BM SEDE DE REeÍ^MEnc7sTSÃrZ'"^
- MT 11. CEP 78850-000

pHÍI:e:al7es^r
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

SOMENTE PARA AFASTAR O ÍMPED/MENTO DE QUE
EVENTUAL COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO NO
ÂMBITO MUNICIPAL POSSA DECRETAR A QUEBRA
SIGILO BANCÁRIO E FISCAL

RESPEITADOS OS CRITÉRIOS ELENCADOS.

(TJ-RJ - REEX: XXXXX20148190061 RIO DE JANEIRO
TERESOPOLIS 1 VARA CIVEL, Relator GILBERTO CLÓVIS
FARIAS MATOS, Data de Julgamento: 26/01/2016, DÉCIMA
QUINTA CÂMARA CfVEL, Data de Publicação: 28/01/2016)

DO

DO INVESTIGADO,

Neste sentido, a argumentação apresentada pelo denunciado, requerendo o

arquivamento do processo, não se sustenta, razão pela qual nâo acolho o pedido do
autor.

DAS NUÜDADES NO CURSO DO PROCESSO. DESCONSTITUIÇÃO
COMISSÃO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA INTIMAÇÃO. NULIDADE ABSOLUTA. DA

INCLUSÃO EM PAUTA PARA DELIBERAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA
INTIMAÇÃO. NULIDADE ABSOLUTA.

DE

Em sua peça defensiva, o denunciado aduz que nâo foi intimado, quanto ao
Parecer jurídico n“ 005/2023, bem como do Parecer Prévio da Comissão Processante

e processamento daque opinaram pela anulação da deliberação de recebimento

denúncia da Sessão do dia 13/02/2023, face à ausência de

requerimento, na qual foi aprovada a anulação em deliberação do plenário na data de
23/02/2023.

Leitura na íntegra do

Sustenta, portanto, que em razão de nâo ter sido intimado

se manifestar sobre a anulação do ato. o processo deve se tomar nulo. nos termos

do art. 5», inc. IV do Decreto Lei 201/1967, no qual prevê que o denunciado deverá

ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente,

previamente para

ou na pessoa de seu

procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo lhe

A

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera 11. CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT 1 Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-X734

www.primaveradoleste.mtJeg.br
Página 10
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permitido assistir as diligências
reperguntas às testemunhas

e audiências, bem como formular perguntas e
e requerer o que for de interesse da defesa.

Assim
requer a declaração da nulidade dos atos praticados no processo

nZrírdte instauração de Comissão Processante.

Pois bem.

Estabelece o Decreto-lei 1

sobre a responsabilidade dos Prefeitos
n. 201. de 27 de fevereiro de 1967 que Vispõe

e Vereadores, e dá outras providências'*

Art. 4 . São infrações político-administrativas dos Prefeitos

Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores
e sancionadas com a cassação do mandato:
I - (sem grifo no original)

"Art. 50. O processo de cassação do mandato do Prefeito oela

iV - o denunciado deverá ser intimado de todos os atos dn

procurador com

lhe pStT'^' ® ®®"do
fotf? ^ diligências e audiências, bem como
miTfn ® '®Pef9untas às testemunhas e requerer o
que for de interesse da defesa" (sem grifo no original).

Dolíticn ° ® j^la^-^ento das infrações
P líico-administrativas supostamente cometidas pelo denunciado,
de controle da legalidade pelo Poder Judiciário
Hely Lopes Meirelles leciona:

e a possibilidade

sem afetar a deliberação legislativa,
A

Av. Primavera, 300. Bairro
Primavera do Leste //■Primavera II. CEP 78850-000

- MT j TeL; (66) 3498-3590
www.primaveradoleste.mt.leg.br
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R<

DE
■n. r-

o,

rp~irrr.”p“ri:rs;
«”2»?™ rsfToXr

gores formais e â garantia de ampla defesa. É
autônomo fl indepenriante da arjn , ;r
responsabilidade, maa wincuiadn f« Hpprir-innrtiiin •!''
ngr.mas municipais correspondentes e an r^^jmentn ira r^TloZ

«i?r “j ■•'• *
LberaS^^—
verifica ZTZsLT^^''^^^

um

processo

e

r:xr “r
rrr;£xrrrrrx

791) (sem grifo no ori^gSo p. 790-
#

Dos autos, verifica-se
que efetivamente o ato cie intimação não foi observado

seuZcur!r""'° - Por intermédio de
seu procurador, com antecedência mínima de vinte e quatro horas do Parecer
Comissêo Processante, bem como do Parecer durldico n» 00a..023 Ista Z de

da

Leis.

Av. Primavera, 300. Bairro
Primavera do Leste UT . ^ . P*-ímavera XL CEP 78850-000

MT I Tel.; (66) 3498-3590
www.primaveradoleste.mt.leg.br
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Muito diferente disso, pode-se afirmar de forma convicta
- - , vez que, o denunciado

que 0 processo nem

para apresentar

nenhum prejuízo a defesa, pelo contrário, a
por anular o ato, frente a inobservância dos

nas normas que regulamento este

havia iniciado
sequer havia sido intimado

defesa prévia, portanto, nâo houve

Comissão instituída naquela decidiu
preceitos legais contidos

processo.

isso pois, após a anulação da deliberação
Processo retomou

foram tomadas as medidas

apresentou defesa prévia, nâo podendo
acusado.

da sessão do dia 13/02/2023
que, após sorteada

0

ao estágio a quo, sendo
a comissão, logo

que nessa oportunidade

se faiar em nenhum efetivo prejuízo

para intimação do denunciado

ao

Embora o denunciado alegue
deliberação de recebimento

que nâo foi intimado do ato da anulação da
e processamento da denúncia, face à ausência de leitura

na íntegra do requerimento, que de fato nâo foi ci
nenhum prejuízo, até porque nâo havia

- cientificado, verifica-se que nâo houve
completado a triangulação processual.

Nesse sentido,

aplicação do postulado
em recente decisão o Supremo Tribunal Federai
pas de nuilité sans griefem Comissão

reafirmou a

Processante regida

1967. Transcrevemos breve trecho dopelo Decreto-Lei n" 201, de 27 de fevereiro de
voto Ministro Luiz Fux; Cumpre destacar
nulidades processuais

que diz respeito â caracterização de
—— ‘~‘0 sentido de que a nulidaHA

no

posição firme desta Çnna
alegada, para ser reçonho^iH^ ^ye enseiar ftfafiv/n

nÍP_pode ser presumirão, a fim de sp «witnr

adequada prestação jurisdicionai Trata

e COmProvadn prejuízo, o gnal
um excessivo afrry^alismo em DreiuÍ7n ira

ige de aplicação do princípíQ pas de nufiitá
^nsaríef.

Desse modo,
, . ® argumentação defensiva, quanto a nulidade por nâo ter

tomado cênca da anulação, nâo sâo capazes de evidenciar O menor prejuízo ou

porque não aosího o pedido do autor.
lesão a direito ao Vereador Denunciado,

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera
Primavera do Leste n. CEP 7S850-000

- MT j TeL; (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
www.pnmaveradoreste.mt.leQ.br
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00 ADITÍMENTO DA DENÚNCJA. AUSÊNCIA DE PARECER QUANTO
AO AQITANENTO. NUEIOAQE ABSOLUTA. ART. SEE 00 ..0,ZoZ7Jo.

Informa o denunciado
que nâo houve Parecer Jurídico

n 0262/2023 datado de 02 de fevereiro de 2023
Modesto da Silva

quanto ao Protocolo

autoria do denunciante Alexandro
que foi apresentado como “Aditamento à Inicial"

regra contida no Regimento Interno da Câmara
desrespeitando a

Municipal de Primavera do Leste/MT.

De fato, as razões trazidas pelo denunciado merecem ser acolhidas.

Isso porque, assim prevê o artigo 226 do Regimento Interno
Municipal de Primavera do Leste/MT:

da Câmara

jurídico nas proposições e outras matérias que lhe forem

ie 20Í5r. Sa°lT
Da análise do artigo supracitado verifica-se que nenhuma

parecer jurídico, implicando em nulidade. No caso
festação protocolada pelo denunciante

proposição poderátramitar sem

em questão, a mani-

de fato nâo teve emissão de Parecer Jurídico
de Leis, razãopela Assessoría Jurídica desta Casa

pedido do denunciado.
pela qual deve ser acolhido o

NULIDADE EM RAZÃO DE NOVO SORTEIO

Av. Primavera, 300. Bairro
Primavera do Leste . ^'^^"'avera II. CEP 78850-000

MT I Tel.: (66) 3498-3590
primaveradoleste.mt.leg.br
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Aduz o denunciado que nâo houve qualquer nulidade que pudesse ensejar

na realização de um novo sorteio, alegando que o vício se deu na leitura da denúncia

e nâo na constituição da primeira comissão processante.

Pois bem, veríftca-se que o conjunto probatório indica que 0 processo em

questão ensejou em vicio decorrente da não leitura dos fatos narrados na denúncia,

tsso porque, se permitido o aproveitamento do r sorteio que estabeleceu a

comissão composta pelos vereadores Luis Costa, Karla da Saúde

Crocodilo, estar-se-ia aproveitando
e Sérgio

processo que fora inquinado por uma

nulidade absoluta, qual seja. a nâo leitura integral dos fatos acostados

um

na denúncia,
0 que é incoerente.

Em razão do efeito expansivo da anulação, os atos posteriores que estejam

causalmente ligados ao invalidado são atingidos

Logo. os vereadores nâo se manifestaram, de acordo com sua própria

consciência e de forma individualizada, sobre o recebimento e/ou

denúncia,
arquivamento da

pois não tinham a noção completa sobre os fatos imputados ao

denunciado. Nesse contexto, nâo há que se falar em aplicação do princípio da
instrumentalidade das formas sob o enfoque de que "nào há nulidade sem prejuízo'
(pas de nulílté san$ grief).

Destarte, impõe-se reconhecer que a nâo leitura na integralidade da

denúncia, resultou em vicio insanável, a Justificar a declaraçao de sua nulidade e

por conseguinte a deliberação da leitura na íntegra do requerimento
posteriores de recebimento

com os atos

e processamento da denúncia por intermédio da

consulta ao plenário, razão porque não acolho o pedido formulado pelo denunciado.

Av. PrimaverSir 300. Bairro Primavera II, CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT ( Tel.; (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mtleg.br
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DA NOVA

PROPORCIONALIDADE
NULIDADE ABSOLUTA.

COMISSÃO

partidária
SORTEADA

- inexistência DE
ausência

motivaçAo-
DE

O denunciado alega a nulidade da Comissão Processanfe i

Decreto Legislativo n» 002/2023, por violação ao princípio da

partidária (art. 58,§ da CF/88), alegando ainda
Primavera do Leste é composto por 15 vereadores,
partidos poifticos, entre eles, PP, mDB, Podemos, PDT PV

instftuícia pelo

proporcionalidade

due, a Câmara Municipal de

os quais somam um total de 08
. PP, PSB e União.

Destaca-se que o referido artigo é de
Constituinte derivado, conforme se depreende do
Constituição Estadual de Mato Grosso,

representação obrigatória pelo
disposto no art. 36, § 1® da

§ 1° - Na constituição da Mesa
assegurada, tanto quanto possível
proporcional dos partidos ou dos blocos
participam da Casa.

e de cada Comissão, é
a representação
parlamentares que

Nessas condições, e em virtude do princípio da si
preceitua em seu art. 28. bem

simetria, a Lei Orgânica

como. no Regimento Interno desta

comando constitucional, r>rir '''

deste município

Câmara de Vereadores
0 referido

- Na constituição da Mesa
Comissão é assegurada,
proporcional dos partidos
participam da Câmara.

e de cada

tanto quanto possível, a representação
ou dos blocos parlamentares que

Art. 32 (Regimento Interno)
Comissões, tanto quanto possível
dos Partidos Parágrafo C

Será assegurada nas

''opresentaçâo proporcional
unico. Para observância desse critério.

a

Av. Primavera, 300.
Primavera do Leste - MT f T T” M- CEP 78850-ÕÕÕ

I el.; (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
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os Vereadores serão considerados sob
foram eleitos, de acordo

a legenda pela qua!
com 0 que constar de seus Diplomas.”

Nesse sentido, o tíoutrinador JOSÉ NILO CASTRO é categórico:

o princípio da imparcialidade na condução do processo, bem

corno o do equilíbrio das forças políticas na edilidade, impõe o

critério da proporção, no sorteio de Vereadores, para a

composição de Comissão. Revelando-se possível a utilização
do crKéno, sua inobservância acarretará irregularidade passivel

de reparação por via de mandado de segurança, a ser impetrado
pelo denunciado. A Constituição é dara e taxativa
partidos representação proporcional

; assegura aos

^ . em cada comissão, e a
Comissão processante, a par de temporária, qualifica-se como
destinatária do conteúdo normativo constitucional,
fala em sorteio

Porque a lei
para a efetivação deste, sendo possível e

porque a Carta Magna prescreve tanto quanto possível', impõe-
se a proporcionalidade partidária na constituição da Comissão

processante. (...) O sorteio aqui não se incompatibiiiza
criténo da proporcionalidade. Desde que possível, ela se impõe,
apesar do sorteio, conforme visto". (CASTRO, José Nilo. A

Defesa dos Prefeitos e Vereadores em face do Decreto-lei n.

201/67. 4“ ed. São Paulo: Del Rey, p. 207 e 208". (grifo nosso).

com o

Insta destacar que a expressão “tanto quanto possível", estabelece

regra da proporcionalidade partidária na formação das Comissões

indeterminação, deve

# que a

apesar de sua

com o princípio da

pluralidade partidária e da isonomia, cuja inobservância no sorteio dos vereadores

que integrarão a comissão processante implica na nulidade de seus atos.

ser interpretada em conformidade

Do mesmo modo. ANTÔNIO TITO COSTA asseverou que:

Decidido o recebimento da peça acusatória, será, na mesma a

sessão, constituída a comissão processante composta por três l
Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000 K //^
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vereadores sorteados entre os desimpedidos, respeitada a

proporcionalidade das representações partidárias".
(Responsabilidade de Prefeitos e Vereadores. 4* Ed. SSo Paub:

Revista dos Tribunais, 2002, p. 270).

No caso em análise, a constituição da Comissão Processante após o

recebimento da denúncia, não observou a regra da proporcionalidade (art.58. §

1°, CR/88.), vez que, a comissão foi formada pelos Vereadores Manoel Mazutti Neto

(MDB). Vanessa Amui Mello (MDB) e Renato Cozanelíi Júnior (União), com dois

integrantes do partido MDB, embora a Câmara Municipal seja constituída por

vereadores de oito partidos diferentes, sem que se tenha demonstrado a

impossibilidade de nomeação de membros pelo critério da proporcionalidade

Diante do exposto, vê-se que, sempre que possível, deve ser observada a

proporcionalidade partidária, sendo imprescindível a diversidade partidária

composição de tais comissões, posto tratar-se em verdade de um consecfário do

princípio democrático, de forma a atender o princípio da imparcialidade na condução

do processo, bem como o equilíbrio das forças políticas do órgão legislativo.

na

A cláusula “tanto quanto possível" tem a função de esclarecer que não há

nuüdade em uma comissão ou mesa se ausente a proporcionalidade, desde que

tenha havido o binômio possibilidade/oportunidade, sempre que proporcionalidade

possa se instalar.

Se não existir possibilidade de um partido político participar porque

proporcionalidade ele não tem direito a nenhuma vaga da comissão ou, existindo tal

vaga. ele abdica, expressa ou tacitamente. do seu direito de indicar filiado, não há

que se falar em violação ao § 1® do art. 58 da Constituição Federal. Assim, enquanto

for possível aplicar a proporcionalidade, ela deverá ocorrer.

na

Ressalte-se também que a expressão “tanto quanto possível" contida n<

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera 11. CEP 78850-000
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regramentos superiores não outorga liberalidade ou discricionariedade ao Presidente

do órgão legislativo. A interpretação lógica e afinada com o texto da Lei Maior permite,

caso não se venha a obter a divisão matemática exata entre o número de

parlamentares de cada partido e as vagas que compõem a comissão, seja essa

formada respeitando-se ao máximo a proporcionalidade partidária.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Câmara, tendo como relator o Des,

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho:

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

PROPORCIONALIDADE PARTIDÁRIA NA FORMAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES DE CÂMARA MUNICIPAL

ART. 58, § r DA CF/88. PROPORCIONALIDADE A SER

OBSERVADA ^SEMPRE QUE POSSÍVEL^. ADEQUAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO
E DO PLURALISMO POLÍTICO. IRREGULARIDADE NÃO

VERIFICADA. MANUTENÇÃO DO DECISUM QUE DENEGOU

A ORDEM. DESPROVIMENTO DO APELO. (TJPB -
ACÔRDÃO/DECISÃO

00015912220138150301, 2* Câmara Especializada Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. j. em
07-10-2014).

do Processo N®

Do mesmo modo, nossos Tribunais Pátrios, vem decidindo:

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DA PRESIDENTE
DA CASA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO DE QUIJINGUE/BA.

COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE. SORTEIO.
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE PARTIDÁRIA. ART.
58, § 3®, DA CRFB/88. NORMA DE OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA. SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO. A Constituição Federal da República
Brasileira estabelece, no § 1®, do art. 58, que as comissões

constituídas no âmbito do Congresso Nacional deverão observar

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera 11. CEP 78850-000
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a representação proporcional dos partidos que participam da

respectiva Casa. O comando constitucional é de reprodução

obrigatória pelos Estados Federados (art. 25, da CF) e pelos

Municípios (art. 29. da CF), e assim foi previsto não só na

Constituição do Estado da Bahia (art, 83, § 1 ®), como também na

Lei Orgânica do Município de Quíjingue (art. 27, § 3). Em que

pese o supra transcrito § 1°, do art. 58 da Carta Magna destaque

que a proporcionalidade partidária na constituição das mesas ou

comissões só será exigível "tanto quanto possível", tal não

importa em flexibilização da ordem constitucional, mas diz

respeito a casos em que há impossibilidade fática de sua

observância. A observância ao rito procedimental previsto no art.

5°, do Decreto-Lei n° 201/1967, que "dispõe sobre a
responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores e dá outras

providências", não afasta a necessidade de atendimento ao

comando constitucional da proporcionalidade partidária na

formação das comissões instauradas no âmbito do Poder

Legislativo. (Classe: Remessa Necessária.Número do Processo;

0500083- 16.2014.8.05.0078, Relator (a): Lisbete M. Teixeira

Almeida Cézar Santos, Segunda Câmara Civel, Publicado em:

27/07/2016 (TJ-BA

05000831620148050078, Relator: Lisbete M. Teixeira Almeida

Cézar Santos, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação:

27/07/2016).

) Remessa Necessária;

Há, portanto, indícios de irregularidades formais no processo de cassação

do denunciado em decorrência da inobservância da proporcionalidade partidária,

mostrando-se prudente o arquivamento do processo de cassação, para não praticar-

se atos desnecessários e que poderão ser anulados posteriormente .

IMPEDIMENTOS E SUSPEIÇÕES. VÍTIMAS DOS FATOS QUE NÃO

PODEM SER JULGADORAS. NUUDADE DAS VOTAÇÕES. DEVER DE

CONVOCAÇÃO DOS SUPLENTES.

O art. 5®, inc. I, do Decreto-Lei 201/67 dispõe que:

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
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Art 5° - O processo de cassação do mandato do Prefeito pela

Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá

e®‘abelecido pela legislação do
Estado respectivo: I - A denúncia escrita da infração poderá ser

feita por qualquer eleitor, com a exposição dos fatos
indicação das provas. Se o denunciante for vereador ficará

impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão

processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de

acusado, Se o denunciante for o Presidente da Câmara
passará a Presidência ao substituto iegal, para os atos do

processo, e só votará se necessário para completar o quorum

convocado o suplente do Vereador

6 a

Da leitura do citado artigo, verifica-se pue a instauração do processo
casos previstos no art. 4°, do Decreto Lei n*" 201/67, tem inicio

que poderá ser formulada

nos

com a denúncia escrita

por qualquer eleitor, o qual deverá fazer a exposição dos

com a adequação ao tipo legai, bem como indicar as
fatos ensejadores da denúncia

provas com que pretende comprovar os fatos alegados.

Quanto ao denunciante, este deve

eletor Alexandre Modesto da Silva, ou seja, cidadão no pleno gozo de seus dirertos
CMS e políticos, não tendo legitimidade ativa para oferecimento da denúncia tanto o
Ministério Público ou qualquer outra instituição.

ser eleitor, "in casif, o denunciante foi o

A denúncia pode ser formulada também por Vereador,
impedido de votar sobre ela

entanto, participar de todos os atos de

que nesse caso. ficará

mas poderá, no

acusação no decorrer da instrução processual.

e de integrar a Comissão Processante,

Assim, a aleoaçan
,, mie os vereadores Luis Carlos Magalhães.
Maguti Neto, Nhonho, Zanegnarn p Sérgio CroenHiln .eriam

n. CEP 78850-000

MT I Tel.; (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
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gãg merece prosperar, uma vez que o impedimento resta c^racterizadn

sjtuaçõ^s (Jo vereador ser o denunciante do

caso dos autos

apenas nas

processo de cassacão. o oue nãn éi n

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial. Observe-se:

POLÍTICO-ADMINISTRATIVO - COMISSAO PROCESSANTE -
VER^DOR DENUNCIANTE IMPEDIDO DE VOTAR
DENÚNCIA E DE INTEGRÁ-LA

SOBRE A

representação À
PROCURADORIA DE JUSTIÇA DE FATO DIVERSO AO QUE SE
DISCUTE NOS AUTOS DA REFERIDA COMISSÃO - INEXISTÊNCIA
DE SUSPEIÇÃO DOS EDIS PARA PROFERIMENTO DE DECISÃO
ACERCA DA CASSAÇÃO DE MANDATO DO PREFEITO .

CERCEAMENTO DE DEFESA - LEITURA E SUBMISSÃO DO
T^O DA DENÚNCIA AO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL -
CIÊNCIA DO DENUNCIADO - APRESENTAÇÃO DE DEFESA
PRÉVIA - INEXISTÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ART 5®
DECRETO-LEI 201/67. Em

I, DO

se tratando de processo polítíco-
administrativo, o Vereador ficará impedido de votar sobre a denúncia

e tJe integrar a competente Comissão Processante, se for ele o

denunaante, nos termos da Lei de Regência. Feita representação á

Procuradoria de Justiça pelos Vereadores de fato diverso ao que se

discute nos autos da Comissão Processante, não podem os Edis ser

considerados suspeitos, para o proferimento da decisão_ acerca da

cassação ou não de mandato eletivo do Prefeito Municipal. Não há

que se falar em cerceamento de defesa do denunciado
documentos suficientes

quando há

nos autos comprovando, expressamente, a
leitura e submissão do texto da denúncia ao Plenário da Câmara

Municipal, pelo que dele tomou ciência o denunciado, na medida em

que, inclusive, apresentou defesa prévia. {TJ-MG
100000028360620001 MG 1.0000.00.283606- 2/000(1) Relator
DORIVAL GUIMARÃES PEREIRA, Data de Julgamento: 24/02/2003
Data de Publicação: 12/09/2003) E: APELAÇÃO CfVEL - MANDADO
DE SEGURANÇA -PROCESSO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO
VISANDO A CASSAÇÃO DO PREFEITO -
DENEGADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - DIREITO LÍQUID^E
CERTO NÃO DEMONSTRADOAUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA - ALEGAÇÃO DE ViCIO NA FORMAÇÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO
PROCESSANTE - INOCORRÊNCIA -

DA

E DA COMISSÃO

DISPOSIÇÕES

Av. Primavera, 300, Bairro Primavera 11.
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REGIMENTO INTERNO DA CAMARA DE VEREADORES E ART.
(NC. I. DO DECRETO-LEI N“ 201/67 - RECEPÇÃO DESTE PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL ■ OBSERVAÇÃO - DECISÃO MANTIDA.
No caso em análise, o alegado direito líquido e certo do Apeiante nâo
se mostrou às escâncaras, o qual somente poderá ser definido após
ampla dilaçâo probatória e, portanto, não encontra proteção em sede

de mandado de segurança. A alegação de que as denúncias contra o

Prefeito partiram de pessoas e/ou vereadores
oposição sistemática nâo foi demonstrada de forma
disso, o fato de um edil integrar partido político de oposição, nâo é
bastante, por si só, para impedi-lo de atuar na Comissão encarregada

de apurar procedimentos visando desconstituir o mandato do

Prefeito, A denúncia foi apresentada por dois eleitores da cidade e que
não exercem cargo de Vereador, o que, em consonância com as

disposições do Regimento Interno da Câmara de Vereadores
arl. S*». inc. I, do Decreto-Lei n« 201/67, nâo cna impedimento ..

nenhum membro da Câmara local a participar e votar na Comissão

Processante. Embora a Constituição de 1988 nâo inclua
Lei como forma de processo legislativo, nem por isso revogou o

DecretoLei n® 201, de 27.02.1967, que regula a responsabilidade
penal dos Prefeitos e Vereadores. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-PR

AC: 1573353 PR 0157335-3, Relator; Idevan Lopes, Data de

Julgamento; 13/10/2004.4* Câmara CIvel, Data de Publicação- 6732)
(grifo nosso).

5®.

que a ele fazem

cabal e, além

local e

a

0 "Decreto-

Posto isto, a contestação a este ponto nâo merece trânsito.

IV - DO PARECER

Por todo o exposto, diante preliminares arguidas pelo denunciado, opino que

ser arquivado pela inobservância doso requerimento n° 001/2023. deve

seguintes atos:

a) Do aditamento da denúncia. Ausência de Parecer Jurídico quanto ao

aditamento, desrespeitando o art. 226 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Primavera do Leste-MT;

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
Primavera do Leste - 7

MT I Tel.: (66) 3498-3590 » (66) 3498-1734
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b) Da nova Comissão Sorteada. Ausência de Proporcionalidade partidária
inobservando assim, preceitos da Constituição Federa!

como, da Lei Orgânica de Primavera do Leste e do Regimento interno da

Câmara Municipal de Primavera do Leste.

e Estadual, bem

Por fim, diante da conclusão

deixo de analisar o mérito da defesa apresentada e submeto o presente
crivo do Plenário da Câmara Municipal de Primavera
nos termos do art. 71, §5» do Regimento Interno.

que entendeu pelo arquivamento do processo,

parecer ao

do Leste-MT para deliberação,

Primavera do Leste, 17 de março de 2023.

É o parecer.

Vereador

IV - Voto

/

Vereador Ren 0 Cozanelli (Pràsidente) - Voto "com o relator".

L/

V - Voto

c

orai/ânessaAniüi de Mello (Membro) - Voto ‘com o relator.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera 11. CEP 78850-000
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo ESTÁ REGULARMENTE FILIADO .

Nome do Eleitor(a): DIANARI RODRIGUES SOBRINHO

Título Eleitoral: 021800861830

Dados da Filiação Partidária
TTrr—^ i

Párfíiío m íài íaò

PL MT PRIMAVERA DO LESTE Nao verificado 16/09/2007 I Regular

Certidão emitida às 11:53:47 de 27/05/2023

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela

contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua

ysft autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço; http:// wvvw.tse.jus.br. por meio do código de
autenticação: 85FD.3A7A.38FA.3891
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ANEXO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA E AÇÃO CRIMINAL

VEREADOR VITIMA DOS FATOS

Escritório: Rua Piracicaba, n. 2041, Primavera II, Primavera do I.este Ml. CE^P 78.850-000

Celular WTiatsapp: (66)99912-0739

Email: tiagovasky/holimil.ccm
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ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLlCIA JUDICIÁRIA CIVIL

DELEGACIA VIRTUAL 1

' > ■

2D22.3066C2BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°:

CONVAUDADO POR: VIVIANE PEREIRA SOUTO OE OLIVEIRA

PROTOCOLO DELEGACIA VIRTUAL N'': 044580/2022

DATA/HORA DA COMUNIGAgÃO: 05/11/2022 03/11/2022 AS 10;00ÀS 10:20 DO FATO:

COMUNICANTE

ADRIANO CARVALHC

LÍBIA JOSÉ FEFREIRA -CARVALHO

Nome

Nome da Mãe

Nome do Pai

77281721668

231669410

'tiagovask@hotmail. coii

DIVORCIADO

CPF

órgão Exp. : SSP Data Emissão..R6

E -mai 1

Estado Civil....

Sexo

Escolaridade....

Naturalidade....

Nacionalidade...

Profissão

Local Trab

Logradouro

Complemento

Bairro

Ponto Ref

Idade... : 46Nascimento 28/33/1974MASCULINO

UP...:

Número..: 1260AVENiÜA MINAS C-EKAiS

Municipio: PRIMAVER.A DO LESTE MTUF...:JARDIM RIVA

(56) 99912-0739(55)Telefone (CEUlLARi

NATUREEA DA OCORRÊNCIA

CÓUijO PENALLegislação

Titulo... .

Natureza. . DlFAMAÇÁO

CONSUMADOForma

Meios Enpr

Motivação.

OUTROS

ÜUTKOS

LOCAL DO FATO

Tipo do Local...

Detalhãanento ♦.. .

Observação

Data

Logradouro

Complemento

Bairro

Ponto Ref

INTERNET

INTERNET

COMENTÁRIOS EM PUBLICAÇAO NA REDE SOCIAL INSTRAGRAM.

03/11/2022

AVENIDA MINAS GERAIS

; 10:00Hora

Número.. : 126C

Municipio: prímavek-A jü les-ie UF...: MTJAKUiM Kl VA

Av. Tenente Coronel Duarte NÂ" 1044

Telefones (65) 3901-4834/(65) 9989-4035 E-mail: delegaciavirtuaiepjc fnt.gov br
DOCUMENTO DE EMISSÃO GRATUITA-PÁGINA 1 DE 3

13«8/2023 15 39 24Este documento ota gerado pelo usuáno 094
Nú mero do documento. 22110911164537000000100414236<

https7/piet|iTitjus.br443/p)e/Processo/ConsultaDocuniento/lisWiew seam'>x=22110911164537000000100414236

(ãilífS Assinado eletronicamente por. TIAGO ALVES DA SILVA - 09/11/2022 11.1645
Num. 103515658- Pág. 1
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ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLiCIA JUDICIÁRIA CIVIL

DELEGACIA VIRTUAL 1

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°:

CONVALIDADO POR: VIVIANE PEREIRA SOUTO 3E OLIVEIRA

PROTOCOLO DELEGACIA VIRTUAL N°: 044580/2022

DATA/HORA DA COMUNICAÇÃO:

2022.3066C3

03/11/2022 ÀS 10:0005/11/2022 AS 10:20 DO FATO:

Vitima

ADRIANO CARVALHO

LÍBIA JOSÉ FERREIRA CARVALHO

Nome

Nome da Mãe

Nome do Pai

77281721668CPF

Data Emissão..:Orgão Exp.:S3P231669410RG

E-mail tiagovask@hot mail.com

Estado Civil DIVORCIADO

Nascimento...: 28/03/1974 Idade...: 48Sexo MASCULINO

Escolaridade

Naturalidade UF...:

Nacionalidade. . .

Profissão

Local Trab

Número..: 1260Logradouro.

Complemento

Bairro

AVENIDA MINAS -CERAIS

tdinicipio: PRIMAVERA TO T.R.STF. UF...: MTJARDIM RTVA

Ponto Ref

Telefone (55) (66) 99912-0739(celular;

Av, Tenente Coronel Duarte NÂ® 1044

Telefones (K) 3901-4834/ (%) 9989-4035 E-mall; delegaciavirtual@pjc mt gov br

DOCUMENTO DE EMISSÃO GRATUITA - PÁGINA 2 DE 3

Este docomentoto gerado pelo usuóno 094 ••••13 em 13^6/2023 15:39 24

Número do documento: 22110911164537000000100414236

httos://pie timt.|US.t)r:443/p)e/Process<VConsuíaDocurT)ento/listView.seam?x=22110911164537000000100414236

Assinado eletronicamente por IIAQO ALVES DA SILVA - 09/11/2022 11.16 45
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ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

polícia judiciária civil

DELEGACIA VIRTUAL 1

BOLKTIM DE OCORRÊNCIA N*: 2022.3066C3

CONVALIDADO POR: VIVIANE PEREIRA SOUTO OE OLIVEIRA

PROTOCOLO DELEGACIA VIRTUAL : 044L80/20Z2

DATA/HORA DA COMtJNIC3HÇÃO; 05/11/2022 03/11/2022 ÀS 10:00AS 10:20 DO PATO:

Suspeito

Nome YURI Llf-IA CABRA.L

Nome da Mãe

Nome do Pai

CPF

Data Smissão..:Orgao Exp.:RG

E-mail

Estado Civil

Idade...:Nascimento...:Sexo MASCULINO

Escolaridade

Na tiir al rdade UF...:

Nacionalidade...

Profissão

Local Trab

Número..Logradouro.

Complemento

Bairro Municipio: UF...:

Ponto Ref

DADOS ANTROPOLOGICOS

Cutis BR/V4CO

Altura 1,61 - 1,70

Compleição MEDIO

NARRATIVA

O COMUNICANTE EXERCE O CARGC DE VEREADOR NA CIDADE DE PRIMAVERA DO LESTE. APÓS REALIZAR
POSTAGEM EM SJA REDE SOCIAL NO IKSIAGRAM (0INSPETORADRIANO) EM OPCSIÇAO POLÍTICA A PARTIDOS E
GESTORES DE ESQUERDA, FOI DIFAMADO EM SUA HONRA PELO PELO SR. YURI LIMA CABRAL

(evURILIMACABRAL), POIS AFIRMOU QUE O COMUNICANTE HUMILHAVA E DESTRAVA IDOSOS NOS SEGUINTES

DIZERES: "NEM A GALERA DO POKER QUE VOCÊ FREQUENTAVA GOSTA DE VOCÊ! TÔ CHEIO DE ÁUDIO AQUI DE
PESSOAS QUE VOCÊ HUMILHOU E DESTRATOU, PESSOAS IDOSAS. TU SABE...TÁ TUDO GUARDADO AQUI". ALÉM
DA DIFAM-AÇAO ainda PROFERIU AMEAÇAS PROMETENDO CAUSAR MAL INJUSTO AO CO^IUNICANTE EM 2024 CCW OS

SUPOSTOS ÁUDIOS, POR TEMER UMA FUTURA CANDIDATURA DO COMUNICANTE Â REELEIÇAO OU NOVO CARGO
PÚBLICO, COM CS SEGUINTES DIZERES: "ENTAO PREPARA UMA BATATA E UM MOLHO VERDE! VOU DEIXAlR A

CERVEJA GELANDO, A GENTE SE ENCONTRA EM 2024 MEU QiUERIDO". REGISTRA-SE O BOLETIM DZ OCORRÊNCIA

PAKA PRESERVAÇÃO UE Ui.REiTOS. iNtüKMA QUE TEM CiÊNCiA QUE PARA PROSSEGUIMENTO UA APURAÇÃO ÜÜ

CRIME DE DIFAMAÇÃO (ART. 139, C/C ART. 141 2° CP) DEVERA SER ELABORADA A QUEIXA CRIME (ART. 145

CP). RECISTRA-SE AINDA A PRESENTE COIUNICAÇÃO PARA APURAÇÃO DA AMEAÇA CITADA :i47 CP).

Av. Tenente Coronel Duarte NÂ® 1044

Telefones (65) 3901-4834/ (65) 9989-4035 E-mail: delegaciavirtua l@pjc mt.gov br
DOCUMENTO DE EMISSÃO GRATUITA - PÁGINA 3 DE 3

Este documento foi gerado pelo usuáno 094
Número do documento: 22110911164537000000100414236
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Processo Judicial Eletrônico -1® Grau

PJe - Processo Judicial Eletrônico

1

13/08/2023

Número: 1008944-11.2022.8.11.0037

Classe: CRIMES DE CALÚNIA, INJÚRIA E DIFAMAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR

Órgão julgador: T VARA CRIMINAL DE PRIMAVERA DO LESTE

Última distribuição : 09/11/2022
Valor da causa: R$ 5.000,00

Assuntos: Difamação

Nível de Sigilo: 0 (Público)

Justiça gratuita? NÃO
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Partes Advogados

ADRIANO CARVALHO (QUERELANTE)

TIAGO ALVES DA SILVA (ADVOGADOIA»

YURI LIMA CABRAL (QUERELADO)

VINÍCIUS ANDRADE MARINHO (ADVOGADOIA»

Outros participantes

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

Documentos

TipoId. Data da

Assinatura

Movimento Documento

09/11/2022 11;17 Sem movimento Petição Inicial103515647 Petição Inicial

70

Si

s

si

à
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A ASSESSC«IA ATUOtCA

AO JUÍZO DA 2“ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE - MT.

ADRIANO CARVALHO, brasileiro, servidor público, divorciado, inscrito no CPF sob o nS

772.817.216-68, RG 231669410 SSP/MT, residente e domiciliado na Avenida Minas Gerais, n.s

1260, bairro Jardim Riva, Primavera do Leste - MT, CEP 78.850-000, vem, respeitosamente, à

presença de Vossa Excelência, através de seu procurador, com fundamento no art. 30 e 41 do

Código de Processo Penal oferecer QUEIXA-CRIME, em face de YURI UMA CABRAL,

brasileiro, qualificação ignorada, servidor público, lotado na Secretaria Municipal de

Administração de Primavera do Leste, no cargo de Coordenador de Almoxarifado Central,

podendo ser encontrado na Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, à Rua Maringá, n.s

444, Centro Primavera do Leste - MT, CEP 78.850-000, o fazendo nos termos a seguir

apresentados:

1. DOS FATOS.

O Querelante é vereador eleito e em exercício por Primavera do Leste - MT, o qual no mês de

novembro de 2022 realizou uma postagem em sua rede social "instagram'' (@inspetoradriano)

em oposição política a partidos e gestores de esquerda (Anexo - Postagem).

No entanto, após realizar a postagem, o Querelado, Sr. Yuri Lima Cabral, o qual sequer era

citado na postagem realizada, passou a ofender o Querelante em sua honra, escrevendo

comentários públicos a todos os internautas com nítido propósito de humilhar e desacreditar

publicamente a boa imagem do Sr. Adriano Carvalho perante a sociedade, afirmando que este

humilhava e destratava pessoas idosas. Eis o comentário difamador;

"Nem a galera do poker que você frequentava gosta de você! Tô

cheio de áudio aqui de pessoas que você humilhou e destratou,

pessoas idosas. Tu sabe...Tá tudo guardado aqui". (Anexo -

Comentário - @yurilimacabral).

Nota-se da transcrição que o Querelado agiu com vontade consciente de difamar o ofendido,

imputando-lhe a prática de fato desonroso não relacionado à postagem realizada ou mesmo

ao cargo político exercido pelo Sr. Adriano Carvalho.

Kscrifório: Riu Piracicaba, n.'’ 2041. i^rimavcra D. Prinwera do J>mIc - KIT, CEP 78.850-000

Celular Whatsapp: (66) ^9912-0739

Lxnail: QagovaskiVib^tmail.coin

3 em 13/08/2023 16;01 38Este documento fòi gerado pelo usuáno 094

Número do documento 22110911164459TO0000100411475

https:'/pte tjmt.ws br443/p)e/Processo/Consu#aOocumen1o/listView seam'’x=22l 10911164459700000100411475

Assinado etetrorBcamente por. TIAGO ALVES DA SILVA - 09/11/2022 11.16 44
Num. 103515647 - Pág. 1
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Portanto, o Querelado agiu com “animus diffamandi" para ofender a reputação, a imagem e

honra do Querelante perante a sociedade, de modo que deve responder pelo crime praticado,

conforme o direito a seguir indicado.

2. DO DIREITO.

Os fatos narrados enquadram-se perfeitamente na infração penal descrita no artigo 139 do

Código Penal, vejamos:

Art. 138 - Difamar alguém. Imputando-lhe fato ofensivo à sua

reputação: Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

0 Sr. Yuri Lima Cabral ao dizer que o Querelante "humilha e destrata pessoas idosa^',

caracteriza fato ofensivo à reputação do Sr. Adriano Carvalho, com veemente propósito de

ofender, denegrir e atingir a sua honra perante a sociedade de Primavera do Leste, não sendo

crível e admissível que a liberdade de expressão se converta, gratuitamente, em Insultos à

honra alheia.

Outrossim, o dolo do Sr. Yuri Lima Cabral em ofender o Querelante é evidenciado quando ele

ainda realiza ameaças veladas dizendo que "tu sabe...ta tudo guardado aqui"; "então prepara

uma batata e um molho verdel vou deixar a cerveja gelando, a gente se encontra em 2024

meu querido". (Anexo - Comentário - ^yurilimacabral).

Referidas declarações e ameaças veladas provam a vontade consciente e deliberada de causar

o dano à honra e à reputação do Ofendido, de modo que a condenação é a medida adequada

que se impõe, conforme Já afirmado pela jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CRIMINAL - CALUNIA, DIFAMAÇÃO E INJURIA EM

CONCURSO FORMAL - PRELIMINAR - ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA

DENÚNCIA - AFASTADA - MÉRITO - PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE - PROVAS QUE DEMONSTRAM A PRÁTICA DOS

CRIMES - CONDENAÇÃO MANTIDA - REDUÇÃO DA PENA-BASE DE

OFÍCIO - ADEQUAÇÃO DO REGIME DO FECHADO PARA 0

SEMIABERTO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A alegação de

que a queixa-crime é inépta está preclusa, visto que tal alegação foi

levantada após ser proferida a sentença condenatória. Também, a

queixa-crime cumpriu os requisitos do art. 41 do CPP. Preliminar

afastada. Se as provas colhidas nos autos demonstram

perfeitamente a prática dos crimes de calúnia, difamação e injúria,

a condenação proferida em primeira instância deve ser mantida.

Ainda que de ofício, deve ser a^stada as circunstâncias judiciais da

conduta social e personalidade, julgadas desfavoráveis, se o juiz não

as justificou de maneira inidônea. Pena-base reduzida. Deve ser

alterado o regime inicial de cumprimento de pena para o semiaberto.

Página 2 de 4
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quando o querelado foi condenado à pena de detenção inferior a

quatro anos e possui maus antecedentes, nos termos do art. 33, §§

22 e 32, do CP. (TJMS. Apelação Criminal n. 0844265-

22.2015.8.12.0001, Campo Grande, 22 Câmara Criminal, Relator

(a): Des. JonasHass Silva Júnior, j: 18/06/2021, p: 23/06/2021)

Com efeito, o crime foi cometido por meio da internet, em comentários públicos e através da

rede social "instagram", de modo que a pena em abstrato deverá ser aplicada em triplo,

conforme expressa disposição do art. 141, § 22 do Código Penal Brasileiro, inserido pela Lei

13.964/2019:

§ 22 Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades

das redes sociais da rede mundial de computadores, aplka-se em

triplo a pena. (Incluído pela Lei n2 13.964, de 2019)

Diante da aplicação do referido dispositivo legal (art. 141, §22), atrai-se a competência deste

juízo para o Julgamento do feito, uma vez que a pena imposta ultrapassará o limite do

juizado crimína, que é de 02 (dois) anos (Lei 9099/95).

Portanto, observado o direito violado, requer seja apreciado os pedidos a seguir realizados, a

fim de que ao final da instrução processual possa o Querelado ser responsabilizado

críminalmente pelos atos ofensivos praticados.

3. DOS PEDIDOS.

Por todo o exposto, o Querelante REQUER:

A) Requer ao Juiz seja oferecido às partes oportunidade para se reconciliarem, fazendo-as

comparecer em juízo e ouvindo-as, separadamente, sem a presença dos seus advogados, não

se lavrando termo, na forma do art. 520 do CPP;

B) Cumprida a exigência do art. 520 do CPP, e não sendo o caso de arquivamento, requer seja

recebida a presente Queixa Crime e observado o rito processual previsto no art. 519 do Código

de Processo Penal, de modo a determinar a citação do Querelado ix) endereço indicado no

preâmbulo desta queíxa-críme para que apresente reposta à acusação no prazo de 10 dias;

C) Requer a designação da audiência de instrução e julgamento e, ao finai da instrução, requer

a condenação do Querelado às penas do crime tipificado no art. 138 c/c art. 141, § 22 do

Código Penai.

D) Requer seja fixado o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração,

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido, na forma do art. 387, inc. IV do CPP;

E) Requer seja o Querelado condenado às custas processuais, na forma do art. 804 do CPP;

Página 3 de 4
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E) Requer ainda, seja ouvido o Representante do Ministério Público, o qual exercerá sua

função "custus legis", nos termos do art. 45 do CPP;

F) Requer a produção de todas as provadas admissíveis em direito, em especial as perícias que

se fizerem necessárias e a tomada de declarações do Querelado e do Querelante, bem como a

oitiva das testemunhas abaixo arroladas, as quais requer sejam intimadas para comparecerem

à audiência de instrução e Julgamento oportunamente designada.

G) Atribui-se à presente o valor de R$5.0(X),00 (cinco mil reais) para efeitos legais.

Termos em que, pede deferimento,

Primavera do Leste - MT, 09 de novembro de 2022

Tiago Alves da Silva

OAB MT 18.241

Rol de Documentos:

• Procuração Específica para Oueixa - Crime;

- Boletim de Ocorrência;

- Postagens e comentários extraídos da rede social instagram;

Rol de Testemunhas:

- Érica Renata Duarte Zulíske

Página 4 de 4
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Nesta data, encaminho o Processo Legislativo 079/2023 - Requeri

mento 010/2023, à Comissão de Justiça e Redação, conforme inciso III, do §2°, do

artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Primavera do Leste/MT, Sala das Corni^sües, 15 de agosto de 2023.

TAYLLAN BAR^m
Presidente da Corpissão

331/2&23)

\NATTA

'ocessante

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada do Parecer da Comissão de Justiça e Redação

nos presentes autos e na forma do inciso III, § 2° do artigo 42 do RICM e encaminho ao pre
sidente da Comissão Processante.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 18 de agosto de 2023

LEANDRO ROSSETTO NOGUEIRA

Assessor das Comissões Permanentes

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850'000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

Fls.37Íf5PRIMAVERA DO LESTE Ass.

Processo Legislativo 079/2023 - Requerimento 010/2023

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇAO

PROCESSO LEGISLATIVO N» 079/2023

REQUERIMENTO 010/2023

DENUNCIANTE: DIANARI RODRIGUES SOBRINHO

DENUNCIADO:ADRIANO CARVALHO

RELATORA: KARLA JACKELINE DA SILVA SOUZA

I-RELATORIO.

Trata-se do Requerimento 010/2023 de autoria do Sr. Dianari Rodrigues

Sobrinho, que DENUNCIA E REQUER A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO POLÍTICO-

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, COM PEDIDO DE CASSAÇÃO DE MANDATO

DO VEREADOR POR FALTA DE DECORO PARLAMENTAR em desfavor do Vereador

Adriano Carvalho - PODEMOS.

No dia 29 de maio de 2023 foi lida em Sessão Plenária o Processo Legislativo

n. 079/2023, Requerimento 010/2023, que denuncia e requer a instauração de Processo

Político-administrativo Disciplinar, com pedido de Cassação de Mandato do vereador por

Falta de Decoro Parlamentar em desfavor do Vereador Adriano Carvalho - PODEMOS.

Ao final da denúncia, o denunciante requer entre outros pedidos, "a Cassação

por Quebra de Decoro Parlamentar, afim de apurar a prática de conduta atentatória contra o decoro

parlamentar do Vereador Adriano Carvalho, nos termos da Legislação de regência;", (fls. 017).

Junto com o Requerimento veio a peça inaugural encartada na página

002/017, cópia de documentos pessoais e demais documentos que instruem o processo às fls.

017/022, consta o Parecer Jurídico ISNO - 031/2023 exarado pelo Dr. Isaac Silva Nery de

Oliveira, que opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo, devendo seguir o

trâmite regimental.
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Nas páginas 039/040, encontra-se o Projeto de Decreto Legislativo n. 004/2023

e o Decreto Legislativo n. 331/2023 às fls. e 041/042. Às fls. 044 encontra-se a comprovação da

votação do Requerimento 010/2023, ainda no dia 29 de maio de 2023.

No dia 31 de maio de 2023 a Comissão Processante instituída pelo Decreto

Legislativo 331/2023 fez sua primeira reunião (fls. 050), onde nomearam servidores da casa

para notificar o Denunciado.

Em 05 de junho de 2023, o Ver. Adriano Carvalho foi notificado da Denúncia

e lhe dado 10 dias para apresentar Defesa Prévia, conforme Decreto-Lei 201/67 e Regimento

Interno da Câmara Municipal.

Em 12 de junho de 2023, o Vereador Adriano Carvalho apresentou dois

Requerimentos, o primeiro solicitando todos os documentos que instruem a denúncia (fls.

061/063) e o segundo requerendo ao Presidente da Câmara Municipal a saída imediata do

Vereador Elton Baraldi da Comissão Processante, tendo em vista ser impedido por ser seu

inimigo, ser vítima no processo e por ter litígio em processos nesta Casa de Leis e na Justiça

Comum, 0 que foi votado e rejeitado pelo Plenário.

No dia 14 de junho de 2023 foi encaminhada cópia do Requerimento 010/2023

"de capa a capa" ao Denunciado, reestabelecendo-se os 10 dias de prazo para a apresentação

da Defesa Prévia, (fls. 073/075)

No dia 26 de junho de 2023 o Denunciado fez a juntada da Defesa Prévia (fls.

077/095), ou seja, tempestivamente. Abrindo prazo de 5 dias para que a Comissão

Processante emita parecer pelo arquivamento ou prosseguimento do Requerimento.

No dia 30 de junho de 2023, a Comissão Processante protocolou o Parecer que

concluiu pelo prosseguimento do Requerimento 010/2023 (fls. 097/107), sendo notificado o

Denunciado através do DIOPRIMA edição extraordinária 2544 de 04 de julho de 2023.

Após, em 17 de julho de 2023, o Presidente da Comissão Processante notificou

as testemunhas arroladas pela defesa em sua Defesa Prévia, além do Denunciado, a estarem

presentes na oitiva que se daria nos dias 19, 20 e 21 de julho de 2023 (fls. 122/137).

Entretanto, no mesmo dia (17/07/2023) o Vereador Adriano Carvalho interpôs

Requerimento solicitando a Redesignação da oitiva das testemunhas, tendo em vista que
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faria plantão em seu serviço e ficaria impossibilitado de comparecer às oitivas do dia 19 de

julho e as três primeiras oitivas do dia 20 de julho. O que de pronto foi atendido pela

Comissão Processante, tendo em vista que no mesmo dia (17/07/2023) foi confeccionada

nova notificação (fls. 139/140) para o Denunciado e novas intimações para as testemunhas de

defesa (141/151), porém o Vereador só foi notificado no dia 19 de julho de 2023.

Tendo em vista que a primeira oitiva se daria as 9:30 horas do dia 20/07/2023 e

a notificação foi recebida às 7:41 horas do dia 19/07/2023, foi respeitado o prazo de 24 horas

de antecedência das diligências, conforme § 7° do artigo 71 do Regimento Interno da Câmara

Municipal.

No dia 19 de julho de 2023, o Vereador Adriano Carvalho novamente interpôs

Requerimento solicitando a Redesignação de 7 testemunhas, além da desistência de 5

testemunhas, sendo elas, Vereador Manoel Mazzutti, Vereador José Paulo Zancanaro,

Darley Camargo, Yuri Cabral e Cláudia Ferreira,

testemunhas, porém, no dia 30 de junho de 2023, conforme Parecer da Comissão

Processante, em suas folhas, 106 e 107:

agendamento de outras 10e o

"Assim, com base no art. 5“, inc. IV do Decreto-Lei 201167, dá-se o

prazo de quarenta e oito Horas, para que o Denunciado

apresente a correta qualificação do rol de testemunhas,

especialmente com indicação do endereço correto das

testemunhas, ato contínuo a indicação para qual fato de acusação

ela será ouvida, e ainda se comparecerá espontaneamente ou deverá

ser intimada"

O Denunciado apenas indicou o telefone de 10 testemunhas 20 dias após o
Parecer da Comissão Processante solicitar a correção da qualificação das testemunhas de
defesa.

Ainda no Requerimento (fls. 158), o Denunciado aduz:

Tendo em vista que o Denunciado não estará presente nas oitivas

do dia 20107123, tanto pela manhã quanto à tarde, solicita-se o

cancelamento declínio dos depoimentos caso a Trinca

Processante indefira o pedido de reagendamento disposto no item

ou

2.".
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No dia 19 de julho de 2023, o Presidente da Comissão Processante Despachou

o Requerimento do Denunciado apontando que o agendamento foi feito coriforme

requerimento do Ver. Adriano Carvalho, haja vista que não poderia pela manhã, portanto

foram reagendadas para o período vespertino, respeitando inclusive a sua escala de plantão

no trabalho, sendo portanto deferido a desistência das oitivas das testemunhas de defesa,

Srs. Manoel Mazzutti, José Paulo Zancanaro, Darley Camargo, Yuri Cabral e Cláudia

Ferreira e indeferindo a redesignação das oitivas já previamente agendadas. Como

mencionado no Despacho do Presidente da Comissão Processante (fls. 161):

"Não pode este colegiado, CANCELAR a oitiva das testemunhas,

porém sendo solicitado pela parte o seu DECLÍNIO do depoimento,

entende-se que o denunciado abriu mão de sua oitiva, como já

encontram-se devidamente notificadas, o requerimento será

deliberado no ato da oitiva, levando-se em consideração não

prejudicar a parte de maneira alguma.".

Em 20 de julho de 2023 o Denunciado protocolou novo Requerimento

(protocolo n. 010686/023) (fls. 163/164) alegando que:

"Considerando que o Denunciado já manifestou pela desistência

de todas as testemunhas arrolas pela defesa e que foram agendadas

para o dia 20107/2023;

Considerando que o Denunciado também informou que não poderá

estar presente aos depoimentos do dia 2010712023;

A luz do contraditório e da ampla defesa, o Denunciado

reitera, de modo inequívoco, que desiste, renuncia ou declina da

colheita dos seguintes depoimentos: Ethiene Brandão; Fábio José de

Oliveira; Alexandre Modesto; Caroline Amora; Sérgio Gonçalves;

Vanessa Melo; Iltemar Ferreira".

Continua:

"Deste modo, e para que não sejam geradas nulidades

processuais, o denunciado deixa claro que abdica das oitivas das

testemunhas acima mencionadas, uma vez que a desistência é ato

exclusivo e discricionário da defesa.".
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No dia 20 de julho de 2023, foi enviada Notificação ao Chefe do Executivo

Municipal, para que seja informado local e hora para sua oitiva, pois o prefeito possuí a

prerrogativa de escolha (fls. 168).

Ainda no dia 20 de julho, foi juntada Ata de Instrução e Deliberação da

Comissão Processante, referente às oitivas marcadas para o dia 20. Tendo em vista o não

comparecimento do Denunciado, Ver. Adriano Carvalho, a Comissão Processante decidiu:

"Fica deferido o requerido pelo denunciado, dispensando-se assim o

depoimento das seguintes testemunhas: Ethiene Brandão, Fábio

José de Oliveira, Alexandre Modesto, Caroline Amora, Sérgio

Gonçalves, Vanessa Melo, lltemar Ferreira".

Dia 24 de julho de 2023, compareceu para a oitiva a testemunha de defesa, Sr.

Gilberto Telles, porém, o Denunciado dispensou o depoimento do mesmo. Após, seria

ouvida a testemunha de defesa, Sr. Luís Carlos Magalhães da Silva, porém, após 20 minutos

de espera e o não comparecimento da testemunha mencionada, o Presidente da Comissão

Processante redesignou a oitiva para o dia 28 de julho de 2023, saindo todos intimados do

feito. Ato contínuo, o Denunciado dispensou o depoimento de outras duas testemunhas de

defesa, Sr. Luis Carlos Rezende e a Sra. Cibele Nascimento (fls. 173).

No dia 27 de julho de 2023, o Denunciado foi notificado das oitivas das

testemunhas de defesa, Sr. Leonardo Tadeu Bortolin, Sr. Ademir Ortiz de Goés, Sr. Fábio

Luiz Freire Parente e a Sra. Adriana Tomasoni, que se daria no dia 28 de julho de 2023 (fls.

177).

No dia 28 de julho de 2023, ocorreu mais uma tentativa da oitiva do Sr. Luiz

Carlos Magalhães, porém o mesmo não compareceu, redesignando novamente a sua oitiva a

pedido do Denunciado para o dia 02 de agosto de 2023, saindo todos novamente intimados

para o ato (fls. 180).

Ainda no dia 28 o Denunciado interpôs novo Requerimento - Protocolo n.

010733/023 - solicitando a "Remarcação das oitivas de testemunhas", Ademir Ortiz de Goés,

Fábio Luiz Freire Parente e Adriana Tomasoni (fls. 183/184), tendo em vista que:

Pede-se a remarcação das oitivas do Vice Prefeito Ademir de Goes,
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Secretária de educação Adriana Tomasoni e do Chefe de Gabinete

Fábio Parente, uma vez que esses servidores não gozam da

prerrogativa de escolha de local, dia e hora para testemunharem. ".

Ainda, requer a desistência da oitiva do Sr. Leonardo Tadeu Bortolin como

passo a transcrever:

"Tendo em vista que o Prefeito Leonardo Tadeu Bortolin pode

escolher o local onde vai depor, o Denunciado desiste de ouvi-lo,

uma vez que é discricionário da defesa abdicar das testemunhas

arroladas por si."

Ainda no Requerimento do Denunciado, o mesmo informa que caso não seja

acatada a solicitação para reagendamento das oitivas dos Srs. Ademir Ortiz de Goés, Fábio

Luiz Freire Parente e Adriana Tomasoni, o mesmo desiste dessas oitivas, conforme

transcrevo:

"Caso a Trinca Processante indefira o reagendamento das

testemunhas nesses termos, o Denunciado informa da desistência

também dessas oitivas, uma vez que não estará presente na

sede do Executivo.".

No dia 28 de julho às 14:00 horas, foi aberto o Procedimento de Instrução e

Deliberação da Comissão Processante (fls. 185/187), para a oitiva dos Srs. Ademir Ortiz de

Goés, Fábio Luiz Freire Parente e Adriana Tomasoni, porém com o não comparecimento do

Denunciado, a Comissão Processante decidiu:

"... concernente a remarcação dos depoimentos do Vice-Prefeito

Ademir de Goes, Secretária de Educação Adriana Tomasoni e do

Chefe de Gabinete Fábio Parente, entendo que, considerando que

estas testemunhas integram o Poder Executivo, que já iria ouvir o

Prefeito na mesma data designada, a fim de facilitar o andamento

dos trabalhos da comissão, bem como facilitar o acesso das

testemunhas pelo denunciado arroladas a serem ouvidas.

INDEFIRO, portanto, o requerimento do autor quanto a

remarcação das testemunhas Ademir Ortiz de Goés, Adriana
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Tomasoni e Fábio Luiz Freire Parente e ACOLHO a desistência

requerida".

No dia 31 de julho de 2023 foram intimados para oitiva no dia 02 de agosto os

senhores, Elton Baraldi, Dianari Rodrigues Sobrinho, e na mesma data já havia sido

agendada a oitiva do Luís Magalhães.

Em 02 de agosto de 2023 o Denunciado juntou Requerimento (fls. 192)

pedindo a desistência da oitiva do Sr. Elton Baraldi e a remarcação da oitiva dos Srs. Luis

Magalhães e do Denunciante. Pedidos que foram deferidos pelo Presidente da Comissão

Processante, sendo todos devidamente intimados para o ato, que foi acrescido da oitiva do

Denunciado (fls. 197).

Em 03 de agosto, ocorreria a oitiva do sr. Luiz Carlos Magalhães da Silva, que

pela quinta vez não compareceu à Câmara Municipal. No decorrer da instrução foi dada a

palavra ao Vereador Adriano Carvalho, que solicitou ao Presidente que redesignasse a

audiência e conduzisse a testemunha de defesa coercitivamente, conforme passo a

transcrever (fls. 199/200):

"Pois bem, considerando que esta comissão por 05 vezes intimou a

testemunha da defesa arrolada, consta nas folhas 123 da oitiva

marcada dia 21 de Julho, folha 140 da oitiva marcada para dia 24 de

julho, folha 173 da oitiva marcada dia 28 de julho, folha 180 da

oitiva marcada dia 02 de agosto e folha 197 da oitiva marcada dia

03 de agosto sendo essa a última, data indicada pelo próprio

denunciado a testemunha mesmo ciente não compareceu e deixou

de apresentar a justificativa plausível para tanto.

Diante do exposto indefiro o requerimento, dispenso a oitiva da

testemunha Luiz Carlos Magalhães da Silva destacando que o

mesmo devidamente notificado o denunciado não indicou qual

prova a testemunha produziría, folha 107 e para qual fato da

denúncia seria o objeto da prova de modo que a não realização da

oitiva não configura o cerceamento de defesa.".

Ato Contínuo, foi ouvido o Denunciante (fls. 201/204) e, por fim, foi ouvido o

Denunciado (fls. 206/208), que em audiência fez a seguinte consideração:
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"Considerando inexistir no processo nenhuma prova testemunhai

acerca dos fatos narrados na denúncia nem mesmo rec^uerimento

de produção de prova testemunhai pelo denunciante; Considerando

inexistir no processo nenhuma prova documental anexada

processo, inexistir ainda qualquer ata notarial sob as alegadas

imagens apresentadas no corpo da denúncia de onde não é possível

extrair sua origem considerando inexistir qualquer prova técnica

referente aos fatos alegados na denúncia; Considerando que a

imagem colacionada pelo denunciante as folhas de número 05 dos

autos se quer é possível verificar o nome ou instagram do

denunciado, considerando que as imagens colacionadas a folha 06

dos autos não tem nem o nome, nem o instagram do denunciado

considerando depoimento do próprio denunciante que afirmou ter

recebido as imagens através de grupos de WhatsApp o qual não

soube esclarecer a origem técnica de tais imagens colacionadas

corpo da denúncia, considerando que todos os links colacionados

no corpo da denúncia não levam as imagens em que se fundamenta

a pretensão; Considerando que o denunciante se quer foi capaz de

indicar quantos fatos ele apresenta contra o vereador denunciado,

há verdadeiramente absoluta ausência de provas dos fatos alegados

de modo que requer que seja deferido a produção de prova pericial e

a constatação nos links apresentados no corpo da denúncia, bem

como seja oficiado o instagram, facebook e qualquer rede social para

que informe a veracidade dos links apresentados e as respectivas

publicações, assim requer que seja deferida a prova pericial

postergando depoimento indisponível do acusado após concluída

diligências ora requeridas que faz com fundamento no artigo 5“

inciso 4® do decreto lei 201 de 1967. Desde já o não deferimento da

prova pericial implica em absoluta inépcia da denúncia

apresentada vez que repita-se não acompanhada de qualquer
testemunha e de qualquer documento sendo certo que impedir a

produção de tal prova caracteriza grave cerceamento de defesa do

acusado. O vereador denunciado se resguarda no direito de se

manifestar sobre o inteiro teor das imagens e links apresentados

após a produção da perícia. Pede deferimento.".

ao

no

as
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Após o Requerimento verbal do Denunciado, o Presidente da Comissão

Processante indeferiu o requerimento formulado, alegando que:

"... a denúncia versa sobre os fatos de conhecimento público e

notório, pois traz atos cometidos pelo vereador Adriano e

divulgado nas suas redes sociais, visto por todos do município de

Primavera, alguns inclusive efetuado pelo próprio em plenário.".

Após o indeferimento o Denunciado retirou-se da sala da oitiva, sem assinar a

Ata, conforme consta no Termo de Oitiva do Vereador Adriano Carvalho (fls. 207).

Dia 07 de agosto de 2023 (segunda-feira) (fls. 210), o Presidente da Comissão

Processante intimou o Denunciado a apresentar suas Razões em 5 (cinco) dias. O que foi

feito tempestivamente no dia 14 de agosto de 2023, conforme Termo de Juntada (fls. 212).

Após, o Presidente da Comissão Processante encaminhou o presente Processo

a Comissão de Justiça e Redação para parecer, conforme Regimento Interno da Câmara

Municipal.

Este é o Relatório do Processo 079/2023 - Requerimento 010/2023.

II - DA ANALISE DO REQUERIMENTO 010/2023

Conforme Inciso III, do parágrafo 2® do artigo 42 do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, compete a esta Comissão Temática se

manifestar sobre a Perda de Mandato de Vereador, conforme vemos:

"Art. 42. A Comissão de Justiça e Redação competirá opinar

sobre todos os processos e proposições entregues, à sua

apreciação quanto ao seu aspecto constitucional, de redação

e Jurídico.

§ 2° Compete, ainda, manifestar-se sobre o mérito das

seguintes proposições:

III - Perda de mandato;'
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No Processo ora analisado por esta Comissão Temática, o Vereador Adriano

Carvalho está sendo investigado por suposto cometimento de praticas incompatíveis

Decoro Parlamentar em sua conduta pública, assim sendo, qualquer eleitor de Primavera do

Leste pode provocar a mesa para a investigação da conduta de vereador. Na página 019 do

Requerimento analisado, o Sr. Dianari Rodrigues Sobrinho (Denunciante) junta seu título de

eleitor de Primavera do Leste, sendo portanto parte legítima para o requerimento.

com o

Segundo § 2^ do Art. 20 da Lei Orgânica de Primavera do Leste, qualquer

eleitor do município pode provocar a mesa para requerer a perda de mandato de vereador,

se não vejamos:

'Art. 20 Perde mandato o Vereador:

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro

parlamentar;

§ 2^ Nos casos dos incisos 1,11, VI e VII, do caput, deste artigo, a

perda do mandato é decidida pela Câmara Municipal, por

maioria absoluta, mediante a provocação da Mesa, de partido

político representado na Casa ou de eleitor do Município,

assegurada ampla defesa.".

(grifo nosso)

Nesse mesmo sentido, o Decreto-Lei 201/1967 diz:

Art. 7° A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador,

quando:

III - Proceder de modo incompatível com a dignidade, da

Câmara ou faltar com o decoro na sua conduta pública.

§ 1® O processo de cassação de mandato de Vereador é, no

que couber, o estabelecido no art. 5® deste decreto-lei.

(grifo nosso)

O artigo 5® do Decreto-Lei 201/67:
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"Art. 5® O processo de cassação do mandato do Prefeito pela

Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao

seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do

Estado respectivo:

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por

qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação

das provas.

(grifo nosso)

Durante todo o procedimento foi assegurada e respeitada a ampla defesa,

tendo em vista que os Requerimentos feitos pelo Denunciado foram aceitos pelo Presidente

da Comissão Processante.

Quanto aos prazos, todos foram devidamente respeitados por todas as partes

envolvidas no Processo Legislativo, conforme reza o rito do Regimento Interno da Câmara

Municipal, nos parágrafos do artigo 71, artigo do Decreto-Lei 201/67 e o que consta em

nossa Lei Orgânica Municipal.

Quanto as provas sobre a suposta quebra de decoro do Denunciado, são

“Links" e “Prints" acostados no corpo da Denuncia, de todos os "links", apenas um não está

funcionando, que é justamente o que daria acesso ao “instagram" do Denunciado, conforme

narra a denúncia em suas folhas (005/006), os demais

normalmente, pois foram testados por esta comissão.

links' estão funcionando

No que diz respeito aos “Prints", o Denunciante alegou que ele teve acesso

aos “prints" em grupos de WhatsApp. Em que pese não haja ata notarial acerca dos “links" e

“prints", é público e notório que todos são de autoria do Denunciado, vez que o mesmo já foi

inclusive condenado pelo poder judiciário a reparar dano sofrido por um ex-servidor da

Câmara Municipal por um dos “Prints" colacionados pelo Denunciante (fls. 006).

III-CONCLUSÃO

Portanto, diante de todo exposto, tenho que o Requerimento 010/2023 -

Processo Legislativo 079/2023 preenche todas as condições legais exigidas e o parecer da

Comissão de Justiça e Redação é pela sua constitucionalidade, juridicidade, legalidade.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
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Quanto ao mérito, diante das provas produzidas, especialmente quanto aos

"Prints" e "Links" que comprovam a materialidade e autoria dos atos de Quebra de Decoro

produzidos e realizados pelo Vereador Denunciado, esta comissão tem que o Vereador

Adriano Carvalho praticou Quebra de Decoro Parlamentar.

IV-VOTO

A Sra. Ver. Karla Jackeline da Silva Souza (Relatora):

Por isso, o meu voto é pela PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA, em desfavor

do Vereador Adriano Carvalho no Processo Legislativo 010/2023 - Requerimento 010/2023.

Sala das Comissões, em 17 de agosto de 2023.

Documento assinado digitalmente

KARLA JACKELINE OA SILVA SOUZA

Data: 17/06/2023 12:22:25-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

KARLA JACKELINE DA SILVA SOUZA

V-VOTO

O Sr. Ver. Sérgio Rodrigues Gonçalves (Membro):

Voto "pelas conclusões do relator"'.

E como voto.

Sala das Comissões, em 17 de agosto de 2023.

Docu mento assir>ado digitalmente

govbt
. SÉRGIO RODRIGUES GONÇALVES

Data: 17/08/2023 12:27:3CM)300

Verifique em https://validar.ib.gov.br

SÉRGIO RODRIGUES GONÇALVES

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
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VI - VOTO

O Sr. Ver. Renato Cozanelli Júnior (Membro):

Voto "pelas conclusões do relator".

E como voto.

Sala das Comissões, em 17 de agosto de 2023.

Documento assinado digitalmente

RENATO COZANELLI JUNIOR

Data: 18/08/2023 08:36:26-0300

Verifique em hnps://validar.iti.eov.br
goubr

RENATO COZANELLI JÚNIOR

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
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ERRATA

PARECER COMISSÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO EMITIDO EM 18/07/2023

A Comissão de Justiça e Redação, por intermédio de sua Relatora, toma público

para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO do Parecer da Comissão de Justiça e

Redação emitido em 18/07/2023, relativo ao Processo n® 079/2022,

Onde se lê: “(...) No que diz respeito aos “Prints'\ o Denunciante alegou que ele teve

acesso aos ''prints" em grupos de WhatsApp. Em que pese não haja ata notarial acerca dos "'links" e

"prints'\ é público e notório que todos são de autoria do Denunciado, vez que o mesmo já foi

inclusive COndcnado pelo poder judiciário a reparar dano sofrido por um ex-servidor da

Câmara Municipal por um dos "Prints" colacionados pelo Denunciante (fls. 006).”

Leia-se: No que diz respeito aos "Prints", o Denunciante alegou que ele teve acesso aos

“prints" em grupos de WhatsApp. Em que pese não haja ata notarial acerca dos “links" e “prints", é

público e notório que todos são de autoria do Denunciado, vez que o mesmo realizou composição de

acordo no Processo n ® 1000244-12.2023.8.11.0037, em relação a tais publicações, movido pelo

servidor desta casa de Leis, Luiz Carlos Rezende, comprometendo- se no acordo entabulado a pagar o

valor de R$10.000,00 (dez mil reais) que serão destinados ao Projeto “Mão na Massa”.

ex-

Tendo em vista que a alteração supracitada em nada interfere na conclusão e no

voto desta Comissão, nem tão pouco prejudica os demais atos e a referida conclusão,

permanecem inalterados.

Primavera do Leste em 18 de agosto de 2023

Documento assinatlo diptalmenie

KARLA JACKELINE DA SILVA SOUZA

Data: 18/08/2023 12:S6:48m3O0

Verifique em httpt://vaIidar.íti.gov.bc

KARLA JACKELINE DA SILVA SOUZA

Relatora

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Nesta data, encaminho o Requerimento 010/2023, Processo n. 079/2023

para o Relator, para a confecção do Parecer Final da Comissão Processante, conforme as

legislações em vigor.

osto de 2023.
Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 18 dê^

I

/

TAYLLAN BARBIERt

Presidente da Comissão Processante

(Dec. (-eg. 331/2023)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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wvtfw.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE ÜÜMA MlMCMl PltlMAVÍRA 00 LESTE-MT

PRIMAVERA DO LESTE
RUB^

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Nesta data, faço a juntada do Parecer Final da Comissão Processante re

ferente ao Requerimento 010/2023, Processo n. 079/2023 e encaminho ao Presidente da

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, para as providências do inciso V, do artigo

5° do Decreto-Lei 201/67, c/c §11 do artigo 71 do RICM.

Primavera do Leste/MT, Sala das Comissões, 28 de agosto de 2023.

TAYLLAN BARBÍÈ^ÍÂHATTA
Presidente da Corms^oProcessante

(Dec. Leg. 331/2023)
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COMISSÃO PROCESSANTE

Dec. Leg. 331/2023

PARECER FINAL

Vereador Elton Baraldi ~ Relator

Vereador Taylan Barbieri Zanatta- Presidente

Vereador Didigeovani de Oliveira Soares - Membro

28/08/2023

4
yjCV\;v,x:>-
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AGRADECIMENTOS

Grandiosos foram os esforços para que concluíssemos essa

Comissão Processante.

Desde a aceitação da denúncia pelo Plenário desta Casa e

posterior instalação da Comissão, que culminou na minha escolha como Relator, compreen

dí 0 significado de nosso trabalho, do trabalho dos demais vereadores integrantes da Co

missão e de todos os servidores que colaboraram para que o processo tivesse uma marcha

pautada pela legalidade e transparência.

Estive sempre ciente da minha responsabilidade de relatar

neste texto os fatos e as provas como se apresentaram e, principalmente, apresentar uma

conduta pautada pela imparcialidade.

Sabemos que toda a sociedade Primaverense espera de nós

um intenso labor, fazendo valer a confiança depositada pelos eleitores. Temos certeza de

que honramos o cargo que ocupamos, apresentando hoje o resultado de nosso trabalho,

fruto das audiências, requerimentos, diligências, oitiva de testemunhas, interrogatório do de

nunciado, requisição de documentos e, sobretudo, da detida análise e estudo de todo o pro

cesso.

Procuramos analisar aspectos jurídicos, legais e técnicos, além

das provas carreadas aos autos e aquelas produzidas pela defesa, para emitir um juízo im

parcial sobre a existência ou não de afronta ao decoro parlamentar do denunciado. Verea

dor Adriano Carvalho {Inspetor Adriano).

Ao citar nominalmente algumas pessoas, poderia cometer al

guma injustiça com aqueles que porventura não fossem mencionados. Por isso, agradeço
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aos companheiros parlamentares desta Comissão Processante que, de forma valorosa e

democrática, conduziram o presente trabalho, materializado em um acervo de mais de cem

documentos, cuja síntese se encontra neste relatório.

Agradeço também ao denunciante, ao denunciado, que sem

pre trataram os membros da Comissão, como também os servidores que trabalharam na

assessoria dos trabalhos, com respeito, educação e fidalguia, entendendo que espinhoso

era o trabalho, mas tinha que ser realizado, fosse qual fosse a conclusão a que se chegaria.

Finalmente, agora em nome da Comissão, agradecemos espe

cialmente a todos os membros da equipe técnica, que demonstraram responsabilidade, zelo

e enorme senso de profissionalismo durante todo o processo.

Documento a&sínado dieitalmente

B.TONBARALDI

Data: 28/08/2023 13:40:89.0300

Verifique em https;//validar.iti.sov.br

Ver. Elton Baraldi (Nhonho)

Relator
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PARECER FINAL

Processo Legislativo n° 079/2023

Requerimento n° 010/2023

RELATÓRIO

DIANARI RODRIGUES SOBRINHO, já devidamente qualifica

do nos autos do Processo 079/2023, amparado nos artigos 5®, inciso I e art. T, inciso III,

§1°, todos do Decreto-Lei n*’ 201/1967, C/C a Sumula Vinculante 46, e das Súmulas 496 e

722 - STF, denunciou e requereu (requerimento 010/2023) a instauração de Processo Po-

lítico-Administrativo Disciplinar com pedido de Cassação de Mandato de Vereador por QUE

BRA DE DECORO PARLAMENTAR do Vereador ADRIANO CARVALHO (Podemos), tam

bém devidamente qualificado no processo 079/2023, pelas razões que seguem.

1. DA DENÚNCIA

Na data do dia 23.05.2023, o Sr. Dianari Rodrigues Sobrinho

protocolou junto a esta Câmara Municipal pedido de “cassação de mandato do vereador por

Quebra de Decoro Parlamentar”, na forma do Decreto-Lei 201/1967, o qual gerou o Proces

so Legislativo n. 079/2023, Requerimento 010/2023, que denuncia e requer a instauração

de Processo Político-administrativo Disciplinar, com pedido de Cassação de Mandato do ve

reador por Falta de Decoro Parlamentar em desfavor do Vereador Adriano Carvalho - PO

DEMOS.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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Junto com o Requerimento veio a peça inaugural encartada na

página 002/022, com cópia de documentos pessoais e demais documentos, alegando a

quebra de Decoro em decorrência dos seguintes fatos que podem ser assim resumidos:

1.1 Que o Vereador Adriano, ora denunciado, em várias ocasi

ões ao longo do seu mandato agiu em desacordo com o Decoro Parlamentar, notadamente

que em 19/10/2021 o vereador Adriano Carvalho atribuiu apelido pejorativo ao colega de

parlamento, vereador Temazim Pedreiro, como “Mandizinho do Kuluene", e ainda como se

percebe do audiovisual referente a citada publicação, este “expôs uma peculiaridade de dic

ção com nítido intuito de humilhar o colega e lançá-lo sob o julgo da intolerância social” (fis.

04), como forma de comprovar tal alegação colacionou o link para visualização, qual seja

https://www.instagram.com/p/CVOLsSchvqi/?iqshid=YmMvMTA2IVI2Y%3D :

1.2 Em outra publicação pelo “instagram”, o vereador Adriano

Carvalho qualificou seus “pares de casa com a alcunha de satânicos, pessoas diabólicas,

componentes do grupo das trevas”, alegando ainda que o “Trio Satânico” assediava verea

dores para compor a Mesa Diretora; (fls. 05)

1.3 Mais adiante denuncia que o vereador denunciado atacou

e ofendeu a honra do ex-servidor da Câmara Legislativa Municipal, advogado Luiz Carlos

Rezende, neste episódio, o servidor à época ingressou com ação de reparação de dano re

ferente a postagem (proc. n° 1000244-12.2023.8.11.0037) {fls. 06);

1.4 Em demais publicações, também por meio da rede social

do denunciado, realizou ataques pessoais referindo-se, tanto para agentes políticos como

para servidores de forma pejorativa, denegrindo não só a capacidade intelectual dos agen

tes como ofendendo de forma pessoal, atribuindo a estes apelidos depreciativos ao Sr. Pre

feito como “melancia”, a Secretária de Educação como “poste” e ao vice-prefeito como “cha-

veirinho". (fis. 07/08). Para comprovar o alegado colaciona notícias de "jornais'

os quais registram notícias da política local; (fls.09/10)

‘tabloides’

1.5 Mais adiante diz que o Sr. Yuri Lima Cabral registrou Bole

tim de Ocorrência ao se sentir ameaçado, em decorrência da conduta perpetrada pelo vere-
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ador denunciado, que como Inspetor da Policia Rodoviária Federal na clara condição de

portar arma de fogo, suas palavras ganham a condição de ameaça, tanto é que em outro

episódio deixou claro em tribuna ao desafiar um cidadão, citando inclusive sua condição

profissional, qual seja a de policial, de forma a fundamentar suas alegações o denunciante

colaciona os phnts das ameaças que subsidiaram o B.O. e o link do vídeo onde o vereador

usa a tribuna para ameaçar o cidadão (Sessão Ordinária - Câmara Municipal de Primavera

YouTube https://vNnAW.youtube.com/watch?MT 22/02/2021 18:00do Leste

v=Q8zfURsm Hc-minuto 32) (fis.10/11);

1.6 Em continuidade, o denunciante alega a existência de con

duta persecutória às mulheres, por meio do tópico III da denúncia "Falas Misóginas e Per

seguição contra Mulheres", onde expõe a conduta do Vereador Denunciado "marcada

pela perseguição contra mulheres, mantendo constantes atitudes machistas, denegrindo as

mulheres por sua condição de mulher enfim atacando-as desavidamente”, transcrevendo,

trechos de seus discursos em tribuna durante as sessões, onde de forma contumaz questio

na a capacidade intelectual de servidoras ocupantes de cargos no serviço público. Apresen

ta o Link dos vídeos e a minutagem de onde retirou as transcrições, (fis. 013/16);

1.7 Por fim no tópico IV, cita os Ataques às instituições, nota-

damente diz que o Vereador, segundo a denúncia: “demonstra total desrespeito às institui

ções, atitude não condizente com a casa que representa, tendo sido objeto de repúdio pela

Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção Primavera do Leste, e tendo sido esta lida e iro-

https://vNWw.youtube.com/watch?v=JpecXt$3hig&list=PLB-

mUYPmWFf8UQExnc7qh6UmaVvRwwdWP&index=2. (fis. 015/016) às lh30'40 do dia

12/04/2021, sustenta ainda que a imunidade material não deverá ser observada quando ex

cedem os limites.

nizada estepor

Em vista de todos os atos e fatos expostos acima, requereu o

recebimento da presente denuncia, na forma do Decreto Lei n° 201/67 c/c art. 71 do RICM.

Culminando com a Cassação do Vereador Adriano Carvalho por Quebra de Decoro Parla

mentar, inclusive a perda de mandato.

2. DA TRAMITAÇÃO DA DENÚNCIA E DO PROSSEGUI-
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MENTO NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

As denúncias foram incluídas na pauta da sessão imediata, no

dia 29.05.2023, na forma do disposto no art. 5®, inciso II, do Decreto-Lei 201/67, para serem

lidas e consultada a Câmara sobre sua admissibilidade.

A Denúncia veio acompanhada, do Parecer Jurídico ISNO -

031/2023, que opinou favoravelmente ao prosseguimento do Processo, quanto a sua regu

laridade e legalidade, devendo seguir o trâmite regimental. O Plenário as recebeu por maio

ria, passando-se imediatamente ao sorteio da Comissão Processante, merecendo especial

atenção ao voto do Vereador Tayilan que foi contrário a admissibilidade.

Foram sorteados o vereador Tayilan Barbieri Zanatta, eleito

presidente da Comissão Processante; e os vereadores Elton Baraidi, eleito Relator, e Didi-

geovane de Oliveira Soares, conforme os Anais da Sessão Ordinária do dia 29 de maio de

2023, importante destacar que Vereador denunciado esteve presente a sessão e acompa

nhou todos os atos.

Ato contínuo, no dia 05.06.2023, a Comissão Processante noti

ficou 0 vereador Adriano Carvalho, para que no prazo de 10 dias apresentasse defesa pré

via, nos termos do art. 5°, inciso III, do Decreto-Lei 201/67 e do § 4° do art. 71 do Regimen

to Interno desta casa de Leis.

3. DA DEFESA PREVIA

Na data de 23.06.2023, o denunciado apresentou defesa pré

via, fis. (077/095) limitando-se a suscitar a "ilegitimidade ativa do denunciante" (tópico 2.1) e

a ‘'nulidade no sorteio da comissão processante" (tópico 2.2).

Alega quanto a impessoalidade que ao sortear a Vereadora

Wanessa Mello (MDB) o presidente da casa determinou que fosse o nome dela desconside

rado e sorteado um “novo nome”, pois já havia outro integrante do partido na Comissão

Processante, no caso o Vereador Elton Baraidi também do MDB.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br

Pág. 7



CAMARA MUNICIPAL DE
(ÍMARA MlWICWl Mim*V»ADOlESn-MT

PRIMAVERA DO LESTE RUIFL, N?

y^:i

Quanto a proporcionalidade Partidária (art. 58, §1° da CF/88),

alega que para respeito a este princípio o sorteio deveria ser realizado com a confecção de

três urnas com a exigência que os partidos com maior representação tenham pelo menos

um representante.

Por fim, requer seja reconhecida a ilegitimidade, declarada a

nulidade da Comissão Processante por violação ao princípio da impessoalidade e Proporci

onalidade Partidária, requerendo ainda a juntada do Rol de Testemunhas anexo, num total

de 27 testemunhas.

4. DO PARECER PRÉVIO PELO PROSSEGUIMENTO DA

DENÚNCIA

Concluiu a Comissão Processante que as alegações prelimina

res apontadas na Defesa Prévia do denunciado não condizem com a realidade, bem com

não levam a nulidade ou arquivamento do processo, uma vez que a parte possui legitimida

de (Lei Orgânica do Município e Decreto-Lei 201/67), o rito adotado é o previsto na legisla

ção pertinente (Súmula Vinculante n° 46, Súmula n° 496/STF, Lei Orgânica do Município e

Decreto-Lei 201/67.

Dando prosseguimento a análise do instrumento apresentado

pela Defesa, esta alegou “DAS NULIDADE NO SORTEIO DA COMISSÃO PROCESSAN

TE”, de início alegando que:

“Contudo, ao emitir seu parecer e afastar a alegação de ilegiti

midade, a Comissão não se pronunciou sobre a nulidade do

sorteio suscitada, limitando-se a transcrever o requerimento e

pedidos do vereador, sem absolutamente fundamentar ou en

frentar o pedido formulado (fis. 103/105),..." (SIC)

E, ainda alega que tal omissão se deu de forma proposital e

que houve desrespeito, a impessoalidade e a proporcionalidade, quando da realização do

sorteio.

Não houve manifestação da comissão processante quanto a
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preliminar da formação da Comissão Processante, ante a completa regularidade do sorteio

de formação da Comissão, no entanto, não há prejuízo para a parte a manifestação sobre a

preliminar neste ato, isto porque o denunciado trouxe novamente a matéria em sede de ra

zões finais e caso deseje poderá pleitear na justiça sua nulidade, o que aqui se admite ape

nas a titulo de argumentação.

Diante disto, passo a analisar primeiro e especificamente a

tese da nulidade sobre a impessoalidade no sorteio.

Desejava o denunciado, segundo sua tese, que o sorteio fosse

realizado por meio de pluralidade de urnas privilegiando os partidos com maioria na Câma

ra. No mesmo sentido alega que o nome da Vereadora Wanessa Mello não poderia ser des

cartado, e mantido o do Vereador Elton Baraldi.

Pois bem. o sorteio ocorreu na presença do denunciado, que

não se pronunciou em sentido contrário, nem sobre o modo, como também quanto a forma,

isto porque, foi deixado claro e transparente a lisura do sorteio, sendo este realizado de for

ma pública e registrado por meio de vídeo. A decisão de desconsiderar o nome da Vereado

ra Wanessa se deu em razão simplesmente pelo fato desta ser do mesmo partido do

Vereador Elton, já anteriormente sorteado, como forma de se respeitar a proporciona

lidade partidária, o que inclusive foi citado nestas Razões Escritas do Denunciado.

Motivo pelo qual REJEITO a preliminar de impessoalidade,

bem como o item 2.1.1 das Razões Escritas, já que independenteme nte de quem fosse sor

teado, caso fosse do mesmo partido a decisão de desconsideração seria a mesma, respei

tando-se assim a ordem do sorteio.

Quanto a nulidade suscitada pela preponderância dos partidos com

maioria na casa. De início, ressalvo que a cassação de mandato eletivo consiste em ato político, ca

bendo ao Judiciário apenas o controle da legalidade do procedimento.

Importante destacar que em seus argumentos apresenta como

0 sorteio se deu, e ainda cita o RICM onde resta disposto o respeito à proporcionalidade,

bem como a previsão instituída no art. 58, §1° da CF/88, alegando que diante da ausência
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do partido UNIÃO na constituição da Comissão, deve ser anulado 0 sorteio.

Sobre 0 processo de cassação de mandato eletivo de prefeitos e verea

dores 0 artigo 5°, inciso II do Decreto Lei n° 201/67, assim estabelece:

II - De posse da denúncia, 0 Presidente da Câmara, na primeira ses

são, determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre 0 seu re

cebimento. Decidido 0 recebimento, pelo voto da maioria dos pre

sentes, na mesma sessão será constituída a Comissão processante,

com très Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais ele

gerão, desde logo, o Presidente e 0 Relator.

Por sua vez, a regra da proporcionalidade partidária na forma

ção da comissão processante encontra-se prevista no Artigo 58, § 1° da Constituição Fede

ral, in verbis:

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões perma

nentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas

no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação.

§ 1° Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada,

tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos

blocos parlamentares que participam da respectiva Casa. (grifei)

Infere-se, pois, que a expressão utilizada no texto constitucional "tan

to quanto possível", não assegura, necessariamente, a predominância dos vereadores dos partidos

com maior representatividade na casa legislativa na formação das comissões.

No caso, observa-se que os integrantes soneados pertencem a 03

(três) partidos distintos, a saber: Movimento Democrático Brasileiro (MDB), Partido Socialista Brasi

leiro (PSB) e Partido Progressistas (PP).

Sendo assim, não se pode considerar irregular um ato praticado em

conformidade com os ditames legais quando 0 alegado vício formal é de índole subjetiva, em nenhum

dos artigos supracitados exista a forma do rito, e os dispositivos indicam que a proporcionalidade par-
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tidária será observada na melhor das possibilidades fáticas, a indicar a inexistência de caráter absoluto

do instituto. Colhe-se da jurisprudência:

Agravo de Instrumento Mandado de Segurança Eleição da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de TaboÕo da Serra

Alegação de irregularidades procedimentais na sessão legislativa Tema 1.120

de Repercussão Geral Impossibilidade de exercício do controle jurisdicional

em relação à interpretação do sentido e do alcance de normas meramente regi

mentais das Casas Legislativas, por se tratar de matéria inferna corporis Ale

gação de violação da regra de proporcionalidade partidária constante do art

58, § 1° da Consíifuiçâo Federal, art 12 da Consíiíuiçõo Estadual, e art 24

da Lei Orgânico Municipal Normas que não preveem forma específica de

cálculo, incluindo, ao contrário, o termo qualificador "tanto quanto possí

vel" Ausência de demonstração suficiente de que a conduta do impetrado ou

0 resultado obtido extrapolem claramente o espaço de discricionariedade do

Legislativo na aplicação concreta do critério constitucional Precedentes Re

curso desprovido. (Agravo de Instrumento 2307203-37.2022.8.26.0000; Rela

tor (a): Luciana Bresciani; Órgão Julgador: 2a Câmara de Direito Público;

Foro de Taboão da Serra - 3a .VCÍVEL; Data do Julgamento: 07/03/2023;

Data de Registro: 07/03/2023)

No mesmo sentido tem se posicionado o nosso Tribunal doméstico:

APELAÇÀO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO DE CAS

SAÇÃO DE MANDATO DE PREFEITO - NULIDADE - INOCORRÊNCIA -

DEVIDO PROCESSO LEGAL OBSERVADO - AUSÊNCIA DE DIREITO

LÍQUIDO E CERTO - SEGDRANÇA DENEGADA - RECURSO DESPROVI

DO. O Mandado de Segurança é remédio de natureza constitucional, disposto

à proteção de direito líquido e certo, exigindo-se, para tanto, a constatação, de

plano, do direito alegado, em virtude de ter rito processual célere e não com

portar dilação probatória Ausente tal comprovação, por ter o processo de cas

sação se desenvolvido de acordo com as regras previstas no Decreto-Lei n.

201/67 e com a observância dos princípios constitucionais do contraditório e

da ampla defesa, a denegaç-òo da segurança é medida que se impõe.
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(TJ-MT 00085945220168110004 MT, Relator: LUIZ CARLOS DA COSTA,

Data de Julgamento: 06/10/2021, SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLI

CO E COLETIVO, Data de Publicação: 14/10/2021)

Do inteiro teor do acórdão supracitado do Tribunal de Justiça de Mato

Grosso, vale a transcrição do que decidiram os Desembargadores sobre o tema:

Quanto à assertiva de falta de verificação da proporção partidária na

composição da comissão processante, como bem salientado pela douta

Procuradoria, tem-se que a ‘proporcionalidade partidária é assegu

rada na Constituição Federal (artigo 58, § 1°) mediante cláusula

aberta (‘tanto quanto possível’), o que denota inequívoca matéria

interna corporis do Legislativo Municipal não sujeita ao crivo do

Judiciário".

(...)

Ante 0 exposto, REJEITA-SE a nulidade suscitada tanto na de

fesa prévia quanto no tópico 2.1.1 das Razões Escritas apresentadas pelo Denunciado.

Confirmando o parecer pelo PROSSEGUIMENTO DA DENÚNCIA, que se revestiu de plena

legalidade, e regularidade.

5. DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO

No dia 30.06.2023, mediante Parecer da Comissão Processan

te pelo PROSSEGUIMENTO do processo Politico-administrativo, sendo notificado o Denun

ciado através do DIOPRIMA edição extraordinária 2544 de 04 de julho de 2023, no mesmo

parecer foi determinado ao denunciado que em 48 horas para que este indicasse o correto

endereço das testemunhas arroladas ou indicasse onde poderíam ser encontradas. De igual

modo e prazo, foi solicitado que o denunciado delimitasse sobre qual fato da denuncia a

testemunha iria depor, já que limitada a 10 testemunhas por fato.

O Denunciante para comprovar suas alegações juntou a de-
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núncia os //nks e prints de falas, vídeos e conteúdos de redes sociais do denunciado. O De

nunciado deixou transcorrer o prazo, sem atender ao determinado pela Comissão Proces-

sante de qualificação das testemunhas.

Em 17 de julho de 2023 deu-se início a instrução do processo,

bem como das diligências e audiências determinadas pela presidência da Comissão Pro-

cessante. De forma a demonstrar toda a boa-fé da Comissão Processante, apesar do De

nunciado apresentar somente uma lista de nomes sem sequer a indicação do nome ou do

endereço de cada testemunha arrolada, e repisa-se ser esta uma obrigação da parte apre

sentar a correta qualificação das testemunhas, a Comissão iniciou a convocação e notifica

ção das testemunhas que exerciam função pública e/ou que eram de conhecimento da mes

ma.

O Presidente da Comissão Processante notificou as testemu

nhas arroladas pela defesa em sua Defesa Prévia, além do Denunciado, a estarem presen

tes na oitiva que se daria nos dias 19, 20 e 21 de julho de 2023 (fis. 122/136), posteriormen

te acolheu requerimento do denunciado (fis. 137/138), redesignando oitivas para as 9:30

horas do dia 20/07/2023.

Aqui faz-se necessário transcrever o trecho do brilhante pare

cer exarado pela comissão processante referente as providências instrutórias perpetradas

pela Comissão Processante:

“No dia 19 de julho de 2023, o Presidente da Comissão Pro

cessante Despachou o Requerimento do Denunciado apontan

do que o agendamento foi feito conforme requerimento do Ver.

Adriano Carvalho, haja vista que não poderia pela manhã, por

tanto foram reagendadas para o período vespertino, respeitan

do inclusive a sua escala de plantão no trabalho, sendo portan

to deferido a desistênciadas oitivas das testemunhasde defe

sa, Srs. Manoel Mazzutti, José Paulo Zancanaro, Darley Ca

margo, Yuri Cabral e Cláudia Ferreira e indeferindo a redesig-

nação das oitivas já previamente agendadas. Como menciona-

do no Despacho do Presidente da Comissão Processante (fls.
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161):

“Não pode este colegiado, CANCELAR a oitiva das testemu

nhas, porém sendo solicitado pela parte o seu DECLÍNIO do

depoimento, entende-se que o denunciado abriu mão de sua

oitiva, como já encontram-se devidamente notificadas, o reque

rimento será deliberado no ato da oitiva, levando-se em consi

deração não prejudicar a parte de maneira alguma.”.

Em 20 de julho de 2023 o Denunciado protocolou novo Re

querimento (protocolo n. 010686/023) (fis. 163/164) alegando que:

‘‘Considerando que o Denunciado já manifestou pela desistên

cia de todas as testemunhas arrolas pela defesa e que foram

agendadas para o dia 20/07/2023;

Considerando que o Denunciado também informou que não

poderá estar presente aos depoimentos do dia 20/07/2023;

À luz do contraditório e da ampla defesa, o Denunciado rei-

tera, de modo inequívoco, que desiste, renuncia ou declina

da colheita dos seguintes depoimentos: Ethiene Brandão; Fá

bio José de Oliveira; Alexandre Modesto; Caroline Amora; Sér

gio Gonçalves; Vanessa Melo; lltemar Ferreira”.

Continua:

“Deste modo, e para que nào sejam geradas nulidades pro

cessuais, o denunciado deixa claro que abdica das oitivas

das testemunhas acima mencionadas, uma vez que a desis

tência é ato exclusivo e discricionário da defesa.”.

No dia 20 de julho de 2023, foi enviada Notificação ao Chefe

do Executivo Municipal, para que seja informado local e hora

para sua oitiva, pois o prefeito possuí a prerrogativa de escolha

(fls. 168).

Ainda no dia 20 de julho, foi juntada Ata de Instrução e Delibe-
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ração da Comissão Processante, referente às oitivas marcadas

para o dia 20. Tendo em vista o não comparecimento do De

nunciado, Ver. Adriano Carvalho, a Comissão Processante de

cidiu:

“Fica deferido o requerido pelo denunciado, dispensando-se

assim 0 depoimento das seguintes testemunhas: Ethiene

Brandão, Fábio José de Oliveira, Alexandre Modesto, Caroline

Amora, Sérgio Gonçalves, Vanessa Melo, Utemar Ferreira”.

Dia 24 de julho de 2023, compareceu para a oitiva a testemu

nha de defesa, Sr. Gilberto Telles, porém, o Denunciado dis

pensou 0 depoimento do mesmo. Após, seria ouvida a teste

munha de defesa, Sr. Luís Carlos Magalhães da Silva, porém,

após 20 minutos de espera e o não comparecimento da teste

munha mencionada, o Presidente da Comissão Processante

redesignou a oitiva para o dia 28 de julho de 2023, saindo to

dos intimados do feito. Ato contínuo, o Denunciado dispensou

o depoimento de outras duas testemunhas de defesa, Sr. Luis

Carlos Rezende e a Sra. Cibele Nascimento (fis. 173).

No dia 27 de julho de 2023, o Denunciado foi notificado das oi

tivas das testemunhas de defesa, Sr. Leonardo Tadeu Bortolin,

Sr. Ademir Ortiz de Goés, Sr. Fábio Luiz Freire Parente e a

Sra. Adriana Tomasoni, que se daria no dia 28 de julho de

2023 {fis. 177).

No dia 28 de julho de 2023, ocorreu mais uma tentativa da oiti

va do Sr. Luiz Carlos Magalhães, porém o mesmo não compareceu, redesignando

mente a sua oitiva a pedido do Denunciado para o dia 02 de agosto de 2023, saindo todos

novamente intimados para o ato (fls. 180).

nova-

Ainda no dia 28 o Denunciado interpôs novo Requerimento -

Protocolo n. 010733/023 - solicitando a “Remarcação das oitivas de testemunhas”, Ademir

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT ) Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoieste.mt.leg.br

Pág. 15



CAMARA MUNICIPAL DE yhm oo íesÍ^

PRIMAVERA DO LESTE Ím

Ortiz de Goés, Fábio Luiz Freire Parente e Adriana Tomasoni {fls. 183/184), tendo em vista

que:

“Pede-se a remarcação das oitivas do Vice Prefeito

Ademir de Goes, Secretária de educação Adriana To

masoni e do Chefe de Gabinete Fábio Parente, uma

vez que esses servidores não gozam da prerrogativa

de escolha de local, dia e hora para testemunharem.”.

Ainda, requer a desistência da oitiva do Sr. Leonardo Tadeu

Bortolin como passo a transcrever:

“Tendo em vista que o Prefeito Leonardo Tadeu Bor

tolin pode escolher o local onde vai depor, o Denunci

ado desiste de ouvi-lo, uma vez que é discricionário

da defesa abdicar das testemunhas arroladas por si.”

Ainda no Requerimento do Denunciado, o mesmo informa que

caso não seja acatada a solicitação para reagendamento das oitivas dos Srs. Ademir Ortiz

de Goés, Fábio Luiz Freire Parente e Adriana Tomasoni, o mesmo desiste dessas oitivas,

conforme transcrevo:

“Caso a Trinca Processante indefira o reagendamento

das testemunhas nesses termos, o Denunciado infor

ma da desistência também dessas oitivas, uma vez

que não estará presente na sede do Executivo.”.

No dia 28 de julho às 14:00 horas, foi aberto o Procedimento

de Instrução e Deliberação da Comissão Processante (fls. 185/187), para a oitiva dos Srs.

Ademir Ortiz de Goés, Fábio Luiz Freire Parente e Adriana Tomasoni, porém com o não

comparecimento do Denunciado, a Comissão Processante decidiu:

concernente a remarcação dos depoimentos do

Vice-Prefeito Ademir de Goes, Secretária de Educa

ção Adriana Tomasoni e do Chefe de Gabinete Fábio
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Parente, entendo que, considerando que estas teste

munhas integram o Poder Executivo, que já iria ouvir

0 Prefeito na mesma data designada, a fim de facilitar

0 andamento dos trabaihos da comissão, bem como

facilitar o acesso das testemunhas pelo denunciado

arroladas a serem ouvidas.

INDEFIRO, portanto, o requerimento do autor quanto

a remarcação das testemunhas Ademir Ortiz de Goés,

AdrianaTomasoni e Fábio Luiz Freire Parente e ACO

LHO a desistência requerida".

No dia 31 de julho de 2023 foram intimados para oitiva no dia

02 de agosto os senhores, Elton Baraldi, Dianari Rodrigues Sobrinho, e na mesma data já

havia sido agendada a oitiva do Luís Magalhães.

Em 02 de agosto de 2023 o Denunciado juntou Requerimento

{fis. 192) pedindo a desistência da oitiva do Sr. Elton Baraldi e a remarcação da oitiva dos

Srs, Luis Magalhães e do Denunciante. Pedidos que foram deferidos pelo Presidente da Co

missão Processante, sendo todos devidamente intimados para o ato, que foi acrescido da

oitiva do Denunciado (fis. 197).

Em 03 de agosto, ocorreria a oitiva do sr. Luiz Carlos Maga

lhães da Silva, que pela quinta vez não compareceu à Câmara Municipal. No decorrer da

instrução foi dada a palavra ao Vereador Adriano Carvalho, que solicitou ao Presidente que

redesignasse a audiência e conduzisse a testemunha de defesa coercitivamente, conforme

passo a transcrever (fís. 199/200):

"Pois bem, considerando que esta comissão por 05

vezes intimou a testemunha da defesa arrolada, cons

ta nas folhas 123 da oitiva marcada dia 21 de Julho,

folha 140 da oitiva marcada para dia 24 de julho, folha

173 da oitiva marcada dia 28 de julho, folha 180 da oi

tiva marcada dia 02 de agosto e folha 197 da oitiva
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marcada dia 03 de agosto sendo essa a última, data

indicada pelo próprio denunciado a testemunha mes

mo ciente não compareceu e deixou de apresentar a

justificativa plausível para tanto.

Diante do exposto indefiro o requerimento, dispenso a

oitiva da testemunha Luiz Carlos Magalhães da Silva

destacando que o mesmo devidamente notificado o

denunciado não indicou qual prova a testemunha pro

duziría, folha 107 e para qual fato da denúncia seria o

objeto da prova de modo que a não realização da oiti

va não configura o cerceamento de defesa.”..

Ato Contínuo, foi ouvido o Denunciante (fis. 201/204) e, por

fim, seria ouvido o Denunciado (fls. 206/208).

Antes de passarmos a tratar sobre as oitivas, cabe destacar o

empenho da Comissão Processante e da equipe técnica que trabalhou incessantemente

para proporcionar a ampla defesa ao denunciado, mesmo que em condições precárias pro

porcionadas pelo próprio que não tratou com o devido zelo as testemunhas arroladas em

sua defesa.

Fica nítido que ao apresentar o número de 27 testemunhas e

ao final permanecer inerte, desistir, ou renunciar a oitiva destas, sua estratégia defensiva

simplesmente era de procrastinar o feito na vil tentativa de que esta comissão perdesse o

prazo da conclusão de seus trabalhos.

Importante frisar que a instrução processual é onde se produz

provas, contudo, não é este o único momento, cabe lembrar que provas pré-constituídas po

dem, e devem ser analisadas no momento da decisão final.

6. DAS OITIVAS DAS TESTEMUNHAS E DAS PARTES
I

Apesar do esforço contínuo da Comissão Processante em

agendar todas as testemunhas a serem ouvidas, solicitadas pela defesa não há fazer mági-
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Importante ressaltar que todas testemunhas arroladas pela

defesa não foram qualificadas, de modo que não houve a possibilidade de convocá-las a

depor.

Apesar de devidamente notificadas, e em alguns casos com o

seu devido comparecimento perante esta comissão processante, o Denunciante optou por

desistir, ou renunciar sua oitiva e por se tratarem de testemunhas da defesa não pôde esta

comissão Processante deixar de acatar tal pedido. Não houve, portanto, produção de prova

testemunhai por nenhuma das partes.

Quanto a oitiva do Denunciante, foram formuladas perguntas

pelo patrono do Denunciado, sendo indeferidas algumas por impertinente ao deslinde do fei

to.

Quanto a oitiva do Denunciado. O Denunciado estava acompa

nhado de seu patrono que de início assim requereu:

“Considerando inexistir no processo nenhuma prova testemu

nhai acerca dos fatos narrados na denúncia nem mesmo re

querimento de produção de prova testemunhai pelo denuncian

te: Considerando inexistir no processo nenhuma prova docu

mental anexada ao processo, inexistir ainda qualquer ata nota

rial sob as alegadas imagens apresentadas no corpo da de

núncia de onde não é possível extrair sua origem considerando

inexistir qualquer prova técnica referente aos fatos alegados na

denúncia: Considerando que a imagem colacionada pelo de

nunciante as folhas de número 05 dos autos se quer é possível

verificar o nome ou instagram do denunciado, considerando

que as imagens colacionadas a folha 06 dos autos não tem

nem o nome, nem o instagram do denunciado considerando

depoimento do próprio denunciante que afirmou ter| recebido

as imagens através de grupos de WhatsApp o qual não soube
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383

esclarecer a origem técnica de tais imagens colacionadas

corpo da denúncia, considerando que todos os links colaciona-

dos no corpo da denúncia não levam as imagens em que se

fundamenta a pretensão: Considerando que o denunciante se

quer foi capaz de indicar quantos fatos ele apresenta contra o

vereador denunciado, há verdadeiramente absoluta ausência

de provas dos fatos alegados de modo que requer que seja de

ferido a produção de prova pericial e a constatação nos links

apresentados no corpo da denúncia, bem como seja oficiado o

instagram, facebook e qualquer rede soda! para que informe a

veracidade dos links apresentados e as respectivas publica

ções, assim requer que seja deferida a prova pericial poster

gando depoimento indisponível do acusado após concluída as

diligências ora requeridas que faz com fundamento no artigo 5°

inciso 4° do decreto lei 201 de 1967. Desde já o não deferi

mento da prova pericial implica em absoluta inépcia da denún

cia apresentada vez que repita-se não acompanhada de qual

quer testemunha e de qualquer documento sendo çerto que

impedir a produção de tal prova caracteriza grave cerceamento

de defesa do acusado. O vereador denunciado se resguarda

no direito de se manifestar sobre o inteiro teor das imagens e

links apresentados após a produção da perícia. Pede deferi

mento.”.

no

Tal Requerimento do Denunciado, foi INDEFERIDO pelo Presi

dente da Comissão Processante indeferiu, alegando que:

“... a denúncia versa sobre os fatos de conhecimento público e

notório, pois traz atos cometidos pelo vereador Adriano e divul

gado nas suas redes sociais, visto por todos do município de

Primavera, alguns inclusive efetuado pelo próprio em plená

rio.”.

Dando início a inquirição do Denunciado, foram feitas
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tas iniciando-se pelo Presidente da Comissão Processante, momento ao qual o Vereador

Denunciado, sem responder, e juntamente com seu patrono retiraram-se da sala, se recu

sando a assinar o Termo de oitiva correspondente.

7. DAS RAZÕES ESCRITAS

Em 14.08.2023 o Patrono do denunciado, apresentou suas

RAZÕES ESCRITAS, com os seguintes argumentos:

No tópico 2 — DAS NULIDADES PROCESSUAIS - Reiterou as

questões preliminares suscitadas na DEFESA PRÉVIA, alegando no item 2.1. - da nulidade

no sorteio da comissão processante. omissão de análise proposital pela comissão proces

sante. Nulidade absoluta. E no item 2.1.1. da nulidade em razão do sorteio; escolha ilegal

realizada entre membros sorteados, desrespeito ao princípio da impessoalidade e proporci

onalidade. inexistência de motivação legal.

Para ambos os casos faço uso do tópico 4 deste relatório,

onde apresento os argumentos e jurisprudência que refutam estas duas teses PRELIMINA

RES, ratificando seus argumentos em sua plenitude.

No item 2.1.2.-Da nulidade em razão da não convocação dos

suplentes dos vereadores que se declaram impedidos de participar do sorteio da comissão,

argumenta que:

“Na sessão ordinária do dia 29 de maio de 2023, na qual foi re

alizado 0 sorteio da comissão processante, o Presidente da Câmara perguntou

aos vereadores presentes se alguém se declarava impedido para participar da

Comissão, momento em que o vereador José Paulo Zancanaro (MDB) e o vere

ador Manoel MazzuW (MDB) solicitaram ao Presidente, por questão de ordem, o

pedido de impedimento para participarem da Comissão Processante,...

(...)

Não obstante, o Presidente da Casa, sem qualquer previsão

regimental, levou a questão ao plenário e REJEITOU o pedido do Vereador-
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Denunciado, mantendo-se o IMPEDIMENTO SELETIVO dos vereadores.

(...)

Com efeito a PARTICIPAÇÃO DE 02 (DOIS) VEREADORES

QUE SE DECLARAM IMPEDIDOS NA VOTACAO DA ABERTURA DO PRO

CESSO, sem a convocação de seus suplentes, caracteriza violação ao devido

processo legal, forte no art. 5°, Inc. I do Decreto Lei 201/1967:

1 - A denúncia escrita da Infração poderá ser feita por qualquer

eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das provas.

Se 0 denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre

a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo,

todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o denunciante

for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao substi

tuto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário

para completar o quorum de Julgamento. Será convocado o

suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá

Integrar a Comissão processante.

(...)

Requer seja reconhecida a nulidade da votação do recebimen

to da denúncia pela ausência de convocação dos suplentes. ,

Pois bem, nota-se claramente a intenção da defesa d,o Denun

ciado de confundir e ludibriar os nobres Edis e utilizar-se de todo subterfúgio que conseguir.

No próprio art. 5° Inc. I e II do Decreto Lei 201/1967, refutam de forma irrefutável a suposta

nulidade arguida pelo patrono do denunciado, senão vejamos:

Art. 5° O processo de cassação do mandato do Prefeito pela

Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte

rito, se outro não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo:

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer
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eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denun-
I

ciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia e de

integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar todos os

atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passa

rá a Presidência ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará

se necessário para completar o quórum de julgamento. Será convocado

Q suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar

a.Comissão processante.

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primei

ra sessão, determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu re

cebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos presen-

tes, na mesma sessão será constituída a Comissão processante,. com três

Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde

logo, 0 Presidente e o Relator.

Conforme se verifica dos artigos supra transcritos, o único im

pedimento que impossibilita o voto é o previsto no caso de um dos VEREADORES ser o

DENUNCIANTE, o que não é o caso dos autos.

Veja que caso fossem chamados, os suplentes não poderiam

integrar a comissão processante, conforme reza o trecho final do inciso I do art. 5° do De

creto Lei 201/1967. Isto por si só derruba a tese de que “...a não convocação dos suplen

tes dos vereadores que se declaram impedidos de participar da Comissão Processan

te corrobora fielmente com a nulidade já apresentada no tópico 2.1.1, visto que a não

integralidade do partido com maior representação na casa tinha por único objetivo a asse

gurar a escolha de determinado vereador para composição da Comissão Processante, em

claro desvio de finalidade."{S\C)

Como isso seria mudado se de acordo com o decreto lei os su

plentes não poderiam participar da comissão processante da mesma forma?

Alega ainda que “...o Presidente da Casa, sem qualquer previ-

são regimental, levou a questão ao plenário...”, apesar do grande conhecimento demonstra-
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do pelo patrono do denunciado, este deveria olhar mais atentamente ao nosso regimento

Interno, ou em último caso, esqueceu propositadamente que no RICM, o art. 23 e o art. 233

permitem a soberania do Plenário nas decisões das questões de ordem levantadas;

Art. 23. Ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições,

compete:

IX - resolver soberanamente as questões de ordem ou, se pre

ferir, delegar este poder ao Plenário;

Art. 233. As deliberações do Presidente ou do Plenário, inter

pretando o Regimento, ou decidindo casos omissos, constituirão prece

dentes regimentais, anotados para serem observados como normas esta

belecidas.

Vale destacar que os Vereadores declaram-se Impedidos de

participar da Comissão Processante, de forma inclusive a se evitar que o vereador Denunci

ado questiona-se a idoneidade da Comissão e de seu Parecer. Entretanto, como o próprio

decreto-lei menciona, para os demais atos, somente o Vereador Denunciante estaria impe

dido.

De outro norte, ainda com base no art. 5° Inc. II do Decreto Lei

201/1967, o recebimento da Denuncia se dá pela maioria dos votos dos presentes. O placar

favorável ao recebimento da denúncia foi 11 a 2, sendo que o Denunciado e o Presidente

eximiram-se de votar. Desta forma ainda que desconsiderássemos o voto dos dois vereado

res que se declaram impedidos, o placar pelo recebimento da Denúncia seria amplamente

favorável.

REJEITA-SE, portanto, com base nos argumentos supra, a

preliminar de nulidade da votação do recebimento da denúncia.

Da alegação de CERCEAMENTO DE DEFESA (item 2.2), ale

ga que diante da inexistência de provas do alegado pelo Denunciante, já que a denúncia

veio lastreada em Prints e links de pronunciamentos e posts do Denunciado, alega que re-

quereu oítiva de testemunhas e prova pericial sobre os links apresentados.
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Alega no item 2.2.1 das Razões Escritas que “...a Comissão

Processante em nenhum momento agenciou a oitiva das testemunhas listadas peto Denun

ciado. OROZIMBO FERREIRA, BITTO SPORTS, ALINE MENSANGENS, ELY LEAL, pes

soas estas únicas capazes de contradizer as falsas alegações do Denunciante, notadamen-

te por se tratar de jornalistas e pessoas que seguem diretamente as redes sociais do acusa

do.

Como se vê o Denunciado tenta imputar à Comissão Proces

sante a sua inércia. Isto porque quando apresentou sua defesa prévia, a Comissão Proces

sante por meio do parecer de fls. 097/107, DETERMINOU que no prazo de 48 horas (ou

seja, o dobro do prazo legal previsto no art. 5° Inc. IV do Decreto Lei 201/1967) apresentas

se “...A CORRETA QUALIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS, ESPECIALMENTE COM A IN

DICAÇÃO DO ENDEREÇO CORRETO DAS TESTEMUNHAS,...".

Ainda assim, o Denunciado permaneceu silente, vale dizer que

se a parte não possui informações pessoais e o endereço de suas testemunhas, ou se tem

e não repassou ou ainda se não possui provas de que não poderia trazê-las espontanea

mente ou de que as convidou, não é possível alegar cerceamento do direito à ampla defesa.

Além disso, ao argumentar pelo cerceamento da defesa, o ad

vogado do Denunciado tem de explicar qual é o prejuízo causado pela ausência das teste

munhas, vez que alega inexistir provas contra denunciado, apenas os Prints e Links, vale

lembrar que as Testemunhas estariam compromissadas, nos termos do art. 342, e §1° do

mesmo artigo:

“Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade

como testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em proces

so judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitrai:

(Redação dada pela Lei 10.268. de 28.8.2001)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Reda

ção dada pela Lei n° 12.850. de 2013} (Viaência)
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§ 1° As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o

crime é praticado mediante suborno ou se cometido com o ifm de

obter prova destinada a produzir efeito em processo penál, ou em

processo civil em que for parte entidade da administração públi

ca direta ou indireta.(Redação dada pela Lei n° 10.268. de

28.8.2001)” (Grifei)

A parte tem a prerrogativa em seu depoimento de quando ouvi

da dar a sua versão dos fatos, a que acredita estar correta, porém não é o caso das teste

munhas que são compromissadas.

Esta Comissão Processante diiigentemente notificou todos os

quais possuía conhecimento suficiente para fazê-lo, somente deixando de notificar as teste

munhas sobre as quais não possuía o endereço ou contato. Ademais não há nenhuma ile

galidade na ausência de notificação de testemunhas fora do prazo, haja vista a preclusão

temporal desta faculdade, que ocorreu ao deixar transcorrer o prazo sem se manifestar. In

clusive é 0 entendimento do STJ:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPÜS.

ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. NULIDADE.; SUBSTI
TUIÇÃO DE TESTEMUNHA FORA DAS HIPÓTESES LEGAfe. INDI
CAÇÃO APÓS A DEFESA PRÉVIA. PRECLUSÃO, INDEFERIMEN
TO MOTIVADO. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

AGRAVO DESPROVIDO. 1. O deferimento de provas é ato que se inclui

na esfera de discricionariedade regrada do Magistrado processante, que po

derá indeferi-las de forma fundamentada, nos termos do art. 400, § 1®, do

CPP, quando as julgar protelatórias ou desnecessárias e sem pertinência com

a instrução do processo (precedentes do STF e do STJ). 2. No caso vertente,

não há ilegalidade na desconsideração do rol de testemunhas da defesa,

apresentado fora do prazo legalmente estabelecido, ante a preclusão tempo

ral desta faculdade processual (HC n. 202.928/PR, Sexta Turma, Rei. Minis

tro Sebastião Reis Júnior, Rei. p/ Acórdão Ministro Rogério Schietti Cruz,

julgado em 15/5/2014, DJe de 8/9/2014). 3. Conforme o art. 396-A do CPP e

0 art. 55, § 1®, da Lei de Tóxicos, o rol de testemunhas deve ser apresen

tado no momento processual adequado, ou seja, quando da apresenta

ção da resposta preliminar, sob pena de preclusão. Em respeito à ordem

dos atos processuais, não configura cerceamento de defesa o indeferi

mento do pedido extemporâneo de substituição de testemunha, mesmo que
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o acusado venha a constituir outro patrono após a apresentação da defesa

prévia. 4. Ainda que o pedido fosse apresentado dentro do prazo legal, "a

substituição ulterior de depoentes é medida excepcional e deve observância

a uma das hipóteses descritas no art. 451 do Novo Código de processo Civil,

de aplicação subsidiária, na forma do art. 3® do Código de Proctóso Penal.

São causas admitidas para substituição da testemunha: o falecimento, a en

fermidade que impeça o depoimento, e a não localização do atestante em ra

zão da mudança de endereço." (RHC 96.948/BA, Rei. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, julgado em 12/6/2018, DJe

de 22/6/2018). No caso dos autos, não se desincumbiu a defesa do ônus de

demonstrar a efetiva necessidade de oitiva de testemunha arrolada a destem-

po. 5. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no RHC: 105683 RJ

2018/0311038-1, Relator: Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA,

Data de Julgamento: 04/06/2019, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publica

ção: DJe 14/06/2019) (grifei)

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. ART.

2®, §§ 2° e 4®, IV e V, DA LEI 12.850/13, ART. 33, C.C. ART. 40, I e V, E

ART. 35, DA LEI 11.343/06. INDEFERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE

TESTEMUNHAS. ENDEREÇOS INEXISTENTES. AUSÊNCIA DE

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INDEFERIMENTO DE INQUIRIÇÃO
DE TESTEMUNHAS DOMICILIADAS NO EXTERIOR. PRINCÍPIO DA

DISCRICIONARIEDADE REGRADA. AUSÊNCIA DE QUALIFICA
ÇÃO DE TESTEMUNHA. ÔNUS DA DEFESA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. I - Não há

constrangimento ilegal no indeferimento do pedido de substituição de teste

munhas, quando a defesa indica endereço inexistente, e, noutro giro, não in

forma ao juízo acerca de novos endereços nos quais as testemunhas já indi
cadas pudessem ser localizadas. II - "Estando fundamentada a negativa de
oitiva das testemunhas residentes no exterior e não demonstrada a impres-
cindibilidade da prova, como determina o art. 222-A do CPP, é afastada a

alegação de cerceamento de defesa e violação ao princípio do contraditório"

(RHC n. 42.954/PE, Sexta Turma, Rei. Min. Nefi Cordeiro, julgado

20/10/2016, DJe de 11/11/2016). III - Compete à defesa fornecer a com

pleta qualificação das testemunhas de defesa, o que não foi observado,

mesmo após o magistrado oportunizar a regularização das informações

apresentadas. Recurso ordinário desprovido. (STJ - RHC: 78273 SP

2016/0293313-8, Relator: Ministro FELIX FISCHER, Data de Jiilgamento:
16/05/2017, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 31/05/2017)
(grifei)

em

Consubstanciado no entendimento pacificado no Supremo Tri-
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bunal Federal, de que é ônus da parte a correta qualificação da testemunha:

"HABEAS CORPUS. LESÃO CORPORAL. INDEFERIMENTO

DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO DE TESTEMUNHA NÃO IN
TIMADA POR FALTA DE INDICAÇÃO DO ENDEREÇO. CONS
TRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA DEFESA.

ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA

QUE NÃO PODE SER CONHECIDA NESTA SEDE. 1. Compete à

parte fornecer ao Juízo dados suficientes à localização da teste

munha arrolada, não sendo o magistrado obrigado a diligenciar

para a execução de ato atribuível à defesa. 2. Ainda que as Cor

tes julgadoras deste país tenham estabelecido uma tendência a

aceitar o habeas corpus como remédio constitucional para resolução

de questões sujeitas a recurso próprio, tal liberalidade deve seguir

algum parâmetro. 3. Questão atinente ao pagamento de honorários

advocatícios ao defensor dativo, ainda que relevante, não se reveste

da ilegalidade necessária para ser conhecida nesta sede. 4. Ordem

conhecida em parte e, nessa extensão, denegada {HC 158.902/SC,

Rei. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em

6.9.2011).

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HA

BEAS CORPUS. NÃO INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA TIDA POR
IMPRESCINDÍVEL EM FACE DA NÃO LOCALIZAÇÃO DA MESMA
NO ENDEREÇO INDICADO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DILIGÊN

CIAS PARA OBTENÇÃO DO ATUAL ENDEREÇO DA TESTEMU
NHA. OBRIGAÇÃO DA PARTE INTERESSADA. I. A não inquirição
de testemunha declarada como imprescindível não caracteriza

nulidade no julgamento, quando a mesma não for encontrada

no local indicado (STF - RHC 82.401/RS, 2®. Turma, Rei. Min. Nel

son Jobim, DJU de 19/12/02)

Assim, ante a ausência de qualificação das testemunhas, da

preclusão para apresentação e substituição do rol e da inércia do denunciado, REJEITO a

alegação de cerceamento de defesa consubstanciada na ausência de intimação de teste

munhas item 2.2.1.

Na mesma toada a defesa do Denunciado no item 2.2.2. alega

Cerceamento de Defesa, argumentando Nulidade de Intimação, da testemunha Luiz Carlos

Magalhães.
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Para o devido rebate dos argumentos apresentados, cabem

aqui esclarecimentos quanto a conduta da Comissão Processante. Para que o Denunciado

tivesse acesso a Ampla Defesa, esta comissão processante intimou a testemunha da defe

sa Luiz Carlos Magalhães para depor por 05 vezes, consta nas folhas 123 da oitiva marca

da dia 21 de Julho, folha 140 da oitiva marcada para dia 24 de julho, folha 173 da oitiva

marcada dia 28 de julho, folha 180 da oitiva marcada dia 02 de agosto e folha 197 da oitiva

marcada dia 03 de agosto sendo essa a última, data indicada pelo próprio denunciado que

mesmo ciente não compareceu e deixou de apresentar a justificativa plausível para tanto.

Falta ainda com a verdade ao declarar que “Noutro giro, os re-

agendamentos e redesignações da oitiva da testemunha, ora citados pela Comissão, não

foram de culpa exclusiva do Denunciado, o qual cumpriu com a indicação de seu

endereço,...”. Diferentemente do afirmado não há nos autos do processo de cassação ne

nhuma informação a respeito das testemunhas, sendo que só foi possível para a Comissão

Processante notificar as testemunhas que detinha conhecimento, como vereadores, ex ve

readores como no caso, etc.

Causa ainda mais estranheza o fato do Denunciado questionar

que: “Como pode então a Comissão Processante afirmar no documento de fis. 180 que de

feriu a redesignação da testemunha para o dia 02/08/2023 e dizer que este foi intimado

(fis. 182), sendo que a data audiência seria efetivamente o dia 03/08/2023 às 14h00 e no

documento juntado às fis. 195 sequer existir a assinatura da Testemunha?".

A Comissão Processante pode afirmar com toda a certeza que

a Notificação foi regular, a uma porque devido a reiteradas vezes em que notificou a teste

munha da defesa Luiz Carlos Magalhães, este autorizou que a Comissão o notificasse pelo

aplicativo do WhatsApp, conforme segue a comprovação da ciência abaixo, quando do en

caminhamento da notificação. A duas porque o próprio patrono do Denunciado e o Denunci

ado ainda em audiência quando do requerimento de condução coercitiva, declararam e fir

maram a regularidade da intimação na ata da oitiva (fis. 199 dos autos), senão vejamos:
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Resta então sobejamente demonstrado que esta Comissão

Processante zelou continuameníe para proporcionar ao Denunciado a mais ampla defesa,

especialmente no que consiste a prova testemunhai, vale destacar ainda que a ultima inti

mação se deu para data agendada pelo Denunciado. Sendo a testemunha tão essencial ao

ponto de ser imprescindível, deveria ele então providenciar a sua condução ao feito ou pelo

menos comprovar que fez o convite.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II , CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br

Pág. 30



CÂMARA MUNICIPAL DE
WNCPM «iMAVf RA 00 lESH-MT

PRIMAVERA DO LESTE

Restou caracterizado para esta Comissão, o nítido caráter pro-

telatório do pedido, visto que conforme decisão do Presidente que Indeferiu a condução Co

ercitiva, por reiteradas vezes a testemunha da defesa foi intimada e deixou de corhparecer,

sendo esta última sem qualquer justificativa, e em Data agendada pelo Denunciado. Como

há prazo para o fim dos trabalhos desta comissão e ainda como destinatário da prova, en

tendeu por indeferir o pleito posto que os elementos formadores de opinião já se encontra

vam de forma suficiente nos autos.

Com as considerações acima, REJEITO a preliminar de nulida-

de da intimação da testemunha da defesa Luiz Carlos Magalhães, item 2.2.2.,

O Denunciado ainda por meio de seu patrono em sede de Ra-

Escritas alega o Cerceamento de defesa com base no INDEFERIMENTO DA PROVA

PERICIAL (item 2.2.3.), e pelo INDEFERIMENTO DAS PERGUNTAS (item 2.2.4.).

zoes

No ponto, sabe-se que, embora o acusado tenha o direito à

ampla produção da prova, a Comissão Processante, destinatário da prova, na pessoa de

seu Presidente tem a prerrogativa de condução do processo e nesta condição lhe é faculta

do o indeferimento motivado das providências que julgar protelatóhas, irrelevantes ou im

pertinentes, a fim de que não tumultuem a instrução do feito, devendo a sua imprescindibili-

dade ser devidamente justificada pela parte.

Confira-se, a propósito, a lição de Eugênio Pacelli de Oliveira,

para quem, "embora se cuide de direito, isso não impede que o juiz da causa examine a

pertinência da prova requerida (ver, por exemplo, art. 400, § 1°, CPP), tendo em vista que

cabe a ele a condução do processo, devendo, por isso mesmo, rejeitar as diligências mani

festamente protelatórias." (Curso de processo penal. 10® ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris,

2008. p. 294). (

Não houve solicitação de Produção de Prova Pericial em sede

defesa prévia, nem de forma específica nem de forma genérica, como de costume se colo

cam (todas as provas em direito admitidas). Tal pedido reveste-se de caráter protelatório,

haja vista que os links são de sessões da Câmara Municipal com a minutagem onde supos-
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tamente ocorreram a quebra de decoro, e os Posts do instagram do Vereador denunciado.

A avaliação da prova ocorrerá no momento oportuno, não havendo a necessidade de dila-

ção probatória para ambos os casos.

Não constitui cerceamento de defesa o indeferimento de dili

gências pleiteadas, se estas forem consideradas desnecessárias pelo Presidente da Comis

são Especial a quem cabe, por óbvio, indeferir perguntas impertinentes ou procrastinatórias

devendo analisar ainda a necessidade e conveniência de tais requerimentos.

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EM HABEAS COR-

PUS. TRÁFICO DE DROGAS. DILIGÊNCIA REQUERIDA

PELA DEFESA. OITIVA DE TESTEMUNHA. INDEFERIMEN

TO. DECISÃO MOTIVADA. PRESCINDIBILIDADE DA PRO

VA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Não se acolhe alegação de

nuiidade por cerceamento de defesa decorrente do indeferi

mento de diligências requeridas pela defesa, pois o magistra

do, destinatário final da prova, pode, de maneira fundamenta

da, indeferir a realização daquelas que considerar protelató-

rias, desnecessárias ou impertinentes (STJ, REsp n.

1.519.662/DF). 2. O indeferimento de pedido de oitiva de teste

munha, quando motivado, não configura cerceamento de defe

sa, porquanto o juízo de necessidade da prova deve ser orien

tado pelo critério de discricionariedade do julgador (STJ, AgRg

no REsp n. 1.498.225/RS). 3. O deferimento de provas sub

mete-se ao arbítrio do magistrado, cuja decisão, sempre funda

mentada, deve levar em conta o conjunto probatório (STF,

RHC n. 90.399/RJ). 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg

no RHC 158.682/SP, Rei. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORO

NHA. QUINTA TURMA, julgado em 22/02/20^2, DJe
24/02/2022)

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de^que "não
ocorre cerceamento de defesa o indeferimento devidamente

motivado de produção de prova testemunhai e de formulação
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de perguntas consideradas protelatórias, impertinentes ou de

nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. Aplicação

do disposto no § 1° do art. 156 da Lei 8.112/90" (MS 12.821/

DF, Rei. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Se

ção, DJe de 17/2/2011).

"O fato de a comissão não se ter utilizado da faculdade do pa

rágrafo 1° do art. 159 da Lei n. 8.112/90, que diz da possibili

dade de acareação entre depoentes, não afeta a legalidade do

feito. O juízo sobre a necessidade da acareação é exclusivo da

autoridade responsável pela direção do inquérito disciplinar.

Não cabe ao Poder Judiciário reexaminar as razões que leva

ram a autoridade impetrada a concluir pela desnecessidade

daquele procedimento" (MS 23187/RJ, Rei. Min. Bros Grau,

Tribunal Pleno, DJe 5/8/2010).

Não cabe ao judiciário adentrar no mérito administrativo de de-

já que cabe à Própria Comissão Processante decidir acerca daferimento ou não de provas

perícia de provas para o julgamento em curso.

Assim com esteio nos julgados e fundamentos acima, REJEI

TO a preliminar de nulidade por Cerceamento de defesa com base no INDEFERIMENTO

DA PROVA PERICIAL (item 2.2.3.), e no INDEFERIMENTO DAS PERGUNTAS (item

2.2.4.).

Superadas as Preliminares passa-se ao mérito.

Alega o Denunciado no item 3.1 de suas razões “Da absoluta

ausência de provas dos fatos alegados. Ônus do Denunciante. Ausência de Justa

Causa.”. Argumenta em linhas gerais que: "No caso dos autos, o Autor além de não indicar

as provas que pretendia produzir, não produziu uma única prova testemunhai, não anexou

ou depositou qualquer documento que sustentasse o alegado ou fosse capaz de validar as

falas que estão transcritas puramente na peça inicial, novamente, sem qualquer documento

legal.”
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Discorre ainda no mesmo tópico sobre a Justa causa: “Com

efeito, em se tratando de processo político administrativo, também não se pode igno

rar a justa causa para propositura de denúncia, quando mais dissociada de qualquer

prova, documento, ou mesmo rol de testemunhas,...”

Requer ao final, o Arquivamento do presente feito, sem prejuí

zo de uma nova denúncia nos termos do art. 5'’, inc. VII, segunda parte, do Decreto Lei

201/1967.

Como se trata de alegação de inexistência de provas, apesar

de na peça de ingresso o Denunciante fundamentar seu pedido com base nas declarações

exaradas pelo Vereador denunciado (por meio de Prints, posts e links) em desfavo;- de seus

pares, prefeito, vice-prefeito e instituições, nào há que se falar em “absoluta ausência de

provas dos fatos alegados”. Entretanto na qualidade e valoração da prova de suas alega

ções. O que será feito mais adiante ao se analisar cada denuncia. As provas, pelo menos a

priori, são suficientes para demonstrar a falta de decoro e as condutas sem a devida liturgia

do cargo perpetradas pelo Vereador Denunciado.

Mais adiante alega o Denunciado no item 3.2 de suas razões

“Do depoimento exclusivo do denunciante. Impossibilidade de valor probatório disso

ciado de quaisquer provas inexistente nos autos. Descredibilidad e e fatos inverídi-

. Argumenta em linhas gerais que: “Aliás, chama-nos a atenção o fato de que nem

mesmo a própria Comissão Processante desejou realizar qualquer perguntas ao Denunci-

ante, de modo que O depoimento do Denunciante foi objeto de interesse tão sotpente da

defesa, sendo que o órgão responsável pela apuração dos fatos sequer se preocupou em

realizar qualquer esclarecimento ao Sr. Dianari,...”

COS.

Repisa o argumento de que não há provas no processo dos fa

tos alegados, requerendo o Arquivamento do presente feito, por insuficiência probatória, nos

termos do art. 5°, inc. VII. segunda parte, do Decreto Lei 201/1967.

Primeiramente, vale o destaque de que as provas trazidas,

produzidas ou obtidas durante o processo são todas dirigidas a Comissão Processante no
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intuito de fundamentar este relatório. Trata-se de faculdade da Comissão a oitiva das par

tes, de igual forma o indeferimento de perguntas que entender desnecessárias ao deslinde

do feito.

A oitiva do Denunciante se deu em razão do pedido da defesa,

o que foi deferido, o fato da Comissão Processante não ter interesse na produção de provas

é por entender que os fatos expostos na peça de ingresso eram suficientes para, pelo me

nos em tese. comprovar suas alegações.

Do depoimento do Denunciante nada se obteve que alterasse

o contexto probatório, não houve a oitiva do Denunciado porque este se retirou da sala,

sendo que a comissão processante teve o interesse de ouvi-lo. Desta forma, indefere-se o

pedido de arquivamento do feito, pois como dito anteriormente, as provas contidas na peça

de ingresso, pelo menos a priori, são suficientes para demonstrar a falta de decoro e as

condutas sem a devida liturgia do cargo perpetradas pelo Vereador Denunciado.

Mais adiante, ainda em suas razões escritas já no item 4.1,

discorre sobre a Imunidade Material parlamentar dos Vereadores e sua previsão Constituci

onal expressa no art. 29, VIII da CF/88. Alega que o Regimento Interno da Câmara Munici

pal de Primavera do Leste, em simetria ao texto constitucional, também dispõe em seu art.

2°, parágrafo único, aqui vale a transcrição na íntegra;

Art. 2°. São deveres fundamentais do Vereador:

Parágrafo único. Os Vereadores gozam de inviolabilidade por

suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na

circunscrição do Município de Primavera do Leste, sendo in

compatível com o decoro parlamentar o abuso das prerro

gativas ou a percepção de vantagens indevidas. (Grifei)

Requer seja reconhecida a garantia constitucional imunidade

material assegurada ao vereador em suas redes sociais prolongamento natural do exercício

das funções parlamentares, conforme amplamente exposto neste tópico, devendo o feito

ser a presente representação arquivada por ausência de justa causa, tudo na forma do art.

29, VIII da CF/88 e art. 2°, parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Municipal de
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Como se percebe do art. 2°, parágrafo único do Regimento In

terno da Câmara Municipal de Primavera do Leste, já prevê que em caso de abuso das

prerrogativas, não deve ser considerada a Imunidade Parlamentar.

Desde logo, registre-se que a Constituição da República pres

creve também que perderá o mandato o deputado ou senador cujo procedimento for decla

rado incompatível com o decoro parlamentar, e que é incompatível com o decoro parlamen

tar, além dos casos definidos no regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas

a membro do Congresso Nacional ou a percepção de vantagens indevidas (artigo 55, II e

Sendo assim em caso de abuso, resta sobejamente claro que

tanto a constituição como o RICM, excluem a Imunidade Parlamentar. .

No item 4.2. traz a baila, casos de denúncias apresentados à

Câmara Municipal em que não houve o acolhimento da Denuncia, a saber:

Item 4.2.1. Em 06/02/2023 foi protocolado sob o n.® 0f318/2023

representação em desfavor do vereador Luís Carlos Magalhães Silva, na qual se notificou

que 0 representado no dia 09/08/2021 quebrou o decoro parlamentar ao agredir fisicamente

e ameaçar servidor público da casa legislativa, conforme Boletim de Ocorrência n.°

2021.201334. embora o gravíssimo fato noticiado, consistente em agressão física, testemu

nhada inclusive por vereador da casa, com ameaças proferidas contra servidor público, am

paradas pelo Boletim de Ocorrência n.° 2021.201334, ainda assim, a Câmara Municipal de

Primavera do Leste rejeitou o requerimento por quebra de decoro parlamentar.

Nos itens 4.2.2. e 4.2.3., traz os casos de n° 0473/2023 repre

sentação em desfavor do vereador José Paulo Zancanaro, e o Requerimento de n.° 05 o

qual tratava de representação em desfavor do vereador Elton Baraldi, sobre este último ale

ga que “ele quebrou o decoro parlamentar proferindo ofensas de cunho pessoal contra o ve

reador Adriano de Carvalho, proferidas fora da Câmara Legislativa através de grupos de

Whatsapp e Rede Social,...''
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Em todos os casos a Denuncia não foi recebida, sendo ato dis

cricionário da Câmara Municipal, sem qualquer ilegalidade, seria no mínimo leviano a mani

festação sobre quaisquer destes casos sem o Devido Processo Legal, e o direito ao Contra

ditório, concedido ao denunciado neste Requerimento.

Porém como se percebe o Vereador também entende neste ul

timo caso que as ofensas proferidas através de grupos de Whatsapp e Rede Sociais, são

passíveis de punição.

Nos itens 4.3.1 e 4.3.2, o Vereador Denunciado, requer seja

oportunizado ao denunciado a possibilidade de composição, ouvindo-se os envolvidos para

que possa ser designada audiência com o fim de celebrar o ato compositivo, como forma de

pacífica de solução do processo que deve ser incentivada, mesmo no processp político,

conforme expressa previsão no código de ética municipal.

E ainda, caso haja o prosseguimento do procedimento, ao final

entenda pela aplicação de qualquer penalidade, jamais poderá ser a sanção de cassação,

de modo que, desde já, subsidiariamente aos pedidos anteriores, REQUER seja aplicada a

pena de CENSURA PÚBLICA (art. 9.°, inc. III) ou a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA,

prevista no art. 10, inc. li. ora prevista no Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara

de Primavera do Leste, artigos 6° ao 11. A composição poderia ser feita sem a intervenção

da Comissão Processante e trazida aos autos. Quanto a aplicação das penas de, Censura

Pública ou Suspensão Temporária, trata-se de discricionariedade da Comissão Processante

dosar a pena a ser imposta levando em consideração a reincidência e reiteração dos casos.

DOS PEDIDOS FINAIS (item 5 das Razões escritas):

Requer nas “a", “b’ 'c”. d”, “e”, e T, o acolhimento das preli-

minares/nulidades suscitadas, o que foram rejeitadas em manifestação anterior.

Na letra "g”, requereu o arquivamento por absoluta ausência

de provas, o que também foi rejeitado, vez que a Comissão entende que o acervo probató

rio é suficiente para a apuração da conduta do Vereador Denunciado.
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i”, e “j”. requereu seja reconhecida a imunidade

material, seja oportunizada a possibilidade de composição, e seja aplicada a pena de cen

sura previa. Este pedido já foi analisado em tópico próprio.

Nas letras "h'

Por fim, na letra “k", requer a juntada da procuração para habi

litação nos autos e a juntada de todos os documentos que foram mencionados no corpo

destas razões escritas. Defere-se.

8. DO EXAME DAS IMPUTAÇÕES CONTIDAS NA DENÚN

CIA

f
Superadas as preliminares apresentadas pelo Denunciado,

passamos aos fatos objetos da representação.

Antes, porém, torna-se importante frisar que, tendo em vista

que o Decreto-Lei n° 201/67, em seu art. 5°, inciso VI, estabelece que “concluída a defesa,

proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem as infrações articuladas na de

núncia" e que “o Presidente da Câmara prociamará imediatamente o resultado e fará lavrar

ata que consigne a votação nominal sobre cada infração”, a análise das imputações será

feita individualmente, por denúncia e por infração.

Pois bem, Segundo Rubens Beçak, professor da Faculdade

Direito de Ribeirão Preto (FDRP) da USP, pensando em normalizar a forma de agir dos po

líticos, criou-se o Decoro Parlamentar. “O Decoro Pariamentar é um entendimento de um

proceder, uma forma de agir que se espera dos parlamentares. Sejam eles senadores, de

putados federais, estaduais ou vereadores."

Ele completa explicando o raciocínio por trás da criação dessa

normalização. “Isso decorre de um entendimento de que existe uma forma de agir calcada

em um procedimento ético-moral. Ou seja, aquele que atua em uma função política deve

agir de acordo com um proceder mínimo, que tem muito a ver com um pressuposto de civili

dade, de uma certa forma de falar, de se comportar.
”
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Alguns dos atos atentatórios ao Decoro Parlamentar são: per

turbar a ordem das sessões da Câmara ou das reuniões de comissão; praticar atos

que infrinjam as regras de boa conduta nas dependências da Casa; praticar ofensas

físicas ou morais nas dependências da Câmara ou desacatar, por atos ou paiavras,

outro pariamentar, a mesa ou comissão, ou os respectivos presidentes; dentre outros.

No nosso RICM no tópico DOS DEVERES E PRERROGATI

VAS FUNDAMENTAIS, em seu art. 2°, parágrao único, há a previsão da Imunidade Parla

mentar, desde que não haja abuso das prerrogativas:

Art. 2°. São deveres fundamentais do Vereador:

(...)

Parágrafo único. Os Vereadores gozam de invioiabilldade por

suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na

circunscriçào do Município de Primavera do Leste, sendo

incompatível com o decoro parlamentar o abuso das

prerrogativas ou a percepção de vantagens indevidas.

Ainda com base no nosso RICM, no artigo 5°, inc. I, letras “a” e

“b", estão tipificadas as condutas as quais o Vereador Denunciado possivelmente se enqua

dra, o detalhe é que os atos de quebra de decoro também foram praticados e ratificados

nas redes sociais.

Art. 5° Constituem faltas do Vereador contra a ética e o decoro

parlamentar, no exercício de seu mandato:

I - Quanto às normas de conduta nas sessões de trabalho da

Câmara:

a) Utilizar-se, em seus pronunciamentos, de palavras ou ex

pressões incompatíveis com a dignidade do cargo;

b) Desacatar ou praticar ofensas físicas ou morais, bem como

dirigir palavras contra a honra de seus Pares, perante a Mesa Direto

ra, o Plenário ou as Comissões, ou a qualquer cidadão ou grupos de

pessoas que assistam a sessões de trabalho da Câmara;
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A pergunta é, se estende a imunidade material aos atos prati

cados nas redes sociais, sem entendendo como uma extensão da atividade parlamentar?

Entendo que não.

Isso porque a imunidade material diz respeito ao âmbito civil e

penal. Já a sanção por ato contrário ao decoro parlamentar é de natureza política (ou admi-

nistrativo-parlamentar, na terminologia adotada no julgamento, pelo STF, do MS 25.917,

Relator(a): Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 01/06/2006, DJ 01-09^-2006). A

própria Constituição, como visto, prevê a perda do mandato do deputado ou senador cujo

procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar, nos casos previstos no

Regimento Interno.

Essa solução parece ser albergada pelo STF, como se denota

do seguinte trecho de ementa de recente julgamento:

2. As manifestações do parlamentar possuem nexo dç casuali’

dade com a atividade legislativa. 3. A imunidade cível e penal do

parlamentar federal tem por objetivo viabilizar o pleno exercício do

mandato. 4. O excesso de linguagem pode configurar, em tese,

quebra de decoro, a ensejar o controle político 5. Nào Incide, na

hipótese, a tutela penal, configurando-se a atipicidade da, conduta.

Precedentes. Queixa-crime rejeitada (Pet 5.647, Relator(a): Min. Ro

berto Barroso, Primeira Turma, julgado em 22/09/2015, DJe 26-11-

2015).

Assim, temos que os parlamentares possuem imunidade mate

rial para que exerçam seu mandato livres de pressões externas. Todavia, suas opiniões, pa

lavras e votos têm o conteúdo limitado pelas exigências de decoro parlamentar, nos termos

do Regimento Interno. A inviolabilidade do artigo 53 da Constituição não impede que a Câ

mara dos Vereadores decida, interna corporis, sobre a sanção ao parlamentar, observado

§2° do artigo 55 da Lei Maior, nas hipóteses em que a manifestação se mostrar incompatí

vel com 0 decoro parlamentar.

o
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Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 1

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo ante
rior;

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro

parlamentar;

(...)

§ 2’‘Nos casos dos incisos J, II e VI, a perda do mandato será decidi

da pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal,
absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido po
lítico representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 76. de 201.'^) (grifei)

por maioria

Com previsão simétrica em nosso RICM, no art. 12, inc. II

Anexo I:

Art. 12. A perda do mandato será aplicada a Vereador:

(...)

II - Cujo procedimento for declarado incompatível com o deco

ro parlamentar;

Feitas tais considerações passemos ao exame das Imputa-
ções:

Sil A peça agusatória ímouta ao Vereador Adriano ora de

nunciado, que em várias ocasiões ao longo do seu mandato agiu em desacordo com o De

coro Parlamentar, notadamente que em 19/10/2021 o vereador Adriano Carvalho atribuiu

apelido pejorativo ao colega de parlamento, vereador Temazim Pedreiro

do Kuluene , e ainda como se percebe do audiovisual referente a citada publicação, este

"expôs uma peculiaridade de dicção com nítido intuito de humilhar o colega e lançá-lo sob o

julgo da intolerância social" (fis. 04), como forma de comprovar tal alegação colacionou o

para visualização, qual

como "Mandizinho

link
seja https://www.instaQram.eom/D/CVOLsSchyqi/?

iqshid=YmMvMTA2M2Y%P^n-

Inegável o conhecimento da postagem proferida pelo denunci-

ado, e que tenha esta sido inadequada e contrária à postura ética esperada de um parla-
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mentar, e o Link em questão encontrar-se desativado, o Print que consta na peça inaugural

foi efetuado diretamente da página da rede social do Vereador, se tratando de fato público e

notório no Município, inegável também que ele muito se utiliza dessa ferramenta como meio

de comunicação direta com os munícipes e seguidores.

Os fatos objetos da denúncia são claros e incontestáveis, não

havendo dúvidas quanto à sua ocorrência, bem como á autoria por parte do denunciado. É

sobre esses fatos que iremos dedicar nossa análise e emitir o parecer.

Veja que durante o depoimento do Denunciante, o Denunciado

e seu patrono perguntaram ao Denunciante: “Pergunta 34. O senhor sabe se o vereador

foi chamado de Mandizinho tem alguma apelido?’’, ora ao afirmar que o Vereador foi
que

chamado de Mandizinho, este confessou a veracidade do Post, de forma que ainda que te

nha apagado a postagem houve esta confirmação, por parte da defesa (fis. 38, letra d ).

E ainda ao debochar da dicção do Vereador Temazin (“...ga

gueja ao criticar política de auxílio...”), age de maneira preconceituosa, este tipo de atitude é

para dizer o mínimo temerária e deve ser veementemente evitada, uma vez que comprome

te a imagem e a credibilidade do parlamento, bem como prejudica a harmonia e o respeito

exercício da função pública, na análise feita por este relator.
no

Diante do exposto, outro caminho não há se não a conclusão

PELA PROCEDÊNCIA da denúncia, contra o vereador Adriano Carvalho quanto à ocorrên

cia de quebra de decoro parlamentar.

8.2 A peca acusatória aleaa que em outra publicação pelo

“instagram”, o vereador Adriano Carvalho qualificou seus “pares de casa com a alcunha de

satânicos, pessoas diabólicas, componentes do grupo das trevas", alegando ainda que o

“Trio Satânico" assediava vereadores para compor a Mesa Diretora; (fls. 05);

Apesar do conhecimento da postagem proferida pelo denunci

ado, e que tenha esta sido inadequada e contrária à postura ética esperada de um parla

mentar, contudo não há na peça de ingresso Link para se chegar a postagem, nem indica

ção de que a origem vem do Instagram do Vereador Denunciado.
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No entanto, somente fundamentado na imagem, ainda que de

conhecimento dos vereadores do fato ocorrido, não é suficiente para a aplicação da pena

máxima de cassação do mandato.

Diante do exposto, conclui-se pela improcedência da de

núncia, ressaltando, entretanto, a necessidade de que o parlamentar adote uma conduta

condizente com as responsabilidades e os princípios éticos inerentes ao cargo, a fim de pre

servar a integridade do Poder Legislativo e fortalecer a confiança da população na repre

sentação política.

8.3 A peça acusatória imputa ao denunciado ataque e ofen

sa a honra do ex-servidor da Câmara Legislativa Municipal, advogado Luiz Carlos Rezende,

neste episódio, o servidor à época ingressou com ação de reparação de dano referente a

postagem (proc. n° 1000244-12.2023.8.11.0037) (fls. 06);

No que tange às falas emitidas pelo denunciado, constata-se

de forma incontestável a existência do fato, do agente e do conjunto probatório, nqo há que

discutir neste caso a não existência de provas, posto que a prova não se encontra no

bojo dos autos, mas na indicação da existência do conteúdo probatório no processo n°

1000244-12.2023.8.11.0037, movido pelo servidor.

se

É de extrema importância tomar as cautelas necessárias nos

discursos em Tribuna e nas manifestações de opinião dentro da circunscrição do rpunicípio,

cuidando especialmente quando os discursos são direcionados a pessoas. Dos depoimen

tos evidencia-se que todas as alegações foram intencionalmente direcionadas a atingir a

honra do apelante, com ataques direcionados a desgastá-lo politicamente”. Dessa forma, fi

cou “evidente o abuso do direito”

A jurisprudência dominante para estes casos de abuso é o de-

de indenizar cível e penalmente o autor, sem prejuízo deste excesso contido ^na mani

festação do Denunciado ser apreciado pela Casa Legislativa, em configuração da quebra de

decoro parlamentar por abuso das prerrogativas conferidas.

ver
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RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA
NOS MORAIS - VEREADOR MUNICIPAL - OFENSA PROFERIDA DA

TRIBUNA DA CÂMARA DE VEREADORES - PROCEDÊNCIA NA

ORIGEM - IRRESIGNAÇÃO DO RÉU - TESE DE IMUNIDADE PAR
LAMENTAR AFASTADA - EXCESSO INJUSTIFICADO EM SUAS PA

LAVRAS CAPAZ DE MACULAR A HONRA DO AUTOR - NECESSÁ

RIA ADEQUAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - PRECEDENTE
DO TJSC N'’ 0302666-29.2014.8.24.0045 UTILIZADO COMO BALIZA -

SENTENÇA REFORMADA PARA MINORAR O VALOR DA INDENI

ZAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSC, RECURSO
CÍVEL n. 5002927-98.2019.8.24.0079, do Tribunal de Justiça de Santa Ca

tarina, rei. Adriana Mendes Bertoncini, Terceira Turma Recursal - Florianó

polis (Capital), j. Wed Mar 09 00:00:00 GMT-03:00 2022). (TJ-SC - RE

CURSO CÍVEL: 50029279820198240079, Relator: Adriana Mendes Ber

toncini, Data de Julgamento: 09/03/2022, Terceira Turma Recursal - Floria

nópolis (Capital))

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. INSURGÊNCIA DO RÉU.
INJÚRIA E DIFAMAÇÃO PROFERIDAS POR VEREADOR EM SES
SÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. IMPUTAÇÃO À AUTORA DE
OFENSAS Ã SUA HONRA, DECORO E REPUTAÇÃO. TESEiDE IMU
NIDADE MATERIAL PREVISTA NO ART. 29, VIII, DA CONSTITUI

ÇÃO FEDERAL E ART 41 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. ARGU
MENTO DE QUE OS PRONUNCIAMENTOS FEITOS NO INTERIOR

DAS CASAS LEGISLATIVAS SÃO INVIOLÁVEIS. REJEIÇÃO. UTILI

ZAÇÃO DE OPINIÕES E PALAVRAS DISSOCIADAS DO EXERCÍCIO
DA ATIVIDADE PARLAMENTAR. VOCÁBULOS INJURIOSOS E DI

FAMATÓRIOS CUJO TEOR EXTRAPOLOU O LIMITE ACEITÁVEL E

CAUSOU ABALO PSÍQUICO ENSEJADOR DE DANOS MORAIS.

IMUNIDADE REPELIDA. SENTENÇA MANTIDA INCÓLUME. "É ina-

plicável a imunidade material parlamentar prevista no artigo 29, VIII, da

CRFB/88 às hipóteses em que as opiniões, palavras e votos proferidos por

vereador, na circunscrição do Município, estejam dissociadas do exercício

da atividade parlamentar. A liberdade de expressão não é absoluta è pode so

frer restrição quando colidir com outra garantia constitucionalm ente previs

ta, cabendo ao Poder Judiciário dirimir o conflito em conformidade com os

balizadores dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, em aten

ção às particularidades de cada um dos casos concretos [...]" (TJ-SC - AC:

03026662920148240045 Palhoça 0302666-29.2014.8.24.0045, Relator:

Carlos Roberto da Silva, Data de Julgamento: 07/05/2020, Sétinia Câmara

de Direito Civil)
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Sendo assim, uma vez afastada a hipótese de inviolabilidade

que a Constituição Federal, em seu art. 29, VIII, confere ao vereador, porque restrita ao

exercício do mandato parlamentar, o que, como visto, não ocorreu no caso concreto, incorre

0 Denunciado em Quebra de Decoro, independentemente de que tenha ou não sido conde

nado nas esferas civil ou Criminal.

A conduta em questão configura clara quebra de decoro parla

mentar, conforme estabelecido no Regimento Interno, Anexo I, capitulo III, DOS ATOS

CONTRÁRIOS À ÉTICA AO DECORO PARLAMENTAR, art. 5°, inc. I, letra “b" da Câmara

Municipal de Primavera do Leste, a qual transcrevemos:

Art. õ” Constituem faltas do Vereador contra a ética e p decoro

parlamentar, no exercício de seu mandato: :

(...)

b) Desacatar ou praticar ofensas físicas ou morais, bem como dirigir

palavras contra a honra de seus Pares, perante a Mesa Diretora, o

Plenário ou as Comissões, ou a qualquer cidadão ou grupos de

pessoas que assistam a sessões de trabalho da Câmara:

Concluo pela PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA contra o verea

dor Adriano Carvalho quanto à ocorrência de quebra de decoro parlamentar, por ofensa ao,

a época dos fatos, servidor público Luiz Carlos Rezende.

8.4 A peça acusatória imputa ao Denunciado, ter efetuado,

também por meio de publicações em sua rede social, ataques pessoais referindo-se, tanto

para agentes políticos como para servidores de forma pejorativa, denegrindo não só a capa

cidade intelectual dos agentes como ofendendo de forma pessoal, atribuindo a estes apeli

dos depreciativos, a exemplo ao Sr. Prefeito como "melancia", a Secretária de Educação

como “poste” e ao vice-prefeito como “chaveirinho". (fis. 07/08). Para comprovar o alegado

tabloides”, os quais registram notícias da po-colaciona além de Prínts notícias de “jornais’

lítica local: (fis.09/10)

Analisando detidamente as matérias jornalísticas carreadas

junto à Denúncia, fis. 09/10, bem como as postagens, que ao meu sentir são no mínimo de-
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selegantes, constrangedoras, e de mau gosto, percebemos claramente que as suas condu

tas recaem na hipótese de inviolabilidade que a Constituição Federal, em seu art. 29, VIII,

confere ao vereador, porque restrita ao exercício do mandato parlamentar.

Veja que qualquer juízo de valor feito por esta Comissão so

mente se presta para o fim do julgamento político do Vereador Adriano Carvalho relativa

mente à quebra de decoro parlamentar, não produzindo nenhum outro efeito, seja pa esfera

administrativa ou na judicial. Nessa linha, sabendo-se que as esferas administrativa e judici

al são independentes, não resulta em ilegalidade ou nulidade a circunstância de eventual

mente vierem a ser proferidas decisões conflitantes entre si.

Em situações como essa estão corretas tanto a cassação do

mandato como a absolvição judicial por falta de provas. Por isso, julgar tecnicamente um jul

gamento político é tão equivocado quanto julgar politicamente um julgamento técnico.

A finalidade da Imunidade Parlamentar visa a garantir a inde

pendência do Poder Legislativo, preservando o mandato representativo dos parlapientares

da interferência, influência ou pressão dos demais poderes. É por isso que a imunidade al

cança os parlamentares apenas quando estejam exercendo o mandato legislativo (prática in

officio) ou quando atuarem em razão do mandato (prática propter officium).

Ocorre que nem sempre são claras as fronteiras do exercício

do mandato e da atuação em razão do mandato. Diversas manifestações de membros do

Congresso são levadas ao Supremo Tribunal Federal para que se aprecie a conexão das

declarações com o mandato. Mas o que não se discute aqui é que é clara a posição do Ve

reador Adriano de oposição a Gestão.

Nessa toada, o principal critério é se suas manifestações ainda

que de malgrado possuem conexão com “sua atuação no mandato, se sim fica elidida sua

responsabilidade. Precedente: RE 210.917, 12.8.92, Pertence, RTJ 177/1375" (RE 463671

AgR, Relator(a): Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 19/06/2007, DJe 03-

08-2007). Já quando a declaração é feita fora do Parlamento, deve ser investigado se a de

claração guarda conexão com o exercício do mandato ou com a condição de parlamentar.
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Quanto aos atos terem sido realizados em rede social e na mí

dia, o relator, ministro Edson Fachin (STF Inq 4.177/2015), em situação similar onde reco

nheceu que o tema era político e guardava conexão com a atuação do parlamentar, acatou

razões do parecer da Procuradoria-Geral da República no sentido de que tal situação se

revelava “mera repercussão do fato no meio social”.

as

Por se tratarem de figuras políticas públicas devem conviver

com as críticas. O debate público deve ser pautado pelo respeito, mas tais atos não podem

ser motivo para restringir a liberdade de alguém. O delito de injúria é tipificado quando há

ofensa à dignidade da vítima. No entanto, o que temos no presente caso é apenas uma ma

nifestação de insatisfação do vereador da oposição, dentro de um contexto Crítico.

Diante do exposto, CONCLUI-SE PELA IMPROCEDÊNCIA

DA DENÚNCIA.

8.5 A peça acusatória imputa ao Denunciado ter agido com

truculência, de forma agressiva e de ter cometido dentro do parlamento postura ameaçado

ra contra eleitor.

Menciona que o Sr. Yuri Lima Cabral registrou Boletim de

Ocorrência ao se sentir ameaçado, em decorrência da conduta perpetrada pelo vereador

denunciado, que como Inspetor da Policia Rodoviária Federal na clara condição de portar

arma de fogo, suas palavras ganham a condição de ameaça, tanto é que em outro episódio

deixou claro em tribuna ao desafiar um cidadão, citando inclusive sua condição profissional,

qual seja a de policial, de forma a fundamentar suas alegações o denunciante colaciona os

pr/nts das ameaças que subsidiaram o B.O. e o link do vídeo onde o vereador usa a tribuna

para ameaçar o cidadão (Sessão Ordinária - Câmara Municipal de Primavera do Leste -..MI

22/02/2021 18:00-YouTube httDs://wvw/.voutube.com/watch?v=Q8zfURsm Hc - minuto 32)

(fls.10/11):

Há de se registrar que, mesmo que o denunciado seja, ao final,

absolvido de todas as acusações contra ele no inquérito policial e eventual processo crimi

nal, ainda assim basta o fato de que a dignidade da Câmara Municipal e de seus membros

fora desprestigiada pela atitude do denunciado, já enseja o procedimento atentatório à dig-
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nidade da Câmara e de seus pares.

O cidadão que se candidata a cargo público tem o múnus (de

ver) público de ser um exemplo á coletividade, pois ele passa a ser a voz de seus eleitores

parlamento. O ingresso na vida pública, aliás, impõe ao agente político o dever de ser

probo e virtuoso. Soma-se a isto o fato do Vereador em questão ser Policial Rodoviário Fe

deral o que agrava a sua conduta.

no

Nesse sentido, é de se esperar que o agente político em ques

tão, o vereador, tenha sua conduta ilibada, mas também que zele pela mediação e pacifica

ção da ânimos, ainda mais perante o cidadão que vem assistir as sessões na casa de leis,

sendo que eventuais excessos cometidos pelo público pode o Presidente requerer o silên

cio, a retirada ou até mesmo o esvaziamento do Plenário.

Diferentemente dos demais cidadãos, ao vereador é muito

mais rigorosa a proibição legal de realizar atos e práticas abusivas ou contrárias a probida

de, legalidade, moralidade, assim como ás regras de costume e de comportamento.

Ao meu ver o B.O., é meramente documento informativo, sen

do que eventual decisão apresentada no inquérito teria maior valor probante. Entretanto, o

link do vídeo da sessão da câmara expõe a conduta do vereador, não deixando dúvidas

quanto ao excesso cometido e a ameaça perpetrada ao munícipe presente na Sessão Ordi

nária realizada em 22/02/2021.

Entendo pela PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA contra o verea

dor Adriano Carvalho quanto à ocorrência de quebra de decoro parlamentar, por excesso ao

utilizar do pretório legislativo para proferir ameaça a cidadão que compareceu ao plenário

desta casa legislativa. .

8.6 Em continuidade, a peça acusatóría imputa ao Denun

ciado a existência de conduta persecutória às mulheres, por meio do tópico III da denúncia

"Falas Misóginas e Perseguição contra Mulheres”, onde expõe a conduta do Vereador

Denunciado “marcada pela perseguição contra mulheres", transcrevendo, trechos de seus

discursos em tribuna durante as sessões. Apresenta o Link dos vídeos e a minutagem de
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onde retirou as transcrições, (fis. 013/16);

Como destacado em decisão anterior, o liame entre as decla

rações e o exercício parlamentar está em que o agravado concedeu as suas falas em Tribu

na, sobre assuntos pertinentes à condição de Edil, em especial seu empenho em criticar a

capacidade técnica, de pessoas indicadas ao cargo.

Dos vídeos indicados o Denunciado teceu críticas sem conota

ção sexista, podendo fazê-lo contra outro servidor, podemos inclusive fazer o exercício de

trocar o nome citado pelo de um homem, que a critica seria a mesma. Nesse contexto, ver

balizou a necessidade de capacitação, no seu modo de enxergar as coisas, isto tudo na tri

buna e dentro de um contexto político.

A ratio da imunidade parlamentar material é proteger exercício

do mandato “por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos" (artigo 53, “caput" , da

CF), e não se restringe às declarações dirigidas apenas a outros Congressistas ou atores

políticos ostensivos, mas a quaisquer pessoas. Essa é a lógica subjacente.

Diante do exposto, CONCLUI-SE PELA IMPROCEDÊNCIA

DA DENÚNCIA, com base no Parágrafo único, do art. 2°, do Código de Ética e Decoro Par

lamentar da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT. i

!

8.7 Por fim, a peça acusatória imputa ao Denunciqdo “Ata

ques às instituições”, notadamente diz que o Vereador, segundo a denúncia: "demonstra

total desrespeito às instituições, atitude não condizente com a casa que representa, tendo

sido objeto de repúdio pela Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção Primavera do Leste,

e tendo sido esta lida e ironizada por este, https://www.voutube .com/watch?v=JpecXtS3-

hia&list=PLBmUYPmWFf8UQExnc7Qh6UmaVvRwwdWP&índex=2. (fis. 015/016) às Ih30'40

do dia 12/04/2021.

No mesmo sentido e sobre o mesmo fundamento, a ratio da

por quaisquer de suas

da CF), e não se restringe às declara-

imunidade parlamentar material é proteger exercício do mandato

opiniões, palavras e votos" (artigo 53 caput
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ções dirigidas apenas a outros Congressistas ou atores políticos ostensivos, mas a quais

quer pessoas. Essa é a lógica subjacente.

É de se destacar que em alguns casos a OAB, tornou-se um

verdadeiro sistema de aparelhamento político que no ultimo ano protocolizou diversas quei

xas em desfavor do Presidente Bolsonaro, e silenciou quanto aos abusos do STF, principal

mente na pessoa do Ministro Alexandre de Moraes, natural então que as falas do Vereador

Adriano representem parte da população Primaverense, não sendo o caso para tanto de ati

tude incompatível com a atribuição de um representante da municipalidade.

Diante do exposto, CONCLUI-SE PELA IMPROCEDÊNCIA

DA DENÚNCIA, com base no Parágrafo único, do art. 2°, do Código de Ética e De,coro Par

lamentar da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT.

9. DA CONCLUSÃO

Face ao todo exposto, bem como, em atendimento ao disposto

no inciso V, do art. 5°, do Decreto-Lei n° 201, de 27 de fevereiro de 1967, opina este RELA

TOR à COMISSÃO PROCESSANTE que dente as denúncias formuladas através do reque

rimento de Instauração de Processo Político-Administrativo Disciplina com Pedido de Cas

sação de Mandato em desfavor do vereador Adriano Carvalho, seja votado por essa Casa

com a seguinte recomendação:

9.1. PELA PROCEDÊNCIA da denúncia, contra o vereador

Adriano Carvalho quanto à ocorrência de quebra de decoro parlamentar, em face a atribuir

apelido e debochar da dicção do Vereador Temazin;

9.2. PELA IMPROCEDÊNCIA da denúncia. contra o vereador

pares de casa com a alcunha de satâ-Adriano Carvalho, em face da qualificação de seus

nicos, pessoas diabólicas, componentes do grupo das trevas”;

9.3. PELA PROCEDÊNCIA da denúncia, contra o vereador

Adriano Carvalho quanto à ocorrência de quebra de decoro parlamentar, por ofensa ao, a

época dos fatos, servidor público Luiz Carlos Rezende, conforme estabelecido no Regímen-
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to Interno, Anexo I, capitulo III, DOS ATOS CONTRÁRIOS À ÉTICA AO DECORO PARLA

MENTAR, art. 5°, inc. I, letra "b” da Câmara Municipal de Primavera do Leste;

9.4. PELA IMPROCEDÊNCIA da denúncia, contra o vereador

Adriano Carvalho, por ter efetuado, também por meio de publicações em sua rede social,

ataques pessoais referindo-se, a agentes políticos como para servidores de forma pejorati

va, atribuindo a estes apelidos depreciativos;

9.5. PELA PROCEDÊNCIA da denúncia, contra o vereador

Adriano Carvalho, por ter agido com truculência, de forma agressiva e de ter cometido den-

^ tro do parlamento postura ameaçadora contra eleitor;

9.6. PELA IMPROCEDÊNCIA da denúncia, contra o vereador

Adriano Carvalho, em face da existência de conduta persecutória e misógina às mulheres;

9.7. Por fim PELA IMPROCEDÊNCIA da denúncia^ contra o

vereador Adriano Carvalho, em face de ter em tese efetuado “Ataques às instituições", nota-

damente a Ordem dos Advogados do Brasil;

Em consequência da procedência da Denúncia, a conclusão

desta Comissão Processante é pela Cassação do mandato eletivo do Denunciado,, com fun

damento no artigo 5°, Inciso VI, do Decreto-lei 201/67, e, essa declaração de perdimento do

mandato eletivo ocasiona a inelegibilidade do mandatário pelo prazo de 08 (oito) anos, a

contar do término da legislatura, na forma do art. 1°, I, “b", da LC 64/1990 com redação

dada pela LCP 81, de 13/04/94. ;

Caso seja aprovado este Parecer, remeta-se cópia do mesmo

ao Excelentíssimo senhor Juiz Eleitoral de Primavera do Leste, para ciência, diplornação, in

dicação de suplente, ao Sr. Promotor Público de Primavera do Leste, para os devidos fins e

a Presidência da Câmara de Primavera do Leste para providenciar a posse do Suplente.

É 0 parecer que submeto ao exame de meus pares da Comis

são Processante e posterior ao Plenário desta casa.
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NOTIFICAÇÃO

Primavera do Leste - MT, 28 de agosto de 2023.

Ilmo. Sr.

ADRIANO CARVALHO

Vereador da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT.

Na condição de Presidente da Comissão Processante, designado

por meio do Decreto Legislativo 331/2023, publicado no DIOPRIMA - Diário Oficial

de Primavera do Leste-MT em 30 de maio de 2023. Referente ao Processo n®

079/2023, constituído para Instauração de Processo Politico Administrativo Discipli-

pedido de cassação de mandato em desfavor do vereador Adriano Carva

lho, tendo em vista o disposto no art. 5^ e incisos do Decreto Lei n° 201/67, venho por

meio deste encaminhar a Vossa Excelência, cópia do Parecer da Justiça e Redação

respectiva errata, além da cópia do Parecer Final desta Comissão Processante.

nar com

com a

Sem mais para o momeriío.

Atenciosamente.

TAYLLAN ÔARÈjBRfÍ^NATTA
Presidente da Comissão Processante

(Dec. LegJ331/2023)

í]
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EDITAL N°. 010/2023

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT.,

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o §3® do artigo 23 da Lei Orgânica Municipal:

CONVOCA

Ficam convocados todos os Vereadores deste Poder Legislativo para

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, na Sala das Sessões, “Antônio Santo Renosto”,

na Sede da Câmara Municipal, situada a Av. Primavera, 300 - Bairro Primavera

II, que será realizada às 09h00niin do dia 30 de Agosto de 2023, com a seguinte
Ordem do Dia:

Processo Politico

Administrativo

079/2023

Requerimento

10/2023

Leitura e Discussão do Parecer Final da Comissão Processante,

Julgamento e Votação das infrações articuladas na denúncia em

face do Vereador Adriano Carvalho, por quebra de Decoro
Parlamentar.

Primavera do Leste em 28 de Agosto de 2023.

REGISTRE-SE, INTIMA-SE, CUMPRA-SE.

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

Vereador Presidente
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TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 010

DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
PARA O DIA 30 DE AGOSTO DE 2023

VEREADORA^EREADORA DATA ASSINATURA

Vereador Adriano Carvalho

Vereador Didigeovani de Oliveira Soares

Vereador Elton Baraldi

// yz

Vereadora Giovana Paula de Oliveira

Vereador Iltemar Ferreira de Queiroz

<[lhÁ£<X(lQMT

Vereadora Ivanir Maria Gnoatto Viana

Vereador José Paulo Zancanaro

Vereadora Karla Jackeline da Silva Souza

2íhm ízVereador Manoel Mazzutti Neto

Vereador Renato Cozanelli Júnior

Vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves

Vereador Tayllan Barbieri Zanatta 1

Hh^hjsúVereadora Vanessa Amui de Melo

Vereador Valdecir Alventino da Silva

Vereador Wellis Marcos Rosa Campos
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PODER LEGISLA TIVO

EDITAI. N°. fllQ/2ll2:\

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Câmara Municipal dc Piimavera do Leate-MT., VALDECIR ALVENTINO D.\ SILVA,

do artigo 23 da Lei Orgânica Municipal;

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o §3®

CONÃ-OCA

Ficmn ccmvocados todos os Vereadores deste Poder Legislativo para SESSÃO EXTRAORDINÁRIA^ na Sala das Sessões, ••Antônio Santo Reaosio”. na Sede da

Camara Municipal, situada a Av. Primavera, 300 - Bairro Primavera 11, que será eralizada is OVhOOmln do dia 30 de Agosto de 2023, com a seguinte Ordem do

Dia:

Processo Político Administrativo 079/2023 Leitura c Discussão do Parecer Fmal da Comissão Processame. Julgamento e Votação das infrações aiticidadas

denúncia em face do Vereador Adriano Carvalho, por quebra dc Decoro Parlamentar.

na

Requerimento 10/2023

Primavera do Leste eni 28 de Agosto de 2023.

REGISTRE-SE. INTIMA-SE, CUMPRA-SE.

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

»

O Brasão de Primavera do Leste foi criado por:

Luiz Humberto de Souza Barbosa e ton a seguinte simbíilogia;

Soja, arroz e gado

t
A economia

I

Soie céu

Um novo amaniiecer

Trator e lavoura

Uma nova plantação

E-míIs; dia|KÍma^pvi>.ml aov.br| «Soprmu^aMlook., |Td:(6A)34«C3333 Endrriv) El«*áiioo: bapí./ Tincnai odlolette.mLiiav.br <liC7inRW.)>ml
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Primavera do Leste - MT

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Pauta da 9^ Extraordinária da 3® Sessão Legislativa da 10^ Legislatura (2021 -
2024) Legislatura

Identificação Básica

Tipo de Sessão; Extraordinária
Abertura: 30/08/2023 - 09:00

Encerramento: 30/08/2023 -

Correspondências

Expedientes

Matérias do Expediente

Não existem Matérias de Expediente para essa Sessão Plenária

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Ementa Situação

Leitura e Discussão do Parecer Final da Comissão Processante,
Julgamento e Votação das infrações articuladas na denúncia em face do

Vereador Adriano Carvalho, por quebra de Decoro Parlamentar.
Requerimento 010/2023 • Processo Legislativo 079/2023. Que Requer a
instauração de Processo Político Administrativo Disciplinar cora pedido
de cassação de mandato de vereador em DESFAVOR do vereador
Adriano Carvalho.

1 - Requerimento
10 de 2023

Processo: 79/2023

Autor: Dianari

Rodrigues Sobrinho

Incluso na Pauta pcira
Leitura, Discussão e

Votação

Documento assíriKlo digitalmentc

VAa>ECm ALVENTINO DA SLVA

DaU: 29/06/7033 Xl:30:46-«300

Venfiqu* em t<ttps:.'/valKU( jti.cov.br
goubr

Valdecir Alventino da Silva

Presidente
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10^ LEGISLATURA 2021/2024

Presença dos Senhores Vereadores na Sessão Extraordinária

realizada no dia 30 de Agosto de 2023 às OShOOmin.

. AVereador Adriano Carvalho

Vereador Didiqeovaní de Oliveira Soares / ^ '

Vereador Elton Baraídi

Vereadora vaiij PaütS~gé Oliveira

Vereador íltemar Ferreira de iroz

Vereadora Ivanir Maria Gnoatto Viana vL Jlxáu 1 AH

)n
Vereador José Paulo Zancanaro

Vereadora Karla Jackeline dá SilWfeouz i

■ r

Vereador Manoel Mazzutti Neto

Vereador Renato Cozanelli Júnior

Vereador Sérgio Rodrigues GoncalVeg

Vereador Tavilan BarbIerI Zanatta

Vereador Valdecir Aíventino da Síh<a^

Vereadora Vanessa Amui de Meto

1
Vereador Wellls Marcos Rosa Campos
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10^ LEGISLATURA 2021/2024

Vereadores inscritos para se pronunciarem na discussão do Processo Político

Administrativo 079/2023 - Requerimento 10/2023 - Parecer Final da Comissão

Processante, Julgamento e Votação das infrações articuladas na denúncia em face

do Vereador Adriano Carvalho, por quebra de Decoro Parlamentar. Sessão

Extraordinária realizada no dia 30 de Agosto de 2023 às 09h00min.

Vereador Adriano Carvalho *

Vereador Didiaeovane de Oliveira Soares

Vereador Elton Baraldi

Vereadora Giovãna Paulâ de Ofívèíra

Vereador lltemar Ferreira de Queiroz ^

Vereadora Ivanir Maria Gnoatto Viana

Vereador José Paulo Zancanaro j\j áOu.

Vereadora Karla Jackeline da Silva ^ouza

Vereador Manoel Mazzutti

Vereador Renato Cozanelli Júnior

Vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves

Vereador Tavilan Barbieri Zanatta

Vereador ValdecirAlventino da Silva

Vereadora Vanessa Amui de Melo

Vereador Weilis Marcos Rosa Campos

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Primavera do Leste em 30 de Agosto de 2030.

Processo Político Administrativo 079/2023

Requerimento 10/2023

Parecer Final da Comissão Processante, Julgamento e Votação das infrações articuladas na

denúncia em face do Vereador Adriano Carvalho, por quebra de Decoro Parlamentar.

Capítulo IV - Da Perda Do Mandato

ARTIGO 71 - §14 DO REGIMENTO INTERNO

VOTAÇÃO ITEM: 9.1. PELA PROCEDÊNCIA da denúncia, contra o vereador Adriano

Carvalho quanto à ocorrência de quebra de decoro parlamentar, em face a atribuir apelido e
debochar da dicção do Vereador Temazin.

NÃO ABSTENÇÃOVEREADOR SIM AUSENTE

Adriano Carvalho Impedido de votar conf disp. O § 18 do Art. 71 do RI

Didigeovani de Oliveira Soares K
Elton Baraldi (K
Giovana Paula de Oliveira

Iltemar Ferreira de Queiroz

Ivanir Maria Gnoatto Viana

José Paulo Zancanaro

Karla Jackeline da Silva Souza 0(
Manoel Mazzutti Neto

Renato Cozanelli Júnior

Sérgio Rodrigues Gonçalves

Tayilan Barbieri Zanatta Í2Í
Valdecir Alventino da Silva X
Vanessa Amui de Melo

X
Wellis Marcos Rosa Campos

ÍXTOTAL DE VOTOS

VALDECi VENTINO DA SILVA

Vereador Presidente

Av. Primavera^ 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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CAMARA MUNICIPAL DE
[9

PRIMAVERA DO LES

VOTAÇÃO NOMINAL

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Primavera do Leste em 30 de Agosto de 2030.

Processo Político Administrativo 079/2023

Requerimento 10/2023

Parecer Final da Comissão Processante, Julgamento e Votação das infrações articuladas

denúncia em face do Vereador Adriano Carvalho, por quebra de Decoro Parlamentar,

na

Capítulo IV - Da Perda Do Mandato

ARTIGO 71 - §14 DO REGIMENTO INTERNO

VOTAÇÃO ITEM 9.2, PELA IMPROCEDÊNCIA da denúncia, contra o vereador Adriano

Carvalho, em face da qualificação de seus “pares de casa com a alcunha de satânicos, pessoas
diabólicas, componentes do grupo das trevas”;

ABSTENÇAONÃOVEREADOR SIM AUSENTE

Adriano Carvalho Impedido de votar conf disp. O § 18 do Art. 71 do RI

Didigeovani de Oliveira Soares

Elton Baraldi

Giovana Paula de Oliveira
K

Iltemar Ferreira de Queiroz

Ivanir Maria Gnoatto Viana K

José Paulo Zancanaro

Karla Jackeline da Silva Souza £>C

Manoel Mazzutti Neto

Renato Cozanelli Júnior

Sérgio Rodrigues Gonçalves K

Tayllan Barbieri Zanatta K
Valdecir Alventino da Silva

VanessaAmui de Melo íK
Wellis Marcos Rosa Campos

MTOTAL DE VOTOS 0^

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

Vereador Presidente

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.lea.br
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CAMARA MUNICIPAL DE ¥fl

RÜB

PRIMAVERA DO LESM^

VOTAÇÃO NOMINAL

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Primavera do Leste em 30 de Agosto de 2030.

Processo Político Administrativo 079/2023

Requerimento 10/2023

Parecer Final da Comissão Processante, Julgamento e Votação das infrações articuladas na

denúncia em face do Vereador Adriano Carvalho, por quebra de Decoro Parlamentar.

Capítulo IV - Da Perda Do Mandato

ARTIGO 71 - §14 DO REGIMENTO INTERNO

VOTAÇÃO ITEM 9.3. PELA PROCEDÊNCIA da denúncia, contra o vereador Adriano Carvalho

quanto à ocorrência de quebra de decoro parlamentar, por ofensa ao, a época dos fatos, servidor

público Luiz Carlos Rezende, conforme estabelecido no Regimento Interno, Anexo 1, capitulo III, DOS

ATOS CONTRÁRIOS À ÉTICA AO DECORO PARLAMENTAR, art. 5° inc. I, letra “b” da Câmara

Municipal de Primavera do Leste;.

ABSTENÇÃOVEREADOR SIM NAO AUSENTE

Adriano Carvalho Impedido de votar conf disp. O § 18 do Art. 71 do RI

Didigeovani de Oliveira Soares

Elton Baraldi

Giovana Paula de Oliveira

Iltemar Ferreira de Queiroz K
Ivanir Maria Gnoatto Viana

José Paulo Zancanaro

Karla Jackeline da Silva Souza

Manoel Mazzutti Neto

Renato Cozanelli Júnior
oC

Sérgio Rodrigues Gonçalves K
Tayllan Barbieri Zanatta

Valdecir Alventino da Silva

Vanessa Amui de Melo

Wellis Marcos Rosa Campos (X

TOTALDE VOTOS

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

Vereador Presidente

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
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CÂMARA MUNICIPAL DE
IriMAUUUMCfM MI<M«VH|'a[)01(ST(-^

PRIMAVERA DO

VOTAÇÃO NOMINAL

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Primavera do Leste em 30 de Agosto de 2030.

Processo Político Administrativo 079/2023

Requerimento 10/2023

Parecer Final da Comissão Processante, Julgamento e Votação das infrações articuladas na

denúncia em face do Vereador Adriano Carvalho, por quebra de Decoro Parlamentar.

Capítulo rV - Da Perda Do Mandato

ARTIGO 71 - §14 DO REGIMENTO INTERNO

VOTAÇÃO ITEM 9.4. PELA IMPROCEDÊNCIA da denúncia, contra o vereador Adriano

Carvalho, por ter efetuado, também por meio de publicações em sua rede social, ataques

pessoais referindo-se, a agentes políticos como para servidores de forma pejorativa, atribuindo

a estes apelidos depreciativos;

NÃO ABSTENÇÃOVEREADOR SIM AUSENTE

Adriano Carvalho Impedido de votar conf disp. O § 18 do Art. 71 do RI

Didigeovani de Oliveira Soares QC
Elton Baraldi K
Giovana Paula de Oliveira

Iltemar Ferreira de Queiroz

ívanir Maria Gnoatto Viana K
José Paulo Zancanaro cx
Karla Jackeline da Silva Souza c\'
Manoel Mazzutti Neto PC
Renato Cozanelli Júnior K
Sérgio Rodrigues Gonçalves

Tayllan Barbieri Zanatta K
Valdecir Alventino da Silva

Vanessa Amui de Melo K
Wellis Marcos Rosa Campos r

QlTOTAL DE VOTOS

w

VALDi LVENTINO DA SILVA

Vereador Presidente

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | TeL: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.lea.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO

VOTAÇÃO NOMINAL

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Primavera do Leste em 30 de Agosto de 2030.

Processo Político Administrativo 079/2023

Requerimento 10/2023

Parecer Final da Comissão Processante, Julgamento e Votação das infrações articuladas na

denúncia em face do Vereador Adriano Carvalho, por quebra de Decoro Parlamentar.

Capítulo IV - Da Perda Do Mandato

ARTIGO 71 - §14 DO REGIMENTO INTERNO

VOTAÇÃO ITEM 9,5. PELA PROCEDÊNCIA da denúncia, contra o vereador Adriano

Carvalho, por ter agido com truculência, de forma agressiva e de ter cometido dentro do

parlamento postura ameaçadora contra eleitor;

ABSTENÇAONAOVEREADOR SIM AUSENTE

Adriano Carvalho Impedido de votar conf disp. O § 18 do Art. 71 do RI

Didigeovani de Oliveira Soares i2^
Elton Baraldi

Giovana Paula de Oliveira K
Iltemar Ferreira de Queiroz K
Ivanir Maria Gnoatto Viana

José Paulo Zancanaro

Karla Jackeline da Silva Souza

Manoel Mazzutti Neto ix
Renato Cozanelli Júnior

Sérgio Rodrigues Gonçalves K
Tayllan Barbieri Zanatta K
Valdecir Alventino da Silva

Vanessa Amui de Melo
í4

Wellis Marcos Rosa Campos r K
Jl 0/TOTAL DE VOTOS

nz

VALDÈCfR ALVENTINO DA SILVA

Vereador Presidente

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera Z1 . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT ) Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leq.br

1



CÂMARA MUNICIPAL DE
.ttuncm

PR/MAVERA DO LESTl
RUB

VOTAÇÃO NOMINAL

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Primavera do Leste em 30 de Agosto de 2030.

Processo Político Administrativo 079/2023

Requerimento 10/2023

Parecer Final da Comissão Processante, Julgamento e Votação das infrações articuladas na

denúncia em face do Vereador Adriano Carvalho, por quebra de Decoro Parlamentar.

Capítulo IV - Da Perda Do Mandato

ARTIGO 71 - §14 DO REGIMENTO INTERNO

VOTAÇÃO ITEM 9.6. PELA IMPROCEDÊNCIA da denúncia, contra o vereador Adriano

Carvalho, em face da existência de conduta persecutória e misógina às mulheres;

NÃO ABSTENÇÃOVEREADOR SIM AUSENTE

Adriano Carvalho Impedido de votar conf disp. O § 18 do Art. 71 do RI

Didigeovani de Oliveira Soares K
Elton Baraldi A
Giovana Paula de Oliveira

A
Iltemar Ferreira de Queiroz K
Ivanir Maria Gnoatto Viana K
José Paulo Zancanaro A
Karla Jackeline da Silva Souza A
Manoel Mazzutti Neto K
Renato Cozanelli Júnior

K.
Sérgio Rodrigues Gonçalves K
Tayllan Barbieri Zanatta K
Valdecir Alventino da Silva

A
Vanessa Amui de Melo

A
Wellis Marcos Rosa Campos

JOTOTAL DE VOTOS

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

Vereador Presidente

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.Drimaveradoleste.mt.leQ.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE
RUB•N«

PRIMAVERA DO LES 2M

VOTAÇÃO NOMINAL

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Primavera do Leste em 30 de Agosto de 2030.

Processo Político Administrativo 079/2023

Requerimento 10/2023

Parecer Final da Comissão Processante, Julgamento e Votação das infrações articuladas na

denúncia em face do Vereador Adriano Carvalho, por quebra de Decoro Parlamentar.

Capitulo IV - Da Perda Do Mandato

ARTIGO 71 - §14 DO REGIMENTO INTERNO

VOTAÇÃO ITEM 9.7. PELA IMPROCEDÊNCIA da denúncia, contra o vereador Adriano

Carvalho, em face de ter em tese efetuado “Ataques às instituições”, notadamente a Ordem

dos Advogados do Brasil;

NAO ABSTENÇAOVEREADOR SIM AUSENTE

Adriano Carvalho Impedido de votar conf disp. O § 18 do Art. 71 do RI

Didigeovani de Oliveira Soares
Elton Baraldi

A
Giovana Paula de Oliveira

K
Iltemar Ferreira de Queiroz K
Ivanir Maria Gnoatto Viana

SC
José Paulo Zancanaro K
Karla Jackeline da Silva Souza

K
Manoel Mazzutti Neto iX
Renato Cozanelli Júnior

Sérgio Rodrigues Gonçalves

Tayllan Barbieri Zanatta

Valdecir Alventino da Silva X
Vanessa Amui de Melo A
Weilis Marcos Rosa Campos A
TOTAL DE VOTOS nA

VALDECIRALVENTINO DA SILVA

Vereador Presidente

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.Drimaveradoleste.mt.leQ.br
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CÂMARA MUNICIPAL D
RÜB

PRIMAVERA DO LE

VOTAÇÃO NOMINAL

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Primavera do Leste em 30 de Agosto de 2030.

Processo Político Administrativo 079/2023

Requerimento 10/2023

Parecer Final da Comissão Processante, Julgamento e Votação das infrações articuladas na

denúncia em face do Vereador Adriano Carvalho, por quebra de Decoro Parlamentar.

Capítulo IV - Da Perda Do Mandato

ARTIGO 71 - §14 DO REGIMENTO INTERNO

VOTAÇÃO Parecer Final da Comissão referente a Modulação dos Efeitos da Cassação

que diz respeito a refutação da consequência de inelegibilidade por oito anos a contar do

término da legislatura, conforme dispõe a Lei Complementar 64 de 18 de maio de 1.990;

no

NAO ABSTENÇAOVEREADOR SIM AUSENTE

Adriano Carvalho Impedido de votar conf disp. O § 18 do Art. 71 do RJ

Didigeovani de Oliveira Soares
Elton Baraldi K
Giovana Paula de Oliveira

Iltemar Ferreira de Queiroz

Ivanir Maria Gnoatto Viana lí
José Paulo Zancanaro

Karla Jackeline da Silva Souza

Manoel Mazzutti Neto

Renato Cozanelli Júnior

Sérgio Rodrigues Gonçalves K
Tayllan Barbieri Zanatta

Valdecir Alventino da Silva OL
Vanessa Amui de Melo

Wellis Marcos Rosa Campos
TOTAL DE VOTOS n. oz

VALDECIfTALVENTINO DA SILVA

Vereador Presidente

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leq.br
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CÂMAM MÜNCM^ OIMWEU DO ItSTE .MT
CAMARA MUNICIPAL DE

7FI.N» ,

PRIMAVERA DO LESTE ^
RUB

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'* 006/2023

Decreta a perda de mandato por quebra de
decoro parlamentar em face do Vereador
ADRIANO CARVALHO.

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de

Primavera do Leste/MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário
aprovou e ele publica em sessão o seguinte Decreto Legislativo,

que o Plenário da Câmara Municipal reconheceu
comprovadas a materialidade dos fatos e a autoria, determinadas no Parecer Final

exarado pela Comissão Processante criada pelo Decreto Legislativo 33 Ide 29 de maio

de 2023, em desfavor do vereador ADRIANO CARVALHO preenchendo os requisitos
legais insculpidos, tomada pelo Egrégio plenário: no ITEM 9.1 foi acolhido por 12
(doze) votos a favor, nenhum voto contra, nenhuma abstenção, 02 (dois) Vereadores
ausentes e 01 (um) Impedido de votar; NO ITEM 9.2 - foi acolhido por 08 (oito) votos
a favor, 04 (quatro) votos contra, nenhuma abstenção, 02 (dois) Vereadores ausentes e

01 (um) Impedido de votar; NO ITEM 9.3 - foi acolhido por 12 (doze) votos a favor,
nenhum voto contra, nenhuma abstenção, 02 (dois) Vereadores ausentes e 01 (um)
Impedido de votar; NO ITEM 9.4 - foi acolhido por 04 (quatro) votos a favor 08 (oito)
votos contra, nenhuma abstenção, 02 (dois) Vereadores ausentes e 01 (um) Impedido
de votar; NO ITEM 9.5 - foi acolhido por 11 (onze) votos a favor e 01 (um) voto
contra, nenhuma abstenção, 02 (dois) Vereadores ausentes e 01 (um) Impedido de
votar; NO ITEM 9.6 - foi acolhido por 02 (dois) votos a favor, 10 (dez) votos contra,
nenhuma abstenção, 02 (dois) Vereadores ausentes e 01 (um) Impedido de votar; NO
ITEM 9.7 - foi acolhido por 03 (três) votos a favor e 09 (nove) votos contra, nenhuma
abstenção, 02 (dois) Vereadores ausentes e 01 (um) Impedido de votar; O Parecer
Finai da Comissão referente a Modulação dos Efeitos da Cassação no que diz respeito
a refutação da consequência de inelegibilidade por oito anos a contar do término da

legislatura, conforme dispõe a Lei Complementar 64 de 18 de maio de 1.990 foi

acolhido por 12 (doze) votos a favor, nenhum voto contra, nenhuma abstenção, 02
(dois) Vereadores ausentes e 01 (um) Impedido de votar. Em Sessão Plenária

Extraordinária dos Vereadores, realizada em 30/08/2023, julgando prevista a hipótese
de quebra de decoro parlamentar contida no art. 7°, inciso IIL do Decreto-Lei n°

201/67, no art. 70, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Primavera
do Leste/MT e no art. 20, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Primavera do
Leste/MT, determinou a Perda de Mandato em face do Vereador ADRIANO

CARVALHO;

CONSIDERANDO

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.lea.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTmUUNCMl íiltMíyfM tJO IRlt -MT

RUB

CONSIDERANDO que a conclusão da Comissão Processante foi pela
PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA nos ITENS 9.1, 9.3 e 9.5, com fulcro no inciso III,
do artigo 7°, do Decreto-Lei n‘’ 201/67, em virtude de concorrência do acusado para a
prática de atos de quebra de decoro;

CONSIDERANDO que o processamento da denúncia lida e aprovada em
Plenário, seguiu o estabelecido no Decreto Lei 201/67, art. 5^" e Lei Orgânica do
Município de Primavera do Leste/MT, art. 59, § 7“ e Regimento Interno da Câmara
Municipal de Primavera do Leste/MT, art.70 e ss;

CONSIDERANDO que os consagrados princípios do contraditório e da ampla
defesa foram rigorosamente obedecidos, bem como o Decreto-Lei xf 201/1967, com
similitude a Constituição Federal, a Lei Orgânica e o Regimento Interno;

CONSIDERANDO, ainda, que a votação, pela cassação, obteve o voto de

2/3(dois terços) dos membros desta Casa de Leis;

CONSIDERANDO que a votação foi feita nominalmente nos termos do Inciso

VI, do artigo 5°, do Decreto-Lei n.° 201/67, resolve expedir o seguinte:

DECRETA:

Art. 1° Fica Decretada a PERDA DE MANDATO EM FACE DE CASSAÇÃO
DO VEREADOR ADRIANO CARVALHO com base nos termos da decisão proferida
pelo Soberano Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT.

Art. 2° - Fica modulado os efeitos da cassação, limitando a inelegibilidade
prevista no art. 1°, Inciso 1, alínea “b”, da LC 64/90, até 31 de dezembro de 2032.

Art. 3^^ Comunique-se ao Juízo Eleitoral da 40^ Zona Eleitoral de Mato Grosso,
comarca de Primavera do Leste/MT.

Art. 4*" O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Primavera do Leste, 30 de Agosto de 2023.

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRimVERA DO LESTm^I^

DECRETO LEGISLATIVO 333/2023

Decreta a perda de mandato por quebra de
decoro parlamentar em face do Vereador
ADRIANO CARVALHO.

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de

Primavera do Leste/MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário
aprovou e ele publica em sessão o seguinte Decreto Legislativo.

CONSIDERANDO que o Plenário da Câmara Municipal reconheceu
comprovadas a materialidade dos fatos e a autoria, determinadas no Parecer Final

exarado pela Comissão Processante criada pelo Decreto Legislativo 33 Ide 29 de maio

de 2023, em desfavor do vereador ADRIANO CARVALHO preenchendo os requisitos
legais insculpidos, tomada pelo Egrégio plenário; no ITEM 9.1 foi acolhido por 12
(doze) votos a favor, nenhum voto contra, nenhuma abstenção, 02 (dois) Vereadores
ausentes e 01 (um) Impedido de votar; NO ITEM 9.2 - foi acolhido por 08 (oito) votos
a favor, 04 (quatro) votos contra, nenhuma abstenção, 02 (dois) Vereadores ausentes e
01 (um) Impedido de votar; NO ITEM 9.3 - foi acolhido por 12 (doze) votos a favor,
nenhum voto contra, nenhuma abstenção, 02 (dois) Vereadores ausentes e 01 (um)
Impedido de votar; NO ITEM 9.4 - foi acolhido por 04 (quatro) votos a favor 08 (oito)
votos contra, nenhuma abstenção, 02 (dois) Vereadores ausentes e 01 (um) Impedido
de votar; NO ITEM 9.5 - foi acolhido por 11 (onze) votos a favor e 01 (um) voto
contra, nenhuma abstenção, 02 (dois) Vereadores ausentes e 01 (um) Impedido de
votar; NO ITEM 9.6 - foi acolhido por 02 (dois) votos a favor, 10 (dez) votos contra,
nenhuma abstenção, 02 (dois) Vereadores ausentes e 01 (um) Impedido de votar; NO
ITEM 9.7 - foi acolhido por 03 (três) votos a favor e 09 (nove) votos contra, nenhuma
abstenção, 02 (dois) Vereadores ausentes e 01 (um) Impedido de votar; O Parecer
Final da Comissão referente a Modulação dos Efeitos da Cassação no que diz respeito
a refutação da consequência de inelegibilidade por oito anos a contar do término da

legislatura, conforme dispõe a Lei Complementar 64 de 18 de maio de 1.990 foi

acolhido por 12 (doze) votos a favor, nenhum voto contra, nenhuma abstenção, 02
(dois) Vereadores ausentes e 01 (um) Impedido de votar. Em Sessão Plenária

Extraordinária dos Vereadores, realizada em 30/08/2023, julgando prevista a hipótese
de quebra de decoro parlamentar contida no art. 7°, inciso III, do Decreto-Lei n*"
201/67, no art. 70, inciso 11, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Primavera
do Leste/MT e no art. 20, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Primavera do
Leste/MT, determinou a Perda de Mandato em face do Vereador ADRIANO

CARVALHO;

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850*000
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LEST^HZT

CONSIDERANDO que a conclusão da Comissão Processante tbi pela
PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA nos ITENS 9.1, 9.3 e 9.5, com fulcro no inciso III,
do artigo 7 , do Decreto-Lei n° 201/67, em virtude de concorrência do acusado para a
prática de atos de quebra de decoro;

CONSIDERANDO que o processamento da denúncia lida e aprovada
Plenário, seguiu o estabelecido no Decreto Lei 201/67, art. 5

em

e Lei Orgânica do
Município de Primavera do Leste/MT, art. 59, § 7° e Regimento Interno da Câmara
Municipal de Primavera do Leste/MT, art.70 e ss;

CONSIDERANDO que os consagrados princípios do contraditório e da ampla
defesa foram irgorosamente obedecidos, bem como o Decreto-Lei n° 201/1967,
simiiitude a Constituição Federal, a Lei Orgânica e o Regimento Interno;

CONSIDERANDO, ainda, que a votação, pela cassação, obteve o voto de

2/3(dois terços) dos membros desta Casa de Leis;

CONSIDERANDO que a votação foi feita nominalmente nos termos do Inciso

VI, do artigo 5°, do Decreto-Lei n° 201/67, resolve expedir o seguinte:

DECRETA:

Art. r Fica Decretada a PERDA DE MANDATO EM FACE DE CASSAÇÃO
DO VEREADOR ADRIANO CARVALHO com base nos termos da decisão proferida
pelo Soberano Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT.

- Fica modulado os efeitos da cassação, limitando a inelegibilidade
prevista no art. 1°, Inciso I, alínea “b”, da LC 64/90, até 31 de dezembro de 2032.

Art. 3° Comunique-se ao Juízo Eleitoral da 40^ Zona Eleitoral de Mato Grosso,
comarca de Primavera do Leste/MT.

Art. 4° O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Primavera do Leste, 30 de Agosto de 2023

com

Art. 2"

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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SKSSÀO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 30 DE AGOSTO DE 2023

Aos trinta (jO) dias do mês de agosto dc 2023, as 09h0Ümin, reuniram-se

extraordinariamente na Sala das Sessões. Antônio Santo Renosio. sede da

Câmara Municipal dc Primavera do Leste. Estado de Mato Grosso, sito a

. Avenida Primavera n^’ 300. E^airro Primavera íl. Os Vereadores; Vereador

Adriano Carvalho. Vereador Didigeovani de Oliveira Soares. Vereador Elton

EBaraldi. Vereadora (Jiovana Paula dc Oliveira. Vereador lltemar ['erreira dc

Queiroz. Vereadora Ivanir Maria Gnoatto Viana. Vereador José Paulo Zancanaro,
Vereadora Karla Jackeline da Silva Souza. Vereador Manoel Mazzutti Neto.

Vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves. Vereador 1'ayllan íiarbíerí Zanatta.

Vereador Valdecir Alventino da Silva. Vereadora Vanessa Amui de Melo.

ACSENTE Vereador Weilis Marcos Rosa Campos e Al SENTE Vereador

Renato Cozanelli Júnior O Vereador Valdecir Alventino da Silva veriílcou

quórum e declarou sob a "Proteção de EJeus' aberta a Sessão Extraordinária da

gestão 2021/2024 de 30 de agosto de 2023. O Presidente passou a palavra

Vereadora Karla Jackeline da Silva Sou/a. para dar início a leitura do Edital de

Convocação número dez c do I^rocesso Legislativo 079/2023, conforme

paragrafo doze do artigo setenta e um do Regimento Interno. Foi dado inicio a

leitura do processo. O Procurador do Denunciado fez requerimento verbal para a

dispensa da leitura integrai da denúncia e das demais peças,

í^elaíório Finai.

o

a

0

mas não do

que este seja lido. O Presidente colocou em votação o

requerimento da Leitura da denúncia, que foi aprovada pelo plenário. Fez novo

requerimento verbal: '‘Requeiro que seja dispensada a leitura de todas as peças
anteriores ao relatório final, eu quero do relatório tlnal para frente por que
relatório tlnal ele utiliza, ele faz a sinlese do

/0

processo para tratar as questões que

para tratar as questões que serão julgadas aqui hoje e / ’
da li para frente a gente poder sustentar e terminar a defesa". Manifestou

/

le já excluiu da denúncia.V

que

"não alegará qualquer vicio formal quanto a este fato '. Nenhum vereador

opôs. O Presidente colocou
se

em votação o requerimento, que foi aprovado pelo
plenário O Presidente passou a palavra para o secretário para a leitura do
relatório final. Foi alternada entre as Vereadoras; Karla, Vanessa. Finalizada a

7
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leitura, o Presidente solicitou a segunda secretária que procedesse a chamada dos
Vereadores inscritos

para o uso da palavra. O vereador Adriano solicitou pela
ordem, conforme o regimento interno solicitando a suspensão da sessão por 5
minutos. O vereador Adriajio solicitou pela ordem, conforme o regimento interno
solicitando a suspensão da sessão por mais 15 minutos. Ao ílndar o tempo de

mais 2 minutos de suspensão da sessão,
confomie dispõe o parágrafo doze do artigo setenta e

suspensão o presidente solicitou

Retomando aos trabalhos

um do Regimento interno, salientando que os vereadores inscritos terão o tempo
apartes. Dispensou a palavra o Vereador Adrianode quinze minutos sem

Carvalho (3:18). Dispensou a palavra o Vereador Elton Baraldi (3:18).
Dispensou a palavra o Vereador Iltemar Ferreira de Queiroz (3:19). Dispensou a
palavra a Vereadora Ivanir Maria Gnoatlo Viana (3:19). Dispen.sou a palavra o

/ j Vereador .losé Paulo /ancanaro (3:19) Usou a palavra o Vereador Manoel

Mazzutti Neto (3:19). Após o uso da palavra dos Vereadores o Presidente passou

palavra ao Procurador/Advogado do denunciado, confonne díspõe o parágrafo
doze do artigo setenta e um do Regimento interno, pelo prazo de duas horas, sem
apartes, para sua defesa. Usou a Palavra o l^rocurador do Denunciado Dr. Tiago
Alves (3:30), Após o uso da palavra pela defesa, o Presidente concedeu o
de cinco minutos

a

prazo

para os Vereadores para réplica, vedado apartes conforme
dispõe o parágrafo treze do Artigo
Dispensou o uso da palavra

setenta e um do Regimento interno:

Vereador Dídigeovani de Oliveira Soares;o

f)íspensou o uso da palavra Vereador Plton Baraldi; Dispensou o uso da
palavra a Vereadora üiovana Paula de Oliveira; Dispensou o uso da palavra

Vereador iltemar Ferreira de Queiroz; Dispensou o uso da palavra a Vereadora

Ivanir Mana Gnoatto Viana; Dispensou o uso da palavra o Vereador José Paulo
Zancanaro; Dispensou

o

0

uso da palavra a Vereadora Karla Jackeline da Silva
uso da palavra o Vereador Manoel Mazzutti Neto:

Dispensou o uso da palavra o Vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves; Dispensou
o uso da palavra o Vereador layll

o

Sou/a; Dispensou o

an Barbieri Zanatta; Dispensou
palavra o Vereador Valdecir Alventino da Silva; Dispensou o uso da palavra
Vereadora Vanessa Amui de Melo; Nenhum vereador

o uso da

a

usou o tempo para a
réplica. Após o uso da palavra dos vereadores, o Presidente concedeu o prazo de
q^uarenta minutos para a tréplica da defesa, vedado apartes confomie dispõe

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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parágrafo treze do Artigo setenta e um do Regimento Interno. A defesa dispensou

a tréplica. I inda a defesa, conforme dispõe o parágrafo quatorze do Artigo
Setenta do Regimento Interno, o Presidente colocou em votação a denúncia do

11 KM 9.1 do Parecer final da Comissão l^rocessante.
procedência da denúncia

que opinou pela

"O Vereador Adriano Carx^alho. nos fatos que
constituem objeto da presente denúncia, incidiu na prática de ato incompatível
com o decoro parlamenta,r em face a atribuir apelido e debochar da dicção do
Vereador Temazin'^'". Em votação nominal aberta os Vereadores votaram

Favoráveis ou Contrários a Denúncia como especificado a seguir: Vereador
Didigeovani de Oliveira Soares Votou SIM: Vereador Elton Baraldi Votou SÍM;

Vereadora Giovana Paula de Oliveira Votou SIM; Vereador litemar Ferreira de

Queiroz Votou SIM; Vereadora ivanir Maria Gnoatto Viana Votou SIM; Vereador

José Paulo Zancanaro Votou SIM; Vereadora Karla Jackeiine da Silva Souza

Votou SIM: Vereador Manoel Maz/utti Neto Votou SIM: Vereador Sérgi:
Rodrigues Gonçalves Votou SIM: Vereador fayllan Rarbieri Zanatta Votou SIM;

Vereador Valdecir Alventino da Silva Votou SIM; Vereadora Vanessa Amui de

Melo Votou SÍM; O Presidente Declarou

to

0 Vereador Adriano Carvalho /

/
t ULPADO na votação do Item 9.1. O I^rcsidentc colocou em votação a denúncia

do n KM 9.2 do Parecer Final da Comissão Processanle, que opinou pela

ímprocedência da denúncia "O Vereador Adriano Carvalho, nos fatos que

constituem objeto da presente denúncia, incidiu na prática de ato incompatível
com o decoro parlamenta,r em face da qualiifcação de seus pares de casa com
alcunha de ‘satânicos.

a

i, pessoas diabólicas, componentes do grupo das / ^ \
Em votação nominal aberta os Vereadores votaram favoráveistrevas'"^"

ou

Contrários como especificado a seguir; Vereador Didigeovani de Oliveira Soares

^ Votou SÍM: Vereador Elton Baraldi Votou NÂO; Vereadora Giovana Paula de

^ Oliveira Votou SÍM; Vereador Iltemar f erreira de Queiroz Votou SIM; Vereadora

Ivanir Maria Gnoatto Viana Votou NÃO: Vereador José Paulo Zancanaro Votou

^ SIM: Vereadora Karla Jackeiine da Silva Souza Votou SIM; Vereador Manoel

Mazzutti Neto Votou NÂO; Vereador Sérgio Rodrigues Cíonçalvcs Votou SIM;

Vereador Tayilan Barbieri Zanatta Votou NÂO; Vereador Valdecir Alventino da

Silva Votou SIM; Vereadora Vanessa Amui de Melo Votou SIM: O Presidente

Declarou o Vereador INOCEN fE na votação do Item 9.2. O Presidente colocou

Vi
V

o
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em votuvào a denúncia do W EW 9.3 do Parecer I inal da Comissão Processante,

que opinou pela procedência da denúncia. ’() Vereador Adriano Canxilho

fatos que constituem objeto da presente denúncia, incidiu na prática de ato

incompatível com o decoro parlamentar, por ofensa ao, a época dos fatos,
servidor público Luiz Carlos Rezende, conforme estabelecido no Regimento
Inferno, Anexo /. capitulo UI, LX)S A TOS COSTRÁRIOS À ÉTICA AO DECORO
PARLAMENTAR, arí. 5

, nos

inc. L letra "h" da Câmara Municipal de Pnmavera
do Leste ^ í:m volaçào nominal aberta os Vereadores votaram favoráveis ou

Contrários como especificado a seguir; Vereador Didigeovani de Oliveira Soares

Votou SIM; Vereador Elton Baraldi Votou SIM; Vereadora Giovana Paula de

j Oliveira Votou SIM: Vereador Iltcmar Ferreira de Queiroz Votou SIM; Vereadora

J Ivanir Maria Gnoatto Viana Votou SIM; Vereador José Paulo Zancanaro Votou

SIM, Vereadora Karla Jackelinc da Silva Souza Votou SIM; Vereador Manoel

Maz.zutti Neto Votou SIM; Vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves Votou SIM;
Vereador fayllan Barbieri Zanatta Votou SIM; Vereador Valdecir Alventino da

Silva Votou SIM; Vereadora Vanessa Amui de Melo Votou SIM; O Presidente

ÍX*c]arou o Vereador CULPADO na votação do Item 9.3. O Presidente colocou

em votação a denúncia do IVKM 9.4 do Parecer Final da Comissão Processante,
que opinou pela ímprocedência da denúncia “O Vereador Adriano Canxilho,

nos fatos que constituem objeto da presente denúncia, incidiu na prática de ato
incompatível com o decoro parlamentar, por ter efetuado, também por meio de

publicações em sua rede social, ataques pessoais referindo-se, à agentes
politicos como para senudores de forma pejorativa, atribuindo a estes apelidos
depreciativos ■? ’

Em votação nominal abena os Vereadores votaram fitvoráveis

ou Contrários como especificado a seguir; Vereador Didigeovani de Oliveira

Soares Votou SIM; Vereador .Flton Baraldi Votou NÃO; Vereadora Giovana

Paula de Oliveira Votou SIM; Vereador Iltcmar Ferreira de Queiroz Votou SIM;

Vereadora Ivanir Maria Gnoatto Viana Votou NÃO; Vereador José Paulo

Zancanaro Votou SIM; Vereadora Karla Jackeline da Silva Souza Votou NÃO;

Vereador Manoel Maz/utti Neto Votou NÃO: Vereador Sérgio Rodrigue^
Gonçalves Votou NÃO: Vereador Tayilan Barbieri Zanatta Votou NÃO; Vereador

Valdecir Alventino da Silva Votou NÃO; Vereadora Vanessa Amui de Melo

Votou NÃO; O Presidente Declarou o Vereador INOCENTE na votação do Item
Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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9.4. O Presidente colocou em votação a denuncia do ITEM 9.5 do Parecer Final

da Comissão Processante, que opinou pela procedência da denúncia.

'‘Vereador Adriano Carvalho, nos fatos que constituem objeto da presente

denúncia, incidiu na prática de ato incompatível com o decoro parlamentar, por
ter agido com truculência, de forma agressiva e de ter cometido dentro do

parlamento postura ameaçadora contra munícipe presente na Sessão Ordinária

recdizada em 22'02/202l?". Em votação nominal aberta os Vereadores votaram

favoráveis ou Contrários como especificado a seguir: Vereador Didigeovani de
Oliveira Soares Votou SIM: Vereador Elton Baraldi Votou SIM; Vereadora

Ciovana Paula de Oliveira Votou NÀ(J; Vereador lltemar Ferreira de Queiroz

Votou SIM: Vereadora ivanir Maria ünoatto Viana Votou SIM; Vereador José

Paulo Zancanaro Votou SIM: Vereadora Karla Jackeline da Silva Sou/a Votou

SIM: Vereador Manoel Mazzutti Neto Votou SIM: Vereador Sérgio F<odrigues

Cionçalves Votou SIM; Vereador Tayllan Barbierí Zanalta Votou SIM; Vereador

Valdecir Alventino da Silva Votou SIM; Vereadora Vanessa Amui de Melo Votou

SIM; O Presidente Declarou o Vereador CULPADO na votação do Item 9.5.

Presidente colocou em votação a denúncia do FI EM 9.6 do Parecer Final da

Comissão Processante. que opinou pela improcedência da denúncia.

"Vereador Adriano Carvalho, nos fatos que constituem objeto da presente |
denúncia, incidiu na prática de ato incompatível com o decoro parlamentar

face da existência de conduta persecutória e misógina às mulheres'^". Em

votação nominal aberta os Vereadores votaram favoráveis ou Contrários como

especificado a seguir: Vereador Didigeovani de Oliveira Soares Votou SIM:

Vereador Elton Baraldi Votou NÀCO; Vereadora Ciovana Paula de C3liveira Votou

NÀO: Vereador íllemar Ferreira de Queiroz Votou NÀ(3: Vereadora ivanir Mana

Gnoatto Viana Votou NÃO: Vereador José Paulo Zancanaro Votou NÀO:

Vereadora Karla Jackeline da Silva Souza Votou NÀO; Vereador Manoel

^a/,/utti Neto Votou NÀO; Vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves Votou SIM;

^ /Vereador fayllan Barbieri Zanatta Votou NÀC3: Vereador Valdecir Alventino da

/ Silva Votou NÀO: Vereadora Vanessa Amui de Melo Votou NÀO: O Presidente

Declarou o Vereador INOCEN I E na votação do Item 9.6. O Presidente colocou

em votação a denúncia do ITEM 9.7 do Parecer f inal da Comissão Processante.

que opinou pela iniproccdência da denúncia "Vereador Adriano Carvalho,

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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ms fatos que constituem objeto da presente denúncia, incidiu na prática de ato

incompatível com o decoro parlamentar, em face de ter em tese efetuado

Ataques às instituições’, notadamente a Ordem dos Advogados do BrasiP”.

üm votação noininal aberta os Vereadores votaram favoráveis ou Contrários

como especificado a seguir: Vereador Didigeovani de Oliveira Soares Votou

SIM: Vereador Elton Baraldi Votou NÃO: Vereadora Ciiovana Paula de Oliveira

Votou NÀO; Vereador lliemar Fencira de Queiroz Votou SIM; Vereadora Ivanir

Maria Gnoatto Viana Votou NÂO; Vereador José Paulo Zancanaro Votou NÃO:

Vereadora Karla Jackeiinc da Silva Souza Votou NÀO; Vereador Manoel

Mazzutli Neto Votou SIM: Vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves Votou NÀO;
Vereador Tayilan Barbieri Zanatta Votou NÀO: Vereador Valdccir Alventino da

Silva Votou NÀO; Vereadora Vanessa Amui de Melo Votou NÀO; O Presidente
Declarou o Vereador INOCHNIT na votaçào do liem 9.7. Por fim o Presidente

colocou em votação o Relatório da Comissão referente a Modulação dos Efeitos

da Cassação no que diz respeito a refutação da consequência de inelegibilidade

por oito anos a contar do termino da legislatura, confomie dispõe a Lei

Complementar 64 de 18 de maio de 1.991). esclarecendo que será nominal aberta,

onde os Vereadores deverão votíir favoráveis ou Contrários a Modulação dos

Efeitos, facultando aos mesmos a opção de Abstenção; O Advogado do

Denunciado pediu a palavra e solicitou que seja requisitado ao plenário os fatos

que loi culpado os itens 9.1. 9.3 e 9..5 a defesa quer que seja submetido

plenário a pena de suspensão por 15 a 60 dias com ou não remuneração

conforme o código de ética. O Presidente suspendeu a sessão por 5 minutos e

depois mais 3 minutos. Retomou para a votaçào do requerimento verbal da

defesa do Vereador Adriano C'arvaIbo. Por decisão unânime foi reprovado o

pedido íormulado pela defesa. No que diz respeito a Modulação dos Efeitos da

I Cassação no que diz respeito a refutação da consequência de inelegibilidade por
oito anos a contar do témiino da legislatura, conforme dispõe

Complementar 64 de 18 de maio de 1.990, Vereador Didigeovani de Oliveira

Soares Votou SIM; Vereador Elton Baraldi Votou SIM; Vereadora Ciiovana Paula

de Oliveira Votou SIM: Vereador Iltemar Ferreira de Queiroz Votou SIM:

Vereadora Ivanir Maria Gnoatto Viana Votou SIM: Vereador José Paulo

Zancanaro Votou SIM; Vereadora Karla Jackeline da Silva, Souza Votou SIM:

ao

'7

' l

. t
a Lei

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78$50-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • {^> 3498-17

w.primaveradpleste.mLIej^bf/ i .vumüi^ ■ri

6

i-



CAMARA MUNICIPAL DE-t-

( PRIMAVERA DO LESTE
hn."

• fH

Vcicador Manoel Ma/zutti Nelo Votou SIM; Vereador Sérgio Rodrigues
Gonçalves Votou SIM; Vereador Tayilan Barbieri /anatla Votou SiM; Vereador

Valdecir Alvcntino da Silva Votou SIM: Vereadora Vanessa Amui de Melo Votou

SIM; ü presidente declarou o

fonna o Presidente Declarou o Vereador Adriíino Carvalho CASSADO

Quebra de Decoro Parlamentar, solicitou que fosse elaborado o Projeto de

Decreto Legislativo, que foi lido c aprovado pelo Plenário por 12 votos

íavoráveis, 02 ausentes e um impedimento. C'onforme dispõe o parágrafo 16 do
Artigo setenta e um do Regimento interno o Presidente solicitou a elaboração do
Decreto Legislativo que será pela CASSAÇÃO do Vereador Adriano Carvalho,

na sequcncia o Decreto Legislativo 333 de 30 de agosto de 2.023 foi Iido e

publicado pelo Presidente cm Sessão. Conforme dispõe o parágrafo 15 do
Artigo setenta e um do Regimento Intenio o Presidente detenninoii a lavralura da

Ata. e nada mais havendo a ser tratado, o presidente agradeceu a presença dc
todos e declarou. Sob a Proteção de Deus. encerrada esta Sessão Extraordinária,

que lida e achada confonne. vai a presente Ata assinada por mim Nathalia

Polynne ferreira da Silva que secretariei os trabalhos e pelo Presidente Vereado

Valdecir Alventino da Silva, e demais Vereadores que assim desejarem. /

vereador Adriano Carvalho inelegível. Desta

por

Secretária;
nu>v

Presidente^
/

í(oÍ<-UAa^ !/
V*
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Primavera do Leste, 31 de Agosto de 2023.

Ofício Externo n^ 032/2023/GP-VAS

Assunto: Inteiro Teor do Decreto Legislativo n‘’ 333/2023 que "Decreta a perda
de mandato por quebra de decoro parlamentar em face do Vereador ADRIANO

CARVALHO."

Exmo. Sr.

ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

Juiz de Direito da 40“* Zona Eleitoral da Comarca de Primavera do Leste-

MT

Ao tempo de cumprimentá-lo. Vossa Excelência, sirvo-me do presente,

para encaminhar o inteiro teor do Decreto Legislativo n" 333/2023 que "Decreta

a perda de mandato por quebra de decoro parlamentar em face do Vereador

ADRIANO CARVALHO.", conforme prevê o art. 5", inciso VI do Decreto Lei n°

201/967, bem como o art. 71, § 15" do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Primavera do Leste - MT, no qual foi aprovado por unanimidade em Sessão

Extraordinária de Julgamento realizada na data de 30/08/2023 nesta Casa de Leis

(documento anexo).

Reiteramos

esclarecimentos.
que estaremos sempre à disposição para quaisquer

Na oportunidade apresento protestos da minha alta estima e mais distinta

consideração.

^3Atenciosamente; Docun)»nto assirado digitalmante

VALDCCm AL^iCNTINO OA SI.VA

Data: 31/08/702312:11:24 0300

Vet ifique em hnps:'/validar.iti.cov.br
g ub

i 0
31

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal
Ccimpo<

jjdiciãnoTr...
2295'

AnalistQ ■
Titulo

■,vr
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Decrcra a perda de mandato por quebra de
decoro parlamentar em face do \ereador
ADKIANOf \RVALIK).

VAI.DK íR ALVBNIINO í)A SII.VA. Presidente da (.'àmara Municipal dc
I rimavera do Leslc/MT. no uso de suas atribuições legais, ta/ saber que o í*lenário
aprovou c ele publica em sessão o seguinte Decreto I cgislativ 0,

(()^s^f)^K\\l)o
que o Plenário da Câmara Municipal reconheceu

comprovadas a materialidade dos tUlos e u autoria, determinadas no Parecer í tnal
exarado pela Comissào Processante criada pelo Decreto I.egislativo JDde 29 de maio

dc 2023. em desfavor do vereador ADRIANO CARVALHO preenchendo os requisitos
legais insculpidos, tomada pelo Fgrcgio plcnano no ri l-.M 9 I foi acolhido por 12
(doze) votos a favor, nenhum voto contra, nenhuma abstcnçüo. 02 (dois) Vereadores
ausentes e 01 (um) Impedido de votar: NO I IBM 9.2 -

l’oi acolhido por 08 (oito) votos
a tavor. 04 (quatro) votos contra, nenhuma ahstençâo. 02 (dois) Vereadores ausentes e

01 (um) Impedido dc votar. NO i I l-M 9 3 - foi acolhido por 12 (do/e) votos a favor,
nenhum voto contra, nenhuma abstenção. 02 (dois) Vereadores, . , , ausentes c 01 (um)
Impedido de votar, NO ITBM 9.4 - foi acolhido por 04 (quatro) votos a favor 08 (oito)
votos contra, nenhuma abstenção. 02 (dois) Vereadores au.sentes e 01 (um) Impedido
do votar. NO I IL;M 9.5 - foi acolhido por II (onze) votos a favor e 01 (um) voto
contra, nenhuma abstenção. 02 (dois) Vereadores ausentes e 01 (um) Impedido dc
votar: NO ITf^.M 96 - foi acolhido por 02 (dois) votos a favor, lü (dez) votos contra,
nenhuma abstenção. 02 (dois) Vereadores ausentes e 01 (um) impedido de votar NO
11 r.M 9 7 - toi acolliido por 03 (três) votos a favor e 09 (nove) votos contra, nenhuma
abstenção. 02 (dois) Vereadores ausentes e 0! (um) Impedido dc votar O Parecer
l inal da Comissão referente a MtxJulação dos K feitos da Cassação no que diz respeito
a rcíutaçâo da consequência de ineiegibilidade por oiío anos a contar do término da

legislatura, coníorme di.spòe a Lei Complementar 64 dc 18 de maio de I 990 foi

acolhido por 1^ (do/c) votos a favor, nenhum voto contra, nenhuma abstenção. 02
(dois) Vereadores ausentes c 01 (um) Impedido dc votar hm Sessão Plenária

I xtraordmaria dos Vereadores, realizada cm 30/U8/2023. julgando prevista a hipótese
de quebra dc decoro parlamentar contida no an. 7^’. incis<i 111. do Dccrclo-I
201/67. no art 70.

ei 0“

inciso ri. do RcgmiciUo Interno da Câmara Municipal de Primavera

do l.este/Mre no art. 20. inciso II, da Lei Orgânica do Município de Primavera do
Lestc/MI. determinou a Perda de Mandato em face do VVreador ADRIANO
CARVALHO.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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CONSIÜKRANÜO que
PR(X'! l)r;\('lA DA D!:NÚNCíA nos ITPNS 0 3 e 0,5. com fulcro no inciso III.

para a

a conclusão da C’ümussüo Processante foi pela

do artigo T. do IXcreto-Lei n® 2ÜI/Ó7. ein \irtude dc concorrência do acusado

pratica dc atos de quebra dc decoro.

(ONSIDKR.VMX) que o processamento da denúncia lida c aprovada cm
Plenário, seguiu o estabelecido no IXcrcio Lei 201^67, an 5*^ c Lei Orgânica do
Município dc Primavera do Leste/M'!', art 59. ^ T e Regimento Interno da Câmara
Municipal de Pnmavera do Leste/MT. art 70 e ss.

( ONSIOfcRAiNÜO que os con.sagrados pnncipios do contraditório e da ampla
defesa tóram irgorosamenie obedecidos, bem como o Decrolo-Lei n'’ 201/1967. com

similitudc a Constituição federal, a Lei Orgânica e o Regimento Interno:

CO.NSIDKKA.MX). ainda, que a votação, pela cassação, obteve o voto dc

2/,>(dois terços) dos membros desta Casa dc Leis.

CONSIDKRANDO que a votação foi feita nominalmcnte nos termos do Inciso

VI. do artigo 5*^. do Decreto-Lei n 201/67. restdve expedir o seguinte

DIX RFTA:

Art r í íca ÍXcretada a l*LRDA DL MANDAIO LM FACH DE CASS.A(,'ÀO
IX.) VEREAIX)R ADRIANO CARVALi IO com ba.se nos termos da decisão proferida
pelo Soberano Plenário da C’âmara Municipal de Primavera do l.csic/M f.

•Art 2*^ - Fica mtxlulado os efeitos da cassação, limitando a inclcgibilidadc
prevista no art 1^ Inciso 1. alínea "b”, da l.C 64,'90. ale } I de de/embro de 2032

Art. 3'* Comunique-se ao Jui/.o I-leiloral da 40“ 7ona FUeitoral de Mato Grosso,
comarea de Primavera do Lcstc/M I

An 4® O presente Decreto Legislativo entra cm vigor na data dc sua publicação.

Pnmavera do Leste. 30 dc .Agosto dc 2023

-X:

- ÁS(
WI.DKÍ IR Al \T.M INO l>A SII \ \

PHKSIDKM K 1)A( Â.MARA
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VI A N" 39/2023

SKSS.ÀO K\TU \ORI)I\ÁHIA 1)0 DI A 30 Dl! A(;OS IO DL 2023

Aos trinta (30) dias do mês dc agosto dc 2023. as 09b00min.
cMraordinariíiincnlc na Sala das Sessòcs. Antônio Santo Rcnosto.

C âmara Municipal dc Primavera do I.cstc, Fslado dc Mato (i

Avenida Primavera n

reunirani-sc

sede da

irosso. sito a

300. Dairro Primavera II. Os Vereadores; Vereador

Adriano Carvalho. Vereador Didigeovani de Oliveira Soares. Vereador Hlton

Baraldi. Vereadora CÜovana Paula de Oliveira, Vereador iliemar Ferreira dc

(Queiroz. Vereadora Ivanir Viana (ínoaiio Viana. V'ereador José Paulo Zaiícanaro,

Vereadora Karla Jackeline da Silva Sou/a. V'ercador Manoel Vlazzutlí Neto.

Vereador Sérgio Rodrigues Cionçalves. Vereador Tayllan Barbieri /anatla.

Vereador Valdecir Alveniino da Silva Vereadora Vanessa .Amut dc Melo.

AISLM L Vereador Wellis Marcos Rosa C ampos e Al SI':M L Vereador

Renato Co/anelli Júnior O Vereador Valdecir Alveniino da Silva verilicou o

quórum e declarou sob a "Proteção de Deus aberta a Scssào Extraordinária da

gestão 2()2F2024 de 30 de agosto de 2023. O Presidente passou a palavra

Vereadora Karla Jackeline da Silva .Sou/a. para dar inicio a leitura do FMital de

Convocação número dez e do Processo 1 egislaiivo 079/2023. contbmie

paragralb doze do artigo setenta e um do Regimento Interno, i-oi dado inicio a

leitura do processo. C) Procurador do Denunciado fez requerimento verbal

dispensa da leitura integral da denuncia e das demais peças.

Relatório Final.

/

I

a

0

para a

mas não do

que este seja lido. O Iteidentc colocou cm votação o

requerimento da i eilura da denúncia, que lóí aprovada pelo plenário. Fez novo

requerimento verbal: "Requeiro que seja dispensada a leitura de todas as peça.s
anteriores ao relatorio Inial. eu quero do relatório linal para frente por que o
relatório tinal ele utiliza ele faz a síntese do processo para tratar as questões que

éle já excluiu da denuncia para tratar as questões que serão julgadas aqui ho)
da li para frente a gente poder sastcnlar e terminar a defesa". Manifestou que
não alegara qualquer \ieio formal quanto a esto fato". Nenhum vereador se

opôs. O Presidente colocou em votação <» requerimento, que foi aprovado pelo
plenário O Presidente passou a palavra para
relatório ilnal. Foi alternada entre as Vereadoras Karla, Vanessa. finalizada

V c c

‘0

secretário para a leitura doo

a

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
lavera do Tjel.: (66) 3498-
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leitura, o 1’residenie solicitou a segunda secretária que procedesse a chíiniada dos

Vereadores inscritos para o uso da palavra. O vereador Adriano solicitou
ordem, conrornic o

pela

regimemo inierno solicitando a su.spcnsão da sessüo por 5

iTiÍMulüs. O v ereador Adriano solicitou pela ordem, conlormc

solicitando a su.spcnsão da sessào por mais 15 minutos. Ao findar

0 regimento mlemo

o tempo de

sessào.suspensào o presidente solicitou 2 minutos de suspensào da
Retomando aos trabalhos confbnnc dispõe o parágrafo doze do artigo setenta c
um do Regimento Interno, salientando que os vereadores inscritos terào o tempo
de qiiin/e minutos

nuns

sem apartes. Dispensou a palavra o Vereador Adriano

Carvalho (3:18). Dispensou a palavra o Vereador lilton Baraldi (3:18).
Dispcn.sou a palavra o Vereador litemar Ferreira dc Qiiciro/ (3:19). Dispensou
palavra a Vereadora Ivanir Maria Cinoatto Viana (3:19). Dispensou a palavra o
Vereador José í*aulo Zancanaro (3:19) Usou a palavra o Vereador Manoel

Ma//imi Neto (3:19). Aptvs o uso da palavra dos Vereadores o Presidente

a palavra ao Prucurador/Advogado do denunciado, conforme dispõe o parágrafo
do/e do artigo setenta c um do Regimento intenio. pelo pra/o do duas horas, sem

apartes, para sua defesa. Usou a Palavra o Procurador do Denunciado Dr, Tíag
Alves (3:30). Após o uso da palavra pela delésa. o Presidente concedeu o pra/o
dc cinco minutos para os Vereadores para répliea. vetlado apartes conforme

dispõe o parágrafo ire/e do Artigo setenta e um do Regimento Interno:
Dispensou o uso da palavra

a

passou

o

o Vereador Didigeovani de Oliveira Soíitcs:
Dispensou o uso da palavra o Vereador í:lton Baraldi; Dispensou o uso da

palavra a Vereadora (Üovana Paula de Oliveira; Dispensou o uso da palavra

Vereador llieniar ferreira dc (Jueiro/; Dispensou o uso da palavra a Vereadora

Ivanir Mana Cmoatlo Viana; Dispensou u uso da palavra o Vereador José Paulo

Zancanaro; Dispensou o uso da palavra a Vereadora Karla Jackeline da .Silva

Sou/a; Dispen.sou o

o

uso da palavra o Vereador Manoel Mazziitti Neto;

Dispen.sou o u.so da palavra 0 Vereador Sérgio Rodrigues Oonvalves; Dispensou /
ü uso da palavra o Vereador layllím Barbieri Z.analla; Dispensou o uso da'

palavra o Vereador Valdccir .Alventino da Silva; Dispensou o uso da palavra a
Vereadora Vanessa .Amui dc Melo; Nenhum vereador usou o tempo para a
réplica. .Apos o uso da palavra dos vereadores, o Presitlenle concedeu o pra/o de
quarenta miimi^is para a tréplica da defesa, vedado apartes conlõmie dispõe
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parágrafo Ire/e do Artigo setenta e uni do «cgimcnio inicrno, A detesa dispensou

a tréplica, l inda a defesa, conforme dispòc o parágrafo quator/.e do Artigo
Setenta do Regimento Interno, o f^residente colocou cm voiaçào a denúncia do

n i'.\l 9.1 do Parecer Final da C’omissâo Processante. que opinou pela
procedência da denúncia "O Imador AJnano Can-aího. nos Jàm que

constuuem objeto da presente denúncia, mcuiiu na prática de ato meompativei

com 0 decoro parlamentar, em Jace a atribuir apelido e debochar da dicção do

lereador Temazin.^". Lm votação nominal aberta os Vereadores votaram

í avoráveis ou Contrários a Denúneia como especiílcado a seguir; Vereador

Didigeovani de Oliveira Soares Votou SIM; Vereador Llion liaraldi Votou SIM;

Vereadora Ciiovana Paula dc Oliveira Votou SIM; Vereador lltcmar Ferreira dc

C)ueiro/ Votou SIM; Vereadora Ivanir Maria Gnoatio Viana Votou SIM; Vereador

Jo.se Paulo Zancanaro Votou SIM; Vereadora Karla .lackeline da Silva Souza /
Votou SIM; Vereador Manoel Maz/.uili Neto Votou SIM; Vereador Sérgio ^
Rodrigues Gonçalves Votou SIM; Vereador ra>llan líarbieri Zanatta Votou SIM;

Vereador Vaidecir Alventino da Silva Votou SIM; Vereadora Vanessa Amui de

Melo Votou SÍM; O Presidente Declarou o Vereador Adriano Carvalho

CULPADO na votação do Item 9 ) 0 ['residente colocou em votação a denúncia

do II KM 9.2 do Parecer f inal da Comissão Processante. que opinou pela

ímprocedência da denúncia. "O lereador Adriano i'ar\alho, nos fatos que

constituem objeío da presente denúncia, incidiu na prática de ato incompatível

com o decoro parlamenta,r em face da qualiifcaçáo de seus pares de casa com a

alcunha de "satânicos, pessoas diabólicas, componentes do gruiKi das
trevas' "^". Fm votação nominal aberta os Vereadores votaram favoráveis ou

Contrários como especiílcado a seguir; Vereador Didigeovani de Oliveira Soares

^ Votou SIM; Vereador LIton Baraidi Votou N.À(,); Vereadora Giovana Paula dc

^ Oliveira Votou SIM. Vereador liteniai I crreira dc Queiroz Votou SIM; Vereadora

^ Ivanir Maria (inoatlo Viana V'otoii NÁO; Vereador .losé Paulo Zancanaro Votou ,

SIM; Vereadora Karla Jaekeltne da Silva Sou/a Votou SIM; Vereador Manoel

Ma//utti Neto Votou NAO; Vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves Votou SIM;

Vereador Tavllan Barbieri Zanatta Votou NAO; Vereador Vaidecir Alventino da

Silva Votou SIM; Vereadora Vanessa Amui de Melo Votou SIM. () Presidente

Declarou o Vereador INOCI.N 11 na votação do Item 9.2 O Presidente colocou
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cm votação a ilcmincia do ITKM ‘>.3 do Parcccr F inal da Comissão Proccssantc.

que opinou pela procedência da denúncia "(J Marcador Aiinano ('arvalho, nos

fulos ifiie (jonsutuem objeto da presente dennncia, incidiu na pratica de ato

incompatível com o decoro parlamenta,r por ofensa ao, a época dos fatos,

servidor público Luiz .('arlos Rezende, conforme estabelecido no Regimento

Interno. Anexo I. capitulo lll. DOS A TOS COMRARIOS A É TICA AO DECORO

IWRLAMESTAR. ari. 5"^. inc. I. letra "h" da ('amara Municipal de Primavera

do Leste^". I:m votação nominal aberta os Vereadores votaram favoráveis ou

Contrários como especilleado a seguir: Vereador Didigeovani de Oliveira Soares

Votou SIM. Vereador I Iton Haraldi Votou SIM: Vereadora (iiovana Paula de

()liveira Votou SIM: Vereador lltemar Ferreira de Queiroz Votou SIM: Vereadora

Ivanir Maria Onoatto Viana Votou SIM: Vereador José Paulo Zancanaro Votou

SIM: Vereadora Karla Jackelinc da Silva Souza Votou SIM: Vereador Manoel

, Ma/zutti Neto Votou SIM: Vereador Sérgio Rodrigues Cionçalves Votou SIM:

Vereador Tayllan Barbieri Zanaita Votou SIM: Vereador Valdecir Alveniino da

Silva Votou SIM: Vereadora Vanessa Amui de Melo Votou SIM: O Presidente

Declarou o Vereador CULPADO na votação do Item V 3. (> Presidente colocou

em votação a denúncia do i ri At 9.4 do Parecer l inal da Comissão Processanle.

que opinou pela improcedcncia <la denúncia 'O léreador Adriano Carvalho,

nos fatos que constituem objeto da presente denúncia, incidiu na prática de ato

incompative! com o decoro fxirlamenuir. por ter efetuado, também por meto de

pubhcai^ões em sua rede social, ataques pessoais referindo-.se, à agentes

políticos como para .sen^idores de forma pejorativa, atribuindo a estes apelidos

depreciativos.'Fim votação nominal aberta os Vereadores \ otarani favoráveis

ou Contrários como especifieado a seguir: Vereador Didigeovani de (.Miveira
Soares Votou SIM: Vereador IJion Baraldi Votou NA(.): Vereadora (iiovana

Paula de Oliveira Votou SIM. Vereador lltemar Ferreira dc (Queiroz Votou SIM:

Vereadora Ivanir Maria (iiioatto Viana Votou NA('), \''creador Josc Paulo

Zancanaro Votou SIM: Vereadora Karla Jackelinc da Silva Souza Votou NAO:

Vereador Míuiocl Maz/utti Neto Votou NAO: Vereador Sérgio Rodrigu<^-"^
Cionçalves Votou NAQ; Vereador íayllan Barbien Zanaita Votou NAí): Vereador /
Valdecir Alveniino da Silva Votou NAo, Vereadora Vanessa Amui de Melo

Votou NAo. () Presidente Declarou o Vereador INOCliNTF. na votação do Item
Av. Primavera, 300. Bairro Primavera H . CEP 78850-000
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9 4. O Presitlenic colocou cm voiavâo a dcnuiicia do ÍTKM 9.5 do Parecer Final

da Comissão Proccssaiuc. que opinou pela procedência da deniincía.

" Vereador Adriano Carw/ho. nos fatos que constituem objeto da presente

denúncia, incidiu na prática de ato incompatível com o decoro parlamentar, por

ter a^tdo com truculência, de forma agressiva e de ter cometido dentro do

Ikirlamento f?ostura amea<;adora contra munícipe presente na Sessão Ordinária

realizada em 22 02. 2021'^". l‘m volavào nominal aberta os Vereadores votaram

lavoráveis ou Contrários como especillcado a seguir: Vereador Didigeovam de
Oliveira Soares Votou SIM; Vereador 1 Iton Baraldi Votou SIM; Vereadora

(iiovana Paula de Oliveira Votou NÁO, Vereador lltemar Ferreira dc Queiroz
Votou SÍM; Vereadora Ivanir Maria Onoatto Viana Votou SIM; Vereador José

Paulo Zancanaro Votou SIM; Vereadora Kurla Jackeline da Silva Souza Votou

SIM; Vereador Manoel Mazzutli Neto Votou SIM; Vereador Sérgio Rodrigues

(lonçalves Votou SIM; Vereador Tayllan Barbieri /anatta Votou SIM; Vereador

Valdecir Alvenitno da Silva Votou SIM; Vereadora Vanessa Amui de Melo Votou

SIM; C) Presidente Declarou o Vereador CCLI^ADO na votação do liem 9.S. o'n.

Presidente colocou em viitação a denúncia do I FIIVI 9.6 do í^arecer Final da

Comissão Processunle. que opinou pela ímprocedência da denúncia l

"lereador Adriano Car\'alho. nos fatos que constituem objeto do presente -

denúncia, incidiu na prática de ato incompatível com o decoro parlamentar em

face da existência de conduta ;K'rsecutória e nusògma às mulheres ^'. Fm

votação nominal aberta os Vereadores votaram favoráveis ou Contrários como

cspccitlcado a seguir: Vereador Didigeovani de Oliveira Soares Votou SIM;

Vereador Flton Baraldi Votou NÀO; Vereadora CÜovana Paula de Oliveira Votou

NÃO; Vereador lltemar f erreira de Queiroz Votou NÃO; Vereadora Ivamr Maria

Cjnoatto Viana Votou NÃí.); Vereador .losc Paulo Zancanaro Votou NÃO;

Vereadora Karla Jackeline da Silva Souza Votou NAO; Vereador Manoel

jMaz/utti Nelo Votou NÃO; Vereador Sérgio Rodrigues (lonçalves Votou SIM,/

‘ / Vereador lavllan Barbieri Zanatta Votou NA(J; Vereador Valdecir Alventino da

' Silva Votou NAO: Vereadora Vanessa Amui de Melo Votou NÀD; () Prcbidente

/

t :

Declarou o Vereador INOCFN TÍ iia votação do Item 9.6. O Presidente colocou

em votação a denúncia do I I F.M 9.7 do Parecer f ina! da Comissão 16ocessantc,

que opinou pela impiocedéncia da denúncia "Vereador Adriano ('an-alho,
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nos faíos que consíuuem ohjeío da presente denúncia, incidiu na prática de ato

incompatível com o decoro parlamentar, em face de ter em tese efetuado

"Ataques às instituições", notadamenie a Ordem dos Advogados do Brasil'*".

Hm votação nominal aberta os Vereadores \t>iaram favoráveis ou Contrários

como especificado a seguir: Vereador Oidigeovaní dc Oliveira Soares Votou

SIM; Vereador Hiton Baraldi Votou NÀO; Vereadora (Jiüvana Paula de Oliveira

Votou NÀO: Vereador lltemar f erreira dc Oueiroz Votou SIM; Vereadora Ivanir

Maria tinoatto Viana V'otou NÀO: Vereador Jose Paulo /ancatiaro Votou NÀO:

Vereadora Karla jackeline da Silva Sou/a Votou N.ÀO: Vereador Manoel

May/utii Neto Votou SIM: Vereador Sérgio Rodrigues (ionçalves Votou NÁ(^.

Vereador Tayllan Barbieri Zanatta Votou nAO; Vereador V''aldecir Alvcniino da

Silva Votou NÀO; Vereadora Vanessa Amui de Melo Votou NÀO: O Presidente j
Declarou o Vereador IN(X’HNri-: na votação do Item 9.7. Por tlm o Presidente

colocou em votação o Relatório da Comissão referente a Modulação dos Efeitos

da Cassação no que di/ respeito a refutação da consequência de inelegibilidade

por oito anos a contar do témiino da legislatura, confonne dispòe a l.ei

C ompiementar 64 de 18 de maio de I .^^0. esclarecendo que será nominal aberta.

onde os Vereadores deverão votar favoráveis ou Contrários a Modulação dos

Efeitos, facultando aos mesmos a opção de Abstenção: O Advogado do

Denunciado pediu a palavra e solicitou que seja requisitado ao plenário os fatos

que foi culpado os itens 9,1. 9.3 e 9.5 a defesa quer que seja submetido ao

plenário a pena dc suspensão por 15 a 60 dias com ou não remuneração

conforme o código de ética, Ü Presidente suspendeu a sessão por 5 minutos e

depois mais 3 minutos. Retomou para u votação do requerimento verbal da

defesa do Vereador Adriiuio Carvalho. Por decisão unânime foi reprovado o

pedido formulado pela defesa. No que di/ respeito a Modulação dos Efeitos da

j Cassação no que di/ respeito a refutação da consequência de inelegibilidade por
oito anos a contar do término da legislatura, conforme dispòe a l.ei

Complementar 64 dc 18 de maio de 1.990. Vereador Didigeovani de Oliveira

Soares Votou SIM; Vereador Edton Baraldi Votou SIM; Vereadora Ciiovami Paula

dc Oliveira Votou SIM; Vereador lltemar I cneira dc Ouciro/ Votou SEM;

Vereadora Ivanir Maria (inoatlo Viana Votou SIM: Vereador Jose Paulo

/iuicanaro Votou SIM; Vereadora Karla Jackcünc da Silva Sou/a Votou SIM:
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Vereador Manoel Maz/.uiti Nelo Votou SIM; Vereador Sérgio Rodrigues

(jonçalves Votou SIM; Vereador layilan iíarbieri /anaita Votou SIM; Vereador

Valdecir Alventioo da Silva Votou SIM. Vereadora Vauessa Anmi de Meio Votou

SIM; () presidente declarou o vereador Adriano Carvalho inelegivcl Desta
tdrma o ['residente Declarou o Vereador .Adriano Carvalho CASSAIX) por

Ouebra de Decoro 1'arlainentar. solicitou que lasse elaborado o Projeto dc

Decreto l.egislaiivo. que foi lido c aprovado pelo Plenário por 12 votos

Tavoraveis. 02 ausentes c um ijnpcdimento Conforme dispòe o parágrafo 16 do

Artigo setenta e um do Regimento Interno o Presidente solicitou a elaboravào do

Decreto L egislativo que será pela CASSACAO do Vereador Adriano Carvalho,

na sequencia o Decreto Legislativo 333 dc 311 de agosto de 2.023 Idi lido c

publicado pelo Presidente em Sessào. Confonne dispde o parágrafo 15 do

Artigo setenta e um do Regimento Interno o Presidente determinou a lavratura da

Ala. e nada mais havendo a ser tratado, o presidente agradeceu a presença dc

todos e declarou. Sob a Proteçáo de Deus, encerrada esta Sessão hxtraordinária.

que lida e achada conforme, vai a presente Ata assinada por mim NalhaJia

Polynne Ferreira da Silva que secretariei os trabalhos c pelo Presidente Vereador

Valdecir Alventino da Silva, c demais Vereadores que assim desejarem. /

Secretaria:
rt\

Presiden
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